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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. PORTARIA Nº 514, DE 01 DE MARÇO DE 2016.23495 

1.2. PORTARIA Nº 529, DE 01 DE MARÇO DE 2016.23518 

1.3. PORTARIA Nº 530, DE 01 DE MARÇO DE 2016.23520 

1.4. PORTARIA Nº 506, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016.23522 

1.5. PORTARIA Nº 531, DE 01 DE MARÇO DE 2016.23523 

1.6. PORTARIA Nº 513, DE 01 DE MARÇO DE 2016.23524 

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolado sob o nº 0168155 de 04 de fevereiro de 2016;
R E S O L V E:
DESCREDENCIAR, a pedido, o Auxiliar da Justiça AGENOR FERREIRA LIMA JUNIOR, Conciliador, vinculado ao Sistema de Juizados
Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Piauí, a partir de 04 de fevereiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo administrativo protocolado sob o nº 0169375 de 29 de fevereiro de 2016;
RESOLVE :
EXONERAR, a pedido, o servidor RICARDO LIBERAL MENEZES do cargo em comissão de COORDENADOR ASSISTENTE DO
DEPARTAMENTO CONTÁBIL,PJG/02, da estrutura administrativa da Secretaria da Corregedoria Geral de Justiça.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolado sob o nº 0169375 de 29 de fevereiro de 2016;
RESOLVE :
EXONERAR, a pedido, a servidora SILVIA SANTANA DE OLIVEIRA COSTA do cargo em comissão de OFICIAL ASSISTENTE- PJG-03, da
estrutura administrativa da Secretaria da Corregedoria Geral da Justiça.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0169164, de 24.02.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 4 e ½ diárias ao Juiz de Direito LUIZ DE MOURA CORREIA, titular da
Central de Inquéritos desta Comarca, matrícula 224767-4, com o escopo de responder, plena e cumulativamente, em caráter excepcional, pela
Vara Única da Comarca de Caracol - PI, nos termos da Portaria nº 57/2015, no período de 22 e 26 de fevereiro 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de fevereiro de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolado sob o nº 0169375 de 29 de fevereiro de 2016;
RESOLVE :
Art. 1º- NOMEAR ALINE GALVÃO VILARINDO para exercer o cargo em comissão de COORDENADOR ASSISTENTE DO DEPARTAMENTO
CONTÁBIL,PJG/02, da estrutura administrativa da Secretaria da Corregedoria Geral de Justiça.
Art. 2º- DETERMINAR que a ora nomeada observe o que dispõe a Portaria nº 2.788, de 22 de novembro de 2013, com publicação no Diário da
Justiça nº 7.408, de 25 de novembro de 2013, quanto aos procedimentos necessários para posse e adesão ao Poder Judiciário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0167356, de 19.01.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 6 (seis) diárias ao Juiz de Direito ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR,
titular da Comarca de Arraial - PI, matrícula 3922, com o escopo de auxiliar na Central de Inquérito, nas Audiências de Custódia, nesta Capital,
nos termos da Portaria nº 20/2016, publicada no DJ nº 7.893 de 11/01/2016, no período de 14 a 18 de março de 2016; 21 e 22 de março de 2016.
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1.7. PORTARIA Nº 532, DE 01 DE MARÇO DE 2016.23525 

1.8. PORTARIA Nº 533, DE 01 DE MARÇO DE 2016.23526 

1.9. PORTARIA Nº 517, DE 01 DE MARÇO DE 2016.23527 

1.10. PORTARIA Nº 525, DE 01 DE MARÇO DE 2016.23576 

1.11. PORTARIA Nº 526, DE 01 DE MARÇO DE 2016.23578 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolado sob o nº 0169375 de 29 de fevereiro de 2016;
RESOLVE :
Art. 1º- NOMEAR RICARDO LIBERAL MENEZES para exercer o cargo em comissão de OFICIAL ASSISTENTE- PJG-03, da estrutura
administrativa da Secretaria da Corregedoria Geral da Justiça.
Art. 2º- DETERMINAR que o ora nomeado observe o que dispõe a Portaria nº 2.788, de 22 de novembro de 2013, com publicação no Diário da
Justiça nº 7.408, de 25 de novembro de 2013, quanto aos procedimentos necessários para posse e adesão ao Poder Judiciário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina,01 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolado sob o nº 0169375 de 29 de fevereiro de 2016,
RESOLVE :
Art. 1º- NOMEAR SILVIA SANTANA DE OLIVEIRA COSTA para exercer o cargo em comissão de OFICIAL ASSISTENTE DE GABINETE-
PJG-05, da estrutura administrativa do Gabinete do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS.
Art. 2º- DETERMINAR que a ora nomeada observe o que dispõe a Portaria nº 2.788, de 22 de novembro de 2013, com publicação no Diário da
Justiça nº 7.408, de 25 de novembro de 2013, quanto aos procedimentos necessários para posse e adesão ao Poder Judiciário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0169305, de 26.02.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 5 e ½ (cinco e meia) diárias à servidora LÍVIA CAVALCANTI SOUSA
ARAÚJO, Oficial de Gabinete, matrícula 27364, lotada na Vara Única da Comarca de Monsenhor Gil-PI, pelo seu deslocamento à Comarca de
Picos-PI, a fim atuar na Campanha Nacional pela Paz em Casa, nos termos da Portaria nº 471/2016, Publicado no DJ nº 7.924, de 26/02/2016,
no período de 06 a 11 de março de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 126/2016 do Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA, Supervisor da Justiça Itinerante,
protocolizado sob o nº 169395, datado de 29.02.16;
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito THIAGO BRANDÃO DE ALMEIDA, Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina-PI, de Entrância Final, para celebrar a
cerimônia de casamento comunitário no dia 1º de abril de 2016, realizado pela Justiça Itinerante, no município de Nazária-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ-PI

PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 124/2016 do Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA, Supervisor da Justiça Itinerante,
protocolizado sob o nº 169359, datado de 26.02.16;
R E S O L V E:
Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 121, de 18.01.16, que DESIGNOU o Juiz de Direito THIAGO BRANDÃO DE ALMEIDA, Juiz Auxiliar da
Comarca de Teresina-PI, de Entrância Final, para celebrar a cerimônia de casamento comunitário no dia 11 de março de 2016, realizado pela
Justiça Itinerante, no auditório do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, na cidade de Teresina-PI.
Art. 2º DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina-PI, de Entrância Final,
para celebrar a cerimônia de casamento comunitário no dia 11 de março de 2016, realizado pela Justiça Itinerante, no auditório do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
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1.12. PORTARIA Nº 541, DE 02 DE MARÇO DE 2016.23669 

1.13. AVISO23784 

1.14.  PORTARIA Nº534, DE 02 DE MARÇO DE 2016. 23976 

1.15.  PORTARIA Nº 540, DE 02 DE MARÇO DE 2016.23977 

1.16. PORTARIA Nº 519, DE 01 DE MARÇO DE 2016.23978 

Presidente do TJ-PI

O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 12/2016 do Desembargador ERIVAN JOSÉ LOPES DA SILVA, protocolizado sob o nº 169500,
de 02.03.16;
R E S O L V E:
AUTORIZAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a antecipação do gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares do Desembargador
ERIVAN JOSÉ LOPES DA SILVA, referente ao 2º período de 2016, previstas para terem início dia 04.07.16, conforme Portaria nº 3.046, de
11.12.15, publicada no DJ nº 7.885, de 11.12.15, devendo o período ser gozado entre 14.03 a 12 de abril do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ/PI

O DESEMBARGADOR RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe o Art. 2º da Resolução nº 23, de 06 de agosto de 2010, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, que disciplina a participação de juízes em mutirões e projetos da Justiça Itinerante.
LEVA ao conhecimento dos Juízes de Direito do Estado do Piauí que ficam abertas, na Secretaria do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça,
pelo prazo de 03 (três) dias, a contar da publicação deste no Diário da Justiça e nos termos da Resolução nº 23, de 06 de agosto de 2010, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, as inscrições dos interessados em participar da Justiça Itinerante, que estará exercendo suas atividades
nos locais e períodos abaixo relacionados:

01 SÃO JOSÉ DO PEIXE-PI De 29 a 31 de março/16 02 vagas

02 MIGUEL ALVES-PI De 12 a 14 de abril/16 02 vagas

03 PORTO-PI De 04 a 06 de maio/16 02 vagas

04 PIO IX-PI Dias 11 a 31 de maio/16 02 vagas

Havendo quantidade de inscritos em número superior à quantidade de vagas ofertadas, serão escolhidos para participar do evento os
magistrados de menor quantidade de participações anteriores. A existência de candidatos com idêntica quantidade de participações anteriores
resultará na escolha segundo a ordem de precedência das manifestações daqueles. (Art. 3º e § 1º, Provimento Conjunto nº 04/2011).
Será recusada a participação de magistrado que não esteja em dia com os serviços forenses na unidade judiciária de que é titular, segundo
manifestação da Corregedoria Geral da Justiça. Será também recusada a participação em Jornada da Justiça Itinerante do magistrado de que
não esteja em condições de digitar os termos e decisões relativos a sua atuação (§§ 2º e 3º, Art. 3º, Provimento Conjunto nº 04/2011).
Somente será considerada atuação efetiva, para os fins do disposto na Resolução nº 17/2010, a participação do magistrado até o final da
atividade, cabendo à Coordenação da atividade acompanhar a atuação dos magistrados designados para atuar no evento, quanto à assiduidade,
pontualidade, produtividade e obediência às regras estabelecidas, devendo apresentar relatório ao final da atividade e, de imediato, comunicar à
Presidência a ocorrência de falha na atuação para, ouvido o magistrado, decisão sobre seu eventual desligamento (Art. 5º c/c 4º, da Resolução nº
23/2010, de 06 de agosto de 2010).
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de fevereiro de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ-PI

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0169328 de 26 de fevereiro de 2016,
R E S O L V E :
CONCEDER à servidora SÍLVIA ÚLTIMA DE CARVALHO, Analista Judiciário- Analista Administrativo, matrícula 103646-7, lotada na
Coordenação de Gestão de Contratos, deste TJPI, Licença Saúde por 15 (quinze) dias, a partir de 12 de fevereiro de 2016, nos termos do
Atestado Médico apresentado ao Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0168071 de 03 de fevereiro de 2016,
R E S O L V E :
TRANSFERIR a Auxiliar da Justiça ELIANE MARIA DE SOUSA, Conciliadora, matrícula 4203,lotada no Juizado Especial Cível e Criminal de
Valença do Piauí, para o Juizado Especial Cível e Criminal- Sede da Comarca de Picos-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina,02 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0169215, de 25.02.2016,
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1.17. PORTARIA Nº 545, DE 02 DE MARÇO DE 2016. 23979 

1.18. PORTARIA Nº 535, DE 02 DE MARÇO DE 2016.23980 

1.19. PORTARIA Nº 543, DE 02 DE MARÇO DE 2016.23981 

1.20. PORTARIA Nº 536, DE 02 DE MARÇO DE 2016.23982 

1.21. PORTARIA Nº 546, DE 02 DE MARÇO DE 2016.23983 

R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 4 e ½ (quatro e meia) diárias ao Juiz de Direito NOÉ PACHECO DE
CARVALHO, titular da 1ª Vara da Comarca de Floriano-PI, matrícula 205860-0, pelo seu deslocamento à Comarca de Cristalândia-PI, com o
escopo de responder, plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela Vara Única dessa Comarca, nos termos da Portaria nº 439/2016,
Publicada no DJ nº 7.923, de 26/02/2016, no período de 01 a 05 de março de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0168106 de 04 de fevereiro de 2016,
R E S O L V E :
PRORROGAR a licença médica concedida à servidora ANNE GEISE ALMEIDA DE SOUSA LEAL LUZ, Consultora Jurídica Especial de
Gabinete da estrutura administrativa do Gabinete do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, matrícula
2673-4, por 90 (noventa) dias, a partir de 01 de fevereiro de 2016, nos termos do Laudo Médico oriundo da Junta Médica deste TJPI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0169299, de 25.02.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 44/2015, o pagamento de 4 e ½ (quatro e meia) diárias ao Juiz de Direito RANIERE SANTOS
SUCUPIRA, titular da Vara Única da Comarca de Angical do Piauí - PI, matrícula nº 3918, em face do seu deslocamento à Comarca de
Teresina - PI, a fim de auxiliar na 5ª Vara Criminal, junto ao Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, no período de 07 a 11 de
março de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR, a partir do dia 01.03.16, o Juiz de Direito CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS, titular da Vara Única da Comarca de
Monsenhor Gil-PI, de entrância inicial, para responder, plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela 2ª Vara da Comarca de
Picos, de entrância final, enquanto durar as férias da Juíza de Direito substituta legal.
DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 01 de março do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ/PI

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0169306, de 26.02.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 5 e(cinco e meia) diárias ao Juiz de Direito CARLOS ALBERTO
BEZERRA CHAGAS, titular da Vara Única da Comarca de Monsenhor Gil - PI, matrícula 3907, com o escopo de responder pelo expediente da
4ª Vara da Comarca de Picos - PI, junto ao Mutirão de Audiências Criminais, nos termos da Portaria nº471/2016, Publicada no DJ nº 7.924, de
26/02/2016, no período de 06 a 11 de março de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR, a partir do dia 01.03.16, a Portaria nº 1.970, de 11.08.15, que DESIGNOU o Juiz de Direito MARCOS ANTÔNIO MOURA
MENDES, Juiz Auxiliar da Comarca de Oeiras, de entrância intermediária, para responder, plena, cumulativamente e em caráter
excepcional, pela Vara Única da Comarca de Socorro do Piauí, de entrância inicial, até ulterior deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ-PI
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1.22. PORTARIA Nº 538, DE  02  DE MARÇO DE 2016.23985 

1.23. PORTARIA Nº 547, DE 02 DE MARÇO DE 2016.24002 

1.24. PORTARIA Nº 539, DE 02 DE MARÇO DE 2015.24007 

1.25. PORTARIA Nº 548, DE 02 DE MARÇO DE 2016.24008 

1.26. PORTARIA Nº 549, DE 02 DE MARÇO DE 2016.24010 

1.27. PORTARIA Nº 542, DE 02 DE MARÇO DE 2016.24009 

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0163956, de 06.11.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de ½ (meia) diária à servidora FERNANDA MARIA LIBÓRIO EULÁLIO
ALENCAR, Arquiteta, matrícula 26631, lotada no Departamento de Engenharia, pelo seu deslocamento às de Comarca de Batalha - PI, a fim de
realizar vistoria técnica, para fiscalização do Contrato Administrativo 107/2015/TJ/PI, na referida Comarca, no dia de 17 de novembro de 2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR, a partir do dia 01.03.16, o Juiz de Direito MARCOS ANTÔNIO MOURA MENDES, Juiz Auxiliar da Comarca de Oeiras, de
entrância final, para responder, plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pelo Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de
Oeiras, enquanto durar as férias do Juiz designado.
DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 01 de março do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ/PI

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0163958, de 06.11.2015,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de ½ (meia) diária ao servidor SÉRGIO FERNANDES IBIAPINA RUFINO,
bombeiro, matrícula 3058, a fim de se deslocar à Comarca de Batalha - PI, a fim de realizar Vistoria Técnica para Fiscalização do Contrato
Administrativo nº 107/2015, no dia 17 de novembro de 2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR, a partir do dia 01.03.16, o Juiz de Direito MARCOS ANTÔNIO MOURA MENDES, Juiz Auxiliar da Comarca de Oeiras, de
entrância final, para responder, plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela 1ª Vara da Comarca de Oeiras, enquanto durar as
férias do titular.
DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 01 de março do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ/PI

O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço e com fulcro no art. 199, § 1º, da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí e art.
67, § 2º, da LOMAN,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento do Juiz de Direito JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, titular da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PIde entrância final,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício
de 2016, do Juiz de Direito JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina-
PIde entrância final, concedidas anteriormente pela portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 02.03.2016, devendo o
período ser gozado oportunamente
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ/PI

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0169344, de 26.02.2016,
R E S O L V E :
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1.28. PORTARIA Nº 544, DE 02 DE MARÇO DE 2016.24011 

1.29. PORTARIA Nº 550, DE 02 DE MARÇO DE 201624012 

1.30. PORTARIA Nº 551, DE 02 DE MARÇO DE 201624013 

1.31. PORTARIA Nº 552, DE 02 DE MARÇO DE 201624014 

1.32. PORTARIA Nº 553, DE 02 DE MARÇO DE 201624015 

AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 3 e ½ (três e meia) diárias ao Juiz de Direito PAULO ROBERTO DE
ARAÚJO BARROS, titular da 6ª Vara de Família e Sucessões, convocado como Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI, matrícula 215962-7, pelo
seu deslocamento à Cidade de Campo Grande - MS, a fim de acompanhar o Excelentíssimo Senhor Presidente do TJPI, no 106º Encontro do
Conselho dos Tribunais de Justiça, no período de 02 a 05 de março de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0169196, de 25.02.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 3 e ½ (três e meia) diárias ao servidor ADAIL FÉLIX DOS SANTOS
FILHO, Técnico Judiciário, lotado no Setor de Transportes do TJPI, matrícula 113129-0, pelo seu deslocamento à Comarca de São João do
Piauí - PI, a fim de conduzir veículo para deslocamento da Equipe de Engenharia, com o intuito de realizar reparo no mobiliário existente para
instalação do JECC, daquela Comarca, no período de 01 a 04 de março de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço e com fulcro no art. 199, § 1º, da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí e art.
67, § 2º, da LOMAN,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento do Juiz de Direito MÁRIO SOARES DE ALENCAR, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da
Comarca de São Raimundo Nonato-PIde entrância intermediária,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício
de 2016, do Juiz de Direito MÁRIO SOARES DE ALENCAR, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de São Raimundo Nonato-
PIde entrância intermediária, concedidas anteriormente pela portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 07.03.2016,
devendo o período ser gozado a partir do dia 28.03.2016
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ/PI

O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço e com fulcro no art. 199, § 1º, da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí e art.
67, § 2º, da LOMAN,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento da Juíza de Direito ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES CARVALHO, titular da 2ª
Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina-PIde entrância final,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício
de 2016, da Juíza de Direito ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES CARVALHO, titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Teresina-PIde entrância final, concedidas anteriormente pela portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em
01.03.2016, devendo o período ser gozado oportunamente
DETERMINO, ainda, que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 01 de março do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ/PI

O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço e com fulcro no art. 199, § 1º, da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí e art.
67, § 2º, da LOMAN,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento do Juiz de Direito LIRTON NOGUEIRA SANTOS, titular da Vara Única da Comarca de José de
Freitas-PIde entrância intermediária,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício
de 2016, do Juiz de Direito LIRTON NOGUEIRA SANTOS, titular da Vara Única da Comarca de José de Freitas-PIde entrância intermediária,
concedidas anteriormente pela portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 01.03.2016, devendo o período ser gozado
oportunamente
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ/PI
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1.33. PORTARIA Nº 554, DE 02 DE MARÇO DE 2016.24016 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. PORTARIA Nº 284, DE 02 DE MARÇO DE 201623493 

2.2. PORTARIA Nº 285, DE 02 DE MARÇODE 201623494 

2.3. PORTARIA Nº 286, DE 02 DE MARÇO DE 201623670 

O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço e com fulcro no art. 199, § 1º, da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí e art.
67, § 2º, da LOMAN,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento do Juiz de Direito RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina-PIde
entrância final,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício
de 2016, do Juiz de Direito RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina-PIde entrância final, concedidas
anteriormente pela portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 28.03.2016, devendo o período ser gozado a partir do dia
11.04.2016
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ/PI

O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR, a partir do dia 01.03.16, a Juíza de Direito ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO, titular do Juizado Especial Cível e Criminal,
Centro I, Unidade 1, Cabral, da Comarca de Teresina-PI, de entrância final, para responder, plena, cumulativamente e em caráter
excepcional, pela Comarca de Batalha, enquanto durar as férias da Titular.
DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 01 de março do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ/PI

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
RE S O L V E :
CONCEDER licença aos servidores do Quadro de Pessoal deste Poder Judiciário, constantes da relação abaixo, nos termos dos atestados
médicos apresentados, todos homologados por médico do Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.

NOME QUANT. DIAS NATUREZA INÍCIO

Andréia Cordeiro Mamede 15 Tratamento de Saúde 25/02/2016

Anedina Roque Barbosa de Deus 02 Tratamento de Saúde 25/02/2016

Fabiana de Alencar Farias 04 Tratamento Odontológico 23/02/2016

Irani Maria Marques de Carvalho 03 Tratamento Odontológico 24/02/2016

Luis Eduardo Paixão e Silva 02 Tratamento de Saúde 25/02/2016

Talissa Amorim Rocha Monteiro 03 Tratamento de Saúde 24/02/2016

Walden Lucio Fernandes Miranda 120 Tratamento de Saúde 02/02/2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de março de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, DesembargadorSEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados sob o nº 0112915, de 29/02/2016,
RE S O L V E :
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, a partir de 20 de janeiro de 2016, o gozo de férias regulamentares do servidor ANTONIO
SABINO NETO, ocupante do cargo de Oficial Judiciário, matrícula nº 4231082, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí,
com lotação noJuizado Especial Cível e Criminal da Zona Norte 2 - Unidade V - Buenos Aires, da Comarca de Teresina, relativas ao exercício de
2014/2015, iniciadas em 06/01/2016, nos termos da Escala publicada no DJe nº 7.871, de 19/11/2015, a fim de que os 16 (dezesseis) dias
restantes sejam gozados em data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de março de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, etc.
CONSIDERANDO os termos do art. 71 do Provimento n° 045, em 31 de outubro de 2014, que altera o Código de Normas da Corregedoria - Geral
de Justiça deste Tribunal,
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2.4. PORTARIA Nº 287, DE 02 DE MARÇO DE 201623671 

2.5. PORTARIA Nº 288, DE 02 DE MARÇO DE 201623849 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. PORTARIA Nº 499, DE 29 DE FEVEREIRO DE 201623595 

3.2. PORTARIA Nº 02, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016 - Republicar por Incorreção23596 

R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo citados para o gozo de folgas referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário, nos
períodos indicados:

Servidores Período Trabalhado Dias de Folga

Raimunda Vieira Feitosa 11 a 17/01/2016 04/03/2016

Leonardo Alain Alves da Cruz 22/10/2015 18/03/2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de março de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados sob o nº 0112908 datado de
29/02/2016, nesta Corregedoria.
CONSIDERANDO os termos do art. 71 do Provimento n° 045, em 31 de outubro de 2014, que altera o Código de Normas da Corregedoria - Geral
de Justiça deste Tribunal,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora LUANA SUELLEN SOUSA ASSUNÇÃO, matrícula n° 3498, ocupante do cargo de Escrivã Judicial, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal de Justiça, lotada junto à 1ª Vara Criminal desta capital, para gozar (02) dois dias de folga nos dias 25 e 26 de
fevereiro do ano em curso, como forma de compensação pelo serviço prestado no plantão judicial nos dias 03 e 04 de setembro de 2015.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 25 de fevereiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de março de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais, etc.,
R E S O L V E :
DETERMINAR que a Correição Ordinária na 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina, estabelecida para o período de 14 a 18 de março de 2016,
na forma da Portaria nº 1.804, de 18/12/2015, divulgada na mesma data, no DJe nº 7.891, seja presidida pelo Juiz de Direito MANOEL DE
SOUSA DOURADO, Titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Leste 2 - Unidade IX - Sede Bairro Ininga - UFPI, da Comarca de
Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de março de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais, etc.
R E S O L V E:
RETIFICAR o verso da Portaria nº 1.528, de 09.07.2012, de aposentadoria, do magistrado CARLOS BARBOSA DIAS, no cargo de JUIZ DE
DIREITO, do Poder Judiciário do Estado do Piauí, de acordo com art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 31.12.2003.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina (PI), 29 de fevereiro de 2016.
DESEMBARGADOR RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, uso
de suas atribuições legais, etc.
CONSIDERNADO o requerimento Administrativo, no processo protocolizado sob o nº 0167446, de 20 de janeiro de 2016.
R E S O L V E:
DETERMINAR que sejam averbados para efeito deaposentadoria, nos assentamentos funcionais do magistrado Dr. WASHINGTON LUIZ
GONÇALVES CORREIA, Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina, de Entrância Final, 313 (trezentos e treze) dias de serviço
prestados com contribuição ao Departamento Estadual de Trânsito-DETRAN-PI, como Desenhista, no período de 19.04.76 a 25.02.77; 805
(oitocentos e cinco) dias de serviços prestado com contribuição a Águas e Esgotos do Piauí S/A - AGESPISA, como Artífice, no período de
19.05.77 a 03.08.79; 575 (quinhentos setenta cinco) dias de serviços prestados com contribuição à Companhia de Pesquisas e Recursos
Minerais-CPRM, como Sondador, no período de 01.10.80 a 30.04.82; 1.731 (Mil setecentos trinta um) dias de serviços prestados a Celso Barros
Coelho, como Auxiliar de Escritório, no período de 01.05.82 a 01.02.88; 1.665 (Mil seiscentos sessenta cinco) dias de serviços prestados a Celso
Barros Coelho, como Advogado, no período de 01.08.88 a 25.02.93; 671 (seiscentos setenta um) dias de serviços prestados com contribuição a
Assembleia Legislativa do Estado do Piauí, no período de 01.03.93 a 31.12.94; 276 (duzentos e setenta seis) dias de serviços prestados com
contribuição a Secretaria de Governo do Estado do Piauí, nos períodos de 01.05.95 a 31.12.95 e de 01.03.96 a 31.03.96, tudo conforme
Certidões de Contribuição do INSS, IAPEP e Secretaria de Administração do Estado do Piauí, anexas, e decisão do Presidente.
REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E PUBLIQUE-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍem Teresina, 17 de fevereiro de 2016.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
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3.3. PORTARIA Nº 03, DE 23 DE FEVERERIO DE 201623621 

4. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

4.1. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA23652 

5. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 3ª PUBLICAÇÃO 
[]

5.1. RECOMENDAÇÃO Nº 01, DE 26 DE FEVEREIRO DE 201623492 

6. FERMOJUPI 
[]

6.1. Publicação do Ato de Concessão nº 043/201623519 

PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, DesembargadorRAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO,no
uso de suas atribuições legais, etc.
CONSIDERANDO o requerimento Administrativo, no processo protocolizado sob o nº 0167109, de 13 de janeiro de 2016.
R E S O L V E:
DESAVERBAR, a pedidodo servidor URBANO PEREIRA DE OLIVEIRA, AnalistaJudiciário - Analista Administrativo, Nível 15, Referência III, da
Capital, matrícula nº 101171-5,02 (dois) períodos de férias não gozadas e contadas em dobro, num total de 120 (cento e vinte) dias,
correspondentes aos exercícios de 1987 e 1989, averbadas anteriormente pelas Portarias nºs 366/1989-SEAD, de 26.09.89 e nº 19/1991-SEAD,
condicionando o gozo ao interesse e conveniência do serviço público e a anuência da chefia imediata, conforme informação da SEAD, parecer
emitido pela Secretaria de Assuntos Jurídicos e decisão do Presidente.
REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E PUBLIQUE-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍem Teresina, 23 de fevereiro de 2016.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
PROCESSO Nº 0000329-83.2015.8.18.0139
CLASSE: Reclamação Disciplinar
Requerente: CID DE BRITO MELLO
Requerido: JUÍZO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI
A Secretaria da Corregedoria Geral da Justiça do estado do Piauí, de ordem do Desembargador Corregedor-Geral de Justiça, SEBASTIÃO
RIBEIRO MARTINS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra.Advogadoa: ERIKA DE BRITO
MELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6909); da decisão de fls. 131/133, cuja parte dispositiva consta a seguir transcrita:"Portanto, exaurido o feito, determino a
manutenção do arquivamento e baixa no Sistema ThemisWeb, em cumprimento à decisão mencionada". E para constar, Eu, Cleriston Santana
Vilanova, Estagiário, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 2 de março de 2016.

Recomenda aos Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais do Estado do Piauí que realizem adesão à iniciativa de emissão de CPF por
meio de módulo disponível na CRC Nacional.
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO a instituição da Central Nacional de Registro Civil das Pessoas Naturais (CRC Nacional) por meio do Provimento nº 38/2014,
do CNJ;
CONSIDERANDOque está disponível, naCRC Nacional, o módulo CPF, que permite a emissão do número do CPF nas certidões de nascimento
pelos Oficiais do Registro Civil das Pessoas Naturais, desde que, com uso do Certificado Digital, aceite e assine eletronicamente o termos de
adesão ao Módulo CPF, constante no Menu principal da CRC Nacional;
CONSIDERANDOo grande benefício social advindo dessa medida,o que justifica o interesse por parte dos cartórios explorados por particulares
de formalizarem a adesão ao referido Sistema;
CONSIDERANDOa decisão de fls. 14/15, proferida nos autos do Processo Administrativo nº 0000164-02.2016.8.18.0139,
RE S O L V E:
I - RECOMENDAR aos Cartórios de Registro Civil de Pessoas Naturais do Estado do Piauí não oficializados,que realizem a devida adesão à
iniciativa de emissão de CPF por meio da CRC Nacional.
II - TORNAR OBRIGATÓRIAa adesão ao serviço de geração de CPF por meio da CRC Nacional por parte dos Cartórios de Registro Civil de
Pessoas Naturais oficializados, atualmente ocupados por servidores do quadro de pessoal do Tribunal de Justiça, à exceção daqueles que não
disponham de internet ou certificadodigital.
PUBLIQUE-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de fevereiro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 043/2016.
Em 29 de fevereiro de 2016.
PROPONENTE: Dr. ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO - Juiz de Direito da Comarca de Esperantina
SUPRIDO: HINALIA DENIE RODRIGUES SILVA - Técnico Judiciário
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas com alimentação dos participantes de sessões do Tribunal Popular do júri, dentro dos limites
estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Comarca
de Esperantina.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de Consumo R$ 725,00 (setecentos e vinte e cinco reais)
PROCESSO Nº 169023
EMPENHO: 2016NE00369
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6.2. Publicação do Ato de Concessão nº 044/201623521 

7. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

7.1. TERMO DE APOSTILAMENTO23597 

LIQUIDAÇÃO: 2016NL00441
DATA DA CONCESSÃO: 29/02/2016
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 29/02/16 a 28/04/2016
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 29/04 a 08/05/2016
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Dr. Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 044/2016.
Em 29 de fevereiro de 2016.
PROPONENTE: Dr. FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES - Juiz de Direito da Comarca de São Raimundo Nonato-PI.
SUPRIDO: EVANDRO NUNES DIOGENES - Analista Judiciário
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas com alimentação dos participantes de sessões do Tribunal Popular do júri, dentro dos limites
estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Comarca
de São Raimundo Nonato-PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de Consumo R$ 4.086,00 (quatro mil e oitenta e seis reais).
PROCESSO Nº 169113.
EMPENHO: 2016NE00370.
LIQUIDAÇÃO: 2016NL00453.
DATA DA CONCESSÃO: 29/02/2016.
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 29/02/16 a 28/04/2016.
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 29/04/16 a 08/05/2016.
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Dr. Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJ/PI

ATO APOSTILADO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 141/2015/TJ/PI
OBJETIVO: RETIFICAR
VINCULAÇÃO: P.A. Nº 081/14 - VINCULADO: P.G N. 145320/2014.
Em revisão dos termos contratuais (Contrato Administrativo nº 141/2015), especificamente CLÁUSULA I - DO OBJETO, a fim de adequar a
exigência legal e, principalmente por não caracterizar alteração substancial, resolve o TJ/PI apostilar, por ser necessária a atualização do texto
para melhor compreensão, na forma que segue:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. Constitui o objeto deste apostilamento, retificar a redação da CLÁUSULA I - DO OBJETO, conforme especificado abaixo:
ONDE SE LÊ:

Lote/
Item

Unid. Especificação Quant.

V a l o r
Unitári
o
R$

V a l o r
Total
(R$)

16/01 Unid.
DVD - dvd gravável (DVD-R), mídia virgem, com capacidade de 4,7 GB e velocidade de
gravação mínima de 4x. Acondicionado em tubo contendo 50 unidades, em caixa
protetora de polipropileno. MARCA: Emtec. Código EAN: 7890552077501.

1 º
G r a
u

4.000

0,87

3.480,00

2 º
G r a
u

16.00
0

13.920,0
0

Valor Total estimado a ser contratado...........................
R$ 17.400,00 (dezessete mil e
quatrocentos reais)

LEIA-SE:

Lote/
Item

Unid
.

Especificação Quant.
V a l o r
Unitári
o R$

V a l o r
T o t a l
(R$)

16/0
1

Unid
.

DVD - dvd gravável (DVD-R), mídia virgem, com capacidade de 4,7 GB e velocidade de
gravação mínima de 4x. Acondicionado em tubo contendo 50 unidades, em caixa protetora
de polipropileno. MARCA: ELGIN.

1 º
G r a
u

4.000

0,87

3.480,00

2 º
G r a
u

16.00
0

13.920,0
0

Valor Total estimado a ser contratado.................... R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais)

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 141/15/TJ/PI.
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7.2.  AVISO DE LICITAÇÃO23650 

8. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

8.1. TERMO DE CONVÊNIO Nº 11/201623398 

8.2. TERCEIRO TERMO ADITIVO  AO CONTRATO 014/201323419 

8.3. PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E SUPLENTE 23880 

9. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

9.1. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 08/03/201623967 

2.1. Ficam mantidas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 141/15/TJ/PI, vinculado ao PA nº 141/15/CLC/TJ/PI que com este termo
de apostilamento não se conflitem.
Publique-se o extrato, cientifique-se e junte-se ao Contrato nº 141/2016/TJ/PI.
Teresina/PI, 1º de março de 2016.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2016/CGJ/PI
REF: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000670-12.2015.8.18.0139.
LICITACOES-E/BB Nº 620534
DATA DA SESSÃO: 16/03/2016
HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO (CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS): 09h:30min (NOVE HORAS E TRINTA
MINUTOS) - Horário de Brasília/DF.
HORÁRIO DA DISPUTA (FASE DE LANCES): 10h:30min (DEZ HORAS E TRINTA MINUTOS) - Horário de Brasília/DF.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes-e.com.br.
PROCESSO LICITACOES-E BB: 620534
PREGOEIRA: ANTONIA NAKEIDA MOUSINHO DA SILVA (Portaria TJ/PI nº 2106/2015 c/c Portaria 2107/2015, de 26 de agosto de 2015).
EQUIPE DE APOIOMARCIA FERNANDA DE MORAIS SANTOS E RAFAEL LIMA MARTINS.
ORGÃO REALIZADOR: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ.
COMISSÃO RESPONSÁVEL: Comissão Permanente de Licitação - 1 do TJ/PI.
ENDEREÇO: Central de Licitações e Contratos, Anexo do Palácio da Justiça, Centro Cívico, Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, Teresina-Piauí,
CEP 64.000-830.
TELEFONES/FAX: 86-3215-4440; 86-3216-7450.
SITE DO TJ/PI: www.tjpi.jus.br - link: licitações.
E-MAILS: clc@tjpi.jus.br (informações gerais; esclarecimentos; impugnações e recursos).
HORÁRIO DE EXPEDIENTE: 07:00h às 14:00h.
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA A FROTA DE
VEÍCULOS OFICIAIS (USADOS E NOVOS) DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, EM REGIME DE
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA,
que deverá ser minuciosamente observado pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas.
Teresina, 02 de março de 2016.
Antonia Nakeida Mousinho da Silva
Presidente da CPL-01

EXTRATO DE CONVÊNIO -REFERÊNCIA: Convênio nº 11/2016. VINCULAÇÃO: Processos Administrativo nº 161434 CONVENENTE: Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí CONVENIADO: Associação Brasileira dos Magistrados da Infância e da Juventude - ABRAMINJ CNPJ do
Conveniado: 00.640.383/0001-62 OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio, nos termos das normas aplicáveis e condições previstas
neste instrumento, a forma operacional a ser implementada para viabilizar o pagamento de mensalidade de associação, mediante consignação
em folha de pagamento, dos associados magistrados, ativos e inativos, e respectivos pensionista do TJPI em favor da ABRAMINJ. VIGÊNCIA: O
presente Convênio vigorará por um prazo de 24 ( vinte e quatro) meses, contados a partir da data da publicação, podendo ser prorrogado,
mediante termo aditivo, de acordo com o interesse e a conveniência das partes, nos termos do § 1°, do art. 57, da Lei n° 8.666/93. DATA
DAASSINATURA: 29/02/2016.

EXTRATO DE ADITIVO - REFERÊNCIA: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 014/2013/TJ-PI. CONTRATANTE: Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí. CONTRATADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA (FUB). CNPJ nº: 00.038.174/0001-43. ESPÉCIE:
Contrato Administrativo nº 014/2013/CLC/TJ-PI. MODALIDADE/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 60 e seguintes c/c inciso I do art. 57, ambos da
Lei nº 8.666/93, bem como no Processo Administrativo 160/13 ao qual está vinculado. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a
prorrogação da vigência do Contrato Administrativo nº 014/2013 por mais 12 (doze) meses, contados do dia 19/02/2016 até o dia 19/02/2017,
admitida prorrogações subsequentes, em sendo necessárias, de acordo com a Cláusula Décima Primeira do CA 014/13/TJ/PI, até ultimação dos
serviços objetos do referido contrato. DATA ASSINATURA/CONTRATO ORIGINAL: 19/02/2015. DATA ASSINATURA/ADITAMENTO:
19/02/2016. VIGÊNCIA: A vigência contratual ficará prorrogada por mais 12 ( doze) meses, contados a partir do dia 19/02/2016.

PORTARIA N537, DE 02 DE MARÇO DE 2016
O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, DesembargadorRAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO autos administrativos protocolizados sob o nº 169428/2016,
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora Ana Maria Batista Arêas como suplente do fiscal dos Contratos Administrativos nsº 72/2014, 109/2014,74/2015,
88/2015; todos da empresa SERVAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
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PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 08 de março de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2014.0001.008913-7 - Apelação / Reexame Necessário Publicado em 25-02-2016
Origem: Angical do Piauí / Vara Única ADIADO
Apelante: MUNICÍPIO DE ANGICAL DO PIAUÍ
Advogado: Humberto Augusto Teixeira Nunes
Apelado: FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA ARAÚJO
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
02. 2015.0001.003522-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Agravante: RICARDO BARBOSA CARDOSO
Advogados: Maurício Cedenir de Lima e outros
Agravado: BANCO SANTANDER S/A
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
03. 2013.0001.004203-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Agravante: NESTLÉ BRASIL LTDA. e DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA.
Advogados: João Humberto Martorelli e outros
Agravado: DISTRIBUIDORA CRISTAL LTDA.
Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
04. 2015.0001.000567-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Gilbués / Vara Única
Agravantes: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS BARBOSA e MAYANNE DA CONCEIÇÃO MARTINS DE SOUSA
Advogado: Roberto Fontoura Acosta
Agravados: ROMUALDO JOSÉ DE SOUSA e MARIA GORETH DE SOUZA
Advogado: André Rocha de Souza
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
05. 2014.0001.007281-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Curimatá / Vara Única
Agravante: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ - PI
Advogados: Wildson de Almeida Oliveira Sousa e outros
Agravada: GILDENICE RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado: Francisco Valmir de Souza
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
06. 2015.0001.008592-6 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Agravante: JOSÉ DE MORAIS BRITO
Advogados: Gerardo Alves de Almeida e outros
Agravado: ANTONIO DA LUZ LINHARES AZEVEDO
Advogada: Jacinta Linhares de Azevedo
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
07. 2015.0001.005548-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Agravante: MARIA ISABELLA FONTENELE BRITO FAGUNDES, assistida por sua genitora Helane Fontenele Brito Fagundes
Advogado: Alisson Augusto de Meireles Carvalho
Agravado: DIRETOR(A) DO COLÉGIO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
08. 2014.0001.007377-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Agravante: TERESINA CARTÓRIO SEGUNDO OFÍCIO DE NOTAS - 2º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTROS DE IMÓVEIS, TÍTULOS E
DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS
Advogados: Lara Maria Machado Martins Pinheiro e outros
Agravado: J. L. FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA.
Advogados: Fábio Augusto Cunha Silva e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
09. 2015.0001.003373-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Buriti dos Lopes / Vara Única
Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho e outros
Agravados: MARTINHO LAURENTINO DA SILVA e outros
Advogados: Francisco de Assis Soares de Oliveira e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
10. 2015.0001.004669-6 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível
Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho e outros
Agravada: MARIA UMBELINA DA COSTA OSÓRIO
Advogados: Antonio Cicero Vasconcelos dos Santos e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
11. 2015.0001.009347-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alex Galvão Silva
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9.2. 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 08/03/201623972 

Apelados: RAVELLY RAICE MACÊDO LEAL, representada por seu genitor José de Fátima Araújo Leal e PRISCILA BARBOSA LIMA,
representada por sua genitora Severina Oliveira Lima
Advogados: Cleane Saraiva de Sousa e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
12. 2011.0001.006123-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível/Assistência Judiciária
Apelante: TIM CELULAR S.A.
Advogados: Carlos Suplicy de Figueiredo Forbes e Márcio Victor Moraes Fernandes
Apelada: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
13. 2015.0001.008427-2 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: LUIZA MARIA TEIXEIRA DOS SANTOS
Advogado: João Evangelista Pereira de Araújo
Apelado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A.
Advogados: Felipe Gazola Vieira Marques e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
14. 2013.0001.002356-0 - Apelação Cível
Origem: Santa Cruz do Piauí / Vara Única
Apelante: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
Advogados: Daniela Francatti do Nascimento e outros
Apelado: ANTONIO HENRIQUE DE SOUSA MOURA
Advogado: William da Silva Rodrigues
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
15. 2015.0001.005924-1 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: MARIA ANTONIA RAMOS
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa e outros
Apelado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Bruno de Melo Castro e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
16. 2013.0001.006232-2 - Reexame Necessário
Origem: São Félix do Piauí / Vara Única
Requerente: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PI
Advogados: José Norberto Lopes Campelo e outros
Requerido: JOSÉ DIMAS PORTELA FRAZÃO
Advogados: Marlio da Rocha Luz Moura e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
17. 2015.0001.005595-8 - Apelação Cível
Origem: Várzea Grande / Vara Única
Apelante: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa e outros
Apelado: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogados: Carla da Prato Campos e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
18. 2013.0001.000778-5 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Esperantina / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE ESPERANTINA- PIAUÍ
Advogados: David Oliveira Silva Júnior e outros
Apelada: SEBASTIANA DE JESUS FORTES SOARES
Advogados: João Dias de Sousa Júnior e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
19. 2014.0001.003309-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelantes: ROSÁLIA RAIMUNDO SOARES e outros
Advogados: Mariano Lopes dos Santos e outros
Apelado: CAIXA SEGURADORA S/A
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 02 de março de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 08 de março de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2013.0001.002796-6 - Apelação Cível Publicado em 25-02-2016
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível ADIADO
Apelante: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Gibran Silva de Melo Pereira e outros
Apelada: CLÍNICA DE ASSISTÊNCIA A MULHER LTDA.
Advogado: Danilo Castelo Branco Soares de Oliveira
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
02. 2013.0001.003017-5 - Apelação Cível Publicado em 25-02-2016
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Origem: Cocal / Vara Única ADIADO
Apelante: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Luis Carlos Laurenço e Celso David Antunes
Apelada: ANA NADJA MARIA DA SILVA
Advogados: Diógenes Meireles Melo e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
03. 2011.0001.002853-6 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Agravante: GRUPO SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMÉSTICOS LTDA.
Advogados: Marcus Vinícius Furtado Coelho e outros
Agravado: A. GUIMARÃES & CIA. LTDA.
Advogados: Cláudio Manoel do Monte Feitosa e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
04. 2014.0001.009328-1 - Apelação Cível
Origem: Aroazes / Vara Única
Apelante: BANCO BRADESCO S/A
Advogados: Wilson Sales Belchior e outros
Apelado: VITOR UMBELINO DA SILVA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
05. 2014.0001.008910-1 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Agravante: GABRIEL LUCAS BASTOS CARNEIRO, representado por seu pai Wesley Pinto Carneiro
Advogados: Humberto Carvalho Filho e outro
Agravados: DIRETOR(A) DO COLÉGIO PRATICUS e CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José James Gomes Pereira
06. 2011.0001.000385-0 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: UNIMAGEM LTDA.
Advogados: Apoena Almeida Machado e outros
Apelado: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Procurador da Fazenda Pública Municipal: Miguel Bezerra Neto
Relator: Des. Brandão de Carvalho
07. 2012.0001.003169-2 - Apelação Cível
Origem: União / Vara Única
Apelante: MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA SAMPAIO OLIVEIRA
Advogado: Gerson Gonçalves Veloso
Apelado: MUNICÍPIO DE UNIÃO-PI
Advogados: Astrogildo Mendes de Assunção Filho e outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
08. 2011.0001.005614-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE S.A.
Advogados: Daniela Inglez de Sousa Borges e outros
Apelado: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procurador do Município: José Luizilo Frederico Júnior
Relator: Des. José James Gomes Pereira
09. 2011.0001.000412-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
Procuradora: Maria de Fátima Moura da Silva Macedo
Apelado: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - PROGRAMA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR / PROCON
Relator: Des. Brandão de Carvalho
10. 2015.0001.001113-0 - Apelação Cível
Origem: Bocaina / Vara Única
Apelante: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogados: Taylise Catarina Rogério Seixas e outros
Apelada: MARIA DO AMPARO ARAÚJO LIMA
Advogados: Karem Aline de Carvalho Isidoro e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
11. 2011.0001.006340-8 - Apelação Cível
Origem: Pimenteiras / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS-PI
Advogado: Mauro Rubens Gonçalves Lima Verde
Apelada: MARIA DA CRUZ SILVA SOARES
Advogada: Antonia Maria Luz
Relator: Des. José James Gomes Pereira
12. 2011.0001.000452-0 - Apelação Cível
Origem: Socorro do Piauí / Vara Única
1ºApelante: BANCO SCHAHIN S/A
Advogado: José Edgard da Cunha Bueno Filho
2ºApelante: MUNICÍPIO DE SOCORRO DO PIAUÍ
Advogado: Emanuel Nazareno Pereira
Apelada: ELIZABETH DOS SANTOS
Advogado: Antonio José Rodrigues de Meneses
Relator: Des. Brandão de Carvalho
13. 2012.0001.005584-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7928 Disponibilização: Quarta-feira, 2 de Março de 2016 Publicação: Quinta-feira, 3 de Março de 2016

Página 15



Apelante: FERNANDO DA MOTA FALCÃO
Advogados: Daniel de Sousa Alves e outros
Apelado: JÂNIO DE SOUSA FREITAS
Advogados: Bruno Milton Sousa Batista e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
14. 2011.0001.005924-7 - Apelação Cível
Origem: Itainópolis / Vara Única
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelada: TERESA FEITOSA DA ROCHA
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. José James Gomes Pereira
15. 2015.0001.007363-8 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira e outros
Apelada: MARIA DO SOCORRO SILVA
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
16. 2011.0001.006021-3 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Diego Moreira Batista
Apelada: MARIA LÚCIA SOARES DA SILVA
Advogados: Francisco Abiezel Rabelo Dantas e outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
17. 2011.0001.005544-8 - Reexame Necessário
Origem: Nossa Sra. dos Remédios / Vara Única
Requerentes: JOSÉ JACINTO NETO e outros
Advogado: José Castelo Branco Rocha Soares
Requerido: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS-PI
Advogado: João Batista de Freitas Júnior e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
18. 2011.0001.000401-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior
Apelado: CAIO FREITAS CAVALCANTE BARROS, representado por sua genitora Norma Sueli Oliveira Freitas C. Barros
Advogada: Norma Sueli Oliveira Freitas C. Barros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
19. 2013.0001.004719-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
Advogado: Kleber Costa Napoleão do Rêgo Filho
Apelado: ANTONIO LAZÁRO DE CARVALHO
Advogados: Yuri Magalhães Freire e outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
20. 2013.0001.003584-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: EDUARDO FORTES MIRANDA, representado por seu pai Eça Carvalho de Miranda Júnior
Advogada: Carolina Lamarca Leal Areias
Apelado: DIRETOR(A) DO COLÉGIO DOM BOSCO
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ (CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO)
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior
Relator: Des. José James Gomes Pereira
21. 2011.0001.000407-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior
Apelada: GHYSLANDE RODRIGUES VIEIRA
Advogados: Pedro de Alcântara Ferreira Teixeira e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
22. 2012.0001.007797-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Celso Barros Coelho Neto
Apelado: CASACON MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
23. 2015.0001.003199-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância/Juventude (Civil)
Apelante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
Procurador: Francisco de Assis Macedo
Apelada: LUIZA PINHEIRO RODRIGUES DOS SANTOS
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. José James Gomes Pereira
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 02 de março de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária
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9.3. 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 08/03/201623974 
PAUTA DE JULGAMENTO
4ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 4ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 08 de março de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2015.0001.004244-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Agravante: EDIFÍCIO NATAN SOARES
Advogados: Elano Lima Mendes e Silva e outro
Agravado: JOAQUIM CARLOS COELHO DE OLIVEIRA
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
02. 2015.0001.007220-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alex Galvão Silva
Apelada: REBECA VIANA RODRIGUES NUNES, representada por seu genitor Iranilson Rodrigues Nunes
Advogada: Érika Araújo Rocha
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
03. 2014.0001.004151-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara da Fazenda Pública
Agravantes: CLEBER BEZERRA FRANCO e TERESINHA DE JESUS SOARES GALVÃO
Advogados: Willie Rodrigues Soares Teodomiro de Carvalho Setubal e outro
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Fábio de Holanda Monteiro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
04. 2015.0001.008637-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alex Galvão Silva
Apelada: CLARISSA HELENA COSTA BASTOS
Advogado: Gustavo Brito Uchôa
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
05. 2015.0001.007655-0 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: EGILDO DOS SANTOS ARAUJO
Advogado: Carlos Alberto Machado Coelho
Apelado: BANCO DIBENS LEASING S. A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogados: Antonio Braz da Silva e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
06. 2015.0001.007692-5 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Plínio Clerton Filho
Apelada: RAFAELA CARVALHO LIMA
Advogado: Saulo Karol Barros Bezerra de Sousa
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
07. 2015.0001.003815-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: MARIA CARMEM LUCIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz e outros
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Michela do Vale Brito e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
08. 2015.0001.004563-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
1ºApelante: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A
Advogados: João André Sales Rodrigues e Lucineide Maria de Almeida Albuquerque
2ºApelante: MANOEL BARBOSA LIMA LTDA. - EMPRESA LÍDER
Advogados: Mitchael Johnson Viana Matos Andrade e Ana Valéria Sousa Teixeira
Apelados: ANTONIO BEZERRA CRUZ, ROSIANNI DE OLIVEIRA CRUZ e RANNIERE DE OLIVEIRA CRUZ
Advogados: Gerson Gonçalves Veloso e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
09. 2015.0001.003936-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: BANCO ITAULEASING S.A
Advogados: Antonio Braz da Silva e outros
Apelado: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogados: Benedito Vieira Mota Júnior e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
10. 2015.0001.003068-8 - Apelação Cível
Origem: Canto do Buriti / Vara Única
Apelante: VALMIR BARBOSA PAZ
Advogado: Flávio Almeida Martins
Apelado: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ
Advogados: Antonio Carlos Moreira Ramos e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
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11. 2013.0001.007827-5 - Apelação Cível
Origem: São Pedro do Piauí / Vara Única
Apelantes: DAVINA GONÇALVES CORDEIRO VELOSO e MARIA ELISABETH RIBEIRO GONÇALVES
Advogados: Adriano Moura de Carvalho e outros
Apelado: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI
Advogados: Welson de Almeida Oliveira Sousa e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
12. 2015.0001.008079-5 - Apelação Cível
Origem: Antônio de Almeida / Vara Única
Apelante: JOANA PEREIRA DA SILVA
Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa
Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogados: Manuela Sarmento e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
13. 2015.0001.008151-9 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior e outros
Apelada: FRANCISCA JOANA DA CONCEIÇÃO
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
14. 2015.0001.006884-9 - Apelação Cível
Origem: Barras / Vara Única
Apelante: DEUZENIRA MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA
Advogados: Samuelson Sá Rosa e outros
Apelado: BANCO CIFRA S. A.
Advogados: Marina Bastos da Porciúncula Benghi e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
15. 2014.0001.003437-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: FINASA-BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S. A.
Advogado: Josino Ribeiro Neto e outros
Apelada: E. G. DE ALENCAR
Curador: Manoel Fortes de Carvalho
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
16. 2015.0001.010713-2 - Apelação Cível
Origem: Cocal / Vara Única
Apelante: MARIA ALVES DOS SANTOS
Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa e outros
Apelado: BANCO FICSA S.A.
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
17. 2015.0001.002027-0 - Apelação Cível
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: JOSÉ NÉRI DE SOUSA
Advogados: Adriano Moura de Carvalho e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
18. 2015.0001.010779-0 - Apelação Cível
Origem: Cocal / Vara Única
Apelante: ALMIRA FRANCELINA DOS SANTOS
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa e outros
Apelado: BANCO RURAL S.A.
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
19. 2014.0001.008645-8 - Apelação Cível
Origem: Curimatá / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ - PI
Advogados: Welson de Almeida Oliveira Sousa e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
20. 2015.0001.000612-1 - Apelação Cível
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Apelante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA
Advogados: Kássio Nunes Marques e outros
Apelada: NÍSIA MÁRCIA BARBOSA DAMASCENO
Advogado: Marcello Ribeiro de Lavôr
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
21. 2015.0001.000716-2 - Reexame Necessário
Origem: Cristino Castro / Vara Única
Requerentes: SOLÁRIA MARIA MOTA e MYRTYS DE SOUSA LEAL
Advogado: Fredison de Sousa da Costa
Requerido: PREFEITO(A) DO MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO-PI
Advogados: Andréia Cavalcante de Lima Ribeiro e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
22. 2015.0001.000184-6 - Apelação Cível
Origem: José de Freitas / Vara Única
Apelantes: CONCEIÇÃO DE MARIA ROCHA e outros
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa e outro
Apelado: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
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10. ATA DE JULGAMENTO 
[]

10.1. ATA DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 01

DE MARÇO DE 201623718 

Advogados: Rosângela Dias Guerreiro e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
23. 2015.0001.004546-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Apelante: AIRTON VIEIRA DO VALE
Advogados: Josué Alves de Carvalho Vitório e outros
Apelado: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A (NOVA DENOMINAÇÃO SOCIAL DO BANCO FIAT S/A)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
24. 2015.0001.007205-1 - Apelação Cível
Origem: Água Branca / Vara Única
Apelante: MARIA IRACEMA LIMA
Advogado: Humberto Vilarinho dos Santos
Apelado: BANCO BMB S/A
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
25. 2015.0001.008384-0 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa e outros
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
26. 2015.0001.005512-0 - Apelação Cível
Origem: Barras / Vara Única
Apelante: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
Advogados: Samuelson Sá Rosa e outros
Apelado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Antonio Cláudio Portella Serra e Silva e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
27. 2015.0001.008490-9 - Apelação Cível
Origem: Água Branca / Vara Única
Apelante: MARIA LOPES DA SILVA
Advogado: Humberto Vilarinho dos Santos
Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A.
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
28. 2015.0001.000192-5 - Apelação Cível
Origem: José de Freitas / Vara Única
Apelantes: ANTONIO DELMIRO DA SILVA e outros
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa e outro
Apelado: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Advogado: Raul Manuel Gonçalves Pereira
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
29. 2015.0001.000211-5 - Apelação Cível
Origem: José de Freitas / Vara Única
Apelantes: FRANCISCA DAS CHAGAS PINHEIRO DA SILVA e outros
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa e outro
Apelado: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Advogados: Rosângela Dias Guerreiro e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 02 de março de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

Ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA
CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem, presentes os Exmos. Srs: Des. Fernando Carvalho Mendes e Dr. Olímpio
José Passos Galvão - Juiz designado para compor o quorum, com a assistência da Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes,
Procuradora de Justiça. Foi registrado a presença dos estudantes de direito da UFPI: Daniel de Moura Sá Araújo, Lucas Gabriel Borges Brito,
Viviane Coutinho Leal, Evilanne Brandão de Morais, Tamara Maia da Fonseca, Hellem Cristina de Castro Macedo Paes. Às 09:00 (nove horas),
comigo, Bacharela Célia Maria e Silva Palha Dias Neves, Secretária, com o auxílio funcional do oficial de justiça Cícero Lopes da Silva e o
operador de som Anivaldo Ferro Carvalho, foi aberta a sessão, com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO
ANTERIOR, realizada no dia 23 de fevereiro de 2016, disponibilizada em 24 de fevereiro de 2016 e publicada no dia 25 de fevereiro de 2016, no
diário da justiça eletrônico de nº 7.923, e até a presente data não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. JULGAMENTO DOS
PROCESSOS EXTRA - PAUTA:2012.0001.003654 -9 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. Origem: Inhuma-PI/ Vara
ÚnicaEmbargante: ALILO SOUSA LEAL. (Advogados: Marcos Vinícius Furtado Coelho e Outros.). Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Fernando Carvalho MendesDecisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de declaração, visto que
preenchidos os requisitos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhes parcial provimento, a fim de sanar a obscuridade
existente quanto ao lapso temporal que deve ser calculada a multa civil, para indicar que a multa civil imposta deve ser calculada sobre
a remuneração percebida no importe equivalente a 02 (duas) vezes o valor da remuneração mensal então percebida, pelo embargante,
enquanto chefe do Poder Executivo do Município de Inhuma-PI."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho
Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado. Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra.
Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. 2016.0001.00911-4 - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7928 Disponibilização: Quarta-feira, 2 de Março de 2016 Publicação: Quinta-feira, 3 de Março de 2016

Página 19



INSTRUMENTO. Origem: Bom Jesus-PI / Vara ÚnicaAgravante: TERRA IMÓVEIS EMPREENDIMENTOS (Advogados: Rodrigo Xavier Pontes de
Oliveira). Agravado: MARCOS JORDÃO. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e improvimento deste Agravo
Regimental, mantendo-se integralmente a decisão outrora proferida."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira
Rehem,- Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado. Impedido: Não houve. Presente a Exma.
Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2014.0001.005088-9 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA
APELAÇÃO CÍVEL. Origem: Teresina-PI/ 1ª Vara da Fazenda PúblicaEmbargante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO
ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP/PLAMTA (Advogada: Lucimeire Sousa dos Anjos). Embargado: RAIMUNDO NONATO VILELA (Advogados: Luciano
José Linard Paes Landim e Outros). Relator: Des. Haroldo Oliveira RehemDecisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial
provimento, acolhendo-o apenas para sanar a omissão, analisando os cálculos apresentados pelo embargante às fls. 215/221, mas
mantendo os cálculos apresentados pelo Contador Judicial às fls. 180/185 dos autos, haja vista a presença de legalidade e
imparcialidade." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Dr.
Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes -
Procuradora de Justiça. 2015.0001.012135-9 - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. Origem: Teresina-PI / 6ª Vara de
FamíliaAgravante: SAMUEL DE MOURA DIAS (Advogado: Gustavo Henrique Macedo de Sales). Agravados: ANA CLARA DE ARAÚJO DIAS -
MENOR E OUTRO. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e improvimento deste Agravo Regimental, mantendo-se
integralmente a decisão outrora proferida."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem,- Relator, Des. Fernando
Carvalho Mendes e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima
Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2016.0001.000424-4 - AGRAVO REGIMENTAL NA APELAÇÃO CIVEL. Origem: Teresina-PI/ 8ª
Vara CívelAgravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Advogado: João Francisco Pinheiro de Carvalho e outros). Agravado: AUGUSTO
CAMILO SOBRINHO (Advogado: José Maria Gomes da Silva Filho). Relator: Des. Haroldo Oliveira RehemDecisão:Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso, negando-lhe provimento, com a manutenção da decisão de fls 168/171 em todos os seus termos." Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz
designado. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.
2013.0001.004131-8 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AO ACÓRDÃO EXARADO NOS AUTOS DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. Origem:
Barras-PI / Vara ÚnicaAgravante: FRANCISCO BATISTA FERREIRA (Advogado: Gerimar de Brito Vieira e Outro). Agravado: MUNICÍPIO DE
BARRAS-PI (Advogados: Raimundo de Araújo Silva Júnior e Outro). Relator: Des. Haroldo Oliveira RehemDecisão:Acordam os componentes
da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento do recurso
interposto, uma vez que atende os requisitos legais de admissibilidade e, no mérito, pelo IMPROVIMENTO do mesmo, ante a inaceitável
fundamentação que o sustenta, mantendo-se na sua integralidade o decisum vergastado." Participaram os Excelentíssimos Senhores:
Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado. Impedido: Não
houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça PROCESSO COM JULGAMENTO ADIADO
A PEDIDO DO PRÓPRIO RELATOR:2014.0001.008913-7 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Angical do Piauí / Vara Única. Apelante:
MUNICÍPIO DE ANGICAL DO PIAUÍ (Advogado: Humberto Augusto Teixeira Nunes). Apelado: FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA ARAÚJO
(Advogados: Henry Wall Gomes Freitas e outros). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: PROCESSO COM JULGAMENTO
ADIADO A PEDIDO DO PRÓPRIO RELATOR, EM RAZÃO DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE ANGICAL DO PIAUÍ TER
AUDIÊNCIA NA VARA DO TRABALHO DE TIMON/MA, NO MESMO DIA E HORA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DESTA
CÂMARA.Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Olímpio José
Passos Galvão - Juiz Designado. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de
Justiça. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:2014.0001.006802-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara da
Fazenda Pública. Agravante: MARCUS PAULO MONTEIRO SENA PESSOA (Advogado: Rômulo de Sousa Mendes). Agravados: PRESIDENTE
DO NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS DA UESPI - NUCEPE e FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ -
FUESPI (Advogados: Lucas Santos Eulálio Dantas e outros) Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Alex Galvão
Silva). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, rejeitar as preliminares de ilegitimidade passiva do agravado e de
impossibilidade de concessão de liminar que esgote o pedido principal, de carência de interesse processual por inadequação da via
eleita e de impossibilidade jurídica do pedido, conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, anulando o resultado
inapto do exame psicotécnico, submetendo o agravante a novo exame livre de vícios de subjetividade, e caso aprovado, prossiga
regularmente nas demais fases do certame, confirmando a tutela recursal inicialmente deferida, em consonância com o parecer
ministerial superior." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Dr.
Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes -
Procuradora de Justiça.2013.0001.000770-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: ISABELA
BONAMIGO GAMBIRAGI, assistida por seu genitor Francisco Luiz Gambiragi (Advogados: José Antônio de Siqueira Nunes e outros). Agravados:
DIRETOR(A) DO COLÉGIO LEROTE e CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à
unanimidade, pelo conhecimento do recurso interposto, posto que presente os seus requisitos de admissibilidade e, no mérito, pelo
seu improvimento, em consonância total com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado. Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2014.0001.009378-5 - Agravo de Instrumento.
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: RUAN IGOR DE SOUSA ALMEIDA, assistido por sua genitora Joelma de Sousa
Maciel Almeida (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar). Agravado: DIRETOR DO COLÉGIO EINSTEN SISTEMA DE ENSINO
(Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ) (Procurador do Estado: Alex Galvão Silva). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,por maioria de
votos, rejeitar a preliminar de incompetência da Justiça Estadual, pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO do recurso, em dissonância
com o parecer ministerial, confirmando a tutela recursal inicialmente deferida, vencido o Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem que
votou pelo conhecimento do recurso, negando-lhe provimento.Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes
- Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.
Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2014.0001.002400-3 - Agravo de Instrumento. Origem: Esperantina / Vara
Única. Agravantes: SAMARA GABRIELLY FARIAS e outros (Advogados: José Arimateia Dantas Lacerda e outro). Agravado: TIM NORDESTE
S/A (Advogados: Christianne Gomes da Rocha e outros). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, estando prejudicado o objeto deste
recurso, DENEGAR seguimento, ex vi do disposto nos arts. 529, 557, do CPC e art. 91, VI, do RITJ/PI." Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2014.0001.003388-0 -
Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
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PIAUÍ -DETRAN-PI (Advogados: Aníbal Moreira Viana e outros). Apelado: LEONARDO NAZAR DIAS (Advogados: Francisco Alexandre Barbosa
Dias e outros). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, conhecer da apelação, posto que preenchidos os requisitos de
admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo parcialmente a sentença recorrida para modificar apenas a
condenação em honorários advocatícios." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des.
Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de
Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2014.0001.000426-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda
Pública. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro). Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PIAUÍ. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, pelo conhecimento do recurso interposto e, no mérito, pelo seu
IMPROVIMENTO, mantendo a decisão no ponto e fundamento que permite ser analisado nesta oportunidade de Agravo."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz
designado. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.
2015.0001.002610-7 - Agravo de Instrumento. Origem: Piracuruca / Vara Única. Agravante: JOSÉ FRANCISCO DE BRITO NETO (Advogado:
Anderlly Lopes de Cerqueira). Agravado: SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRACURUCA-PI (Advogados: Waldemar Martinho
Carvalho de Meneses Fernandes e outros). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em julgar prejudicado o objeto do presente
recurso, pela perda superveniente do objeto."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des.
Fernando Carvalho Mendes e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de
Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2015.0001.001537-7 - Agravo de Instrumento. Origem: José de Freitas / Vara Única.
Agravante: JOSÉ LOPES DE ARAÚJO (Advogada: Melynna Mayra da Costa Reis). Agravados: ESTADO DO PIAUÍ, SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO PIAUÍ-SEMAR e MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS-PI (Procuradora do Estado: Kátia
Maria de Moura Vasconcelos Leal). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, acolher a preliminar de ausência de interesse recursal do
agravante, para não conhecer o presente recurso, no mérito, ante a ausência de pressuposto essencial à sua admissibilidade, qual seja,
o interesse jurídico em recorrer da parte agravante, em consonância com o parecer ministerial superior." Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.2015.0001.005458-9 - Agravo
de Instrumento. Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Agravante: JOSÉ RICARDO RIBEIRO DE AMORIM (Advogados: Ricardo de Carvalho Viana e
outros). Agravado: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade em
julgar prejudicado o objeto do presente recurso, pela perda superveniente do objeto." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado. Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2015.0001.001766-0 - Agravo de Instrumento.
Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara. Agravante: DULCINÉIA MARIA DOS SANTOS (Advogado: Pedro Ribeiro Mendes). Agravados: LUIZA
LEANDRO DOS SANTOS e SEVERIANO GABINO DOS SANTOS (Advogado: Édisson Leandro dos Santos do Nascimento). Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí,à unanimidade, conhecer do presente recurso, rejeitando as preliminares de nulidade da decisão por ausência de
citação do cônjuge da agravante e de nulidade da decisão por ausência de intervenção do Ministério Público para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo a decisão agravada em todos os seus termos." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho
Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado. Impedido: Não houve. Presente a Exma.
Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2015.0001.008307-3 - Apelação / Reexame Necessário. Origem:
Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior). Apelada: VIVYANN
DE SOUSA CASTELO BRANCO, representada por seu genitor Afonso da Silva Castelo Branco (Advogada: Érika Araújo Rocha). Relator: Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e da remessa de ofício e, no mérito, negar-lhes provimentos, mantendo, incólume, a
sentença de primeiro grau atacada, em consonância total com o parecer Ministerial Superior." Participaram os Excelentíssimos Senhores:
Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado. Impedido: Não
houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2015.0001.002464-0 - Agravo de
Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Agravante: JOSÉ SOARES DE SOUSA (Advogados: Ricardo de Carvalho Viana e outros).
Agravado: TOYOTA LEANSING DO BRASIL S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à
unanimidade, conhecer do presente agravo de instrumento, posto que preenchidos os requisitos de admissibilidade para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz
designado. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.
2015.0001.008422-3 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Picos / 1ª Vara. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Plínio
Clerton Filho). Apelada: MAIRA DELMANDES DE MATOS (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar). Relator: Des. Haroldo Oliveira
Rehem. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso e da remessa de ofício e, no mérito, negar-lhes provimentos, mantendo, incólume, a sentença de
primeiro grau atacada, em consonância com o parecer Ministerial Superior." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo
Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2015.0001.002686-7 - Reexame Necessário. Origem: Cocal /
Vara Única. Requerente: CÂMARA MUNICIPAL DE COCAL-PI (Advogado: João de Deus Vilarinho Barboza). Requerido: PREFEITO MUNICIPAL
DE COCAL-PI (Advogados: Raimundo de Araújo Silva Júnior e outros). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, em conhecer da
remessa necessária para, em completa conformidade com o parecer ministerial, confirmar, em todos os termos, o julgado a
quoParticiparam os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Olímpio José
Passos Galvão - Juiz Designado. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de
Justiça. 2015.0001.008635-9 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do
Estado: Alex Galvão Silva). Apelada: GISELLE TOURINHO NEIVA MONTEIRO (Advogado: Hilo de Almeida Sousa Segundo). Relator: Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí,à unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, apenas para retirar a condenação do
Estado do Piauí ao pagamento das custas processuais, mantendo a sentença de primeiro grau atacada em seus demais termos, em
consonância total com o parecer Ministerial Superior." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator,
Des. Fernando Carvalho Mendes e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.
Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2015.0001.003041-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara da
Fazenda Pública. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ (Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos). Agravado: VITOR YAMASHIRO ROCHA
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11. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

11.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.001321-523911 

11.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.007994-923931 

SOARES (Advogados: José Castelo Branco Rocha Soares e outros). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, conhecer do
presente agravo de instrumento, posto que preenchidos os requisitos de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo a decisão recorrida, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram os Excelentíssimos Senhores:
Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado. Impedido: Não
houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2015.0001.006224-0 - Agravo de
Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Agravante: JOÃO MACEDO LIMA (Advogados: Márcio Vinícius Beckmann Santos Silva e outros).
Agravado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à
unanimidade,conhecer do presente agravo de instrumento, posto que preenchidos os requisitos de admissibilidade para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz
designado. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.
2015.0001.006303-7 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Agravante: MARIA EDILEUSA PEREIRA PERES (Advogados:
Frank James Said Castelo Branco e outros). Agravado: BANCO HONDA S/A (Advogados: Silvia Valéria Pinto Scapin e outros). Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí,à unanimidade,conhecer do presente agravo de instrumento, posto que preenchidos os requisitos de admissibilidade
para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Olímpio José Passos
Galvão - Juiz designado. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.E,
não havendo mais nada a tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades de estilo. Do que, para constar, eu, Célia Maria e Silva Palha Dias
Neves, Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação,
será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente. __________________________________

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SOCORRO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA MADALENA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO E OUTRO
APELADO: PREFEITO MUNICIPAL DE SOCORRO DO PIAUÍ-PI E OUTRO
ADVOGADO: EMANUEL NAZARENO PEREIRA
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. REMOÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO. ATO
ADMINISTRATIVO IMOTIVADO. DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO PARA O SERVIDOR. NULIDADE.
RESTABELECIMENTO DA LOTAÇÃO ANTERIOR DA RECORRENTE. APELO CONHECIDO E PROVIDO.

1. No presente caso, o ato administrativo questionado não apresenta qualquer motivo para justificar a remoção da servidora.
2. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, o ato administrativo que nega, limita ou afeta direitos ou interesses do administrado deve indicar,
de forma explícita, clara e congruente, os motivos de fato e de direito em que está fundado.
3. O documento juntado aos autos não faz qualquer referência à motivação que deve ser observada nos atos administrativos efetuados.
4. Possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação em favor da apelante, visto que tal remoção imotivada ocasiona significativa mudança
na sua rotina.
5. Deve ser reformada a sentença recorrida, a fim de que seja declarada a nulidade do ato de remoção questionado e, por consequência, seja
restabelecida a lotação anterior da recorrente.
6. Apelo conhecido e provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente apelo para, no mérito, dar-lhe
provimento para que seja totalmente reformada a sentença vergastada, anulando-se a portaria de remoção n. 02/2011, em razão de vício de
legalidade do ato por ausência de

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: CELSO BARROS COELHO NETO
APELADO: ENOQUE BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO: CRISTIANO ROBERTO BRASILEIRO DA SILVA PASSOS E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. REDISCUSSÃO DE
MATÉRIA APRECIADA. ART. 535 DO CPC INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. APLICAÇÃO DA MULTA DE 1%
DO ART. 538 DO CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. Os embargos de declaração têm cabimento quando existente no acórdão, decisão ou sentença, omissão, contradição ou obscuridade,
podendo ainda ter, eventualmente, efeito modificativo quando resultante de acolhimento de vícios apontados.
2. Dirimida a controvérsia de forma objetiva e fundamentada, não fica o órgão julgador adstrito a responder todos os questionamentos suscitados
pela parte, e decidir de acordo com o entendimento do embargante, não se prestando os embargos de declaração ao rejulgamento da causa.
3. O cabimento dos embargos de declaração está restrito às hipóteses do art. 535, I e II, do CPC. Os aclaratórios não se prestam a reformar ou
anular decisões judiciais, mas apenas a perfectibilizá-las.
4. Não se prestam os embargos de declaração para fins de prequestionamento, como pressuposto de cabimento de recurso especial, já que fora
esclarecida a omissão, contradição ou obscuridade apontada, para, tão só, integrar o acórdão embargado.
5. É inadmissível o manejo dos presentes embargos de declaração, de má-fé e com fim meramente protelatório, visando apenas tumultuar o
processo, buscando rediscutir a matéria já decidida, bem como pretendendo inovar na lide.
6. Sendo manifesta a intenção protelatória na interposição dos embargos de declaração, cabível a aplicação de multa de 1% (um por cento), nos
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11.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.007783-723933 

11.4. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2010.0001.004271-123950 

11.5. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.002181-623965 

moldes do artigo 538 do CPC.
7. Recurso conhecido, mas para lhe negar provimento.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de declaração, visto que
preenchidos os requisitos legais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo inalterado o referido acórdão, condenando
o embargante ao pagamento de multa de 1% do valor da causa, nos termos do artigo 538 do CPC.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: AGESPISA-ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A.
ADVOGADO: MARY BARROS BEZERRA MACHADO E OUTROS
APELADO: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI
ADVOGADO: CHRISTINA AIRES CORREA LIMA E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. ATIVIDADE ECONÔMICA. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO REGIME
DE PRECATÓRIO. ART. 6º DA LEI N. 9.469/97. ART. 100 DA CF. INAPLICABILIDADE.

1. A Apelante argumenta pela necessidade de observância do pagamento de valores por meio de precatório e que o fundamento utilizado pelo
magistrado, no que tange à não inclusão de sua pessoa jurídica no conceito de Fazenda Pública,mostra-se uma afronta aos artigos 100 e 173 da
Constituição Federal.
2. A Apelante, constituída sob a forma de sociedade de economia mista, não se enquadra no conceito de Fazenda Pública de que trata o artigo
100 da Constituição Federal e, portanto, não dispõe do privilégio de execução de sentença por meio de precatório.
3. O art. 6º da Lei n. 9.469/97, que regula os pagamentos devidos pela Fazenda Pública em virtude de sentença judiciária, não se estende às
sociedades de economia mista, não sendo, portanto, prerrogativa da Recorrente o pagamento realizado sob à ordem cronológica da
apresentação dos precatórios
4. Apelação conhecida e improvida
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, posto que preenchidos os
requisitos de admissibilidade, contudo, negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FLORIANO / 2ª VARA
JUÍZO: LAIANE NUNES DE SOUSA
ADVOGADO: MARCOS MARTINS DE OLIVEIRA
REQUERIDO: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI
ADVOGADO: FRANCELINO MOREIRA LIMA E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA REMESSA NECESSÁRIA. ERRO MATERIAL. PRESENÇA. CONDENAÇÃO DA MUNICIPALIDADE
EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULAS 105-STJ e 512-STF. EFEITOS MODIFICATIVOS. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES DO STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.

1. O erro material é aquele perceptível sem maior exame e que traduz desacordo entre a vontade do julgador e aquela expressa na decisão, não
se confundindo com a pretensão de rejulgamento de tese que foi rechaçada pelo acórdão impugnado.
2. Verificada a existência de erro material no acórdão, devem ser estes afastados através dos embargos declaratórios que se consubstanciam
como o meio apropriado para tais correções.
3. Provimento dos embargos de declaração, para corrigir-se o erro material, sem modificação do julgado.
4. Embargos de Declaração conhecidos e parcialmente providos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, acolher os embargos declaratórios para declarar o erro material
constante do acórdão, para dar-lhe parcial provimento, excluindo-se tão somente a condenação da municipalidade em custas processuais e
honorários advocatícios, em sede de mandado de segurança, face às súmulas 105-STJ e 512-STF, sem modificação do julgado.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JONILTON SANTOS LEMOS JR.
REQUERIDO: ASTROGILDO DE CASTRO SAMPAIO E OUTROS
ADVOGADO: DANIEL MAGNO GARCIA VALE E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE RESTITUIÇÃO DE VALORES JULGADA PROCEDENTE. PRELIMINARES AFASTADAS.
FUNDO DE PENSÃO MILITAR (MONTEPIO). PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR ADMINISTRADA PELO ESTADO DO PIAUÍ.
EXTINÇÃO PELA LC Nº 41/2004. LEI QUE REGULAMENTA A FORMA E OS VALORES DE RESTITUIÇÃO (LC Nº 66/2006).
DEVOLUÇÃO INTEGRAL A TODOS OS ASSOCIADOS.

1. Os indevidos descontos decorrem da ilegalidade da imposição do Decreto nº 124/1954. A obrigatoriedade da imposição faz presumir sua
existência, não sendo razoável exigir que os autores guardem contracheques anteriores ao ano de 1983.
2. A prescrição prevista no artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 é tida como prescrição de fundo de direito pelo fato de autorizar a extinção do
próprio direito caso ultrapassado o período de cinco anos desde a constituição da dívida. No caso em análise, o termo inicial do prazo
prescricional se deu com a edição da Lei Complementar Estadual nº 66 de 16 de janeiro de 2006, que estabeleceu a devolução dos valores das
contribuições pagas ao montepio militar.
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11.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004412-124003 

11.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.004785-023971 

11.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.000673-924005 

3. É dever do Estado apresentar os valores descontados dos proventos/vencimentos dos recorridos, mesmo antes de ter se tornado
administrador do montepio, posto que ao receber tal incumbência chamou para si a responsabilidade pelas quantias já recolhidas.
4. Apelação conhecida e improvida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da remessa de ofício e da apelação, para rejeitar as
preliminares apresentadas e, no mérito, manter a decisão vergastada em todos os seus termos, especialmente quanto à imperiosa devolução aos
recorridos dos valores recolhidos a título de montepio relacionados ao período anterior a setembro de 1983. Reduzir os honorários advocatícios
para o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA CÍVEL
APELANTE: XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
ADVOGADO: EDUARDO MELO CAVALCANTI E SILVA E OUTROS
APELADO: REKINTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
ADVOGADO: JOSE WILSON CARDOSO DINIZ E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. A APELANTE NÃO SE DESINCUMBIU DE SEU ÔNUS PROBATÓRIO. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DOS VALORES
PAGOS INDEVIDAMENTE. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA MÁ-FÉ NA COBRANÇA. QUANTUM INDENIZATÓRIO
RAZOÁVEL. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. De acordo com o Contrato de Cessão de Direitos e Obrigações entabulado entre as partes aqui litigantes, que repousa à fl. 11/v, a Cláusula
Segunda estabelece o termo final do ajuste em 05.10.2001, data esta na qual a Apelante deveria oportunizar à Apelada o direito de compra do
equipamento.
2. Constando nos autos documentos que comprovam a quitação integral das parcelas acordadas, inclusive daquelas cobradas, e não tendo a
Recorrente impugnado a veracidade dos documentos, mostram-se indevidas, além da cobrança e do recebimento das parcelas já pagas, a
negativação junto aos órgãos de proteção ao crédito.
3. A Apelante não se desincumbiu de seu ônus probatório. Isso porque não juntou nos autos nenhuma prova acerca do débito da Apelada. Assim,
conclui-se que, efetivamente, foram indevidas as citadas cobranças, razão pela qual devem ser devolvidos os valores pagos indevidamente pela
Demandante.
4. No que tange à determinação de devolução em dobro dos valores pagos indevidamente, cumpre registrar a desnecessidade de comprovação
da má-fé na cobrança. Trata-se de direito que está expressamente disposto no artigo 42 do CDC. A inscrição indevida em cadastros de
inadimplentes configura dano moral in re ipsa, devendo a parte lesada ser indenizada, se inexistentes registros desabonatórios anteriores em seu
nome.
5. Na fixação do quantum indenizatório, deve o juiz adotar critério de razoabilidade e proporcionalidade entre a lesão de ordem imaterial sofrida,
seus efeitos extrapatrimoniais porventura perceptíveis, o grau da culpa do lesante e a capacidade econômica da partes litigantes. Portanto, a meu
sentir, o valor da condenação a título de indenização por danos morais atende aos referidos critérios.
6. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso, posto que preenchidos os
requisitos de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo por completo a sentença monocrática.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA DE FAMILIA
APELANTE: A. D. A.
ADVOGADO: DEBORA CUNHA VIEIRA CARDOSO
APELADO: M.C.P.A.(. E OUTRO
ADVOGADO: GERIMAR DE BRITO VIEIRA
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DE FAMÍLIA. AÇÃO DE ALIMENTOS. INVALIDADE DA CITAÇÃO POR AVISO DE
RECEBIMENTO. PESSOA FÍSICA. ART. 223, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC. ENTREGA PESSOAL AO DESTINATÁRIO. REVELIA NÃO
CARACTERIZADA. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E PROVIDA.

1. A inteligência do art. 223, parágrafo único, do CPC aponta que, "a carta será registrada para entrega ao citando, exigindo-lhe o carteiro, ao
fazer a entrega, que assine o recibo".
2. Para considerar válida a citação realizada por AR, não basta que a carta citatória se faça chegar ao endereço do citando, sendo necessária a
entrega da correspondência registrada diretamente ao destinatário, de quem deve ser colhida a assinatura no recibo de entrega do AR.
3. Restando inválida a citação realizada por AR, os autos devem retornar à instância a quo, para serem anulados todos os atos decorrentes
dessa citação, assim como seja realizada nova citação, dando-se o regular processamento do feito.
4. Apelo conhecido e provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo para, no mérito, dar-lhe provimento,
declarando a invalidade da citação realizada, anulando-se todos os atos posteriores, para que seja realizada nova citação, assim como se dê o
regular processamento do feito, em dissonância com o parecer ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CÍVEL
APELANTE: CALIXTO ALVES DA CUNHA E OUTROS
ADVOGADO: MARILIA MENDES DE CARVALHO BOMFIM E OUTRO
APELADO: MARIA TELMA OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO E OUTROS
ADVOGADO: MARILIA MENDES DE CARVALHO BOMFIM E OUTRO
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11.9. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.004338-424033 

11.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.004790-324034 

RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PRELIMINAR DE
AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. REJEITADA. DETERMINAÇÃO DE DESOCUPAÇÃO VOLUNTÁRIA. DESNECESSIDADE DE
APLICAÇÃO DE ASTREINTES. ESCRITURA PÚBLICA. PRESUNÇÃO LEGAL DE VERACIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA DOS FATOS
CONSTITUTIVOS DO DIREITO DA RÉ. ART. 333, II, DO CPC. APELAÇÕES CÍVEIS CONHECIDAS. PRIMEIRO APELO
PARCIALMENTE PROVIDO. SEGUNDO APELO NÃO PROVIDO.

1. A ação de reintegração de posse pode ser fundada em direito de propriedade, uma vez que a requerida/segunda apelante se encontra no
imóvel em razão de permissão da antiga proprietária do imóvel, filha dos primeiros apelantes, assim como com o falecimento da proprietária do
imóvel em lide, foi transmitida a sua propriedade para os primeiros apelantes.
2. Atos de mera tolerância ou permissão, por parte dos proprietários, não resultam em posse em favor da requerida/segunda apelante, mas sim
apenas na ocupação precária do bem em litígio, conforme inteligência do art. 1.208 do Código Civil.
3. É possível ajuizar ação de reintegração de posse quando o ato se encontra eivado de vício de precariedade, em virtude de os proprietários,
neste caso, manterem a posse direta do bem.
4. Preliminar de ausência de interesse processual rejeitada.
5. Tratam-se, as astreintes, de multa cominatória com natureza coercitiva de caráter geral, e a sua aplicação visa obrigar a ré a cumprir a
obrigação na forma específica, possuindo apenas caráter inibitório, para evitar o descumprimento da ordem.
6. O magistrado de piso determinou a desocupação voluntária do imóvel, sem a fixação da multa coercitiva, o que é possível, posto que para o
cumprimento da ordem de desocupação voluntária não seja necessária.
7. Entretanto, o magistrado de piso não fixou prazo para a desocupação voluntária do imóvel,devendo ser reformada a decisão apelada para
determinar prazo razoável para a desocupação voluntária e, somente após o decurso deste prazo, com o descumprimento da determinação
judicial, o magistrado fixará a aplicação de multa coercitiva.
8. A ré afirma a existência de uma relação homoafetiva com a falecida por um período de aproximadamente 09 (nove anos), bem como a
existência de ação que visa esse reconhecimento.
9. Os documentos juntados aos autos não demonstram a existência da referida união, com a constituição de patrimônio em comum entre a ré e a
falecida. Apenas aponta a existência da ação que visa a declaração de tal união, sem demonstrar o trânsito em julgado do referido processo, ou
seja, que este já esteja produzindo efeitos na esfera jurídica.
10. A partilha do inventário extrajudicial, realizada por meio de escritura pública, goza de presunção legal de veracidade perante terceiros
(presunção relativa ou juris tantum), em razão da fé-publica de que os órgãos competentes dispõem para a expedição da escritura, ou seja, esta
só pode ser afastada mediante prova inequívoca do erro ou dolo quando da sua lavratura.
11. A anulação da referida escritura pública de inventário extrajudicial e partilha deve ser realizada por procedimento próprio, que deverá versar
sobre a presença de vício de consentimento na escritura pública emitida, o qual poderá restar configurado pela ocorrência de um erro ou dolo
quando da sua lavratura.
12. Cumpre à parte ré afastar a presunção relativa de autenticidade da escritura pública de inventário extrajudicial e partilha arrolada nos autos,
através de procedimento específico, bem como a existência da união estável entre ela e a falecida, o que não se desincumbiu.
13. Não demonstrou nos autos a nulidade da referida escritura, como também a existência de demanda específica visando a sua anulação, e a
comunhão de interesses afetivos, com a constituição do patrimônio em comum com a falecida.
14. Apelações cíveis conhecidas. Primeira apelação parcialmente provida. Segunda apelação não provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes apelos, afastando a preliminar de
ausência de interesse processual apontada pela segunda apelante para, no mérito, negar provimento ao segundo apelo e dar parcial provimento
ao primeiro apelo, apenas para determinar que o magistrado ofereça, à parte ré/segunda apelante, prazo razoável para a desocupação voluntária
do imóvel, e após o transcurso desse prazo, caso a parte ré não tenha cumprido a determinação de desocupação, que o magistrado fixe

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: ADRIANA BARROS CAVALCANTE CORTEZ
ADVOGADO: RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR E OUTROS
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.
INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU OBSCURIDADE. INCONFORMISMO DO EMBARGANTE. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA IMPUGNADA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.

1. Inexistem as irregularidades apontadas pelo embargante.
2. Não restou demonstrada a existência omissão na decisão recorrida, haja vista ter restado claro os motivos da manutenção da sentença
atacada.
3. Argumentos que denotam mero inconformismo e intuito de rediscutir a controvérsia, não se prestando os aclaratórios a esse fim.
4. Inexistentes quaisquer das hipóteses legais aptas a justificar a oposição dos embargos, é de rigor o indeferimento, afastando, por conseguinte,
os efeitos infringentes para o prequestionamento.
5. Embargos de declaração conhecidos e não providos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, pelo conhecimento dos presentes aclaratórios, posto que preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume o acórdão embargado.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: CLÍNICA DE PRONTO ATENDIMENTO DO PIAUÍ S/C
ADVOGADO: LUIZ GONZAGA SOARES VIANA E OUTROS
APELADO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO: CARLOS OLIVIO TEIXEIRA MENEZES
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
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11.11. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.003923-023605 

11.12. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.004171-623606 

11.13. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.003370-723573 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO
PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO TRIBUTÁRIO. ISS. ART. 9º, §1º E §3º DO DECRETO-LEI N. 406/68. RECURSO CONHECIDO
E IMPROVIDO.

1. A impetrante não preenche os requisitos exigidos para o seu enquadramento no benefício previsto no art. 9º, §3º do Decreto-Lei n. 406/68.
2. Seria necessária, primeiramente, a prestação de serviços indicados no item 01 do anexo da legislação: "médicos, inclusive análises clínicas,
eletricidade médica, radioterapia, ultra-sonografia, radiologia, tomografia e congêneres". No entanto, da análise do contrato social, o caso
demonstrou o enquadramento da sociedade no item 02: "Hospitais, clínicas, sanatórios, laboratórios de análise, ambulatórios, prontos-socorros,
manicômios, casas de saúde, de repouso, de recuperação e congêneres".
3. Não restaram demonstradas, ainda, dada a amplitude do objetivo social, a prestação de serviços de forma personalíssima e a ausência do
caráter empresarial.
4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da apelação e, no mérito, em conformidade com o
parecer ministerial, negar-lhe provimento, a fim de manter a sentença recorrida em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: ERIC LEONARDO PIRES DE MELO E OUTRO
IMPETRADO: VAGNO RODRIGUES TEIXEIRA E OUTRO
ADVOGADO: ERIC LEONARDO PIRES DE MELO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - - EXCESSO DE PRAZO PARA OFERECIMENTO DA DENÚNCIA - ILEGITIMIDADE DA
PARTE - IMPOSSIBILIDADE DA ANÁLISE DAS ILEGALIDADES APONTADAS - ORDEM NÃO CONHECIDA - DECISÃO UNÂNIME.

1. No que se refere às alegações expendidas pelo impetrante, impende destacar que o ´paciente não consta como réu do processo e nem consta
no mandado de prisão preventiva colacionado.
2. Como é sabido, o rito do habeas corpus exige prova pré-constituída do direito pretendido, devendo a parte demonstrar por meio de
documentos a existência inequívoca do alegado constrangimento ilegal suportado pelo paciente, o que não ocorreu na hipótese.
3. Ordem não conhecida, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, não conhecer
da presente ordem de habeas corpus, pela ilegitimidade do paciente, em consonância com o parecer Ministerial Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO MARQUES COUTINHO
IMPETRADO: CARLOS ALVES E OUTRO
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO MARQUES COUTINHO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO
PREVENTIVO. GRAVIDADE ABSTRATA DO DELITO. OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS CONCRETOS QUE
AUTORIZEM A SEGREGAÇÃO DO PACIENTE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA.

1. Ao exarar o decreto preventivo, observa-se que o magistrado a quo limitou-se a tecer considerações gerais sobre a necessidade da
segregação cautelar, abstendo-se de apontar os elementos concretos que a justificariam, o que caracteriza a ausência de fundamentação da
referida decisão.
2. Decreto preventivo fundamentado na garantia da ordem pública em razão do clamor social causado pela prática criminosa imputada ao
paciente.
3. De fato, a legitimidade da prisão preventiva exige fundamentação que indique a necessidade de sua decretação ou manutenção, pela
ocorrência de alguma das circunstâncias contidas no art. 312 do CPP.
4. Ordem parcialmente concedida, com aplicação de medidas cautelares.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
concessão parcial da ordem, em desacordo com o parecer do Ministério Público Superior. Dessa forma, cabível e proporcional a aplicação das
medidas alternativas previstas no art. 319, I, II, IV e V do Código de Processo Penal, devendo, o paciente cumprir as seguintes condições, sob
pena de novo decreto de prisão: a) comparecer a cada 15 dias em juízo (Centro Assistencial ao Preso Provisório, localizado na Praça Edgar
Nogueira, s/n, Centro Cívico, Fórum Cível e Criminal Des. Joaquim de Sousa Neto, 5º andar, Teresina/PI, para informar e justificar suas
atividades, até o término da instrução criminal. b) proibição de acesso ou frequência a bares, boates e similares a fim de evitar o risco de novas
infrações; c) proibição de ausentar-se da Comarca sem prévia autorização ou mudar de endereço sem prévia comunicação ao juízo; d)
recolhimento domiciliar no período noturno, durante a semana das 22h (vinte e duas horas) às 6h (seis horas), e, nos finais de semana e feriados,
das 20h (vinte horas) às 6h (seis horas).

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: WALBER COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES
IMPETRADO: ROMILDO GOMES FERREIRA E OUTRO
ADVOGADO: WALBER COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. EXTENSÃO DE BENEFÍCIO. CORRÉUS PRESOS POR FORÇA DO MESMO DECRETO
PREVENTIVO. LIBERDADE PROVISÓRIA. MEDIDAS CAUTELARES. ART. 580 DO CPP. POSSIBILIDADE. DECISÃO QUE, AO
RECEBER A DENÚNCIA, DECRETOU PRISÃO PREVENTIVA SEM NOVOS FUNDAMENTOS. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS
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11.14. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.003601-023574 

11.15. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.003759-223586 

11.16. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.003788-923587 

CONCRETOS QUE AUTORIZEM A SEGREGAÇÃO CAUTELAR. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM
CONCEDIDA.

1. A paciente teve, inicialmente, a sua prisão temporária decretada. Exaurido o tempo desta segregação cautelar, quando já estava em liberdade,
sobreveio decreto preventivo expedido quando do recebimento da denúncia pelo magistrado de piso, o qual decretou a prisão preventiva de todos
os réus, inclusive a paciente.
2. Identificada a similitude fática e jurídica entre os corréus, impõe-se, em razão da isonomia, a extensão do benefício anteriormente concedido
aos corréus que foram presos na mesma situação da paciente, quando tal decisão não estiver fundada em motivos que não sejam de caráter
exclusivamente pessoal.
3. Constrangimento ilegal configurado.
4. Ordem concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, estender ao
paciente o benefício deferido ao corréu, pela concessão da ordem, confirmando a liminar em favor do paciente ROMILDO GOMES FERREIRA,
para que permaneça em liberdade salvo se por outro motivo estiver preso, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Determinando ainda a aplicação das seguintes medidas cautelares previstas no art. 319, I, IV e V do Código de Processo Penal: comparecimento
mensal em juízo, com o fim de informar e justificar suas atividades; proibição de se ausentar da Comarca, sem prévia autorização judicial, até o
término da instrução criminal; recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga, salvo autorização judicial expressa, advertindo-lhe
de que o descumprimento de quaisquer das medidas impostas implicará na decretação de prisão pelo juízo de primeiro grau.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ALTOS / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: JAISON JARDEL SILVA LIMA
IMPETRADO: OSCAR RODRIGUES DE CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO: JAISON JARDEL SILVA LIMA
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO - ILEGALIDADE DO FLAGRANTE - SUPERADO - CONDIÇÕES PESSOAIS
FAVORÁVEIS- CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.

1. A superveniência de decreto preventivo torna superada qualquer alegação acerca da ilegalidade do flagrante.
2. O impetrante alega que não estariam presentes os pressupostos autorizadores da segregação cautelar, previstos no art. 312 do CPP. Afirma
que existem meras suposições, sem fatos concretos que lhe justifiquem a necessidade.
3. Consultando a decisão vergastada, verifico que o magistrado de piso utilizou-se de fundamentação idônea e suficiente, ainda que concisa, no
decreto preventivo, baseando-se, precipuamente, na gravidade concreta do delito e no modus operandi empregado.
4. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, face à
ausência do alegado constrangimento ilegal, denegar a ordem impetrada, acordes com o parecer Ministerial Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PEDRO II / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: EUGENIO LEITE MONTEIRO ALVES
IMPETRADO: VIRGILIO VIEIRA ARAUJO E OUTRO
ADVOGADO: EUGENIO LEITE MONTEIRO ALVES
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. . AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. NÃO
OCORRÊNCIA. GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. O impetrante alega que não estariam presentes os pressupostos autorizadores da segregação cautelar, previstos no art. 312 do CPP. Afirma
que existem meras suposições, sem fatos concretos que lhe justifiquem a necessidade.
2. Na residência do paciente foi encontrado farto material de natureza duvidosa, como veículos furtados, drogas, armas, petrechos para roubo e
animais furtados. Não se tratam de meras suposições, porquanto nessa fase de instrução criminal não se podem auferir certezas
3. Consultando a decisão vergastada, verifico que o magistrado de piso utilizou-se de fundamentação idônea e suficiente, ainda que concisa, no
decreto preventivo, baseando-se, precipuamente, na gravidade concreta do delito.
4. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, denegar a
ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento ilegal, em consonância com o parecer Ministerial Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
IMPETRANTE: LEONARDO FONSECA BARBOSA
IMPETRADO: MARIA CRISTIANE ALVES DA SILVA FREITAS E OUTRO
ADVOGADO: LEONARDO FONSECA BARBOSA
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - PEDIDO DE LIVRAMENTO CONDICIONAL - SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA -DEMANDA
DE DILAÇÃO PROBATÓRIA- IMPOSSIBILIDADE DA ANÁLISE DAS ILEGALIDADES APONTADAS - ORDEM NÃO CONHECIDA -
DECISÃO UNÂNIME.

1 - O Habeas Corpus não constitui via adequada para realização do pedido de liberdade condicional, haja vista que o seu procedimento sumário
não comporta a realização de diligências e apreciação de provas, medidas estas imprescindíveis para concessão do benefício.
2-Pedido não conhecido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, não conhecer
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11.17. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.004806-123663 

11.18. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.003220-023538 

11.19. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.003295-823542 

11.20. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.001702-723514

da presente ordem de habeas corpus, pela supressão da instância, em consonância com o parecer Ministerial Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
IMPETRANTE: LEONARDO FONSECA BARBOSA
IMPETRADO: RAFAEL HENRIQUE NOGUEIRA E OUTRO
ADVOGADO: LEONARDO FONSECA BARBOSA
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. NÃO PAGAMENTO DA FIANÇA. HIPOSSUFICIÊNCIA. LIMINAR CONCEDIDA.
SUPERVENIÊNCIA DE DECISÃO CONDENATÓRIA. PERDA DO OBJETO. ORDEM PREJUDICADA.

1 - A condição econômica do acusado é fator determinante para a fixação da fiança e para a possibilidade de sua dispensa.
2 - Na espécie, o paciente não tem renda fixa, tendo declarado a insuficiência de recursos e a consequente impossibilidade de pagar o valor da
fiança, sendo assistido pela defensoria pública.
3- O constrangimento ilegal inicialmente existiu, entretanto, conforme as informações fornecidas pelo magistrado de piso, o processo foi
sentenciado, ocasião em que a prisão preventiva do paciente foi decretada, de forma que o paciente se encontra segregado por outro título
judicial que não pode ser analisado por esta ordem de habeas corpus.
4- Assim, resta prejudicada a apreciação da ordem impetrada, devido a superveniência de decisão condenatória que constitui novo título.
3. Ordem prejudicada, por perda do objeto.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, julgar
preliminarmente prejudicada a impetração ante a perda superveniente de seu objeto, nos termos do art. 659 do Código de Processo Penal.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO / 2ª VARA
IMPETRANTE: MARCOS ANTONIO MENDES DA COSTA MACHADO
IMPETRADO: MARCOS ANTONIO MENDES DA COSTA MACHADO E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - FURTO QUALIFICADO TENTADO - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA -
OCORRÊNCIA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - LIMINAR CONFIRMADA - ORDEM CONCEDIDA EM DEFINITIVO -
DECISÃO UNÂNIME.

1. Compulsando os autos, verifica-se que o processo de origem encontra-se concluso para sentença desde junho de 2014.
2. Assim, resta evidenciada a letargia injustificada na referida ação penal, merecendo prosperar a pretensão liberatória em relação ao paciente.
3. Ordem concedida em definitivo, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
concessão em definitivo, da ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, mantendo-se ainda as medidas
cautelares de comparecimento a todos os atos processuais para os quais for intimado, bem como comparecimento em juízo, quinzenalmente,
para informar e justificar suas atividades; e de recolhimento domiciliar no período noturno, bem como proibição de acesso ou frequência a bares e
estabelecimentos similares, advertindo-lhe de que o descumprimento de quaisquer das medidas impostas implicará na decretação de sua prisão
pelo juízo de primeiro grau.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL E OUTRO
IMPETRADO: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA LIMA E OUTRO
ADVOGADO: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO
PREVENTIVO. GRAVIDADE ABSTRATA DO DELITO. OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS CONCRETOS QUE
AUTORIZEM A SEGREGAÇÃO DO PACIENTE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA.

1. Ao exarar o decreto preventivo, observa-se que o magistrado a quo limitou-se a tecer considerações gerais sobre a necessidade da
segregação cautelar, abstendo-se de apontar os elementos concretos que a justificariam, o que caracteriza a ausência de fundamentação da
referida decisão.
2. Decreto preventivo fundamentado na garantia da ordem pública em razão do clamor social causado pela prática criminosa imputada ao
paciente.
3. De fato, a legitimidade da prisão preventiva exige fundamentação que indique a necessidade de sua decretação ou manutenção, pela
ocorrência de alguma das circunstâncias contidas no art. 312 do CPP.
4. Ordem parcialmente concedida, com aplicação de medidas cautelares.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
concessão parcial da ordem, em desacordo com o parecer do Ministério Público Superior. Dessa forma, cabível e proporcional a aplicação das
medidas alternativas previstas no art. 319, I, II, IV e V do Código de Processo Penal, devendo, o paciente cumprir as seguintes condições, sob
pena de novo decreto de prisão: a) comparecer a cada 15 dias em juízo (Centro Assistencial ao Preso Provisório, localizado na Praça Edgar
Nogueira, s/n, Centro Cívico, Fórum Cível e Criminal Des. Joaquim de Sousa Neto, 5º andar, Teresina/PI, para informar e justificar suas
atividades, até o término da instrução criminal. b) proibição de acesso ou frequência a bares, boates e similares a fim de evitar o risco de novas
infrações; c) proibição de ausentar-se da Comarca sem prévia autorização ou mudar de endereço sem prévia comunicação ao juízo; d)
recolhimento domiciliar no período noturno, durante a semana das 22h (vinte e duas horas) às 6h (seis horas), e, nos finais de semana e feriados,
das 20h (vinte horas) às 6h (seis horas). Que fique consignado que o descumprimento das medidas acima pode importar em nova decretação da
prisão preventiva pelo magistrado de piso.
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11.21. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.002833-523515 

11.22. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.003165-623516 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO / 1ª VARA
IMPETRANTE: JEFFERSON CALUME DE OLIVEIRA
IMPETRADO: FRANCISCO RODRIGUES E OUTRO
ADVOGADO: JEFFERSON CALUME DE OLIVEIRA
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO
PREVENTIVO. GRAVIDADE ABSTRATA DO DELITO. OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS CONCRETOS QUE
AUTORIZEM A SEGREGAÇÃO DO PACIENTE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA.

1. Ao exarar o decreto preventivo, observa-se que o magistrado a quo limitou-se a tecer considerações gerais sobre a necessidade da
segregação cautelar, abstendo-se de apontar os elementos concretos que a justificariam, o que caracteriza a ausência de fundamentação da
referida decisão.
2. Decreto preventivo fundamentado na garantia da ordem pública em razão do clamor social causado pela prática criminosa imputada ao
paciente.
3. De fato, a legitimidade da prisão preventiva exige fundamentação que indique a necessidade de sua decretação ou manutenção, pela
ocorrência de alguma das circunstâncias contidas no art. 312 do CPP.
4. Ordem parcialmente concedida, com aplicação de medidas cautelares.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
concessão parcial da ordem, confirmando a liminar expedida, em acordo com o parecer do Ministério Público Superior. Dessa forma, cabível e
proporcional a aplicação das medidas alternativas previstas no art. 319, I, II, IV e V do Código de Processo Penal, devendo, o paciente cumprir as
seguintes condições, sob pena de novo decreto de prisão: a) comparecer a cada 15 dias em juízo (Centro Assistencial ao Preso Provisório,
localizado na Praça Edgar Nogueira, s/n, Centro Cívico, Fórum Cível e Criminal Des. Joaquim de Sousa Neto, 5º andar, Teresina/PI, para
informar e justificar suas atividades, até o término da instrução criminal. b) proibição de acesso ou frequência a bares, boates e similares a fim de
evitar o risco de novas infrações; c) proibição de ausentar-se da Comarca sem prévia autorização ou mudar de endereço sem prévia
comunicação ao juízo; d) recolhimento domiciliar no período noturno, durante a semana das 22h (vinte e duas horas) às 6h (seis horas), e, nos
finais de semana e feriados, das 20h (vinte horas) às 6h (seis horas).

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BARRAS / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO
IMPETRADO: ANTÔNIO ERNANDE GOMES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO - EXCESSO DE PRAZO PARA A CITAÇÃO - OCORRÊNCIA -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM CONCEDIDA - DECISÃO UNÂNIME.

1- Consoante informações da autoridade impetrada, o acusado encontra-se preso desde 30/ 10/14, ou seja, há quase 09 (nove) meses, sem que
tenha sequer sido efetivada a sua citação, não obstante o mesmo se encontrar preso. Portanto não existe previsão para a conclusão da audiência
de instrução.
3. O art.400, doCPP, prevê o prazo de 60 dias para realização da audiência de instrução e julgamento. Dessa forma, o atraso é desmedido, por
culpa exclusiva do aparelho repressor estatal, e viola os princípios da proibição do excesso e da razoabilidade dos prazos processuais.
Precedentes da Corte.
4. A demora injustificada na formação da culpa, não atribuída à defesa, impõe o imediato relaxamento da prisão pela autoridade judiciária,
atendendo-se, assim, aos preceitos do art.648,II, doCPPe do art.5º,LXV, daConstituição Federal.
5.Ordem concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conceder a
ordem impetrada, determinando a imediata expedição do alvará de soltura em favor do paciente, salvo se por outro motivo estiver preso, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Determinando ainda a aplicação das seguintes medidas cautelares: comparecimento
do paciente em juízo, mensalmente, com o fim de informar e justificar suas atividades; proibição de se ausentar da Comarca de Barras-PI, sem
prévia autorização judicial, até o término da instrução criminal; recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga, salvo autorização
judicial expressa, advertindo-lhe de que o descumprimento de quaisquer das medidas impostas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo
de primeiro grau.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: KLÉSIA PAIVA DE MELO MORAES E OUTRO
IMPETRADO: RONALDO MACEDO DA COSTA E OUTRO
ADVOGADO: KLÉSIA PAIVA DE MELO MORAES
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO
PREVENTIVO. GRAVIDADE ABSTRATA DO DELITO. OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS CONCRETOS QUE
AUTORIZEM A SEGREGAÇÃO DO PACIENTE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA.

1. Ao exarar o decreto preventivo, observa-se que o magistrado a quo limitou-se a tecer considerações gerais sobre a necessidade da
segregação cautelar, abstendo-se de apontar os elementos concretos que a justificariam, o que caracteriza a ausência de fundamentação da
referida decisão.
2. Decreto preventivo fundamentado na garantia da ordem pública em razão do clamor social causado pela prática criminosa imputada ao
paciente.
3. De fato, a legitimidade da prisão preventiva exige fundamentação que indique a necessidade de sua decretação ou manutenção, pela
ocorrência de alguma das circunstâncias contidas no art. 312 do CPP.
4. Ordem parcialmente concedida, com aplicação de medidas cautelares.
DECISÃO
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11.23. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.000344-223488 

11.24. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.000440-923489 

11.25. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.000645-523490 

11.26. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.000860-923491 

Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
concessão parcial da ordem, em desacordo com o parecer do Ministério Público Superior. Dessa forma, cabível e proporcional a aplicação das
medidas alternativas previstas no art. 319, I, II, IV e V do Código de Processo Penal, devendo, o paciente cumprir as seguintes condições, sob
pena de novo decreto de prisão: a) comparecer a cada 15 dias em juízo (Centro Assistencial ao Preso Provisório, localizado na Praça Edgar
Nogueira, s/n, Centro Cívico, Fórum Cível e Criminal Des. Joaquim de Sousa Neto, 5º andar, Teresina/PI, para informar e justificar suas
atividades, até o término da instrução criminal. b) proibição de acesso ou frequência a bares, boates e similares a fim de evitar o risco de novas
infrações; c) proibição de ausentar-se da Comarca sem prévia autorização ou mudar de endereço sem prévia comunicação ao juízo; d)
recolhimento domiciliar no período noturno, durante a semana das 22h (vinte e duas horas) às 6h (seis horas), e, nos finais de semana e feriados,
das 20h (vinte horas) às 6h (seis horas).

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
IMPETRANTE: DARCIO RUFINO DE HOLANDA
IMPETRADO: FRANCISCO DOS SANTOS ARAUJO E OUTRO
ADVOGADO: DARCIO RUFINO DE HOLANDA
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - TENTATIVA DE HOMICÍDIO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - REVOGAÇÃO DA
PRISÃO PREVENTIVA PELO MAGISTRADO A QUO - ORDEM PREJUDICADA - DECISÃO UNÂNIME.

1. Considerando que o magistrado de piso revogou a prisão preventiva do paciente, não mais subsiste o alegado constrangimento ilegal, nos
termos do art. 659 do CPP.
2. Ordem prejudicada. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, considerando
ter cessado o alegado constrangimento ter por prejudicado o presente habeas corpus, acordes com o parecer verbal do Ministério Público
Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO E OUTRO
IMPETRADO: FRANCISCO DE ASSIS AMARAL E OUTRO
ADVOGADO: MARCELO LEONARDO BARROS PIO E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO E EXTENSÃO DO BENEFÍCIO-
REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA PELO MAGISTRADO A QUO - ORDEM PREJUDICADA - DECISÃO UNÂNIME.

1. Considerando que o magistrado de piso revogou a prisão preventiva do paciente, não mais subsiste o alegado constrangimento ilegal, nos
termos do art. 659 do CPP.
2. Ordem prejudicada. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade considerando
ter cessado o alegado constrangimento, ter por prejudicado o presente habeas corpus, acordes com o parecer verbal do Ministério Público
Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE
IMPETRADO: THIAGO HENRIQUE DA SILVA CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO: ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - LATROCÍNIO - EXCESSO DE PRAZO PARA A PROLAÇÃO DA SENTENÇA - NÃO
OCORRÊNCIA - SENTENÇA PROLATADA - ALEGAÇÃO SUPERADA - PREJUDICIALIDADE DA ORDEM- DECISÃO UNÂNIME.

1. Em consulta ao Sistema ThemisWeb, verifica-se que a sentença já fora apresentada, razão pela qual resta superada a alegação de excesso de
prazo para o seu oferecimento. Precedentes do STJ.
2. Prejudicialidade da ordem.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
prejudicialidade da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento ilegal, em dissonância com o parecer Ministerial Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: KLÉSIA PAIVA DE MELO MORAES E OUTRO
IMPETRADO: BRUNO MARQUES FERREIRA LIMA E OUTRO
ADVOGADO: KLÉSIA PAIVA DE MELO MORAES
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - FURTO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - REVOGAÇÃO DA
PRISÃO PREVENTIVA PELO MAGISTRADO A QUO - ORDEM PREJUDICADA - DECISÃO UNÂNIME.

1. Considerando que o magistrado de piso revogou a prisão preventiva do paciente, não mais subsiste o alegado constrangimento ilegal, nos
termos do art. 659 do CPP.
2. Ordem prejudicada. Decisão unânime.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7928 Disponibilização: Quarta-feira, 2 de Março de 2016 Publicação: Quinta-feira, 3 de Março de 2016

Página 30



11.27. HABEAS CORPUS Nº 2014.0001.009580-023454 

11.28. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.000026-023455 

11.29. HABEAS CORPUS Nº 2014.0001.008735-923437 

11.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003820-123807 

DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, considerando
ter cessado o alegado constrangimento, ter por prejudicado o presente habeas corpus, acordes com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BOM JESUS / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: JEIKO LEAL MELO HOHMANN BRITTO
IMPETRADO: RAINILDO NUNES SOARES E OUTRO
ADVOGADO: JEIKO LEAL MELO HOHMANN BRITTO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CRIMES DE LAVAGEM DE CAPITAIS. TRÁFICO DE DROGAS E CONDUTAS AFINS.
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO. INSTRUÇÃO INICIADA. ATRASO NÃO IMPUTÁVEL AO JUÍZO DA
CAUSA. RETARDAMENTO CAUSADO PELA DEFESA. AUSÊNCIA DE DESÍDIA. AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA DATA PRÓXIMA.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, considerando
ter cessado o alegado constrangimento, pela denegação da ordem impetrada, de acordo com o parecer Ministerial Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CORRENTE / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: JEIKO LEAL MELO HOHMANN BRITTO
IMPETRADO: MANOEL DE JESUS SABINO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: JEIKO LEAL MELO HOHMANN BRITTO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - EXCESSO DE PRAZO - NÃO OCORRÊNCIA - INSTRUÇÃO ENCERRADA - SÚMULA 52
DO STJ - COMPLEXIDADE DO CASO- AUSÊNCIA DE DESÍDIA DO MAGISTRADO - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.

1. Na hipótese, a instrução processual já se encontra praticamente encerrada, só não tendo sido finalizada para cumprir diligências requeridas
pela defesa, motivo pelo qual resta superada a alegação de excesso de prazo, face à incidência da Súmula 52 do STJ.
3- Diante da complexidade do caso e da pluralidade de pacientes o processo tem seguido sua marcha regular sem que se observe desídia do
magistrado de piso.
2. Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, denegar a
ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento ilegal, acordes com o parecer Ministerial Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: UDILISSES BONIFACIO MONTEIRO LIMA
IMPETRADO: RONALDO DOS SANTOS ROCHA E OUTRO
ADVOGADO: UDILISSES BONIFACIO MONTEIRO LIMA
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO E EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO
DA CULPA - REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA PELO MAGISTRADO A QUO - ORDEM PREJUDICADA - DECISÃO UNÂNIME.

1. Considerando que o magistrado de piso revogou a prisão preventiva do paciente, não mais subsiste o alegado constrangimento ilegal, nos
termos do art. 659 do CPP.
2. Ordem prejudicada. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, considerando
ter cessado o alegado constrangimento, ter por prejudicado o presente habeas corpus, acordes com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.-EMBRATEL
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ BARBOSA CARVALHO E OUTROS
APELADO: CASA DO CAMARÃO LTDA. - CALAMARES
ADVOGADO: EFREN PAULO PORFIRIO DE SA LIMA E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE
PASSIVA REJEITADA. INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DA EMPRESA NO SERASA. ATO ILÍCITO. CONDENAÇÃO EM DANO
MORAL. QUANTUM INDENIZATÓRIO. VALOR RAZOÁVEL. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA.

1. Compulsando os autos, mais precisamente à fl. 10, constata-se que a EMBRATEL, ora apelante, procedeu à negativização de Casa do
Camarão Indústria e Comércio, ora apelada.
2. As pessoas jurídicas são legítimas detentoras de personalidade objetiva, atrelada ao seu bom nome e credibilidade perante o mercado,
fornecedores e consumidores, o que lhes atribui direito à postulação indenizatória em caso de ofensa moral a tais atributos.
3. Configurados o ato ilícito e nexo causal com o dano experimentado pelo autor.
4. Quanto à fixação do quantum a ser indenizado, importante avaliar a natureza da falta cometida, a eventual contribuição da vítima e a condição
das partes. O valor não pode ser excessivo a ponto de ensejar o enriquecimento sem causa, mas também inexpressivo a ponto de ser
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11.31. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.007378-623809 

11.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000618-223810 

insignificante.
5. Entendo que o quantum indenizatório deve ser mantido no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com juros de 1% ao mês, a partir da data do
evento danoso, nos termos da Súmula nº 54 do STJ e correção monetária a partir do arbitramento da condenação, conforme Súmula nº 362 do
STJ, sendo tal valor justo e moderado, não propiciando, no caso em exame, o locupletamento indevido da vítima e nem valor irrisório a ser
suportado por parte causadora do dano.
6. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para após afastar a preliminar de ilegitimidade passiva, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator) e Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de dezembro de 2015.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: JOAO DA SILVA ROMAO
ADVOGADO: INALDO PIRES GALVAO
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: FÁBIO DE HOLANDA MONTEIRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. SEM OMISSÕES E CONTRADIÇÕES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE.

1. Em pese às alegações do recorrente, não merece provimento o presente recurso para sanar tais contradições e omissões, vez que o acórdão
recorrido abordou corretamente o tema em questão, conforme transcrição da ementa.
2. Inexistência de omissões ou contradições.
3. Com afinco nas razões dos embargos de declaração, pode-se inferir que o embargante na realidade anseia a rediscussão da matéria, meio
para o qual não serve o recurso manejado, de acordo com firme corrente jurisprudencial.
4. Embargos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, negar-lhe provimento, diante da ausência de contradição e omissão, nos termos do voto
do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator) e Des. Haroldo Oliveira Rehem (convocado)
Ausente Justificado: Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de fevereiro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO: GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA E OUTROS
APELADO: ANTONIO CARLOS GAMA ALVES
ADVOGADO: RAIMUNDO ARNALDO SOARES SOUSA
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SALÁRIO ATRASADO. PAGAMENTO. GARANTIA
CONSTITUCIONAL. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO. NÃO ADOÇÃO DO SISTEMA DE PRECATÓRIO. DÍVIDA DE PEQUENO VALOR.
ISENÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. ,

1. A remuneração salarial é uma contraprestação pelos serviços efetivamente prestados, sendo um direito do trabalhador garantido pela CF,
independente do vínculo que o servidor tem com a Administração Pública, sob pena de enriquecimento sem causa.
2. Conforme consta nas fls. 05/06, o ora apelado comprovou seu vinculo com a Administração Municipal.
3. não assiste razão ao apelante em atribuir ao apelado o ônus da prova de produzir a prova de que não recebeu as verbas pleiteadas, posto que
cabe a ele apelante o ônus da prova desconstitutiva do direito do apelado, demonstrando se as verbas salariais foram realmente pagas, nos
termos do art. 333, II, do CPC, o que não se deu no caso em análise.
4. Ocorre que, a ausência de ato administrativo de inclusão do direito ao pagamento da verba salarial devida à apelada na Lei Orçamentária
como \"restos a pagar\" não pode comprometer o pagamento das verbas salariais pelo ente público, eis que comprovado o débito e a prestação
do serviço, sob pena de violar o art. 7º, X, da CF, que garante ao trabalhador a proteção do salário.
5. Em relação à alegação de que o valor da condenação deve ser pago mediante precatório, esta não merece prosperar, considerando que a
condenação em questão é considerada dívida de pequeno valor.
6. Oportuna a reforma na condenação do apelante no pagamento de custas processuais, por isenção legal.
7. Em relação aos honorários advocatícios, mantenho o valor fixado em 10% do valor da condenação.
8. Recurso conhecido e provido em parte.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, modificando a sentença a quo, apenas para excluir a condenação em custas
processuais, mantida a sentença nos seus demais termos, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator) e Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
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12. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO23731 

12.2. AVISO DE INTIMAÇÃO23738 

12.3. AVISO DE INTIMAÇÃO23761 

12.4. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO23812 

12.5. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL23783 

12.6. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO23844 

SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de dezembro de 2015.

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, LAURA ALVES SOARES, por intermédio de seu advogado, GERSON
LUCIANO DAMASCENO MORAES, OAB/PI N° 5.110, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2015.0001.006900-3 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 86/87, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, entendo por prejudicado o objeto do presente writ, motivo pelo qual JULGO PREJUDICADA a presente ordem de habeas
corpus.
Intime-se. Certificando o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico.
Teresina, 22 de fevereiro de 2016.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 01 de março de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, ANDREIA GARCEZ SILVA, por intermédio de seu advogado,
MARCELO LEONARDO BARROS PIO, OAB/PI N° 3579/02, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2015.0001.010822-7 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 76/77, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, entendo por prejudicado o objeto do presente writ, motivo pelo qual JULGO PREJUDICADA a presente ordem de habeas
corpus.
Intime-se. Certificando o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico.
Teresina, 26 de fevereiro de 2016.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 02 de março de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, FREDSON PINHEIRO PIRES, por intermédio de seu advogado, JOÃO
MARCOS ARAÚJO PARENTE, OAB/PI N° 11.744, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2015.0001.010225-0 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 100/101, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, entendo por prejudicado o objeto do presente writ, motivo pelo qual JULGO PREJUDICADA a presente ordem de habeas
corpus.
Intime-se. Certificando o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico.
Teresina, 26 de fevereiro de 2016.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 02 de março de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que no Recurso Extraordinário nos autos do RECURSO EM SENTIDO ESTRITO nº 2013.0001.000967-8 / 1ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, em que são Recorrentes FRANCISCO OTACÍLIO DE SOUZA e EMERSON BEZERRA MACIEL e
Recorrido o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, o Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Presidente deste Tribunal, negou
seguimento ao Recurso Extraordinário para o Supremo Tribunal Federal - STF, interposto por parte de FRANCISCO OTACÍLIO DE
SOUZA e EMERSON BEZERRA MACIEL (Advogado Dr. Gustavo Brito Uchôa - OAB/PI nº 6.150).
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 02 de março de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária
Secretaria Serviços Cartorários Criminais

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que no Recurso Especial nos autos da RECURSO EM SENTIDO ESTRITO nº 2015.0001.003070-6 / 1ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, em que é Recorrente JOSÉ FRANCIMAR PEREIRA e Recorrido o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ, o Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Presidente deste Tribunal, negou seguimento ao Recurso Especial para o Superior
Tribunal de Justiça - STJ, interposto por parte de JOSÉ FRANCIMAR PEREIRA (Advogados Dr. Wendel Araújo de Oliveira - OAB/PI nº
5.844 e Outro).
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 02 de março de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária
Secretaria Serviços Cartorários Criminais
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12.7. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL23845 

12.8. AVISO DE INTIMAÇÃO23847 

12.9. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL23842 

12.10. AVISO DE INTIMAÇÃO23512 

12.11. AVISO DE INTIMAÇÃO23391 

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que no Recurso Extraordinário nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL nº 2012.0001.007199-9 / 1ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, em que é Recorrente JOSÉ WILLIAMS RAMOS DE SOUSA JÚNIOR e Recorrido o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ, o Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Presidente deste Tribunal, negou seguimento ao Recurso
Extraordinário para o Supremo Tribunal Federal - STF, interposto por parte de JOSÉ WILLIAMS RAMOS DE SOUSA JÚNIOR (Advogado
Dr. Thiago Ribeiro Evangelista - OAB/PI nº 5.371).
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 02 de março de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária
Secretaria Serviços Cartorários Criminais

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que no Recurso Especial nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL nº 2012.0001.007199-9 / 1ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, em que é Recorrente JOSÉ WILLIAMS RAMOS DE SOUSA JÚNIOR e Recorrido o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ, o Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Presidente deste Tribunal, negou seguimento ao Recurso Especial para
o Superior Tribunal de Justiça - STJ, interposto por parte de JOSÉ WILLIAMS RAMOS DE SOUSA JÚNIOR (Advogado Dr. Thiago Ribeiro
Evangelista - OAB/PI nº 5.371).
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 02 de março de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária
Secretaria Serviços Cartorários Criminais

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, INTIMA, para os devidos fins, IRISMAR
LOPES DOS SANTOS, por intermédio do Advogado Dr. Ulisses Brasil Lustosa - OAB/PI nº 1.630 -, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL nº
2014.0001.006656-3 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, de parte do Despacho exarado pelo Exmo. Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho, Presidente deste Egrégio Tribunal de Justiça:
DESPACHO:
"Tendo em vista a interposição de RECURSO ESPECIAL, por parte da recorrente CYBELLE MOURA DE CARVALHO SANTOS, às fls.
1.534/1.548, e verificando a ausência de intimação do Assistente de Acusação, torno sem efeito a Decisão de fls. 1.566/1.568.
Determino a intimação pessoal do Assistente de Acusação, o Defensor Público Dr. Ulisses Brasil Lustosa, para contrarrazoar o dito Recurso
Especial, no prazo da lei.
Cumpra-se imediatamente.
Teresina(PI), 15 de fevereiro de 2016.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Presidente - TJ/PI"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 1º de março de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária
Secretaria Serviços Cartorários Criminais

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que no Recurso Especial nos autos da RECURSO EM SENTIDO ESTRITO nº 2013.0001.000967-8 / 1ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, em que são Recorrentes FRANCISCO OTACÍLIO DE SOUZA e EMERSON BEZERRA MACIEL e Recorrido o
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, o Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Presidente deste Tribunal, negou seguimento
ao Recurso Especial para o Superior Tribunal de Justiça - STJ, interposto por parte de FRANCISCO OTACÍLIO DE SOUZA e EMERSON
BEZERRA MACIEL (Advogado Dr. Gustavo Brito Uchôa - OAB/PI nº 6.150).
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 02 de março de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária
Secretaria Serviços Cartorários Criminais

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
ADAILSON VELOSO DA COSTA BEZERRA(Adv. WILDES PRÓSPERO DE SOUSA OAB/PI 6373), nos autos do HABEAS CORPUS nº
2016.0001.001934-0/ TERESINA, em que é impetrante: WILDES PRÓSPERO DE SOUSA e paciente: ADAILSON VELOSO DA COSTA
BEZERRA , da decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. - Relator. José Francisco do Nascimento
DECISÃO:
" (...)
Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados.
"(...)
Cumpra-se.
Te.,29.02.2016
Des. José Francisco do Nascimento
Relator "
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 29 de fevereiro de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes, INTIMA, para os devidos fins, MARCELO CHAVES OLIVEIRA, por intermédio de seu advogado,
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12.12. AVISO DE INTIMAÇÃO.24004 

12.13. AVISO DE INTIMAÇÃO23873 

12.14. AVISO DE INTIMAÇÃO23875 

12.15. AVISO DE INTIMAÇÃO23877 

12.16. AVISO DE INTIMAÇÃO23737 

JOSE POLICARPO DE MELO, OAB/PI N° 2057, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.001223-0
/ 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 78/81, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"Em virtude do exposto, com fundamento no art. 5°, LXV, da CR/88, art. 648, I, do CPP, concedo liminarmente a ordem de Habeas Corpus e
determino a imediata expedição de alvará de soltura em favor de Marcelo Chaves Oliveira, que deve ser posto, in continenti, em liberdade, salvo
se por outro motivo estiver preso (...)
Teresina, 12 de fevereiro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES-Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 1° de março de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva-Secretária

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
MARCIO PEREIRA DOS SANTOS (Adv. ANDERLLY LOPES DE CERQUEIRA OAB/PI Nº 10.282) , nos autos do HABEAS CORPUS nº
2016.0001.001474-2/ TERESINA, em que é impetrante: ANDERLLY LOPES DE CERQUEIRA e paciente: MARCIO PEREIRA DOS SANTOS, da
decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator.
DECISÃO:
" (...)
Isso posto, defiro o pedido formulado por Marcio Pereira dos Santos (fls. 16), homologando sua desistência, para que produza os efeitos legais.
Te., 29.02.2016
Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 02 de março de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, INTIMA, para os devidos fins, ANTÔNIO
LIMA DE BRITO, por intermédio do Advogado Dr. Thiago André Alves de Brito - OAB/PI nº 9.492 -, nos autos da AÇÃO PENAL nº
2013.0001.008909-1 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, o DESPACHO exarado pelo Des. Erivan José da Silva Lopes, do qual se
transcreve o dispositivo:
DESPACHO:
"Intime-se a defesa para que, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se tem diligências a requerer (art. 10 da Lei nº 8.038/90)
Teresina(PI), 29 de fevereiro de 2016.
Des. Erivan José da Silva Lopes
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 1º de março de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária
Secretaria Serviços Cartorários Criminais

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, INTIMA, para os devidos fins, ANTÔNIO
LIMA DE BRITO, por intermédio do Advogado Dr. Thiago André Alves de Brito - OAB/PI nº 9.492 -, nos autos da AÇÃO PENAL nº
2013.0001.008912-1 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, o DESPACHO exarado pelo Des. Erivan José da Silva Lopes, do qual se
transcreve o dispositivo:
DESPACHO:
"Intime-se a defesa para que, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se tem diligências a requerer (art. 10 da Lei nº 8.038/90)
Teresina(PI), 29 de fevereiro de 2016.
Des. Erivan José da Silva Lopes
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 1º de março de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária
Secretaria Serviços Cartorários Criminais

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, INTIMA, para os devidos fins, JÚLIO
GABRIEL DE JESUS ALVES, por intermédio do Advogado Dr. Leonardo Carvalho Queiroz - OAB/PI nº 8.982 -, nos autos do APELAÇÃO
CRIMINAL nº 2016.0001.001823-1 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, do Despacho exarado pela Exma. Sra. Desa. Eulália Maria
Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro:
DESPACHO:
"Intime-se o defensor do acusado para apresentar as RAZÕES do recurso interposto, às fls. 130, nos termos do artigo 600 do Código de
Processo Penal.
Teresina, 29 de fevereiro de 2016.
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
Desembargadora - Relatora"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 1º de março de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária
Secretaria Serviços Cartorários Criminais

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes, INTIMA, para os devidos fins, WESLEY RICARDO DE SOUSA FORTUNA, por intermédio de seu
advogado, ISMAEL REIS GUIMARÃES, OAB/PI N° 2.321/92, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
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12.17. AVISO DE INTIMAÇÃO23739 

12.18. AVISO DE INTIMAÇÃO23732 

12.19. AVISO DE INTIMAÇÃO23734 

12.20. AVISO DE INTIMAÇÃO23735 

12.21. AVISO DE INTIMAÇÃO23760 

2016.0001.001352-0 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 23/24, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Em virtude do exposto, considerando a soltura do paciente no juízo de origem, declaro prejudicado o pedido formulado na inicial, com
fundamento no art. 659 do CPP e julgo extinto o presente Habeas Corpus, sem resolução do mérito, pela perda superveniente do interesse de
agir.
Publique-se e arquive-se.
Teresina, 29 de fevereiro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 01 de março de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes, INTIMA, para os devidos fins, ANTONIEL ALVES DE SOUSA, por intermédio de seu advogado,
MARCELO LEONARDO BARROS PIO, OAB/PI N° 3579/02, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.001652-0 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 100/101, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Em virtude do exposto, tendo em vista o pedido do paciente de fls. 98, homologo a desistência e extingo presente Habeas Corpus, com
fundamento no art. 267, VIII, do CPC e art. 91, inciso XIV, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de Justiça.
Publique-se, baixe-se e arquive-se.
Teresina, 01 de março de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 02 de março de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes, INTIMA, para os devidos fins, JOSÉ SERAFIM DE ARAÚJO, por intermédio de seu advogado,
TIAGO VALE DE ALMEIDA, OAB/PI N° 6986, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.001793-7 /
2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 100/104, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Em virtude do exposto, ausentes quaisquer das hipóteses do art. 648 do CPP, nego o pedido liminar, e, em razão de a inicial ter sido
devidamente instruída com documentos essenciais para sua análise, determino a remessa dos autos à Procuradoria de Justiça, nos termos do
art. 210, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça.
Publique-se, e intime-se e notifique-se.
Teresina, 29 de fevereiro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 01 de março de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes, INTIMA, para os devidos fins, JOÃO ELIZIO PEREIRA, por intermédio de seu advogado, HENRIQUE
VELOSO ALVES, OAB/PI N° 7.468, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.001215-0 / 2ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 75/76, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Em virtude do exposto, tendo em vista o pedido do paciente de fls. 73, homologo a desistência e extingo presente Habeas Corpus, com
fundamento no art. 267, VIII, do CPC e art. 91, inciso XIV, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de Justiça.
Publique-se, baixe-se e arquive-se.
Teresina, 29 de fevereiro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 01 de março de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes, INTIMA, para os devidos fins, JOSÉ JOÃO GOMES, por intermédio de seu advogado, FRANKLIN
WILKER DE CARVALHO E SILVA, OAB/PI N° 7589, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.000588-1 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 39/40, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Em virtude do exposto, considerando a soltura do paciente no juízo de origem, declaro prejudicado o pedido formulado na inicial, com
fundamento no art. 659 do CPP e julgo extinto o presente Habeas Corpus, sem resolução do mérito, pela perda superveniente do interesse de
agir.
Publique-se e arquive-se.
Teresina, 29 de fevereiro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 01 de março de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária
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12.22. AVISO DE INTIMAÇÃO23717 

13. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO 23194 

13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO23195 

13.3. AVISO DE INTIMAÇÃO23196 

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, GUSTAVO WILLAMES SOUSA MORAIS, por intermédio de seu
advogado, RAFAEL CARVALHO LIMA, OAB/PI N° 12.544, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.000123-1 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 59/61, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, julgo prejudicado o presente habeas corpus pela perda perda do objeto, a teor do que dispõe o artigo 659, do Código de
Processo Penal.
Após as comunicações legais e decorridos os prazos de lei. Arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Teresina, 29 de fevereiro de 2016.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 02 de março de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, FRANCIISCO JOSÉ GOMES DA CONCEIÇÃO, por
intermédio de seu advogado, LUCAS MOREIRA A. M. CAMPOS, OAB/PI N° 9588, respectivamente requerente e advogado nos autos da
REVISÃO CRIMINAL n° 2016.0001.001276-9 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 42/44, cuja parte dispositiva
é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, com base nas razões expendidas INDEFIRO a liminar vindicada, e determino a remessa dos autos ao órgão do Ministério
Público para apresentação de parecer opinativo, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 625, § 5º, do Código de Processo Civil.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 26 de fevereiro de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 01 de março de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIIMA RAIMUNDO
AVELINO DE SOUZA (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral) Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2016.0001.001683-0 da
decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA - Relator.
Decisão
" Ante o exposto, reconhecendo-se o perigo da demora e a fumaça do bom direito, concedo o efeito suspensivo ao presente Agravo de
Instrumento, suspendendo os efeitos da decisão agravada e concedendo a liminar deferindo a Inversão do Ônus da Prova para determinar à
Instituição Financeira agravada que apresente no processo originário o Contrato Celebrado entre as partes e as comprovações de depósitos dos
valores em favor do agravante de moto a possibilitar uma análise mais detalhada da demanda e deferido o benefício da justiça gratuita, até
ulterior decisão.
Proceda-se à comunicação desta decisão ao Juízo de origem, notificando-o para que preste informações ao presente recurso, nos termos do art.
527, IV, CPC.
Outrossim, determino seja intimada a parte Agravada, por meio de seu advogado, para apresentar resposta ao presente Agravo, no prazo de 10
(dez) dias.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 25 de fevereiro de 2016.
Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 29 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

" Ante o exposto, reconhecendo-se o perigo da demora e a fumaça do bom direito, concedo o efeito suspensivo ao presente Agravo de
Instrumento, suspendendo os efeitos da decisão agravada e concedendo a liminar deferindo a Inversão do Ônus da Prova para determinar à
Instituição Financeira agravada que apresente no processo originário o Contrato Celebrado entre as partes e as comprovações de depósitos dos
valores em favor do agravante de moto a possibilitar uma análise mais detalhada da demanda e deferido o benefício da justiça gratuita, até
ulterior decisão.
Proceda-se à comunicação desta decisão ao Juízo de origem, notificando-o para que preste informações ao presente recurso, nos termos do art.
527, IV, CPC.
Outrossim, determino seja intimada a parte Agravada, por meio de seu advogado, para apresentar resposta ao presente Agravo, no prazo de 10
(dez) dias.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2016.
Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 29 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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13.4. AVISO DE INTIMAÇÃO23199 

13.5. AVISO DE INTIMAÇÃO 23200 

13.6. AVISO DE INTIMAÇÃO 23201 

13.7. AVISO DE INTIMAÇÃO 23202 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIIMA MARIA
RIBEIRO DA SILVA (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral) Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2016.0001.001336-1 da decisão
exarada pelo Exmo. Sr. Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA - Relator.
Decisão
" Ante o exposto, reconhecendo-se o perigo da demora e a fumaça do bom direito, concedo o efeito suspensivo ao presente Agravo de
Instrumento, suspendendo os efeitos da decisão agravada e concedendo a liminar deferindo a Inversão do Ônus da Prova para determinar à
Instituição Financeira agravada que apresente no processo originário o Contrato Celebrado entre as partes e as comprovações de depósitos dos
valores em favor do agravante de moto a possibilitar uma análise mais detalhada da demanda e deferido o benefício da justiça gratuita, até
ulterior decisão.
Proceda-se à comunicação desta decisão ao Juízo de origem, notificando-o para que preste informações ao presente recurso, nos termos do art.
527, IV, CPC.
Outrossim, determino seja intimada a parte Agravada, por meio de seu advogado, para apresentar resposta ao presente Agravo, no prazo de 10
(dez) dias.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2016.
Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 29 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIIMA ADALMIR
LIMA DE ARAÚJO E OUTROS ( Adv. Oderman Medeiros Barbosa Santos e Outro) Embargados, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL N.
2012.0001.005798-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA - Relator.
DESPACHO
"Intime-se a parte embargada para, querendo, no prazo legal se manifeste.
Cumpra-se.
Teresina -PI, 15 de fevereiro de 2016.
Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 01 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EMPRESA DE
GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI (Adv. Vanessa Melo Oliveira e Outros) Agravante, e, RENATO JOSÉ DA SILVA
(Adv. Carlos César da Silva) Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2016.0001.001258-7 da decisão exarada pelo Exmo. Sr.
Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA - Relator.
Decisão
" Ante o exposto, reconhecendo-se o perigo da demora e a fumaça do bom direito, concedo o efeito suspensivo ao presente Agravo de
Instrumento, para suspender os efeitos da decisão agravada e determinar a não aplicabilidade de multa ao caso em análise até ulterior decisão.
Proceda-se à comunicação desta decisão ao Juízo de origem, notificando-o para que preste informações ao presente recurso, nos termos do art.
527, IV, CPC.
Outrossim, determino seja intimada a parte Agravada, por meio de seu advogado, para apresentar resposta ao presente Agravo, no prazo de 10
(dez) dias.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2016.
Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 01 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
BRASIL S.A ( Adv. Maria Andrea Rodrigues Loopes e Outros) Agravnte nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2015.0001.012075-6 do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA - Relator.
Despacho
" A fim de fazer uma análise mais apurada do presente Agravo de Instrumento, requer a intimação da parte Agravada para manifestar-se acerca
do pedido do presente Agravo de Instrumento.
Dessa forma, intime-se a parte Agravada para no prazo de 10 (dez) dias apresentar manifestações acerca do pleito do Agravante, caso entenda
necessário.
Outrossim, oficie-se o MM. Juízo da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina- PI para prestar as informações pertinentes ao vertente caso.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 26 de janeiro de 2016.
Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 01 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELIMAR
FERREIRA MOREIRA (Adv. Cícero Raphael Ferreira Palhares e Outro) Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO N.
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13.8. AVISO DE INTIMAÇÃO23678 

13.9. AVISO DE INTIMAÇÃO23428 

13.10. AVISO DE INTIMAÇÃO23429 

13.11. AVISO DE INTIMAÇÃO23430 

2016.0001.001022-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA - Relator.
Despacho
" Com efeito, determino seja intimada a parte agravada para, no prazo legal, apresentar manifestação que julgar necessária. Outrossim, proceda-
se à notificação da MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível desta capital para que, em atenção ao disposto ao inc. IV, art. 527, do CPC, preste
informações ao presente Agravo de Instrumento no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 12 de fevereiro de 2016.
Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 01 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAIMUNDO
NONATO DE ARAÚJO (Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL) Agravante o ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.001372-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA - Relator.
DESPACHO
"...Ante o exposto, reconhecendo-se o perigo da demora e a fumaça do bom direito, CONCEDO O EFEITO SUSPENSIVO ao presente Agravo de
Instrumento, suspendendo os efeitos da decisão agravada e concedendo a liminar deferindo a inversão do Ônus da Prova para determinar à
Instituição Financeira agravada que apresente no processo originário o Contrato Celebrado entre as partes e as comprovações de depósitos dos
valores em favor do agravante de modo a possibilitar uma análise mais detalhada da demanda e deferindo o benefício da justiça gratuita, até
ulterior decisão.
Proceda-se à comunicação desta decisão ao Juízo de origem, notificando-o para que preste informações ao presente recurso, nos termos do art.
527, IV, CPC.
Outrossim, determino seja intimada a parte agravada, por meio de seu advogado, para apresentar resposta ao presente Agravo, no prazo de 10
(dez) dias.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2016.
Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 1º de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOAO
JEOVANNE SANTOS DE LIMA (Adv. Jose Wilson Cardoso Diniz e Outros) e BANCO GMAC S.A. (Adv. Leonardo Cerqueira e Carvalho e
Outro), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.001696-4/TERESINA, em que são Apelante e Apelado os ora intimados, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator .
DESPACHO:
"...Diante do acordo realizado entre as partes, determino a extinção do feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III do CPC.
Ao juízo de origem, para os devidos fins.
Arquive-se e proceda-se às baixas devidas.
Teresina (PI), 02 de fevereiro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 1º de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA DANIEL IALLE
DE CARVALHO SOUSA (Adv. Carlos Eduardo dos Anjos Silva ) e BV FINANCEIRA S/A (Adv. Patricia Cavalcante Pinheiro de Oliveira e Outros),
nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.008719-7/TERESINA, em que são Agravante e Agravado os ora intimados, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator .
DESPACHO:
"...Ante o exposto, com fundamento no artigo 522, caput, e artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o agravo na forma de
instrumento em retido, determinando a remessa dos autos ao Juízo da causa.
Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 15 de janeiro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 1º de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA IANARA
COSTA MENESES (Adv. Maurício Cedenir de Lima e Outro) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2013.0001.005944-0/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator .
DESPACHO:
"...Em face do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, por ser manifestamente improcedente, a teor do artigo 557 do CPC.
Teresina (PI), 07 de janeiro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
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13.12. AVISO DE INTIMAÇÃO23431 

13.13. AVISO DE INTIMAÇÃO23432 

13.14. AVISO DE INTIMAÇÃO23433 

13.15. AVISO DE INTIMAÇÃO23434 

13.16. AVISO DE INTIMAÇÃO23435 

Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 1º de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CARLOS
ANTONIO DA LUZ (Adv. Fagner Kristofferson Santos) e BANCO SANTANDER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. (Adv. Daniela
Francatti do Nascimento), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.003145-3/TERESINA, em que são Agravante e Agravado
os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator .
DESPACHO:
"...Em face do exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO, pela perda superveniente do objeto.
Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 11 de janeiro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 1º de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA WELLINGTON
CARLOS DE SOUSA (Adv. Janaina Vasconcelos Ribeiro) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2014.0001.007132-7/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator .
DESPACHO:
"...Nesses termos, dou provimento, de plano, ao agravo de instrumento, forte no art. 557, §1º -A, do CPC, para conceder, à agravante, o benefício
da gratuidade de justiça.
Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 15 de janeiro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 1º de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA AURINO DE
SOUSA VELOSO (Adv. Silas Benvindo da Silva) e AMILTON MOUSINHO ARAUJO (Adv. Edpool Ranchel Messias da Rosa ), nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.007371-0/GUADALUPE, em que são Agravante e Agravado os ora intimados, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator .
DESPACHO:
"...Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, JULGANDO-O PREJUDICADO.
Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 07 de janeiro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 1º de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA DIEGO
GEDEAN MIRANDA MACAMBIRA (Adv. Afonso Teles Coutinho e Outro) e FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI
(Proc. Maria do Amparo Soares Lima), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.012050-1/TERESINA, em que são Agravante e
Agravado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator .
DESPACHO:
"...Em face do exposto, reconsidero a decisão de fls. 34/36, no sentido de revogar a antecipação dos efeitos da tutela recursal.
Intimações necessárias.
Cumpra-se imediatamente.
Teresina (PI), 15 de fevereiro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 1º de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSEMAR
ARAUJO DE OLIVEIRA E OUTRO (Adv. Clemilson Lopes e Outro) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.011966-3/CURIMATÁ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator .
DESPACHO:
"...Trata-se de embargos de declaração em que o embargante pretende seja emprestado efeito modificativo da decisão de fls. 137/131, e,
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13.17. AVISO DE INTIMAÇÃO23540 

13.18. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO23541 

13.19. AVISO DE INTIMAÇÃO23966 

13.20. AVISO DE INTIMAÇÃO23973 

13.21. AVISO DE INTIMAÇÃO23968 

portanto, necessária a intimação do embargado para impugnação, no prazo legal, em obediência ao princípio da ampla defesa e do contraditório.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 15 de fevereiro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 1º de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIIMA SÃO JOÃO DO
PIRAJÁ EMPREENDIMENTOS RURAIS LTDA ( Adv. Moysés Barjud) Embargada nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO N.
2014.0001.004717-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO - Relator.
Despacho
" Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos embargos de declaração de fls. 87/92 destes autos, na forma e
prazo de lei.
Teresina -PI, 12 de fevereiro de 2016
Des. BRANDÃO DE CARVALHO
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 29 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os
devidos fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.004770-2, em que é Recorrente INSTITUTO
DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP/PLAMTA (Proc. Yury Rufino Queiroz), e Recorrido AQUILES NOGUEIRA
LIMA (Adv. Marcos Patrício Nogueira e Outros). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar os RECURSOS,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ
RAIMUNDO MACHADO COELHO (Adv. Lilian Firmeza Mendes) e MARIA MAURICIA DE MELO NORBERTO E OUTRO (Adv. Luciana Linhares
Dias), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001935-1/TERESINA, em que são Agravante e Agravado os ora intimados, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator .
DESPACHO:
"...Diante do exposto, configurada a relevância da fundamentação do pleito do agravante e o risco de lesão grave e de difícil reparação, defiro o
pedido de efeito suspensivo, para o fim de suspender os efeitos da decisão hostilizada, até o julgamento final do mérito do recurso.
Intimem-se as partes, e oficie-se ao juiz a quo, para que tomem ciência do teor desta decisão.
Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Superior.
Após o parecer Ministerial, retornem-me conclusos.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 1º de março de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ZELIR
ANTONIO MAGGIONI (Adv. Patricia Cristina Ceccato Barili e Outros) e ALTNO CESAR LAMM E OUTROS (Alexandre Martins Vieira e Outro),
nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011153-6/BOM JESUS, em que são Agravante e Agravado os ora intimados, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator .
DESPACHO:
"...Diante do exposto, com fulcro no disposto no art. 557, "caput" , c/c art. 504 e, ambos do CPC e art. 91, VI do RITJPI, NEGO SEGUIMENTO ao
recurso por sem manifestamente inadmissível, porquanto a decisão atacada não tem cunho decisório, sendo, portanto, irrecorrível.
Intimem-se as partes e oficie-se ao MM. Juiz de piso, para que tomem ciência do teor desta decisão.
Após o prazo recursal, arquive-se com baixa na distribuição.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 11 de fevereiro de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LUIS
GONZAGA DA SILVA ALVES (Adv. Vilmar Oliveira Fontenele e Outro) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2014.0001.001584-1/PARNAÍBA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator .
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13.22. AVISO DE INTIMAÇÃO23969 

13.23. AVISO DE INTIMAÇÃO23970 

13.24. AVISO DE INTIMAÇÃO 23665 

13.25. AVISO DE INTIMAÇÃO23666 

13.26. AVISO DE INTIMAÇÃO 23667 

DESPACHO:
"...intime-se a parte embargada para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar suas contrarrazões.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 15 de fevereiro de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
ITAUCARD S/A (Adv. André Alexandre Jorge Guapo e Outros) e JOSE DE PAIVA NETO (Adv. Anastácio Araújo Sales Neto), nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.004937-5/TERESINA, em que são Agravante e Agravado os ora intimados, do despacho exarado
pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator .
DESPACHO:
"...homologo acordo formulado, para extinguir o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, III, do CPC, para que produza o efeito
almejado, e, por conseguinte, julgo prejudicado o presente Agravo, nos termos do rt. 557, caput, do CPC.
Cumpra-se.
Após ultimadas as providências pertinentes à satisfação e cumprimento integral do acordo homologado, arquivem-se os autos dando-se baixa na
distribuição.
Teresina (PI), 11 de fevereiro de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MANOEL
RODRIGUES DE AMORIM FILHO (Adv. Nayana Cavalcante Costa e Outros) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2014.0001.007942-9/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator .
DESPACHO:
"...intime-se a parte embargada para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar suas contrarrazões.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 15 de fevereiro de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALEXANDRO
MENDES OLIVEIRA (Adv. FRANK JAMES SAID CASTELO BRANCO E OUTROS) Agravante o ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011938-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. HILO DE ALMEIDA SOUSA - Relator.
DESPACHO
"... Do exposto, NEGO seguimento ao recurso visto que manifestamente inadmissível nos termos do art. 557, do CPC, por restar caracterizado
defeito de formação do instrumento, pela inobservância do disposto no art. 525, I, do CPC.
Intimem-se as partes e oficie-se ao MM. Juiz de piso para que tomem ciência do teor desta decisão.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição.
Teresina (PI), 11 de fevereiro de 2016.
Des. HILO DE ALMEIDA SOUSA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 1º de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DO
SOCORRO MOITA (Adv. ADEMAR BASTOS GONÇALVES) Requerido o ora intimado, nos autos da APELAÇÃO/ REEXAME NECESSÁRIO Nº.
2012.0001.007233-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO
"...Diante do exposto, a despeito da inexistência de previsão legal, mas prestigiando o princípio do contraditório, plasmado no art. 5º, inciso, LV,
da CF, INTIME-SE a parte embargada para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar suas contrarrazões.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 15 de janeiro de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 1º de março de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAIMUNDA
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13.27. AVISO DE INTIMAÇÃO23681 

13.28. AVISO DE INTIMAÇÃO23682 

13.29. AVISO DE INTIMAÇÃO23689 

13.30. AVISO DE INTIMAÇÃO23684 

FREITAS DE SOUSA (Adv. ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO E OUTRO) Agravante e MARIA DE LOURDES NUNES SANTOS
DANTAS (Adv. VILSON RAUL FERREIRA MAGALHÃES E OUTROS ) Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº.
2015.0001.006041-3, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO
"...Ante o exposto, julgo deserto o presente agravo de instrumento, diante da ausência do preparo, nos termos do art. 511 e 525, § 1º c/c art. 557,
caput, todos do CPC.
Intimem-se as partes e oficie-se ao MM. Juiz de piso acerca do inteiro teor desta decisão.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos, com a respectiva baixa na distribuição.
Teresina (PI), 24 de fevereiro de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 1º de março de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIA
LUCELIA ALVES DOS SANTOS (Adv. LENNON ARAÚJO RODRIGUES) agravante a ora intimada, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº 2015.0001.008162-3, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. HILO DE ALMEIDA SOUSA - Relator.
DESPACHO
"...DIANTE DO EXPOSTO, reconsidero o despacho de fls. 61/63, ao tempo em que DEFIRO o pedido de justiça gratuita à recorrente de modo a
isentá-la do preparo deste agravo e DEFIRO o pedido de tutela antecipada, para sustar a decisão hostilizada até ulterior deliberação do mérito do
presente recurso, assegurando-se à agravante os benefícios da justiça gratuita na ação de origem.
Intimem-se as partes e oficie-se ao MM. Juiz de piso para que tomem ciência do inteiro teor desta decisão.
A parte agravada, caso queira apresente suas contrarrazões, em 10 (dez) dias, nos termos delineados pelo art. 527, V, do CPC.
Após o prazo, com ou sem contrarrazões encaminhem-se os autos ao Ministério Público Superior.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2016.
Des. HILO DE ALMEIDA SOUSA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 1º de março de 2016
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA REKINTE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA (Adv. JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ E OUTROS) Agravante o ora intimado, nos autos do AGRAVO
DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.005780-3, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. HILO DE ALMEIDA SOUSA - Relator.
DESPACHO
"...Do exposto intime-se a parte agravante para complementar o preparo no prazo de 5 (cinco) dias nos termos do art. 511, § 2º do CPC, sob
pena de deserção.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 11 de fevereiro de 2016.
Des. HILO DE ALMEIDA SOUSA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 1º de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LUIZ
GONZAGA RODRIGUES LEAL (Adv. HENRY WALL GOMES FREITAS E OUTROS) Agravante o ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2014.0001.009254-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. HILO DE ALMEIDA SOUSA - Relator.
DESPACHO
"...Do exposto, INDEFIRO o pedido de concessão de justiça gratuita, devendo o recorrente recolhere o preparo do agravo de instrumento no
prazo de 5 (cinco) dias nos termos do art. 511 do CPC, sob pena de deserção. Somente após tal diligência prossegue-se ao julgamento do mérito
recursal.
Intime-se o recorrente acerca do inteiro teor desta decisão.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 11 de fevereiro de 2016.
Des. HILO DE ALMEIDA SOUSA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 1º de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CLAUDENOR
DE CASTRO SILVA E OUTROS (Adv. LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA) Agravante e FEDERAL DE SEGUROS S.A (ADV. ROSANGELA
DIAS GUERREIRO) agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.003832-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des.
HILO DE ALMEIDA SOUSA - Relator.
DESPACHO
"...Do exposto, reconsidero a decisão de fls. 168/171 e INDEFIRO o pedido de concessão de justiça gratuita, devendo os recorrentes recolherem
o preparo do agravo de instrumento no prazo de 5 (cinco) dias nos termos do art. 511 do CPC, sob pena de deserção. Somente após tal
diligência prossegue-se à apreciação do efeito suspensivo.
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13.31. AVISO DE INTIMAÇÃO23686 

13.32. AVISO DE INTIMAÇÃO23451 

13.33. AVISO DE INTIMAÇÃO23452 

13.34. AVISO DE INTIMAÇÃO23453 

13.35. AVISO DE INTIMAÇÃO23436 

Intimem-se os recorrentes acerca do inteiro teor desta decisão.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 11 de fevereiro de 2016.
Des. HILO DE ALMEIDA SOUSA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 1º de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARCELO
LAMM E OUTROS (Adv. LUIS FELIPE SOUSA MORAES E OUTROS) Agravante os ora intimados, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº 2014.0001.005598-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. HILO DE ALMEIDA SOUSA - Relator.
DESPACHO
"...Considerando o pedido de vista de fls. 251-TJ, DEFIRO o pedido de vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 11 de fevereiro de 2016.
Des. HILO DE ALMEIDA SOUSA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 1º de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (Adv. Wilson Sales Belchior e Outros) Apelante/Apelado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.004011-6/PADRE MARCOS, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator .
DESPACHO:
"...intime-se a parte embargada para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar suas contrarrazões.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 15 de fevereiro de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 1º de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
CRUZEIRO DO SUL S.A. (Adv. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues e Outros) Apelante/Apelado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.004025-6/PADRE MARCOS, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator .
DESPACHO:
"...Desta forma, converto o recurso em diligência, para determinar a intimação da parte apelante para providenciar o recolhimento do preparo
necessário, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de não conhecimento do recurso, por deserção.
Intimem-se.
Cumpridas as providências legais, voltem.
Teresina (PI), 18 de fevereiro de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 1º de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ERNO
MARCOS SHERER (Adv. Guilherme Fonsêca Viana Santos e Outros) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2014.0001.002056-3/SANTA FILOMENA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator .
DESPACHO:
"...intime-se a parte embargada para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar suas contrarrazões.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 15 de fevereiro de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 1º de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARE
CIMENTO LTDA (Adv. Antonio Luiz Rodrigues Felinto de Melo e Outros) e SC2 SHOPPING CENTER TERESINA LTDA (Adv. Carlos Roberto
Siqueira Castro e Rubens Emídio Costa Krischke Júnior), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.008374-0/TERESINA, em
que são Agravante e Agravado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
"...Defiro o pedido de folhas 241/243.
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13.36. AVISO DE INTIMAÇÃO23664 

13.37. AVISO DE INTIMAÇÃO23687 

13.38. AVISO DE INTIMAÇÃO23679 

13.39. AVISO DE INTIMAÇÃO23517 

13.40. AVISO DE INTIMAÇÃO23450 

À SESCAR-CÍVEL para os devidos fins.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 15 de fevereiro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 1º de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ESTADO DO
PIAUÍ (Adv. MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE) Réu o ora intimado, nos autos da AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2015.0001.001548-1
/PICOS, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR - Relator.
DESPACHO
"...Ex positis e de acordo com o mencionado dispositivo, determino a intimação das partes para, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias,
oferecerem suas razões.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 31 de julho de 2015.
Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 1º de março de 2016
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ESTADO DO
PIAUÍ (Adv. MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE) Impetrante o ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2015.0001.010137-3 /TRIBUNAL DE JUSTIÇA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. HILO DE ALMEIDA SOUSA - Relator.
DESPACHO
" ...Ante o exposto, valendo-me da competência prevista no art. 91, VI, DO Regimento Interno deste Tribunal, combinado com o art. 6º, § 5º, da
Lei 123.016/2009 e o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo por perda do objeto.
Intime-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Teresina (PI), 11 de fevereiro de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 1º de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária de Serviços Cartorários Cíveis

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ESTADO DO
PIAUÍ E OUTRO (Adv. TARSO RODRIQUES PROENÇA ) Executados os ora intimados, nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº.
2013.0001.006578-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO
"... Sendo assim, determino seja o Estado do Piauí intimado nos termos da petição de fls. 25/28, para no prazo de 5 (cinco dias) demonstrar a
reintegração dos servidores no Estado em que se encontravam antes de aderirem ao PDV, sob pena de adoção de medidas coercitivas indiretas,
bem como para, querendo, opor embargos na forma e prazo do art. 730 do CPC, em razão do pedido de cumprimento de sentença de fls. 02/08 e
44/55.
Teresina (PI), 09 DE DEZEMBRO DE 2015.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 1º de março de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ROSIMAR
PEREIRA CRUZ (Adv. Lilian Pereira Cruz) e ESTADO DO PIAUÍ (Proc. Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses), nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2016.0001.000268-5/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em que são Impetrante e Impetrado os ora intimados,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator .
DESPACHO:
"...Isto posto, julgo prejudicado os pedidos feitos no Agravo Regimental pelo Estado do Piauí e determino a intimação do Agravante desta decisão
e o cumprimento integral da decisão de fls.92/100.
Intimações de praxe. Cumpra-se.
Teresina (PI), 19 de fevereiro de 2016.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SILVIA
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13.41. AVISO DE INTIMAÇÃO23438 

13.42. AVISO DE INTIMAÇÃO23426 

14. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

14.1. AVISO DE INTIMAÇÃO23404 

15. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

15.1. EDITAIS DE PROCLAMAS 01/0423622 

GUERRA MOREIRA AGUIAR BARRETO (Adv. Clemilton Aguiar Barreto) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA
Nº 2016.0001.001566-7/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antonio Paes
Landim Filho - Relator .
DESPACHO:
"...Diante do exposto, i) declaro, de ofício, a incompetência absoluta desta Justiça Comum Estadual para processar e julgar o presente mandado
de segurança, em conformidade com o art. 113, § 2º, do CPC; E II) determino a remessa deste mandamus para a Justiça Federal, Justiça
competente para a causa, nos termos do art. 109, VIII, DA CF, c/c art. 16, III, da Lei nº 9394/96.
Publique-se e intime-se.
Teresina (PI), 29 de fevereiro de 2016.
Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 1º de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FABIO DIAS
FERNANDES (Adv. Tiago Vale de Almeida) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001714-
7/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho - Relator .
DESPACHO:
"...Isso posto, determino que o Impetrante emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, no sentido de promover a citação, como litisconsortes, dos
candidatos aprovados no concurso público para o cargo de Agente Superior de Serviços especialidade Fisioterapeuta do Território Vale dos Rios
Piauí e Itaueiras - Município sede: Floriano, em posição superior à do Impetrante e que ainda não foram nomeados, quais sejam, Italo Julierme
Barros Duarte (aprovado em 1º lugar), Waylla Marya da Rocha Soares (aprovado em 3º lugar), Miguel Raniere Bezerra Sousa (aprovado em 5º
lugar), Maria do Socorro Borges Barbosa Neta (aprovado em 6º lugar), Mara Suellem de Freitas Moura (aprovado em 7º lugar), Jályson Ribeiro
Albuquerque (aprovado em 8º lugar) e Jeffersin Torquato da Costa França (aprovado em 9º lugar), em conformidade com o artigo 284 c/c artigo
47, parágrafo único, ambos do CPC.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 26 de fevereiro de 2016.
Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 1º de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ESTADO DO
PIAUÍ (Proc. Cid Carlos Gonçalves Coelho) Impetrado ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.005188-
1/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente .
DESPACHO:
"...Desta forma, expeça-se o ALVARÁ JUDICIAL em nome do impetrante FRANCISCO CALIXTO DA CUNHA..., para o levantamento do valor de
R$ 659,70 (seiscentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos), conforme comprovante de depósito judicial de fl. 268, em anexo, para fins de
cumprimento da decisão judicial proferida nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.005188-1.
Em ato contínuo, determino a intimação da Defensoria Pública após o levantamento do dinheiro, para que demonstre a aquisição do
medicamento, acostando aos autos meio comprobatórios, bem como, do Estado do Piauí-PI para comprovar o cumprimento regular da obrigação
imposta na Ação Mandamental, ou justificar plausivelmente o não cumprimento da obrigação de fazer, ante a alegação da impossibilidade do
aludido cumprimento, sob pena de não eximi-lo da multa diária arbitrada na liminar concedida às fl. 31/38, no valor de R$ 500,00 (quinhentos
reais).
Cumpra-se.
Teresina (PI), 26 de fevereiro de 2016.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 1º de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Jacira Brígida de Almeida Rêgo, Coordenadora Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
amparada na Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010, INTIMA as partes MARIA DE FÁTIMA MOURA PEREIRA E SILVA e outros (Adv.
Francisco Alexandre Barbosa Dias OAB/PI 4248) nos autos do PRECATÓRIO Nº 94.000273-6, em que figura como executado o ESTADO DO
PIAUÍ e exequentes os ora intimado da decisão de fls. 719/720 proferida pelo Exmo. Sr. Dr. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, Juiz
Auxiliar da Presidência do TJPI:DECISÃO:"(...) Diante do exposto, considerando que o valor requisitado já foi pago na sua totalidade,
EXTINGO o presente precatório em razão da quitação. Oficie-se ao juízo da execução sobre a presente decisão, com cópia da mesma (art. 23
da Resolução TJPI 38/2011). Após, arquivem-se os autos./ Intime-se. Cumpra-se./' Teresina-PI, 29 de fevereiro de 2016./EDVALDO DE
SOUSA REBOUÇAS NETO/Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"/Teresina-PI, 01 de março de 2016/Bela. Jacira Brigida de Almeida
Rêgo/Coordenadora Geral do Departamento de Precatório

ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
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da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes
abaixo relacionados: 1º) IRAMILDO ALMEIDA BARROS, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de BACABAL - MA, filho de FILOMENA ALMEIDA
BARROS; e CLEANE DOS SANTOS ROCHA, SOLTEIRA, natural de TERESINA - PI, filha de CLÁUDIO ALVES ROCHA e MARIA ALICE DOS
SANTOS ROCHA; 2º) RAFAEL DE JESUS PESSOA, SOLTEIRO, PASTOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de ARNALDA DE JESUS
PESSOA; e KARINE DA SILVA OLIVEIRA, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filha de MESSIAS ARAÚJO DE OLIVEIRA
e MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA OLIVEIRA; 3º) FRANCISCO FERREIRA DO NATO, SOLTEIRO, MOTORISTA, natural de
TERESINA - PI, filho de ANTONIO FERREIRA DO NATO e ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA; e MARIA DA GRAÇA CARVALHO
ALMEIDA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha de ANTONIO DA CONCEIÇÃO ALMEIDA e MARIA DO CARMO CARVALHO
ALMEIDA; 4º) JOSÉ LUSTOSA ELVAS FEITOSA, SOLTEIRO, ADVOGADO(A), natural de BOM JESUS - PI, filho de FRANCISCO DE MOURA
FEITOSA e MARIA DAS MERCÊS PARENTE ELVAS FEITOSA; e SIMONE LOPES SILVA, SOLTEIRA, ATENDENTE, natural de CAMPO
MAIOR - PI, filha de SÉRGIO PEREIRA SILVA e SOLANGE MARIA DA SILVA LOPES; 5º) RAIMUNDO DIAS DE CARVALHO, SOLTEIRO,
APONTADOR(A), natural de AGUA BRANCA - PI, filho de MARIA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO; e CLEONICE DOURADO DOS SANTOS,
SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVA, natural de TERESINA - PI, filha de MANOEL ALVES DOS SANTOS e MARIA DAS GRAÇAS
DOURADO DOS SANTOS; 6º) LEONARDO REZENDE VALERIANO, SOLTEIRO, natural de SANTOS - SP, filho de RENATO JAYME
VALERIANO e IVANILDE REZENDE VALERIANO; e CAROLINA DE OLIVEIRA LIMA MONTEIRO, SOLTEIRA, ADMINISTRADOR (A), natural
de TERESINA - PI, filha de HENRIQUE CESAR MOREIRA MONTEIRO e CELINA MARGARIDA DE OLIVEIRA LIMA MONTEIRO; 7º)
LEONARDO ROCHA SOARES, SOLTEIRO, AUXILIAR DE ENTREGA, natural de TERESINA - PI, filho de CÁSSIO MURILO SOARES e
SANTANA ROCHA SOARES; e ANDRESSA YASMINE OLIVEIRA GUIMARÃES, SOLTEIRA, ASSISTENTE ADMINISTRATIVA, natural de
TERESINA - PI, filha de DIELSON COSTA GUIMARÃES e MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA GUIMARÃES; 8º) GUSTAVO NERI
CARVALHO MOURA, SOLTEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, natural de TERESINA - PI, filho de FELIPE NERI DE SOUSA MOURA e MÁRCIA DA
CONCEIÇÃO CARVALHO MOURA; e JULIANA DA SILVA SENA, SOLTEIRA, ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA, natural de TERESINA - PI, filha
de DEMILSON DE SOUSA SENA e FELICIDADE DA SILVA SENA; 9º) VALTER RICARDO NASCIMENTO DA COSTA, SOLTEIRO,
MOTOTAXISTA, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO MODESTO DA COSTA e MARIA NEUZA DO NASCIMENTO DA COSTA; e
ÉRICA MARTINS DE ALENCAR, SOLTEIRA, VENDEDOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de MARIA DA CONSOLAÇÃO MARTINS; 10º)
CÁSSIO DA SILVA ANDRADE, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de ESPERANTINOPOLIS - MA, filho de FLÁVIO OLIVEIRA ANDRADE e
NÚBIA REGINA DA SILVA ANDRADE; e RANNA THAÍS PEREIRA DA COSTA, SOLTEIRA, TÉCNICA EM ENFERMAGEM, natural de
TERESINA - PI, filha de ANTONIO CARLOS VIEIRA DA COSTA e ELIANE PEREIRA DA COSTA; 11º) FRANCISCO IZAIAS DE PAIVA
OLIVEIRA, SOLTEIRO, GRAFICO, natural de TERESINA - PI, filho de CLÁUDIO JOSÉ IZAIAS OLIVEIRA e FRANCISCA RODRIGUES PAIVA
IZAIS; e MARIA CAROLINE RODRIGUES DOS SANTOS, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de DAVID DOS
SANTOS ARAUJO e MARIA DO AMPARO RODRIGUES DOS SANTOS; 12º) THIAGO DO NASCIMENTO RIBEIRO, SOLTEIRO, MÉDICO (A),
natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO e PEDRINA MARIA DO NASCIMENTO RIBEIRO; e ANA LARICE DE
OLIVEIRA SAMPAIO, SOLTEIRA, DENTISTA, natural de SAO LUIS - MA, filha de PEDRO NOLACE BESERRA SAMPAIO e ANA LÚCIA DE
OLIVEIRA SAMPAIO; 13º) MARCOS LUIZ VAZ DE ARAÚJO, SOLTEIRO, POLICIAL MILITAR, natural de TERESINA - PI, filho de MARIA DA
CONCEIÇÃO VAZ DE ARAÚJO; e DALILA DE SOUZA, SOLTEIRA, natural de IGNORADA - PB, filha de MARIA DE JESUS DE SOUZA; 14º)
PABLO FREIRE DA CRUZ, SOLTEIRO, PEDREIRO(A), natural de TERESINA - PI, filho de IRAPUAN FREIRE DA CRUZ e ELIANE NUNES
MEDEIROS; e DHENYFFER MYKAELLA CUNHA NÓBREGA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de ORISMAR
MACÊDO NÓBREGA e ALDERINA LOPES DA CUNHA NÓBREGA; 15º) FRANCISCO JOSÉ MACÊDO, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de
TERESINA - PI, filho de MARLI MACÊDO; e MARIA LUCILENE DA SILVA, SOLTEIRA, OPERADORA DE CAIXA, natural de JOSE DE
FREITAS - PI, filha de ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO e MARIA ANTONIA ROSA DA SILVA; 16º) ITAMAR WILLAMS PEREIRA,
SOLTEIRO, natural de PETROLINA - PE, filho de FRANCISCA DAS CHAGAS PEREIRA; e GISELE DE SOUSA VIEIRA, SOLTEIRA,
SUBCHEFE, natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ LUIS JORGE VIEIRA e IOLANDA PAULA DE SOUSA VIEIRA; 17º) MARCOS ANTONIO
MIRANDA AMORIM, SOLTEIRO, VENDEDOR(A), natural de ESPERANTINA - PI, filho de ANTONIO CAVALCANTE DE AMORIM e ELIZETE
GOMES MIRANDA AMORIM; e NAYLA MARIA DA SILVA REZENDE, SOLTEIRA, ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA, natural de FLORIANO - PI,
filha de MARCO AURÉLIO DE SOUSA REZENDE e TATIANA VERÔNICA DA SILVA; 18º) ISRAEL ALVES DE MORAIS, SOLTEIRO, TÉCNICO
EM INFORMÁTICA, natural de TERESINA - PI, filho de EDIVALDO PAULINO DE MORAIS e MARIA DE JESUS ALVES DE MORAIS; e
DAYANE PEREIRA DA CUNHA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de BRASILIA - DF, filha de MARCIA PEREIRA DA CUNHA; 19º) IVO
MESSIAS DA SILVA, SOLTEIRO, MECÂNICO, natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO HONORATO DA SILVA e FRANCISCA MARIA
MESSIAS; e ANGELINA GÉSSYCA DE SOUSA FREIRE, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de GENIVAN FREIRE
GOMES e MARIA HILDETE DE SOUSA MACÊDO; 20º) FABRÍCIO MOURA FERREIRA, SOLTEIRO, SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL, natural
de TERESINA - PI, filho de JUAREZ ALVES FERREIRA FILHO e MARIA LUJAN MOURA FERREIRA; e REGINA MAURICIO DOS SANTOS,
SOLTEIRA, SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL, natural de TERESINA - PI, filha de DESDETH NUNES DOS SANTOS e REGINA CÉLIA
MAURICIO DOS SANTOS; 21º) BARTOLOMEU MATIAS SOARES, SOLTEIRO, MILITAR APOSENTADO, natural de SAO BENEDITO - CE,
filho de TOMAZ MATIAS SOARES e ERMANA MARIA DA SILVA; e MARLENE DE SOUSA MACEDO, SOLTEIRA, CABELEIREIRO(A), natural
de PEDRO II - PI, filha de JOÃO AURELIANO FILHO e FRANCISCA FERREIRA DE SOUSA; 22º) JEAN CARLOS DE CARVALHO, SOLTEIRO,
SERVICOS GERAIS, natural de TERESINA - PI, filho de MARIA DE LOURDES DE SOUSA CARVALHO; e ARIANNE DA COSTA CÂNDIDO,
SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de DALBERTO SOUSA CÂNDIDO e MARIA DA CRUZ ALVES DA COSTA CÂNDIDO;
23º) FRANCISCO CARLOS DA SILVA SANTOS, SOLTEIRO, AUXILIAR DE PRODUÇÃO, natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO
CARLOS FERREIRA DOS SANTOS e RITA DE CÁSSIA DA SILVA SANTOS; e RAISA RIBEIRO DE SOUZA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural
de TERESINA - PI, filha de ODAILDO JOSÉ DE SOUZA e FRANCISCA RIBEIRO DOS SANTOS; 24º) MARQUILANDE MELO LIMA,
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO MATIAS LIMA e ANTONIA LIMA DE MELO; e RAYSA DAMASCENO
LEITE OLIVEIRA, SOLTEIRA, BANCÁRIO(A), natural de BACABAL - MA, filha de RAIMUNDO LUIZ FILHO e ADMA DAMASCENO LEITE
OLIVEIRA; 25º) GABRIEL AURÉLIO ANTUNES VIEIRA DE SOUSA, SOLTEIRO, ATENDENTE DE TELEMARKETING, natural de TERESINA -
PI, filho de EDVALDO ALENCAR SOUSA e PATRÍCIA DE MACÊDO VIEIRA; e MARIA CLARA MACÊDO BACELAR, SOLTEIRA, DO LAR,
natural de TERESINA - PI, filha de DORI JOSÉ DA SILVA BACELAR e MARIA DO AMPARO MACÊDO DE SOUSA BACELAR; 26º) RAYANNE
CHRISTI RAMOS DE SOUSA, SOLTEIRA, ENFERMEIRO(A), natural de TERESINA - PI, filha de WALTER ROSA DE SOUSA e SIDÔNIA
SOARES RAMOS DE SOUSA; e ISABELA MIOLLI SILVA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de SAO PAULO - SP, filha de CLAUDIO JOSÉ
SALES DA SILVA e EMILIA MIOLLI DOS SANTOS; 27º) WALBERT BRITO SILVEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA JUDICIAL, natural de PINDARE
MIRIM - MA, filho de CLÉLIO DOS REIS SILVEIRA e IRACI BRITO SILVEIRA; e ARCÂNGELA DE OLIVEIRA DA COSTA, SOLTEIRA,
ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA, natural de BARRAS - PI, filha de JOSÉ FILHO DA COSTA e FRANCISCA CARDOSO DE OLIVEIRA; 28º)
WILLIAM DAMASCENO BARROSO, SOLTEIRO, SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL, natural de TERESINA - PI, filho de JOÃO BATISTA
BARROSO AMORIM e NOEMI FERREIRA DAMASCENO BARROSO; e TAMARA DE SOUSA OLIVEIRA, SOLTEIRA, DESIGNER DE MODAS,
natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA e MARIA LUCIA RIBEIRO DE SOUSA OLIVEIRA; 29º) JEFFERSON
PEREIRA DO NASCIMENTO, SOLTEIRO, ANALISTA DE INFORMÁTICA, natural de BRASILIA - DF, filho de MIGUEL PEREIRA DO
NASCIMENTO FILHO e MARIA DE FÁTIMA DA SILVA NASCIMENTO; e NAYRA ALINE AMORIM DE SOUSA, SOLTEIRA, FISIOTERAPEUTA,
natural de TERESINA - PI, filha de FILOGÔNIO LEAL DE SOUSA e MARÍ NEIDE DANTAS AMORIM DE SOUSA; 30º) TIAGO SILVA DOS REIS,
SOLTEIRO, COMERCIÁRIO(A), natural de BREJO - MA, filho de SERGIO FERREIRA DOS REIS e ANA CLEIDE BARBOSA DA SILVA; e
RAYLINE DA SILVA FEITOSA PORTELA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de RAIDON ALVARENGA PORTELA e
RUZELINA DA SILVA FEITOSA PORTELA; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou
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15.2. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO / 9ª VARA CRIMINAL DISTRIBUIÇÃO Nº 0000635-28.2013.8.18.0008

PROCESSO: JM - 162/2013 AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTAD23624 

15.3. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA23448 

15.4. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA23643 

15.5. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA23693 

15.6. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA23617 

15.7. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA23188 

15.8. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA23172 

causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório. ANTONIO UBIRATAN VIEIRA-
Oficial(a)

A Secretária da 9ª Vara Criminal de Teresina-PI, de ordem da Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal
de Teresina, nos termos do Provimento n° 029 de 19.03.2009 do TJPI, INTIMA o advogado DR. MARCOS VINÍCIUS DE BRITO ARAÚJO -
OAB/PI Nº 1560/85, para se manifestar acerca de carta precatória recebida neste Juízo. Teresina (PI), aos vinte e seis dias do mês de fevereiro
do ano de dois mil e quinze. Eu,___________, Bela. Maria Carolina Almeida da Silva, Escrivã, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0005155-28.2010.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: REGIS SANTANA LEITAO, REGINA CELES LEITÃO OLIVEIRA, ROSALVI SANTANA LEAO, RAIMUNDO SANTANA LEITAO
FILHO, RITA DE CASSIA LEITAO BEZERRA, REGINO SANTANA LEITAO, ROBSON SANTANA LEITAO, ROBERT FRANCISCO SANTANA
LEITAO
Requerido: BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/A
A Escrivã da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
1821); RENATO TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/SÃO PAULO Nº 115762), do despacho de fls.175. "Compulsando os autos, verifico que
ainda não houve saneamento deste processo, motivo pelo qual, designo audiência preliminar para o dia 03.06.2016, às 08:30hs, na qual deverá
ser discutido os pontos controvertidos e provas a produzir para deslinde da demanda. Intimem-se as partes, por intimação a seus advogados,
devendo ser intimada pessoalmente a parte eventualmente assistida pela Defensoria Pública. Ciência do MP, caso intervenha no feito. Teresina,
02 de fevereiro de 2016. a) Antonio Soares dos Santos ? Juiz de Direito.E para constar, digitei e conferi o presente aviso.
TERESINA, 02 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0006776-65.2007.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: FRANCISCO LIBERALINO DE CARVALHO FILHO
Requerido: CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL LTDA
A Escrivã da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523);
ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A) do despacho de fls.137. "Retornando o regular andamento do feito, designo o dia 18.10.2016,
às 09:30hs, para realização de audiência preliminar, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito,
passar-se-á à decisão das questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda
produzidas(art.331, §2º CPC). Intimem-se as partes, por intimação a seus advogados, devendo ser intimada pessoalmente a parte eventualmente
assistida pela Defensoria Pública. Ciência do MP, caso intervenha no feito. Teresina, 22 de janeiro de 2016. a) Thiago Brandão de Almeida ? Juiz
de Direito.E para constar, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0021733-37.2008.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Declarante: TERRAMEC CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE LTDA, FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Declarado: SANE - TUBOS E CONEXÕES LTDA - ME, BRASIL TUBOS COMERCIAL HIDRAULICA E SANEAMENTO LTDA
ADVOGADO(S):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.

PROCESSO Nº 0020459-38.2008.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: SERGIO DE BRITTO
ADVOGADO(S): LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Executado(a): JOAO ELIAS DE SIQUEIRA
ADVOGADO(S): MARCELL RODRIGUES CABRAL SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5558)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0019517-30.2013.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Requerido: MARCOS AURELIO SILVA
A Escrivã da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MICHELA DO VALE BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 3148) do
despacho de fls. 71: "I) Recebo a apelação no efeito devolutivo. II) Intime-se, DJ/PI, o apelado para responder ao recurso". E para constar, Eu,
CLAUDER WILLAME MOURA VERAS, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0016993-60.2013.8.18.0140
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15.9. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA23177 

15.10. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA23110 

15.11. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA23138 

15.12. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA23856 

15.13. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA23837 

CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Requerido: ERIVELTON NASCIMENTO DA SILVA
de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça,
INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARIA LUCILIA GOMES (OAB/SÃO PAULO Nº 84206). do despacho de fls. 57: "(...)intime-se a parte condenada
no seu pagamento para efetuá-lo, sob pena de ser o débito inscrito em dívida ativa da Fazenda Pública Estadual. Caso a parte não efetue o
pagamento, ainda que seja quantia de pequena monta, devido ao princípio segundo o qual o juiz deve sempre velar pelo fiel recolhimento de
tributos, determino que seja oficiado ao Exmo. Procurador ? Chefe da procuradoria Tributária Estadual, a fim de que a parte devedora seja
inscrita em dívida ativa estadual, pela falta de pagamento de custas judiciais devidas ao TJPI, haja vista ser uma modalidade de tributo
(taxa)(...)". E para constar, Eu, ANDERSON JOSÉ DA SILVA, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0008596-46.2012.8.18.0140
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: RAIMUNDO CARDOSO DE BRITO
A Escrivã da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HENRIQUE NOJOZA AMORIM (OAB/PIAUÍ Nº 6921) do
despacho de fls. 109: " Intime-se o autor, através de seu advogado, para se manifestar, no prazo de 5 dias, sobre o documento de fls. 108,
requerendo o que lhe aprouver". E para constar, Eu, CLAUDER WILLAME MOURA VERAS, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 1 de
março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0018817-54.2013.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: LIVYALENA SOUSA PATRICIO DA PAZ
A Escrivã da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA
MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816); JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636) do despacho de fls.158. " Vistos. Dando-se continuidade à
marcha processual, designo o dia 05.04.2016, às 10:30hs, para realização de audiência preliminar, oportunidade na qual será buscada a
composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á decisão das questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos
e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas(art.331, §2º, CPC). Intimem-se as partes, por intimação a seus advogados, devendo ser
intimada pessoalmente a parte eventualmente assistida pela Defensoria Pública. Ciência ao MP, caso intervenha no feito. Teresina, 09 de
setembro de 2015. a)Thiago Brandão de Almeida ? Juiz de Direito.E para constar, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 1 de março de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0012891-24.2015.8.18.0140
CLASSE: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: VIRGEM DE FATIMA SANTOS E SILVA FONSECA
Réu: ANTONIO DE PADUA DA SILVA
A Escrivã da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
4071); RILDO BORGES FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6972) da decisão interlecutória de fls. 09: " Assim, corrijo o valor atribuído à causa pela parte
autora, acolhendo, pois, o presente incidente, pra que posse a R$930.000,00. Assim, deve o autor em 10 dias, efetuar o complemento das custas
processuais ou requerer o que lhe prouver, sob pena de extinção do processo sem exame de mérito (art. 267, IV, CPC)". E para constar, Eu,
CLAUDER WILLAME MOURA VERAS, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0016611-09.2009.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: CÉLIA MARIA LOPES
Requerido: BANCO HSBC
A Escrivã da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): JOAQUIM RODRIGUES MAGALHÃES NETO(OAB/PIAUÍ
Nº 1760); NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330) do despacho de fls.226. "Designo o dia 09.11.2016, às 09:30hs,
para realização de audiência preliminar, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à
decisão das questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas(art.331,
§2º CPC). Intimem-se as partes, por intimação a seus advogados, devendo ser intimada pessoalmente a parte eventualmente assistida pela
Defensoria Pública. Ciência do MP, caso intervenha no feito. Teresina, 19 de janeiro de 2016. a) Thiago Brandão de Almeida ? Juiz de Direito.E
para constar, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000453-29.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): EXPEDITO ERNESTO SILVA ME
ADVOGADO(S):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.
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15.14. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA23821 

15.15. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA23766 

15.16. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA23728 

15.17. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA23740 

15.18. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA23956 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0015109-40.2006.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO RIBEIRO SOARES FILHO
Requerido: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
A Escrivã da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): JOSE ALBERTO GUERRA PIRES DE
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9423); TASSO BATALHA BARROCA(OAB/MINAS GERAIS Nº 51556 ) do despacho de fls.274. " Defiro a sucessão
processual do polo ativo postulada à fl.264, devendo a parte autora esclarecer em dez dias se já houve finalização do inventário dos bens
deixados em vida pelo autor. Designo o dia 08.11.2016, às 10:30hs, para realização de audiência preliminar, oportunidade na qual será buscada
a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das questões processuais pendentes, fixação dos pontos
controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas(art.331, §2º CPC). Intimem-se as partes, por intimação a seus
advogados, devendo ser intimada pessoalmente a parte eventualmente assistida pela Defensoria Pública. Ciência do MP, caso intervenha no
feito. Teresina, 13 de janeiro de 2016. a) Thiago Brandão de Almeida ? Juiz de Direito.. E para constar, digitei e conferi o presente aviso.
TERESINA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0000035-73.1988.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S/A
Executado(a): EZEQUIAS GONÇALVES COSTA, MARIA DA GLORIA NERY COSTA, FRANCISCO DE PAULA GONÇALVES COSTA,
TERESINHA ALCANTARA COSTA, GERVASIO COSTA FILHO, TERESINHA MEDEIROS COSTA, JOAO PESSOA GONÇALVES COSTA,
MARIA DE NAZARÉ ALMENDRA FREITAS COSTA, FAZENDA CONCEIÇÃO S/A, ANTONIO CARLOS GONÇALVES COSTA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ELINE MARIA CARVALHO LIMA (OAB/PIAUÍ Nº
2995) do despacho de fls. 133/v: "Sobre a certidão de fl.131, manifeste-se o exequente, em 10 dias, exibendo planilha atualizada de crédito". E
para constar, Eu, CLAUDER WILLAME MOURA VERAS, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0032857-80.2009.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: RAIMUNDO NONATO PEREIRA
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
A Escrivã da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): JOSÉ ANTÃO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6440);
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A) do despacho de fls.174. " Dando-se continuidade á marcha processual, designo o
dia 09.11.2016, às 09:30hs, para realização de audiência preliminar, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não
havendo êxito, passar-se-á à decisão das questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuais provas a
serem ainda produzidas(art.331, §2º CPC). Intimem-se as partes, por intimação a seus advogados, devendo ser intimada pessoalmente a parte
eventualmente assistida pela Defensoria Pública. Ciência do MP, caso intervenha no feito. Teresina, 12 de janeiro de 2016. a) Thiago Brandão de
Almeida ? Juiz de Direito.E para constar, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0001925-70.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: HELANE MARIA DE CARVALHO
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S.A
A Escrivã da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedor ia Geral  da Just iça,  INTIMA o Srs(a)  Advogado(as):  LEONARDO ALENCAR DE
FIGUEIREDO(OAB/PERNAMBUCO Nº 29827); EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989) do despacho de fls.143." Dando-se
continuidade á marcha processual, designo o dia 09.11.2016, às 08:30hs, para realização de audiência preliminar, oportunidade na qual será
buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das questões processuais pendentes, fixação dos pontos
controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas(art.331, §2º CPC). Intimem-se as partes, por intimação a seus
advogados, devendo ser intimada pessoalmente a parte eventualmente assistida pela Defensoria Pública. Ciência do MP, caso intervenha no
feito. Teresina, 07 de dezembro de 2015. a) Thiago Brandão de Almeida ? Juiz de Direito.E para constar, digitei e conferi o presente aviso.
TERESINA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0005299-70.2008.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: JONH ROBSON PINHEIRO LUSTOSA
Requerido: BANCO DO BRASIL
A Escrivã da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA FREITAS(OAB/PIAUÍ
Nº 3919); CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843) do despacho de fls.228. " Dando-se continuidade á marcha processual,
designo o dia 26.10.2016, às 08:30hs, para realização de audiência preliminar, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do
feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuais
provas a serem ainda produzidas(art.331, §2º CPC). Intimem-se as partes, por intimação a seus advogados, devendo ser intimada pessoalmente
a parte eventualmente assistida pela Defensoria Pública. Ciência do MP, caso intervenha no feito. Teresina, 20 de janeiro de 2016. a) Thiago
Brandão de Almeida ? Juiz de Direito.E para constar, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.
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15.19. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA23909 

15.20. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA23914 

15.21. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA23912 

15.22. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA23923 

15.23. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA23868 

15.24. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA24021 

15.25. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA24018 

PROCESSO Nº 0020501-43.2015.8.18.0140
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: VIRGINIA MARIA BRANDÃO
ADVOGADO(S): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
Requerido: GILBERTO PEREIRA DUARTE
ADVOGADO(S):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0014753-30.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Requerido: FRANACISCO ISAAC NUNES SILVA
de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça,
INTIMA o Srs(a) Advogado(as): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010); do derspacho de fls. 81. (...)intime-se
a parte condenada no seu pagamento para efetuá-lo, sob pena de ser o débito inscrito em dívida ativa da Fazenda Pública Estadual. Caso a
parte não efetue o pagamento, ainda que seja quantia de pequena monta, devido ao princípio segundo o qual o juiz deve sempre velar pelo fiel
recolhimento de tributos, determino que seja oficiado ao Exmo. Procurador ? Chefe da procuradoria Tributária Estadual, a fim de que a parte
devedora seja inscrita em dívida ativa estadual, pela falta de pagamento de custas judiciais devidas ao TJPI, haja vista ser uma modalidade de
tributo (taxa) (...). Epara constar, Eu, ANDERSON JOSÉ DA SILVA, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0028777-63.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: CARMEM SANDRA COSTA GOMES
ADVOGADO(S):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.

PROCESSO Nº 0020104-81.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO(S): GERMANA VIEIRA DO VALLE(OAB/AMAZONAS Nº A927), LUCAS EMANUEL DE FREITAS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12267)
Executado(a): GERMINA E LINDAURA LTDA, GERMINA DE SOUSA PIMENTEL, LINDAURA DE SOUSA PIMENTEL
ADVOGADO(S):
Manifeste-se a parte autora sobre as certidões de fls.27v, 28/v e 29/v do oficial de justiça, fornecendo novos endereços, se for o caso, no prazo
de 05 (cinco) dias.

PROCESSO Nº 0014900-56.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCO ALVES DA CUNHA
ADVOGADO(S):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.

PROCESSO Nº 0000617-91.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
ADVOGADO(S): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: MARCIEL MARTINHO MELO
ADVOGADO(S):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0025598-92.2013.8.18.0140
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Requerido: FRANCISCO CHAGAS ALVES COSTA
de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça,
INTIMA o Sr(a) Advogado(a): LILIANA PEREIRA DA SILVA (OAB/BAHIA Nº 33911). Do despacho de fl. 57. (...)intime-se a parte condenada no
seu pagamento para efetuá-lo, sob pena de ser o débito inscrito em dívida ativa da Fazenda Pública Estadual. Caso a parte não efetue o
pagamento, ainda que seja quantia de pequena monta, devido ao princípio segundo o qual o juiz deve sempre velar pelo fiel recolhimento de
tributos, determino que seja oficiado ao Exmo. Procurador ? Chefe da procuradoria Tributária Estadual, a fim de que a parte devedora seja
inscrita em dívida ativa estadual, pela falta de pagamento de custas judiciais devidas ao TJPI, haja vista ser uma modalidade de tributo (taxa)
(...).E para constar, Eu, ANDERSON JOSÉ DA SILVA, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.
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15.26. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA23763 

15.27. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA23770 

15.28. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA23736 

15.29. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA23838 

15.30. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA23839 

15.31. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA23794 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0002286-44.2000.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: PAULO JORGE LOPES DE OLIVEIRA JUNIOR
Requerido: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR., de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ANTÔNIO ANÉSIO BELCHIOR
AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065); LUIZ GONZAGA SOARES VIANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 184-B) do seguinte despacho de fls. 442: Intime-se o
executado sobre a penhora online para querendo, oferecer impugnação no prazo de quinze dias (art. 475-J, § 1° do CPC). E para constar, Eu,
SAMUEL SOARES DE MOURA,Servidor Designado,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0002575-15.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Requerido: FRANCISCO RAIMUNDO DA SILVA ARAUJO
O(a) Escrivã do 2º cartorio Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR., de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR
(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A). Resumo despacho: Assim, fixo valor da causa como sendo de R$ 9.586,59 (nove mil quinhentos eoitenta e seis reais e
cinquenta e nove centavos), determinando, por conseguinte, aintimação do autor para complementar as custas, no prazo de 10 dias, sob o valor
acimaarbitrado, conforme art. 284 do CPC, sob pena de extinção.E para constar, Eu, JOSÉ PEREIRA DE SOUSA,Servidor Designado,digitei e
conferi o presente aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0022090-70.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO (OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
ADVOGADO(S):
Portanto, ausentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela requerida na inicial, indefiro-a neste momento processual,
resguardando-me para eventualmente reanalisar a questão após colheita de mais acervo probatório, especialmente quando da prolatação da
sentença.
Com relação ao pedido de consignação em pagamento, defiro a sua realização em Juízo, em cinco dias contados da ciência da presente, nos
termos do art. 893, I, CPC, não tendo, todavia, efeito imediatamente liberatório, eis que denegada a medida liminar requerida.
Cite-se a parte ré para os termos desta ação e para, querendo, em quinze dias, manifestar-se acerca do pedido do autor, oferecendo resposta
subscrita por advogado, sob pena de serem tidos por verdadeiros os fatos narrados na inicial, incluindo-se no chamamento processual tal
advertência.
Concedo a gratuidade judiciária requerida na inicial.

PROCESSO Nº 0022279-48.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ADALBERTO DE BRITO PORTO
ADVOGADO(S): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: BANCO ITAULEASING
ADVOGADO(S):
Intime-se a parte requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, como segue:
Tendo a parte Autora invocado os benefícios da Justiça gratuita, juntar aos autos declaração de pobreza, a ser firmada, sob as penas da lei, pela
própria parte Autora, ou por bastante procurador, com poderes para esse fim, de onde conste que não pode arcar com as despesas do processo,
nem com honorários advocatícios, sem prejuízo de sua própria manutenção e de sua família, nos moldes da Lei nº 7.115/83 combinada com as
disposições constantes do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

PROCESSO Nº 0005165-62.2016.8.18.0140
CLASSE: Cautelar Inominada
Requerente: EVA LAYSE ARAUJO REIS
ADVOGADO(S): JAQUELINE ARAUJO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8624), MURILO MARCONES ALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9226)
Requerido: BRUNO ZANETIC GLEUJOC MARCHORI
ADVOGADO(S):
Portanto, com base no poder geral de cautela que possui o magistrado (art. 798, CPC), presentes que estão os requisitos exigidos pelo citado
artigo, concedo medida liminar postulada para determinar o bloqueio on-line, através do BACEN JUD nas contas de titularidade do requerido, até
o valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Após efetivada a medida liminar ora concedida, cite-se o Requerido para, em cinco dias, oferecer, querendo, resposta aos termos desta ação
cautelar (art. 802, parágrafo único, II, CPC).
Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.
Expedientes necessários.
Cumpra-se com urgência.

PROCESSO Nº 0005052-11.2016.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
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15.32. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA23811 

15.33. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA23906 

15.34. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA23998 

15.35. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA23961 

15.36. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA23942 

Autor: MARIA DAS DORES SARAIVA MOUSINHO SILVA
ADVOGADO(S): MOACY ARAUJO CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11414)
Réu: FACULDADE SANTO AGOSTINHO
DECISÃO
Desta forma, DEFIRO a liminar vindicada, pelo que determino à Sra. Presidenta da Instituição de Ensino Iara Maria Lira Paiva e Silva, que
permita que a Impetrante participe de forma "simbólica" do ato solene de Colação de Grau no Curso de Direito, sem que enseje colação de grau
efetiva,tendo em vista que pendente está uma disciplina, matéria esta que a acadêmica está matriculada e cursando.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para providenciar o pagamento das custas de ingresso em dez dias, vez que a condição de aluna de
escola particular e de instituição de ensino particular a priori não condizem com vulnerabilidade econômica mencionada na inicial.
Notifique-se a autoridade coatora para, querendo, prestar as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhando-
se- lhe cópias da inicial e demais documentos que a acompanhem na forma estabelecida no art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2007.
Intime-se e cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0003714-02.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Requerido: PAULO DA SILVA LIMA JUNIOR
O(a) Escrivã do 2º cartorio Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR., de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): LAZARO DUARTE PESSOA (OAB/PIAUÍ Nº
12851). De todo conteudo resumo do despacho a seguir transcrito: Assim, fixo valor da causa como sendo de R$ 13.197,41 (treze mil cento
enoveta e sete reais e quarenta e um centavos), determinando, por conseguinte, a intimaçãodo autor para complementar as custas, no prazo de
10 dias, sob o valor acima arbitrado,conforme art. 284 do CPC, sob pena de extinçãoE para constar, Eu, JOSÉ PEREIRA DE SOUSA,Servidor
Designado,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0022143-51.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: LEDA MARIA ALVES CAMPELO
ADVOGADO(S): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
ADVOGADO(S):
Portanto, ausentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela requerida na inicial, indefiro-a neste momento processual,
resguardando-me para eventualmente reanalisar a questão após colheita de mais acervo probatório, especialmente quando da prolatação da
sentença.
Com relação ao pedido de consignação em pagamento, defiro a sua realização em Juízo, em cinco dias contados da ciência da presente, nos
termos do art. 893, I, CPC, não tendo, todavia, efeito imediatamente liberatório, eis que denegada a medida liminar requerida.
Cite-se a parte ré para os termos desta ação e para, querendo, em quinze dias, manifestar-se acerca do pedido do autor, oferecendo resposta
subscrita por advogado, sob pena de serem tidos por verdadeiros os fatos narrados na inicial, incluindo-se no chamamento processual tal
advertência.
Concedo a gratuidade judiciária requerida na inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0002456-74.2004.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: MOANA PREMOLDADOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Requerido: CLINICA DE GASTROENTEROLOGIA E ENDOSCOPIA DO PIAUI LTDA - GASTROCLINICA.
O(a) Escrivã 2º Cartorio Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR., de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): DENISE DE PÁDUA FREITAS
DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6427);JOSINO RIBEIRO NETO, OAB-PI 748. REPUBLICAÇÃO DO DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO: Na forma
do art. 475-B do CPC, defiro o presente pedido de cumprimento de sentença liquidada mediante simples cálculo aritimetico do credor, vez que
acompanhado da necessária memória discriminada e atualizada do cálculo. Assim, nos termos do art. 475-J do CPC, intime-se o devedor para no
prazo de 15 (qunze) dias efetuar o pagamento da quantia a que foi condenado por sentença, sob pena de multa de 10% (dez por cento). E para
constar, Eu, JOSÉ PEREIRA DE SOUSA,Servidor Designado,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0022188-55.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: DIEGO RICARDO BAYMA
ADVOGADO(S): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
ADVOGADO(S):
Intime-se a parte requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, como segue:
Tendo a parte Autora invocado os benefícios da Justiça gratuita, juntar aos autos declaração de pobreza, a ser firmada, sob as penas da lei, pela
própria parte Autora, ou por bastante procurador, com poderes para esse fim, de onde conste que não pode arcar com as despesas do processo,
nem com honorários advocatícios, sem prejuízo de sua própria manutenção e de sua família, nos moldes da Lei nº 7.115/83 combinada com as
disposições constantes do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

PROCESSO Nº 0021808-32.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: SUZANA MARIA DE ARAUJO COSTA LIMA
ADVOGADO(S): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ
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15.37. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA23134 

15.38. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA23497 

15.39. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA23502 

15.40. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA23530 

15.41. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA23463 

Nº 5166)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
ADVOGADO(S):
Intime-se a parte requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, como segue:
Tendo a parte Autora invocado os benefícios da Justiça gratuita, juntar aos autos declaração de pobreza, a ser firmada, sob as penas da lei, pela
própria parte Autora, ou por bastante procurador, com poderes para esse fim, de onde conste que não pode arcar com as despesas do processo,
nem com honorários advocatícios, sem prejuízo de sua própria manutenção e de sua família, nos moldes da Lei nº 7.115/83 combinada com as
disposições constantes do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

PROCESSO Nº 0027170-25.2009.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: JOSE WELLINGTON MACIEL GOMES
ADVOGADO(S): JOSUE ALVES DE CARVALHO VITORIO(OAB/PIAUÍ Nº 6552)
Requerido: BANCO ITAULEASING
ADVOGADO(S): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora para em 10 (dez) dias juntar aos autos comprovante de pagamento das custas finais sob pena de envio a Procuradoria
Geral do Estado para inscrição na dívida ativa. Dou fé.
TERESINA, 1 de março de 2016
SAMUEL SOARES DE MOURA
Servidor Designado - 02149456346

PROCESSO Nº 0020440-85.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: RIVANDA MARTHA GOMES CHAVES
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S):
Portanto, ausentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela requerida na inicial, indefiro-a neste momento processual,
resguardando-me para eventualmente reanalisar a questão após colheita de mais acervo probatório, especialmente quando da prolatação da
sentença.
Com relação ao pedido de consignação em pagamento, defiro a sua realização em Juízo, em cinco dias contados da ciência da presente, nos
termos do art. 893, I, CPC, não tendo, todavia, efeito imediatamente liberatório, eis que denegada a medida liminar requerida.
Cite-se a parte ré para os termos desta ação e para, querendo, em quinze dias, manifestar-se acerca do pedido do autor, oferecendo resposta
subscrita por advogado, sob pena de serem tidos por verdadeiros os fatos narrados na inicial, incluindo-se no chamamento processual tal
advertência.
Concedo a gratuidade judiciária requerida na inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0022279-58.2009.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU S.A
Requerido: IGOR COSTA OLIVEIRA
O(a) Escrivã do 2º Cartorio Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR., de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MICHELA DO VALE BRITO (OAB/PIAUÍ Nº
3148). de todo conteúdo do despadcho a seguir transcrito: DESPACHO - Considerando-se o acórdão de fls. 46 dos autos, bem como certidão de
transito em julgado, intime-se a parte autora para pagamento das custas processuais, sob as penas legais. E para constar, Eu, JOSÉ PEREIRA
DE SOUSA,Servidor Designado,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0019012-39.2013.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: RAIMUNDO DE SOUSA NUNES
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR., de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES
(OAB/PIAUÍ Nº 8816). De todo conteúdo do despacho a seguir transcrito: DESPACHO - Initme-se a parte autora a fim de que se manifeste sobre
a certidão de fls. 152-v. E para constar, Eu, JOSÉ PEREIRA DE SOUSA,Servidor Designado,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 2 de
março de 2016.

PROCESSO Nº 0018847-21.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
ADVOGADO(S): LUCAS MENDES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4941), PAULO ROBERTO MIURA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8643)
Réu: BANCO FIAT S.A
ADVOGADO(S):
Intime-se a parte requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, como segue:
Tendo a parte Autora invocado os benefícios da Justiça gratuita, juntar aos autos declaração de pobreza, a ser firmada, sob as penas da lei, pela
própria parte Autora, ou por bastante procurador, com poderes para esse fim, de onde conste que não pode arcar com as despesas do processo,
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nem com honorários advocatícios, sem prejuízo de sua própria manutenção e de sua família, nos moldes da Lei nº 7.115/83 combinada com as
disposições constantes do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

PROCESSO Nº 0021730-38.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCINEIA GONZAGA DE SOUSA
ADVOGADO(S): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Réu: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S):
Portanto, ausentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela requerida na inicial, indefiro-a neste momento processual,
resguardando-me para eventualmente reanalisar a questão após colheita de mais acervo probatório, especialmente quando da prolatação da
sentença.
Com relação ao pedido de consignação em pagamento, defiro a sua realização em Juízo, em cinco dias contados da ciência da presente, nos
termos do art. 893, I, CPC, não tendo, todavia, efeito imediatamente liberatório, eis que denegada a medida liminar requerida.
Cite-se a parte ré para os termos desta ação e para, querendo, em quinze dias, manifestar-se acerca do pedido do autor, oferecendo resposta
subscrita por advogado, sob pena de serem tidos por verdadeiros os fatos narrados na inicial, incluindo-se no chamamento processual tal
advertência.
Concedo a gratuidade judiciária requerida na inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0006363-18.2008.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MGI MINAS GERAIS PARTICIPAÇÕES S/A
Executado(a): ANTONIO JOSE CAVALCANTE DE OLIVEIRA
O(a) Escrivã do 2° cartorio Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR., de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): WEDERSON ADVINCULA SIQUEIRA
(OAB/PIAUÍ Nº 102533). De todo conteúdo do despacho a seguir transcritro: DESPACHO - Intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para
apresentar a planilha de cálculo, conforme art. 614, II do CPC. E para constar, Eu, JOSÉ PEREIRA DE SOUSA,Servidor Designado,digitei e
conferi o presente aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0018299-74.2007.8.18.0140
CLASSE: Execução de Alimentos
Exequente: HELIO ADRIANO DE SOUSA (MENOR)
Executado(a): ANTONIO MENDES GONCALVES NETO
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

A Dra. ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiza de Direito desta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (VINTE DIAS) dias, que se processa neste
Juízo, com sede na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por HELIO ADRIANO DE
SOUSA (MENOR), representado por sua genitora, brasileiro(a), Nao Informado , filho(a) de LUCIMAR DA CONCEICAO DE SOUSA , residente e
domiciliado(a) na Rua Raimundo Nonato Mesquita, 2460, Bairro Alto Alegre, Teresina-PI em face de ANTONIO MENDES GONCALVES NETO,
Brasileiro(a) , Solteiro(a), assessor, filho(a) de Francisco Mendes Gonçalves e Maria José Ferreira de Vasconcelos Gonçalves, residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte executada, para, querendo, contestar a presente ação, no
prazo legal, sob pena de revelia e confissão. Cumpra-se. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 2 de março de 2016 (02/03/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
 JUÍZA DE DIREITO

PROCESSO Nº 0007490-83.2011.8.18.0140
CLASSE: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: ELIANE MARIA DE OLIVEIRA COLASSO, EDMAR DE BRITO VASCONCELOS
ADVOGADO(S): SIMONY DE CARVALHO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130)
Réu:
ADVOGADO(S):
Intime-se a parte sucumbente, por advogado, por advogado, para as custas devidas, no prazo de 10 dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa
do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0011348-54.2013.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: E. F. DE S. F.
Réu: K. A. R.
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO DE PAIVA SALES,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): NESTOR ALCEBÍADES MENDES
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XIMENES (OAB/PI N. 2849) e JOSILENNI DE ALENCAR FONSECA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9039) do despacho de fls. 263 com o seguinte teor:
"Julgada a ação, com a publicação do seu entendimento e sua fundamentação, não pode o Juiz modificar a sentença, salvo por Embargos de
Declaração se admitir erro ou omissão, que não é do caso em tela. Portanto, recebo o recurso somente em seu efeito devolutivo, mesmo porque
a criança já se encontra com a mãe e tem direito de receber ajuda do pai para o sustento, e determino seja intimada a parte recorrida para
apresentar contrarrazões de recurso no prazo legal. Decorrido o prazo com ou sem contrarrazões encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí para apreciar e julgar o recurso. Teresina, 24 de fevereiro de 2016. Dr. Antonio de Paiva Sales - Juiz de Direito." E para
constar, Eu, Francisca Maria de Albuquerque Silva, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0008222-98.2010.8.18.0140
CLASSE: Inventário
Inventariante: LÍLIA-RUTH DO RÊGO MONTEIRO BARRADAS, ALEXANDRE-VITOR TAPETY E SILVA DO RÊGO MONTEIRO, CAMILA
TAPETY E SILVA DO REGO MONTEIRO, MARCOS DAVID CARVALHO DO REGO MONTEIRO, MARCELO EUGÊNIO CARVALHO DO RÊGO
MONTEIRO, LUCIANA DO RÊGO MONTEIRO MENDES, LÚCIO MAURÍCIO DO RÊGO MONTEIRO ISONI, MONICA TAPETY E SILVA DO
REGO MONTEIRO
Inventariado: VALMIRA CARVALHO DO REGO MONTEIRO(FALECIDA), BENJAMIN DO REGO MONTEIRO NETO
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIRA MARIA OSORIO P.
M. CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MÁRIO ROBERTO
PEREIRA DE ARAÚJO (OAB/PIAUÍ Nº 2209) e JOAQUIM COELHO PEREIRA (OAB/PIAUI Nº 1430) nos seguintes termos: "...Sobre as últimas
Declarações e Esboço de Partilha apresentada às fls. 704/732, digam aos herdeiros, por mandado, e aos advogados, através do Diário de
Justiça, para fins de manifestações, tudo em 10 (dez) dias...". E para constar, Eu, JÁDIA GOMES FÉLIX,Oficial de Gabinete,digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0002831-07.2006.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: KARLLIANDRO ARAUJO SILVA
Requerido: MARIA EDUARDA RIBEIRO-MENOR
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIRA MARIA OSORIO P.
M. CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): OSÓRIO MARQUES
BASTOS FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 3088); do "ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento n. 029/2009,
da CGJ/PI). Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 70.
Teresina, 2 de março de 2016." E para constar, Eu, Francisca Maria de Albuquerque Silva, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso.
TERESINA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0016658-80.2009.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Declarante: M. DE L. DE J. R.
Declarado: F. M. DE M. A.
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIRA MARIA OSORIO P.
M. CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): VALTEMBERG DE
BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669); do "ATO ORDINATÒRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c Provimento n. 029/2009 da
CGJ/PI). Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 54.
Teresina, 2 de março de 2016." E para constar, Eu, Francisca Maria De albuquerque Silva,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
TERESINA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0008618-95.1998.8.18.0140
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: E. M. DE S. M.
Requerido: R. B. DE M. J.
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIRA MARIA OSORIO P.
M. CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): RAIMUNDO BARBOSA
DE MATOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8853); do despacho de fls. 42, com o seguinte teor: "À Secretaria para cumprir despacho de fls. 38, observada
a habilitação de novo advogado, às fls. 40. Cumpra-se. Teresina, 12 de janeiro de 2016." E para constar, Eu, Francisca Maria de Albuquerque
Silva, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0027785-05.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: GARNIERE CASSIMIRO NOGUEIRA
Réu: TAINA TAUANE CARVALHO NOGUEIRA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIRA MARIA OSORIO P.
M. CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LUILMA SAMIA SILVA
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12425); do despacho de fls. 24, com o seguinte teor: "À parte autora, por intermédio de seu advogado, para
complementar a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, providenciando a juntada aos autos do título judicial que fixou os alimentos pagos pelo
requerente em favor da parte requerida. Intimações necessárias. Teresina, 1 de dezembro de 2015." E para constar, Eu, Francisca Maria de
Albuquerque Silva, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0023857-27.2007.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Declarante: MARIA DO AMPARO SANTOS DA SILVA
Declarado: ESPOLIO DE JOSE GOMES DA SILVA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIRA MARIA OSORIO P.
M. CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCOS SOLEMAR
VIEIRA FRANKLIN (OAB/PIAUÍ Nº 2790);do despacho de fls. 29 com o seguinte despacho: "R.H. Intime-se a parte autora, via advogado, para
cumprir integralmente o despacho de fls. 17. Cumpra-se. Teresina, 21 de janeiro de 2016." E para constar, Eu, Francisca Maria de Albuquerque
Silva, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0006416-62.2009.8.18.0140
CLASSE: Guarda
Requerente: J. G. M.
Requerido: A. B. V.
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIRA MARIA OSORIO P.
M. CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): EDUARDO FAUSTINO
LIMA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4965); do despacho de fls. 41 com o seguinte teor: "R.H. Intime-se a parte autora, via advogado, para manifestar
interesse no feito, pelo prazo de 48 horas, sob as penalidades legais. Cumpra-se." E para constar, Eu, Francisca Maria de Albuquerque Silva,
Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0005496-98.2003.8.18.0140
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A. Q. DE S. B. N.
Requerido: R. DE C. C.
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIRA MARIA OSORIO P.
M. CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, PUBLICA a sentença de fls. 52 com o seguinte
dispositivo: "Assim, considerando o manifesto desinteresse da parte interessada, não há outra alternativa a este Juízo, senão julgar extinto o
presente feito, sem resolução de mérito, determinando o seu arquivamento, com as baixas que se fizerem necessárias, o que ora faço, com
fundamento no artigo 267 incisos II e III do Código de Processo Civil. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Teresina, 15 de
setembro de 2009." E para constar, Eu, Francisca Maria de Albuquerque Silva, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 2
de março de 2016.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0004995-37.2009.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: JOSENILDO DO AMPARO SAMPAIO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.INTIMA, pelo
presente edital, o réu JOSENILDO DO AMPARO SAMPAIO,brasileiro, solteiro, lavrador, nascido em 04/08/1991, filho de Pedro da Silva Sampaio
e Maria Flor do Amparo, residente em lugar incerto e não sabido, réu pronunciado nos autos do processo crime de Tentativa de Homicídio parta
comparecer a Sessão de Julgamento do Proc. nº 0004995-37.2009.8.18.0140, designada para o dia 03 de março de 2016, às 8 horas no
Auditório do Tribunal do Júri 5º andar nesta capital, E para que chegue aconhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 15 de
fevereiro de 2016 (15/02/2016). Eu, CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0001638-05.2016.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: ALOMA CAMILA CARVALHO
ADVOGADO(S): DAVI PORTELA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 13397)
Réu: PRESIDENTE DA COPESE - COORDENAÇÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO, ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(S): PAULO HENRIQUE SÁ COSTA (OAB/ PI Nº 13.864)
"Decisão de fls. 88/89: (...) Diante de tal situação, revogo a liminar concedida, nos termos do art. 113, §2º, do CPC e determino o cancelamento
da distribuição para esta unidade, devendo o feito ser encaminhado para a Justiça Federal, por entender que é a esfera de competência para
dirimir a controvérsia destes autos.P.R. I. Cumpra-se.Teresina, 02 de março de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

PROCESSO Nº 0005155-18.2016.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: ISABELA FRANCISCA DE SOUSA CARVALHO
ADVOGADO(S): JOSE LUSTOSA MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6935)
Réu: DIRETORA DA UNIDADE ESCOLAR PROF. PIRES DE CASTRO, PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO
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15.58. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA23774 

15.59. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA23165 

15.60. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA23175 

15.61. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA23154 

15.62. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA23899 

15.63. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA23963 

ESTADO DO PIAUI, . ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): -
"Decisão Interlocutória: ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, e com fundamento nos art. 208, V e art. 5º, LIV, ambos da CF/88,
CONCEDO a liminar pleiteada para determinar ao Impetrado que proceda ao fornecimento do certificado provisório de conclusão do ensino
médio e histórico escolar à impetrante ISABELA FRANCISCA DE SOUSA CARVALHO, adotando-se todas as providências necessárias para o
cumprimento desta medida.Expeça-se o competente Mandado de Cumprimento de Liminar.Notifique-se a autoridade coatora para que preste as
informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, sendo encaminhadas as cópias da inicial e demais documentos que a
acompanham.Seja dada ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem
documentos, para que, querendo, ingresse no feito.Intime-se a GERVE - GERÊNCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, ou outro órgão
equivalente, para autenticação e registro dos documentos, na forma da lei.Cumpra-se.Teresina-PI, 01 de março de 2016.João Gabriel Furtado
Baptista.Juiz de Direito."

PROCESSO Nº 0028146-61.2011.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: RAIMUNDO AZEVEDO
ADVOGADO(S): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)/ RENATO COELHO DE FARIAS (OAB/PI Nº 3596)
Requerido: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE)
ADVOGADO(S): CLÁUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO (OAB Nº 2.816)
"Sentença: Com estes fundamentos, julgo parcialmente PROCEDENTE a ação proposta e, consequentemente, CONDENO o Estado do Piauí ao
pagamento em favor do Autor, do valor correspondente aos depósitos devidos para o FGTS no período de 01/01/1998 a 30/05/08, totalizando R$
6.656,00 (seis mil, seiscentos e cinquenta e seis reais), com os acréscimos legais.INDEFIRO o pedido de anotação na CTPS.Condeno o Estado
do Piauí ao pagamento dos honorários sucumbenciais que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando que houve
sucumbência mínima da parte autora, nos termos do art. 21, parágrafo único, do CPC.Sem custas ante a isenção estatal.Decisão não sujeita ao
duplo grau de jurisdição, eis que se trata de sentença com condenação inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do art. 475, §2º, do
CPC.P.R.I.Teresina, 02 de março de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0020216-84.2014.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A (EMPRESA DO GRUPO BRADESCO S/A)
Requerido: AURELIA ALIMENTOS LTDA
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): LAURISE MENDES RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº
3454/01).Sobre sentença de fls 38 :"Considerandopedido de desistência de fls 37, com fundamento no art 267, inciso VII, do CPC, julgo extintoo
processo."E para constar, Eu, Marina Vilarinho de Alcobaça,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0027158-98.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO MERCEDEZ BENS DO BRASIL S.A
Requerido: CONSTRUTORA MORAR BEM EMP. DE IMÓVEIS LTDA ME, JOAO PAULO MELO PORTELA, PACIFICO DA ROCHA PORTELA,
MARIA DO CARMO QUARESMA DE MELO PORTELA
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ELIETE SANTANA MATOS (OAB/CEARÁ Nº
10423)."Nos termos do art 269, III do CPC, HOMOLOGO, acordo celebrado entre as partes, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO." E para constar, Eu, Marina Vilarinho de Alcobaça,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 1 de
março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0019899-28.2010.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Requerido: LILIANE DE AGUIAR ANDRADE BRAUNA
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FLAVIA DE ALBUQUERQUE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº
24521-D); LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919).Sobre sentença de fls 74/75: " COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267 ,INCISO
III, DO CPC DECLARO A EXTINÇÃO DO PREOCESSO"..E para constar, Eu, Marina Vilarinho de Alcobaça,Escrivão(ã),digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0026733-71.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL/DEPARTAMENTO NACIONAL - SENAI /DN
Réu: RG CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): PEDRO HENRIQUE BRAZ SIQUEIRA
(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 37996), para no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 58/97,.... E para constar, Eu,
Leda Maria de Oliveira Santos,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.
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15.64. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA23746 

15.65. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA23721 

15.66. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA24027 

15.67. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA24038 

15.68. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA23151 

15.69. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA23174 

PROCESSO Nº 0020994-59.2011.8.18.0140
CLASSE: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: L.G.A.D.S.
ADVOGADO(S): CLAUDIA MELO DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 5673)
Suplicado: M.D.D.P.A.
ADVOGADO(S): CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR VIEIRA (OAB/PIAUÍ 3778)
Trata-se de pedido de conversão de separação em divórcio, com sentença transitada em julgado, conforme certidão de fls. 33.
Desta forma, considerando a condenação das partes nas custas finais, determino que estas sejam contadas e preparadas.
Após, intime-se a requerida, via advogado, para efetuar o pagamento das custas no prazo de dez dias, sob pena de remessa para inserir na
dívida ativa.
Não havendo o pagamento no prazo, intime-se pessoalmente a requerida, em igual prazo, para efetuar o pagamento das custas finais.
Permanecendo inerte, encaminhem cópia dos autos à Procuradoria Geral do Estado do Piauí para adoção das providências que entender
necessárias.

PROCESSO Nº 0016020-13.2010.8.18.0140
CLASSE: Inventário
Herdeiro: VICENTE SOARES FILHO
ADVOGADO(S): CARLOS CÉSAR DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 2135)
Inventariado: VICENTE DE PAULA MOURA SOARES, MARIA DE CARVALHO SOARES(FALECIDA)
Intime-se o inventariante para apresentar o termo de anuência dos demais herdeiros autorizando a venda do imóvel.
Intime-se o herdeiro Vicente Soares Filho, através de seu advogado, para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre o pedido de venda do
imóvel.

PROCESSO Nº 0000250-04.2015.8.18.0140
CLASSE: Guarda
Requerente: K.N.M.
ADVOGADO(S): KARINE NUNES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9508)
Requerido: F.S.P.L.N.
Arbitro os alimentos provisórios em 50% sobre o salário mínimo. O valor deverá ser pago pelo requerido até o quinto dia útil de cada mês através
de depósito em conta de titularidade da filha do casal.
Cite-se/Intime-se o réu para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual designo para o dia 28/04/2016 às 09:30 horas
.

PROCESSO Nº 0017446-94.2009.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Requerente: A.R.D.O.
ADVOGADO(S): MARIO JOSE RODRIGUES NOGUEIRA BARROS (OAB/PIAUÍ Nº 2566)
Réu: Q.M.D.S.O.
ADVOGADO(S): SEVERINO FERREIRA DA SILVA(OAB/SÃO PAULO 150916)
Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de dez dias, a se iniciar pela autora, para requererem eventuais diligências complementares
apresentando os documentos comprobatórios de todos os bens que pretendem partilhar ou, em caso negativo, apresentarem alegações finais.

PROCESSO Nº 0001352-71.2009.8.18.0140
CLASSE: Inventário
Inventariante: LOURDES PIZZATTO
ADVOGADO(S): KELTON ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 6005), LIVIA LIMA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 4225)
Intime-se a inventariante para se manifestar sobre os documentos de fls. 320/368.

PROCESSO Nº 0023204-78.2014.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: C.V.A.D.S.R.
ADVOGADO(S): MAURO GONÇALVES DO REGO MOTTA(OAB/PIAUÍ Nº 2705)
Réu: J.V.R.
ADVOGADO(S): GERALDO TELES DE SA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7758)
Desse modo, em não mais havendo mais nada a ser decidido neste pedido, julgo EXTINTO o presente processo sem julgamento de mérito, nos
termos do art. 267, V do CPC, ante a ocorrência da litispendência e da coisa julgada.

PROCESSO Nº 0006104-81.2012.8.18.0140
CLASSE: Guarda
Requerente: M.D.S.F.(MENOR)
ADVOGADO(S): CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Requerido: N.C.F.M.
ADVOGADO(S): JORGE FRONIVAL (OAB/MA 9017)
Trata-se de pedido de guarda c/c alimentos onde as partes formalizaram acordo às fls. 73, com sentença transitada em julgado, conforme
certidão de fls. 92.
Desta forma, satisfeita a prestação jurisdicional, determino o arquivamento dos presentes autos.
Considerando a condenação das partes nas custas finais, determino que estas sejam contadas e preparadas.
Após, intime-se o requerido, via advogado, para efetuar o pagamento das custas no prazo de dez dias, sob pena de remessa para inserir na
dívida ativa.
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15.70. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA23136 

15.71. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA23193 

15.72. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA23181 

15.73. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA23469 

15.74. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA23702 

15.75. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA23709 

Não havendo o pagamento no prazo, intime-se pessoalmente o requerido, em igual prazo, para efetuar o pagamento das custas finais.
Permanecendo inerte, encaminhem cópia dos autos à Procuradoria Geral do Estado do Piauí para adoção das providências que entender
necessárias.

PROCESSO Nº 0010128-36.2004.8.18.0140
CLASSE: Separação Litigiosa
Suplicante: P.I.R.D.S.
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1977)
Suplicado: F.S.R.A.
ADVOGADO(S): MÁRCIA MARQUES VERAS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5903)
Considerando a fase em que encontra-se o feito e em observância ao princípio da pacificação social, podendo o magistrado buscar a
autocomposição a qualquer tempo, designo o dia 06/04/2016 às 09:00horas data para realização de audiência de tentativa de conciliação.

PROCESSO Nº 0024208-19.2015.8.18.0140
CLASSE: Interdição
Interditante: A.C.F.
ADVOGADO(S): ANA DENISE ABREU BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8948)
Interditando: M.D.S.F.C.
ADVOGADO(S):
Em face do exposto, declaro a INTERDIÇÃO de MARIA DO SOCORRO FORTES COSTA, declarando-a RELATIVAMENTE INCAPAZ para
praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro, razão pelo qual
lhe nomeio CURADORA a Sra. ANA CAROLINA FORTES, devidamente qualificada nos autos, ressaltando que não poderá o interditando
praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial. A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à
sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.

PROCESSO Nº 0007684-44.2015.8.18.0140
CLASSE: Interdição
Interditante: K.L.D.A.B.
ADVOGADO(S): PAULO ROBERTO MIURA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8643)
Interditando: J.D.A.B.
ADVOGADO(S):
Em face do exposto, declaro a INTERDIÇÃO de JANAINA DE ARAÚJO BATISTA, declarando-a RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em
seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro, razão pelo qual lhe nomeio
CURADORA a Sra. KAROLINA LETÍCIA DE ARAÚJO BATISTA, devidamente qualificada nos autos, ressaltando que não poderá o interditando
praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial. A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à
sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.

PROCESSO Nº 0007421-37.2000.8.18.0140
CLASSE: Inventário
Inventariante: PEDRO INACIO DE SOUSA
ADVOGADO(S): FRANCISCA DA SILVA BANDEIRA (OAB/PI Nº 2501)
Inventariado: GERALDA MARIA DOS SANTOS E SOUSA
ADVOGADO(S): ANA TERESA NUNES D`ALBUQUERQUE E OUTROS
Em cumprimento ao acórdão; determino a exclusão do Sr. Pedro Inácio de Sousa Filho da partilha dos bens da Sra. Geralda Maria dos Santos e
Sousa, tendo em vista a cessão onerosa de sua quota à herdeira Raimunda dos Santos Sousa. Assim, o imóvel será partilhado como segue:
metade para o viúvo-meeiro Pedro Inácio de Sousa e a outra metade será dividida entre os seguintes herdeiros, sendo 2/5 para Raimunda dos
Santos Sousa, 1/5 para Leonilia Rosa dos Santos Sousa, 1/5 para Maria Caroline dos Santos Sousa e 1/5 para Kancília Maria da Conceição
Santos.
Comprovante de pagamento do ITCMD com manifestação da PGE às fls.242/243 e 247.
Mando, portanto, que se cumpra e guarde, como na mesma partilha se contém e determina, ressalvados os direitos de terceiros.
Após o trânsito em julgado, expeçam-se os formais de partilha.
Custas de lei.
Intimações e notificações necessárias.

PROCESSO Nº 0025746-69.2014.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: R.S.R.
ADVOGADO(S): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: J.B.R.
ADVOGADO(S): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171)
Deixo de acolher o parecer ministerial de fls. 64/65 eis que eventual liquidação da partilha será realizada na fase de cumprimento de sentença e
desde que haja a comprovação da existência de todos os bens.
Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de dez dias, a se iniciar pela parte autora, requeiram eventuais diligências complementares e
apresentem documentos comprobatórios de todos os bens do casal alegados em sede de contestação, sob pena de não conhecimento do
pedido. Em igual prazo, determino que sejam intimadas as partes para apresentarem alegações finais.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação abra-se vistas ao Ministério Público.

PROCESSO Nº 0024134-96.2014.8.18.0140
CLASSE: Inventário
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15.76. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA23559 

15.77. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA24047 

15.78. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA23990 

15.79. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA23905 

Inventariante: ROSA MARIA FELIX CARVALHO
ADVOGADO(S): JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL (OAB/PIAUÍ 1606)
Inventariado: NATANIEL MENDES DE CARVALHO FILHO
Intime-se a inventariante para, no prazo de dez dias, complementar as primeiras declarações informando o endereço dos herdeiros descritos nos
itens "2" a "4", bem como para pormenorizar o valor de todos os bens pertencentes ao espólio.

PROCESSO Nº 0014029-26.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: GRACILEIDE PEREIRA DE FREITAS
ADVOGADO(S): JOSE RAIMUNDO NUNES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 2179)
Réu: RITA LUCIO DA SILVA
ADVOGADO(S):
Pelo exposto, em consonância com o parecer ministerial de fls. 34/35 declino da competência, determinando a remessa dos autos à Comarca de
Lagoa do Mato-MA, nos termos do art. 98 do CPC, dando-se baixa na distribuição.
Intime-se e cumpra-se.

PROCESSO Nº 0015985-24.2008.8.18.0140
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SUDAMERIS - ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.
ADVOGADO(S): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PI Nº 5033)
Réu: LOURENÇO DOS SANTOS SOUSA
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PI Nº 4344)
Vistos, etc.
Observando que as circunstâncias da lide evidenciam ser improvável a obtenção de acordo entre as partes, inclusive tomando por base dezenas
da mesma estirpe em tramitação e já tramitadas neste Juízo. Assim, com espeque no art. 331, § 3°, do CPC, deixo de designar audiência
preliminar, passando a sanear o processo e ordenar a produção de provas, consoante autorização contida no § 2° da lei adjetiva já referida.
Processo saneado.
Defiro as provas postuladas pelos litigantes a serem produzidas na sessão ora designada. Caso haja interesse em produção oral, a parte
interessada deverá apresentar relação até 10 (dez) dias antes da audiência, devendo as testemunhas ser trazidas pelas partes
independentemente de mandado de intimação, salvo se houver requerimento específico requerendo intimação.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20/05/2016 às 09h, na sala de audiência deste Juízo.
Demais expedientes necessários, se for o caso, a cargo da secretaria.
Intimem-se e Cumpra-se.
Teresina ? PI, 02 de março de 2016.
João Antônio Bittencourt Braga Neto
Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

PROCESSO Nº: 0017470-93.2007.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOAO EMANUEL LOPES DOS SANTOS, WAUDINEI ROBSON GOMES DA SILVA, IVANY ALVES DE CARVALHO, JOSIEL RODRIGUES
SILVA
Vítima: RAIMUNDO BENICIO DA SILVA SOBRINHO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu JOAO EMANUEL LOPES DOS SANTOS e outros, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do
Piauí, e a todos possíveis interessados da sentença proferida em 27 de maio de 2015 no presente processo, tendo como parte dispositiva o
seguinte "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de FLAVIANO PEREIRA DOS SANTOS PEIXE, pela MORTE
DO AGENTE na forma do art. 107 I, do Código Penal. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as
partes. P.R.I. Cumpra-se." E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o
presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 2 de março de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0018987-36.2007.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANTONIO JOSE PEREIRA DA SILVA
Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ANTONIO JOSE PEREIRA DA SILVA, brasileiro, natural de Teresina-PI, casado, profissão não identificada,
filho de Francisco Pereira de Sousa e de Maria do Rosário de Fátima Pereira da Silva, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do
Piauí, e a todos possíveis interessados da sentença proferida em 29 de maio de 2015 no presente processo, tendo como parte dispositiva o
seguinte "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de ANTONIO JOSE PEREIRA DA SILVA, pela prescrição
punitiva na forma do art. 107 IV do Código Penal. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se." E para que chegue ao conhecimento dos interessados
e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no
lugar de costume.
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15.80. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA23713 

15.81. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA23755 

15.82. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA23831 

15.83. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA23447 

Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 2 de março de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0001069-87.2005.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO SÉRGIO AVELINO
Vítima: JOSÉ DA COSTA ARAÚJO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANCISCO SÉRGIO AVELINO, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão não identificada, filho
de Domingas Avelino da Silva, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos possíveis interessados da sentença
proferida em 29 de junho de 2015 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE
PUNIBILIDADE, em face de FRANCISCO SÉRGIO AVELINO, pela prescrição punitiva na forma do art. 107 IV do Código Penal e
consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as
formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se." E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 2 de março de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0017936-53.2008.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 6º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Réu: DOMINGOS LAURINDO DE SOUSA, RODRIGO HENRIQUE MATOES CAVALCANTE
Vítima: ELISABETE RODRIGUES DE OLIVEIRA, LEONILDO PEREIRA DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os réus DOMINGOS LAURINDO DE SOUSA e RODRIGO HENRIQUE MATOES CAVALCANTE, constituídos nos
autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos possíveis interessados da sentença proferida em 02 de junho de 2015 no presente
processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de DOMINGOS
LAURINDO DE SOUSA, pela MORTE DO AGENTE na forma do art. 107 I, do Código Penal. Determino o prosseguimentodo feito quanto a
RODRIGO HENRIQUE MATOES CAVALCANTE. Aguarde-se audiência designada para o dia 02/03/2016, às 11:00h, às fls. 90. Cumpra-se as
formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se." E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 2 de março de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0011126-77.1999.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ROBERT DE SOUSA OLIVEIRA, JOAO BATISTA DA SILVA
Vítima: ROBERT DE SOUSA OLIVEIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os réus ROBERT DE SOUSA OLIVEIRA filho de Antônio Francisco de Oliveira e de Francisca das Chagas de
Sousa, JOAO BATISTA DA SILVA filho de Maria José Ferreira dos Santos, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a
todos possíveis interessados da sentença proferida em 17 de julho de 2015 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte
"Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de ROBERT DE SOUSA OLIVEIRA, JOAO BATISTA DA SILVA, pela
prescrição punitiva na forma do art. 107 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a
devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes.
P.R.I. Cumpra-se." E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente
edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 2 de março de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0013880-16.2004.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOSE ADÃO VAZ DE ARAUJO
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15.84. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA23480 

15.85. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA23458 

15.86. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA23499 

Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu JOSE ADÃO VAZ DE ARAUJO, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, filho de Gerônimo Ramos de
Araújo e de Maria do Carmo Vaz de Araújo, residente à Quadra 175, casa 03, conjunto Dirceu Arcoverde II, constituídos nos autos Defensoria
Pública do Estado do Piauí, e a todos possíveis interessados da sentença proferida em 30 de outubro de 2014 no presente processo, tendo como
parte dispositiva o seguinte "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de JOSE ADÃO VAZ DE ARAUJO, pela
prescrição punitiva na forma do art. 107 IV c/c art. 109 V ambos do Código Penal, e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos
presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença.
Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se." E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi
publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 2 de março de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0006843-69.2003.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Réu: ANTONIO JOSE ALVES DE MORAIS SILVA
Vítima: SILVESTRE RIBEIRO DO NASCIMENTO FILHO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ANTONIO JOSE ALVES DE MORAIS SILVA, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão não
identificada, filho de Edvaldo Lopes da Silva e de Antônia Alves de Moraes, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a
todos possíveis interessados da sentença proferida em 21 de outubro de 2014 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte
"Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de ANTONIO JOSE ALVES DE MORAIS SILVA, pela prescrição punitiva
na forma do art. 107 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na
distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-
se." E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos
do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 2 de março de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0005481-95.2004.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOSÉ ROBERTO PEREIRA DUARTE, ANTONIO WILSON ALBINO DE SOUSA
Vítima: ANTONIO JOSE COSTA FELIPE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os réus JOSÉ ROBERTO PEREIRA DUARTE filho de Maria dos Remédios Pereira da Silva, ANTONIO WILSON
ALBINO DE SOUSA filho de Maria dos Remédios Pereira da Silva, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos
possíveis interessados da sentença proferida em 06 de maio de 2015 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do
exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de JOSÉ ROBERTO PEREIRA DUARTE, ANTONIO WILSON ALBINO DE SOUSA
pela prescrição punitiva na forma do art. 107 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a
devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes.
P.R.I. Cumpra-se." E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente
edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 2 de março de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0011757-45.2004.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JUSCELINO PEREIRA DOS SANTOS
Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu JUSCELINO PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão não identificada,
filho de Manoel Felix da Cunha e de Maria do Rosário Santos e Sousa, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos
possíveis interessados da sentença proferida em 23 de janeiro de 2015 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do
exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de JUSCELINO PEREIRA DOS SANTOS, pela prescrição punitiva na forma do art.
107 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema
INFOSEG, após o transito em julgado, certificados, observando-se as formalidades legais. Caso o réu não seja localizado no endereço fornecido
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15.87. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA23618 

15.88. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA23593 

15.89. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA23631 

15.90. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA23660 

nos autos, proceda-se a intimação do réu da sentença via edital, com o prazo de 90 dias, nos termos do art. 392, VI, §1° do CPP. Sem custas.
P.R.I. Cumpra-se." E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente
edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 2 de março de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0002414-59.2003.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MARCOS ANTONIO DE SOUSA SILVA - PENCA OU MARCOS ANTONIO DA SILVA SOUSA
Vítima: POSTO DE COMBUSTIVEL CRISTO REI
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu MARCOS ANTONIO DE SOUSA SILVA, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão não identificada,
filho de José Sales de Sousa Silva e de Helena Batista de Sousa Silva, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos
possíveis interessados da sentença proferida em 27 de maio de 2015 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do
exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de MARCOS ANTONIO DE SOUSA SILVA, pela prescrição punitiva na forma do art.
107 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema
INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se." E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 2 de março de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0005477-87.2006.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ALAN KARDEC PINTO DE MESQUITA
Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ALAN KARDEC PINTO DE MESQUITA, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão não identificada,
filho de Maria Areolinda Pinto de Mesquita, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos possíveis interessados da
sentença proferida em 21 de julho de 2014 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do exposto, decreto a
EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de ALAN KARDEC PINTO DE MESQUITA, pela prescrição punitiva na forma do art. 107 IV do Código
Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-
se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se." E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 2 de março de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0016468-25.2006.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES
Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão não identificada,
filho de Benício dos Santos e de Maria Antonia Gomes, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos possíveis
interessados da sentença proferida em 21 de julho de 2014 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do exposto,
decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES, pela prescrição punitiva na forma do art. 107 IV e
109 IV, ambos do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e
Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se." E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392
do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 2 de março de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0013365-73.2007.8.18.0140
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15.91. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA23566 

15.92. DESPACHO MANDADO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA23501 

15.93. DECISÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA23532 

15.94. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA24036 

CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MOACIR FRANCO DE OLIVEIRA
Vítima: TALES DE MOURA GOMES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu MOACIR FRANCO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão não identificada, filho
de Joana Nascimento Olegado, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos possíveis interessados da sentença
proferida em 28 de maio de 2015 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE
PUNIBILIDADE, em face de MOACIR FRANCO DE OLIVEIRA, pela MORTE DO AGENTE na forma do art. 107 I, do Código Penal e
consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as
formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se." E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 2 de março de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº 0000473-25.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA VANESSA PAIVA DANTAS
ADVOGADO(S): LUCAS CALAFELL ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5615)
Réu: LUKAS BERG SANTANA ALVES
ADVOGADO(S):
Considerando que a parte ré juntou documentos com a contestação, nos termos do art. 398 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora
para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.02/03/2016

PROCESSO Nº 0029468-14.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: EDNALDO RODRIGO BRITO DA SILVA
ADVOGADO(S): FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 1223)
Réu: HILDA MARA MELO CARVALHO
ADVOGADO(S): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
1. Analisando a petição de fls . 589/597 verifica-se que os pedidos de regulamentação de visitas paternas e apuração de alienação parental já
foram apreciados no processo apenso ( decisão anexa a este despacho ) .
2. Sobre a fixação de alimentos provisórios, já consta decisão nos autos proferida às fls. 85 , que foi agravada pela requerida e reformada através
de medida liminar do Des. relator do Agravo de Instrumento . Portanto tal ponto controverso somente poderá ser apreciado agora na sentença de
mérito, caso não haja consenso entre as partes na fase conciliatória .
3. Designo audiência de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO e JULGAMENTO para o dia 04/08/16 , às 10:00 hs , neste fórum.
4. Intimações necessárias .
5. Cientifique-se o MP .
TANIA REGINA SOUSA GUIMARÃES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0000621-85.2015.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Autor: EDNALDO RODRIGO BRITO DA SILVA
ADVOGADO(S): CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Réu: HILDA MARA MELO CARVALHO
ADVOGADO(S):
Tendo em vista a alegação do autor, de que vendo sendo impedido de exercer o direito/dever de visitas ao menor de forma satisfatória , DEFIRO
, em parte, a antecipação da tutela pretendida, para determinar que o genitor possa exercer o direito de convivência com o filho em finais de
semanas alternados, resguardando-se no entanto , a vontade do infante diante do Princípio da Dignidade do Criança e do Adolescente. Ressalte-
se que o infante em breve completará doze anos , tornando-se adolescente e podendo, a partir dessa idade , ser ouvido em audiência pelo/a
juiz/a, levando-se em consideração sua preferência em relação à guarda .
Outrossim, considerando a alegação de alienação parental , bem como a natureza do pedido, determino a realização de ESTUDO
PSICOSSOCIAL do caso , através do NUAPSSOCIAL ( núcleo de assessoria técnica das Varas de Família ) , cujo laudo deverá ser apresentado
no prazo de 30 ( trinta ) dias .
Cite-se a parte requerida de todo conteúdo da presente ação, remetendo-lhe cópia da inicial para que, querendo, apresente defesa no prazo de
15 (quinze) dias, constando no mandado que, não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pela ré , como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor na inicial, configurando a revelia e confissão quanto à matéria fática, nos termos dos arts. 285, 297 e 319, todos do Código
de Processo Civil.
Cópia desta decisão deverá ser juntada aos autos principais (Declaratória de União Estável , processo apenso ) .
Intimem-se e cumpra-se.
Dê-se ciência ao Ministério Público .
Teresina-PI, 01 de Março de 2016
TANIA REGINA SOUSA GUIMARÃES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0011368-26.2005.8.18.0140
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15.99. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA23580 

CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ENZO GABRIEL LOPES DE OLIVEIRA -MENOR
ADVOGADO(S): MARIO NILTON DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 2590)
Requerido: BENEDITO MARTINS DE OLIVEIRA, MARIA DE JESUS COSTA OLIVEIRA
ADVOGADO(S): ISOLDA COSTA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7290), AMANDA COELHO COUTO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 7008-B), SHARDENHA
MARIA CARVALHO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 6431)
Segue resposta do pedido de informações via BACENJUD. Intime-se a parte interessada para conhecimento bem como dizer o que tem a
requerer no prazo de 5 dias.02/03/2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
PROCESSO Nº 0007593-51.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): CLEITON RAFAEL DE MORAES RUFINO
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DIOCLECIO SOUSA
DA SILVA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FLÁVIO COELHO DE
ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B); RENZO BAHURY DE SOUZA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 8435). Despacho de fls. 33, à Exceção de Pré-
Executividade não tem respaldo legislativo, tendo sido construída através da sedimentação doutrinária e jurisprudencial. Ademais, na sua
propositura não há dilação probatória, mas somente a intimação para que a exequente a seu respeito se manifeste, em atendimento ao princípio
do contraditório. Assim sendo, intime-se a exequente para impugnar, querendo no prazo de 15 (quinze) dias. Teresina, 30 de Novembro de 2015.
E para constar, Eu, Menersonn Masley Fernandes,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
PROCESSO Nº 0022811-56.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): FM COMERCIO DE ROUPAS LTDA
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz Dr. DIOCLECIO SOUSA DA
SILVA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FLÁVIO COELHO DE
ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B); CHRISTIAN OMETTO CARREIRA PAULO(OAB/MARANHÃO Nº 9125). Despacho de fls. 21, Intime-se
o Estado do Piauí para que se manifeste no prazo de cinco dias acerca do pedido e documentos de fls. 12/19. Teresina, 15 de Fevereiro de 2016.
E para constar, Eu, Menersonn Masley Fernandes,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
PROCESSO Nº 0025758-54.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARY KAY DO BRASIL LTDA
Réu: FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz Dr. DIOCLECIO SOUSA DA
SILVA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): LUIS HENRIQUE SOARES DA
SILVA (OAB/SÃO PAULO Nº 156997). Sentença de fls. 39/40, ante o exposto, em atendimento a requerimento da parte autora, determino a
EXTINÇÂO DO PRESENTE PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÈRITO, com fulcro ao art. 267, VIII do CPC. Após os procedimentos de
praxe, arquivem-se os autos, dando-se as baixas necessárias. Custas de lei já recolhidas. Teresina, 11 de Novembro de 2015. E para constar,
Eu, Menersonn Masley Fernandes,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
PROCESSO Nº 0021205-56.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): MOAGEIRA SERRA GRANDE LTDA
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz Dr. DIOCLECIO SOUSA DA
SILVA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FLÁVIO COELHO DE
ALBUQUERQUE (OAB/PIAUÍ Nº 3797-B).Despacho de folhas 18, Trata-se de execução fiscal, em que a Exequente, á fl.09, requereu o
sobrestamento do feito pelo prazo de 120 (cento e vinte) meses, tendo em vista o parcelamento celebrado, o que entendo como pertinente e
defiro nos termos requeridos. Suspenda-se o presente processo pelo prazo supra, a contar da data do pedido. Teresina, 01 de Fevereiro de 2016.
E para constar, Eu, Menersonn Masley Fernandes,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
PROCESSO Nº 0010590-07.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): LOURIVAL NERY
A Secretaria da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FLÁVIO COELHO DE
ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B); HILVANNDETH LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4561). Despacho de folha 31, A Exceção de Pré-
Executividade não tem respaldo legislativo, tendo sido construída através da sedimentação doutrinária e jurisprudencial. Ademais, na sua
propositura não há dilação probatória, mas somente a intimação para que a exequente a seu respeito se manifeste, em atendimento ao princípio
do contraditório. Assim sendo, intime-se a exequente para impugnar, querendo, a Exceção de Pré-Executividade apresentada- prazo de 15
(quinze) dias. Teresina, 02 de Fevereiro de 2016. E para constar, Eu, Menersonn Masley Fernandes,Estagiário(a),digitei e conferi o presente
aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7928 Disponibilização: Quarta-feira, 2 de Março de 2016 Publicação: Quinta-feira, 3 de Março de 2016

Página 66



15.100. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA23705 

15.101. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA23690 

15.102. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA23707 

15.103. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA23696 

15.104. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA23658 

15.105. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA23588 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
PROCESSO Nº 0023286-46.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): ESPEDITO NORONHA MONTE
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DIOCLECIO SOUSA
DA SILVA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): VICTOR EMMANUEL
CORDEIRO LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 7914-B). Decisão de fls. 22/24 (...) Assim, com fundamento nas razões supra, defiro o pedido de fls. 19, nos
termos requeridos. Proceda a penhora online, fixando desde logo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), já incluído o valor das
taxas de preparo e baixa, lavrando, em caso positivo, o termo de penhora respectivo e intimando-se o executado do mesmo, para, querendo,
embargar no prazo legal. Teresina, 17 de Novembro de 2015. E para constar, Eu, Menersonn Masley Fernandes,Estagiário(a),digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
PROCESSO Nº 0029071-86.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): A V DE MESQUITA RESTAURANTE
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DIOCLECIO SOUSA
DA SILVA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): VICTOR EMMANUEL
CORDEIRO LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 7914-B). Decisão de fls. 20/22 (...) Assim, com fundamento nas razões supra, defiro o pedido de fls. 17, nos
termos requeridos. Proceda a penhora online, fixando desde logo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), já incluído o valor das
taxas de preparo e baixa, lavrando, em caso positivo, o termo de penhora respectivo e intimando-se o executado do mesmo, para, querendo,
embargar no prazo legal. Teresina, 17 de Novembro de 2015. E para constar, Eu, Menersonn Masley Fernandes,Estagiário(a),digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0026838-24.2010.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: FRANCISCO DE SOUSA SANTOS
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO ITAUCARD S.A
ADVOGADO(S): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Intime-se o autor para, no prazo de 10(dez) dias, juntar aos autos cópia do comprovante de pagamento, conforme acordado entre as partes às
fls.210/211.
Após, voltem-me conclusos.

PROCESSO Nº 0022982-76.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A (EMPRESA DO GRUPO BRADESCO S/A)
ADVOGADO(S): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: RAIMUNDO NONATO PEREIRA PIEROT
ADVOGADO(S):
Homologo a desistência da ação conforme requerido às fls.53 para os fins do art. 158, parágrafo único, do CPC.
Julgo, em consequência, extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VIII do CPC.Custas pela parte que
desistiu.Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se baixa em nossos arquivos, inclusive na Secretaria de Distribuição.P.R.I.C.

PROCESSO Nº 0010266-90.2010.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: ROSIMARY MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): SOLEANGE SOUSA ARA´[UJO FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6753)
Usucapido: JACKSON VAI DECI
ADVOGADO(S):
Vistos, etc.
Redesigno para o dia 26/04/2016, às 09:00 horas, na sala das audiências da 5ª Vara Cível da Capital, a Audiência de Instrução e Julgamento
deste feito.
Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0014936-84.2004.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: RMTEL - ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES LTDA, REGINALDO TADEU NUNES MARREIROS LUCAS
Requerido: SISTEMA TIMOM DE RADIODIFUSÃOLTDA
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): RICARDO LIMA PINHEIRO
(OAB/PIAUÍ Nº 3296); FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO (OAB/PIAUÍ Nº 3.129), do despacho adiante: "Visto em Correição. Intime-se o
reconvinte, para se manifestar no feito, em 48 horas. The, 29.02.12. Bel. Ricardo Gentil Eulálio Dantas. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível". E para
constar, Eu, PAULO HENRIQUE RIBEIRO DO NASCIMENTO, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 02 de março de
2016.
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PROCESSO Nº 0008452-24.2002.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: MARIA EUNICE VAZ DE SALES
ADVOGADO(S): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839), JULIETA MARIA DIAS MACEDO NETA(OAB/PIAUÍ Nº 1738)
Requerido: OTICAS ITAMARATY LTDA.
ADVOGADO(S): ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 7366)
Faço vista dos autos a(o) parte Autor(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0006342-57.1999.8.18.0140
CLASSE: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO ECONOMICO S.A
Executado(a): M. C. DE VASCONCELOS, COSME CARVALHO DE VASCONCELOS, MANOEL CARVALHO DE VASCONCELOS
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO
MARTINS (OAB/PIAUÍ Nº 2357), do despacho adiante: "Vistos, etc.Sobre a certidão encartada às fls. 73, manifeste-se a autora, por
seuprocurador, em 05 (cinco) dias.Intimações necessárias.TERESINA, 27 de novembro de 2015.Belª Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima.
Juiza de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina". E para constar, Eu, PAULO HENRIQUE RIBEIRO DO NASCIMENTO, Analista
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 02 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0015343-56.2005.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: ASSOCIACAO TERESINENSE DE ENSINO S/C LTDA- FACULDADE SANTO AGOSTINHO
Requerido: CADSOFT INFORMATICA LTDA
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FRANCISCO SOARES
CAMPELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2734); NATHALIE CANCELA CRONEMBERG CAMPELO(OAB/PInº2953); ISAAC SALOMAO
ZAGURY(OAB/MINAS GERAIS Nº 55081), do despacho adiante: Designo para o dia 25/04/2016, às 12:00horas, na Sala das Audiências da 5ª
Vara Cível, no Fórum Cível e Criminal Desembargador" Joaquim de Sousa Neto" da Comarca de Teresina-PI, a Audiência de Conciliação. I.
Cumpra-se. Teresina/PI, 24 de novembro de 2016. Belª.Eliana Márcia Nunes de Carvalho. Juíza de Direito Titular do Juízado Especial Cível e
Criminal Centro I(em exercício na 5ª Vara Cível de Teresina). E para constar, Eu, MARIA DE LOURDES FEITOSA SILVA,Analista Judicial,digitei
e conferi o presente aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0001432-79.2002.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Requerido: GERVET ROBSON MELAO
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): EDNAN SOARES COUTINHO
MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 1841), do despacho: "Intime-se o banco requerente para se manifestar sobre o depósito retro. Teresina, 04 de abril de
2011. Bel. Ricardo Gentil Eulálio Dantas. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível".E para constar, Eu, PAULO HENRIQUE RIBEIRO DO NASCIMENTO,
Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 02 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0013675-55.2002.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: SISTEMA TIMON DE RADIO DIFUSAO LTDA
Réu: RMTEL - ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES LTDA, REGINALDO TADEU NUNES MARREIROS LUCAS
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): VANESSA MELO OLIVEIRA DE
ASSUNÇÃO (OAB/PIAUÍ Nº 3137), do despacho adiante: "Visto em Correição. Intime-se o autor para se manifestar no feito, em 48 horas. The,
29.02.12. Bel. Ricardo Gentil Eulálio Dantas. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível". E para constar, Eu, PAULO HENRIQUE RIBEIRO DO
NASCIMENTO, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 02 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0008230-56.2002.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: SISTEMA TIMON DE RADIODIFUSAO LTDA.(TV MEIO NORTE)
Requerido: REGINALDO TADEU NUNES MARREIROS LUCAS, RMTEL - ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES LTDA
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sr(a) Advogado(a): VANESSA MELO OLIVEIRA DE
ASSUNÇÃO (OAB/PIAUÍ Nº 3137), do despacho adiante: "Visto em Correição. Intime-se o autor para se manifestar no feito, em 48 horas. The,
29.02.12. Bel. Ricardo Gentil Eulálio Dantas. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível".E para constar, Eu, PAULO HENRIQUE RIBEIRO DO
NASCIMENTO, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 02 de março de 2016.
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15.113. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA23484 

15.114. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA23472 

15.115. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA23416 

15.116. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA23143 

15.117. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA23127 

15.118. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA23116

PROCESSO Nº 0013894-14.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: CLÁUDIO LINHARES DA SILVA
ADVOGADO(S): CLEBER LINHARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10346)
Réu: COOTAC - COOPERATIVA MISTA DOS CONDUTORES AUTONOMOS DE VEICULOS DE PASS. E CARGAS NO EST.DO PI
ADVOGADO(S):
Vistos, etc.
Sobre as certidões encartadas às fls. 64v/65, manifeste-se a autora, por seu procurador, em 5 (cinco) dias.
Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0003633-44.2002.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. - FINASA
Requerido: BENEDITA COSTA CANTUARIA MONTEIRO ROSA, VIRGINIA MANUELA CANTUARIA MONTEIRO ROSA
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Srs(a) Advogado(as): JOSINO RIBEIRO NETO
(OAB/PIAUÍ Nº 748/72); WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES (OAB/PIAUÍ Nº. 3944/03), do despacho adiante:
"Visto em Correição. Intime-se o autor, para falar no feito, em 48 horas. Teresina, 01.04.11. Bel. Ricardo Gentil Eulálio Dantas. Juiz de Direito da
5ª Vara Cível". E para constar, Eu, PAULO HENRIQUE RIBEIRO DO NASCIMENTO, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso.
TERESINA, 02 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0005281-59.2002.8.18.0140
CLASSE: Suspensão de Liminar ou Antecipação de Tutela
Requerente: ELO ENGENHARIA LTDA
Réu: XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): NIVALDO AVELINO DE CASTRO
(OAB/PIAUÍ Nº 2556), do despacho adiante: "Intime-se o exequente, para se manifestar no feito, em 48 horas. The, 04.08.11. Bel. Ricardo Gentil
Eulálio Dantas. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível".E para constar, Eu, PAULO HENRIQUE RIBEIRO DO NASCIMENTO, Analista Judicial, digitei e
conferi o presente aviso. TERESINA, 02 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0012601-09.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE CUNHA FILHO
Réu: BNB CLUBE DE TERESINA
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):RAFAEL DE MORAES CORREIA
(OAB/PIAUÍ Nº 4.260), do Ato Ordinatório adiante: "Sobreas preliminares arguidas na contestação, diga a parte autora, no prazo de dez
dias,apresentando documentos, se for o caso. Teresina, PI, 06/10/2015". E para constar, Eu, PAULO HENRIQUE RIBEIRO DO
NASCIMENTO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 02 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0014168-71.1998.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: J. ALVES NASCIMENTO LTDA. - DROGARIA PIAUI
Executado(a): M. MACHADO E CIA LTDA
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HAMILTON RIBEIRO SOARES
(OAB/PIAUÍ Nº 2342) do despacho adiante:"Visto em correição. Inc umbindo-lhe, como protagonista da relação jurídico-processual, viabilizar o
seguimento da ação, intime-se o exequente para, em 30 dias, informar se ainda há crédito a ser perseguido. No mesmo ato, caso exista, que seja
quantificado em memória de cálculo, bem como indicado à penhora de bens, a que alude o CPC, art. 1591. Quedando-se, ainda, assim, inerte
sem a formulação de qualquer pretensão destinada a viabilizar a retomada do curso processual, voltem-me os autos conclusos. Expediente
necessário. Cumpra-se. Teresina, 05 de abril de 2011. Bel. Ricardo Gentil Eulálio Dantas. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível de Teresina".E para
constar, Eu, ANA MANUELA FURTADO COSTA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0004923-36.1998.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FRANCISCO TOMAZ TEIXEIRA
Executado(a): FRANCISCO FEITOSA VERAS FILHO
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): DANIEL MOURAO GUIMARAES
DE MORAIS MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 3120); ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100) do despacho adiante:"Vistos/
etc...Intimem-se as partes para se manifestarem, em 05 dias, sobre olaudo de avaliação retro.Teresina, 19 de junho de 2012.Dr. Ricardo Gentil
Eulálio Dantas.Juiz de Direito da 5ª Vara Cível de Teresina".E para constar, Eu, ANA MANUELA FURTADO COSTA,Analista Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. TERESINA, 01 de março de 2016.
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15.120. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA23149 

15.121. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA23157 

15.122. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA23908 

15.123. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA23896 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0015792-19.2002.8.18.0140
CLASSE: Consignação em Pagamento
Consignante: SIMONE MARIA G.S.TERTO
Consignado: BANCO CREDIBANCO S.A
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Srs(a) Advogado(as): JOSE WASHINGTON
MACHADO OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1998); LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE
ARAÚJO (OAB/PIAUÍ Nº. 2.209), do despacho adiante: "Intimem-se as partes para manifestarem interesse no prosseguimento do feito em 48
(quarenta e oito) horas. Teresina, 29 de fevereiro de 2012. Bel. Ricardo Gentil Eulálio Dantas. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível". E para constar,
Eu, PAULO HENRIQUE RIBEIRO DO NASCIMENTO, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 01 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0017435-12.2002.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: LIBRA PRODUTOS PLASTICOS LTDA
Réu: BB-LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ANTONIO LUIZ RODRIGUES
FELINTO DE MELO (OAB/PIAUÍ Nº 1067); ALBERTINO NEIVA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3040); JOSÉ JULIMAR RAMOS FILHO (OAB/PIAUÍ Nº.
2491/1993), do despacho adiante: "Intimem-se as parts, para se manifestarem sobre a revisional, em 48 horas. The, 11.10.11. Bel. Ricardo Gentil
Eulálio Dantas. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível". E para constar, Eu, PAULO HENRIQUE RIBEIRO DO NASCIMENTO, Analista Judicial, digitei e
conferi o presente aviso. TERESINA, 01 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0017763-39.2002.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Requerido: WALBERSON DA SILVA M.CORREIA
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Srs(a) Advogado(as): MARIA LUCILIA
GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A); VIRGINIA MARTA FERNANDES ALVES (OAB/PERNAMBUCO Nº. 650-A), REGINALDO MIRANDA DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1961), do despacho adiante: "Vistos em correição... Incumbindo-lhe, como protagonista de relação jurídico-processual,
viabilizar o seguimento da ação, intime-se o autor para, em 05 dias, informar se tem interesse no prosseguimento do feito. Quedando-se, ainda
assim, inerte sem a formulação de qualquer pretensão destinada a viabilizar a retomada do curso processual, voltem-me os autos conclusos.
Expediente necessário. Cumpra-se. Teresina, 05 de março de 2012. Bel. Ricardo Gentil Eulálio Dantas. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível". E para
constar, Eu, PAULO HENRIQUE RIBEIRO DO NASCIMENTO, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 01 de março de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0017496-67.2002.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COMPANHIA NACIONAL DE ALCALIS
Executado(a): BRIZA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Srs(a) Advogado(as): RUY RIBEIRO (OAB/RIO DE
JANEIRO Nº. 12.010); MARCELO MORGADO DE ALMEIDA (OAB/RIO DE JANEIRO Nº 141448), do despacho adiante: "J-se e intime-se o
exequente. The, 17.06.11. Bel. Ricardo Gentil Eulálio Dantas. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível". E para constar, Eu, PAULO HENRIQUE RIBEIRO
DO NASCIMENTO, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 01 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0001788-16.1998.8.18.0140
CLASSE: Cumprimento de sentença
Exequente: HUMBERTO DE AREA LEAO PARENTES
Executado(a): GLAUCIA FERRER POMPEU, ROBERTO CLAUDIO FERRER POMPEU, ROGERIA ROCHA FERRER POMPEU
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE
ARAÚJO (OAB/PIAUÍ Nº 2209), do despacho adiante: "Vistos,etc.Considerando que devidamente intimado do despacho de fls.133, o
executadodeixou transcorrer o prazo sem manifestação, intime-se o exequente, para, no prazo de10(dez) dias, requerer o que entender de
direito.Cumpra-se.TERESINA, 28 de janeiro de 2016. Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de
Teresina".E para constar, Eu, PAULO HENRIQUE RIBEIRO DO NASCIMENTO, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA,
02 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0031072-10.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: DEMETRIO VALERIO DA SILVA, IRENE FRANCISCA DA SILVA FERREIRA, CARLA PATRICIA DA SILVA FERREIRA
Réu: LOJAS DRAGAO, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, NORDESTINA TECIDOS LTDA., BANCO DO NORDESTE, BANCO DO
BRASIL S.A, BANCO GMAC S.A, SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO MEIO NORTE
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
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15.124. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA23915 

15.125. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA23984 

15.126. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA23962 

15.127. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA23954 

15.128. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA23941 

15.129. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA23935 

LIMA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): JOSÉ DE MOURA BRANDÃO
(OAB/PIAUÍ Nº. 4131), do despacho adiante: "Vistos.Intime-se a parte autora para emendar a inicial com a qualificação dosrequeridos
observando os requisitos dos arts. 282 do CPC, no prazo de 10(dez) dias sobpena de indeferimento da inicial.Teresina, 26 de janeiro de 2016.
Belª Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima. Juiza de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina". E para constar, Eu, PAULO
HENRIQUE RIBEIRO DO NASCIMENTO, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 02 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0013053-87.2013.8.18.0140
CLASSE: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: RAIMUNDA GOMES MELO
ADVOGADO(S): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7573-B)
Réu: CEERSEMA - CENTRO ECUMÊNICO DE ESTUDOS RELIGIOSOS SUPERIORES DO ESTADO DO MARANHÃO
ADVOGADO(S):
Retire a parte autora(s) o(a) edital e providencie a publicação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0003002-90.2008.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FIAT ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Requerido: EVERALDO MOURA LUSTOSA ELVAS
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ANTONIO BRAZ DA
SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 12450); GILVÂNIA SARAIVA RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 6258-B), do despacho adiante: "Vistos em Correição.
Intime-se o autor, para dizer se ainda tem interesse no feito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Teresina, 28.03.11. Bel. Ricardo Gentil Eulálio
Dantas. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível". E para constar, Eu, PAULO HENRIQUE RIBEIRO DO NASCIMENTO, Analista Judicial, digitei e conferi
o presente aviso. TERESINA, 02 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0001231-77.2008.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SM FOMENTO COMERCIAL LTDA
Executado(a): BIOCOM. IND. COM. BOCOMBUSTIVEIS DE OLEO QUIMICA LTDA, MOACIR MITSUHARU UMEDA, SIONE TAVARES DOS
SANTOS UMEDA, TULIO JORGE DE MIRANDA
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MOZART GOMES DE LIMA
NETO(OAB/CEARÁ Nº 16445); do Ato Ordinatório adiante: "Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre o documento juntado às fls. 241/245. Teresina, PI, 13/09/2013". E para constar, Eu, PAULO HENRIQUE RIBEIRO DO
NASCIMENTO, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 02 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0000313-25.1998.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: FRANCISCO STEINER GOMES MESQUITA
Requerido: ELIAS XIMENES DO PRADO JUNIOR
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srs(a) Advogado(as): ADRIANA NOGUEIRA LIMA
FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 2877), do Despacho adiante: "Vistos, etc.Intime-se a causídica, para que, no prazo de 48(quarenta e oito) horasmanifeste
interesse na continuidade do feito.Cumpra-se.Teresina/PI, 28 de novembro de 2014. Bela. Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima. Juiza de
Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina".E para constar, Eu, PAULO HENRIQUE RIBEIRO DO NASCIMENTO, Analista Judicial, digitei
e conferi o presente aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0014641-08.2008.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ S/A
Requerido: LUCIJANE DO NASCIMENTO
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Srs(a) Advogado(as): ANTONIO BRAZ DA SILVA
(OAB/PERNAMBUCO Nº 12450); JOSEAM CATANHEDE DE OLIVEIRA (4.396), do Ato Ordinatório Adiante: "Manifeste-se a parte autora sobre a
certidão do Oficio de Justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias; Teresina, PI, 11/04/2013". E para constar,
Eu, PAULO HENRIQUE RIBEIRO DO NASCIMENTO, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0025760-24.2012.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAÚ UNIBANCO S.A.
Executado(a): GEOSOLOS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA - EPP, JOÃO JOSÉ NETO, EDUARDO PARENTE SILVA
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME
FERREIRA (OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056-S), do despacho adiante: "Vistos, etc. Intime-se a parte autora, para se manifestar no feito no
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15.130. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA23764 

15.131. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA23742 

15.132. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA23840 

15.133. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA23793 

15.134. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA24020 

prazo de 48(quarenta e oito) horas para requerer o que entender de direito. TERESINA, 26 de janeiro de 2016. Belª Maria das Neves Ramalho
Barbosa Lima. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina". E para constar, Eu, PAULO HENRIQUE RIBEIRO DO NASCIMENTO,
Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 02 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0013283-03.2011.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: CLAUDEMIR CARVALHO ARAUJO
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ
(OAB/PIAUÍ Nº 2523), da Decisão adiante: "Vistos, etc. (...) É o relatório. DECIDO.(...). Neste diapasão inexistindo obscuridade, contradição ou
omissão na decisão embargada, não conheço do recurso de fls. 31/45 por falta de amparo legal e, mantenho a decisão exarada às fls.29 pelos
seus próprios fundamentos. Aguarde-se o trânsito em julgado. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpra-se. TERESINA, 29 de janeiro de 2016.
Belª. Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima. Juíza de Direito da 5ª vara Cível da Comarca de Teresina". E para constar, Eu, PAULO
HENRIQUE RIBEIRO DO NASCIMENTO, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 02 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0006146-19.2001.8.18.0140
CLASSE: Caução
Caucionante: WALDEMAR SHIZUO DOI, JOSE AILTON NUNES
Caucionado: BANCO FORD S/A, BANCO BRADESCO S. A., BANCO GM S/A
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARIO EDUARDO LEMOS
GONTIJO (OAB/PIAUÍ Nº 44622), da Sentença adiante: "Visto, etc... (...)RELATADOS. DECIDO.Com a violação de um direito, deve o
desequilíbrio que daí decorre sercorrigido através da ação. Mesmo em se tratando de interesses predominantementeprivados, que dependem de
seu titular para a propositura da ação, existe indiscutívelinfluência de tal desequilíbrio sobre a ordem pública. Dessa forma, se o titular do
direitoviolado se omite, a relação conflitante se estabiliza pelo decurso do tempo, sendo que omovimento de ação tendente a modificá-la traria
nova desestabilização jurídico-social.Assim sendo, merece acolhida os seguintes dispositivos legais, do Código deProcesso Civil, Pátrio:Art. 267 -
Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:I - quando o juiz indeferir a petição inicial;II - quando ficar parado durante mais de 1 (um) ano
por negligência daspartes;III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autorabandonar a causa por mais de 30 (trinta)
dias;Incumbe às partes promoverem o andamento dos processos, sempre que aelas forem estabelecidos ônus, sob pena de verem seus direitos
frustrados devido a suacontumácia.É imprescindível a intimação pessoal do autor para dar andamento ao feito, noprazo de 48 horas, antes de
extinguir o processo sem julgamento de mérito, por abandonode causa.No caso dos autos a intimação pessoal não fora possivel, pois não consta
oendereço dos autores, e o causídico constituido quedou-se inerte.Assim sendo, face à necessidade de se combater a inércia e seus
reflexossobre a eternização das demandas, julgo extinto o presente feito sem julgamento de mérito,com fulcro no art. 267, III do CPC.Custas pela
parte Autora. Sem honorários.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
se.TERESINA, 26 de janeiro de 2016. Belª. Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima. Juiza de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de
Teresina".E para constar, Eu, PAULO HENRIQUE RIBEIRO DO NASCIMENTO, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA,
02 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0019905-30.2013.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(S): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: RAIMUNDA JANDIRA DE SOUSA FILHO
ADVOGADO(S):
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca das informações cadastrais da parte requerida,
colhidas no sistema Infojud e acostadas aos autos às fls. 87, requerendo o que entender de direito.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0010884-11.2005.8.18.0140
CLASSE: Cumprimento de sentença
Exequente: CLAURIDETE DE SOUSA SANTOS, EVANILDE PEREIRA DE SOUSA SANTOS
Executado(a): UNIMED PIAUI
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Srs(a) Advogado(as): FRANCISCO ABIEZEL RABELO
DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618); MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794), da Senteça adiante: "Vistoc,
etc...Relatados. Decido.Ainda que proferida a sentença, viável se verifica a homologação do acordo,ante a possibilidade das partes
transacionarem de forma diversa a imposta no dispositivosentencial, pois ao juiz compete velar pela rápida solução do litígio e tentar, a
qualquertempo, conciliar as partes (CPC, art. 125, IV), promovendo a estabilidade das relaçõesjurídicas.Portanto, ainda que terminado o ofício
jurisdicional com a prolação dasentença, resulta perfeitamente possível a homologação da transação apresentada pelaspartes, pois a vontade
destas se sobrepõe ao pronunciamento judicial, quanto se trata dedireito disponível, não afrontando o art.471, do CPC.As partes são maiores e
capazes e estão bem representadas, além do quemanifestaram com livre e espontânea vontade, inexistindo vícios de consentimento,inexistindo
portanto, nenhum impedimento legal à homologação.Ante a tais considerações, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, o acordo defls.126/127, e
JULGO EXTINTO COM RESOLUÇÃO O PROCESSO, com base no CPC, art.269, III.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
se.TERESINA, 11 de dezembro de 2015. E para constar, Eu, PAULO HENRIQUE RIBEIRO DO NASCIMENTO, Analista Judicial, digitei e conferi
o presente aviso. TERESINA, 02 de março de 2016.
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15.135. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA24044 

15.136. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA23921 

15.137. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA23860 

15.138. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA23592 

15.139. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA23645 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0030769-06.2008.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: SANTOS & FEITOSA LTDA
Requerido: BANCO SANTANDER BANESPA S/A
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): RICARDO ILTON CORREIA DOS
SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 3047), do Despacho adiante: "Vistos, etc... A sentença de fl.s 19 foi anulada pela decisão de fl.s 50, pois o Egrégio
tribunal de Justiça tem um posicionamento jurídico adotado de que a ausência de contrato com a petição inicial não enseja a inépcia.Assim
sendo, dando continuidade ao regular processamento do feito, intime-se a parte autora para apresentar réplica e se manifestar sobre a petição de
fl.s 122. Teresina, 21/06/2012. Bel. Ricardo Gentil Eulálio Dantas. juiz de Direto da 5ª Vara Cível".E para constar, Eu, PAULO HENRIQUE
RIBEIRO DO NASCIMENTO, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 02 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0025499-35.2007.8.18.0140
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ARSENIO ALMEIDA MARTINS, BRUNNA BARROS CARVALHO MARTINS
Réu: JOSE DONATO DE ARAUJO NETO
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FLAVIO ALMEIDA
MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161), do Ato ordinatório adiante: "Sobre as preliminares arguidas na contestação, diga a parte autora, no prazo de dez
dias, apresentando documentos, se for o caso. Teresina, PI, 30/09/2015".E para constar, Eu, PAULO HENRIQUE RIBEIRO DO NASCIMENTO,
Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 02 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
PROCESSO Nº 0009839-88.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DOS DIREITOS DA MULHER / ZONA NORTE
Indiciado: SAMMUEL LUCAS DIDIER SOARES MOTA
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOSE OLINDO GIL
BARBOSA , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ROGÉRIO PEREIRA DA
SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 2747) do despacho proferido na audiência do dia 02/12/2015, a seguir transcrito "Intimo o advogado da parte ré, tendo em
vista sua ausência em audiencia, para informar, no prazo de (05) cinco dias, se renunciou ao mandato ou, se se trata de abandono processual,
sob as penas legais. No mesmo prazo, a parte ré deve informar o correto e atual endereço de suas testemunhas, tendo em vista que as certidões
de intimação restaram infrutíferas, sob pena dos efeitos legais.". E para constar, Eu, ADELLE LIMA E SILVA DE CARVALHO,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
PROCESSO Nº 0014648-53.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Indiciado: SAM
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOSE OLINDO GIL
BARBOSA , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ITALO MAIA DE AGUIAR
OAB/PI 4894/06 do despacho de fls. 72, cuja parte final a seguir transcrevo "determino que o advogado do requerido, constituído às fls. 48, seja
intimado para informar: a) o tempo que o demandado necessita para o tratamento de saúde; b) se a redução do limite mínimo de distanciamento
é medida suficiente para a satisfação do seu pleito, posto que apenas informou que a casa onde o requerente fica hospedado, durante o
tratamento de saúde fica no mesmo bairro de residência das requerentes, sem ter indicado, sequer, uma noção mínima de distância entre as
respectivas casas.". E para constar, Eu, ADELLE LIMA E SILVA DE CARVALHO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
PROCESSO Nº 0007420-32.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: EMSV
Réu: FHST
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOSE OLINDO GIL
BARBOSA , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARCIO VENICIUS SILVA
MELO, OAB/PI 2687/95, da Sentença de fls. 73/74, cujo dispositivo a seguir transcrevo: "Diante de tais argumentos, em razão da falta de
interesse processual, ante a falta de interesse da vitima na manutenção e processamento das medidas protetivas de urgencia, bem como a
cessação do periculum in mora, determino a revogação das medidas protetivas de urgência deferidas às fls. 17/19 e a extinção deste processo
sem resolução do mérito, o que faço por sentença, com fulcro no art. 267, VI, do CPC (aplicado aqui subsidiariamente), devendo ser
providenciado o seu arquivamento com baixa na distribuição. Intimem-se as partes e o Ministério Público. Sem custas. Publique-se e registre-se.
Teresina, 13 de janeiro de 2015. JOSE OLINDO GIL BARBOSA Juiz de Direito das 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de Teresina".
E para constar, Eu, ADELLE LIMA E SILVA DE CARVALHO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
PROCESSO Nº 0021728-73.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER - CENTRO
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15.140. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA23647 

15.141. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA23659 

15.142. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA23612 

15.143. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA23475 

15.144. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA23485 

15.145. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA23503 

Indiciado: CLAYTON DOS SANTOS LIMA
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOSE OLINDO GIL
BARBOSA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): THYELTSON NUNES
CAVALCANTE OAB/PI 6757 do inteiro teor do despacho de fls.49 a seguir transcrito: "Certifique a Secretaria acerca da apresentação a este
Juízo da procuração do causídico constituído pelo acusado em audiência de instrução e julgamento, conforme Termo de fls. 40, no prazo
referido.Em caso positivo, intime-se o advogado para a apresentação das alegações finais, em forma de memoriais escritos, no prazo de 05
(cinco) dias. Em caso negativo, voltem-me os autos conclusos, para deliberação." E para constar, Eu, ADELLE LIMA E SILVA DE
CARVALHO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0003171-38.2012.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: ALISSON TORRES FONTENELES
ADVOGADO(S): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084), LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Usucapido: NABOR TAMURA
ADVOGADO(S): OTANILSON FERREIRA DO NASCIMENTO(OAB/GOIÁS Nº 30007), VILMAR ABADIO DE FARIA(OAB/GOIÁS Nº 16431)
Transcrito em parte (...)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e para que produza os seus legais
e jurídicos efeitos, o acordo firmado entre as partes, declarando, em consequência, extinto o processo, com resolução de mérito, nos
termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil, dando-se baixa na distribuição, após o pagamento das custas, e arquivando-se os
autos, preenchidas as formalidades legais de estilo.
Custas de direito rateadas entre as partes.Publique-se. Registre-se. Intime-se.TERESINA, 2 de março de 2016ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO
RODRIGUESJuiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0028973-04.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: F. D. ROCHA COMERCIO
ADVOGADO(S): AURO PEREIRA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10291)
Réu: PODIUM CAMINHOES E ONIBUS LTDA, SERASA S.A
ADVOGADO(S): FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, fornecer o endereço atualizada da ré Podim Caminhões e Onibus Ltda., sob pena de
exclusão da mesma do polo passivo da presente ação.
TERESINA, 2 de março de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0019235-02.2007.8.18.0140
CLASSE: Despejo
Autor: FAUSTO LUSTOSA NETO
ADVOGADO(S): ANDREIA DE ARAUJO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3621)
Réu: SRA. MÔNICA SOARES RODRIGUES CAMPELO
ADVOGADO(S):
Penhora suficiente para quitação da dívida. Expeça-se alvará e logo em seguida arquivem-se os autos com baixa.
Intimem-se.

PROCESSO Nº 0027929-76.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: PAULO DINIZ DE BRITO
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Intime-se a parte autora para, nos prazos de 10 (dez) e 15 (quinze) dias, respectiavamente, se manifestar acerca da contestação e reconvenção
apresentados.
TERESINA, 2 de março de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0024946-07.2015.8.18.0140
CLASSE: Exceção de Incompetência
Autor: CARLOS RENAN SILVA AZEVEDO
ADVOGADO(S): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S/A.
ADVOGADO(S):
Considerando que a incompetência deste juízo já foi apreciada nos autos principais, o presente incidente perdeu sua razão de ser.
Desta forma, em face da perda do objeto, que a Secretaria deste juízo providencie a baixa do presente incidente de exceção de
incompetência, arquivando-o em seguida.TERESINA, 2 de março de 2016ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUESJuiz de Direito da 6ª
Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0028961-19.2015.8.18.0140
CLASSE: Incidente de Falsidade
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15.146. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA23513 

15.147. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA23558 

15.148. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA23122 

15.149. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA23867 

15.150. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA23872 

15.151. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA23887 

Requerente: PAULO DINIZ DE BRITO
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
ADVOGADO(S):
Transcrito em parte (...)
Assim, indefiro de plano o presente incidente. Ademais, ressalvo que tal atitude aqui relatada (apresentação de objeções sem a necessária
consistência jurídica) não mais será admitida, de modo que atos posteriores em igual sentido serão penalizados com a aplicação de multa por
litigância de má-fé, conforme previsto no art. 17, I, IV, V e VI do CPC.
TERESINA, 2 de março de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0028969-93.2015.8.18.0140
CLASSE: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: PAULO DINIZ DE BRITO
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS S/A
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Intime-se a parte impugnada para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar acerca do presente incidente.
TERESINA, 2 de março de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0017876-41.2012.8.18.0140
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO GMAC S.A
ADVOGADO(S): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: FÁBIO FERREIRA SOARES
ADVOGADO(S):
Transcrito em parte (...)
Diante do exposto, acolho o pedido formulado na petição de fls. 44 e julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no
art. 267, VIII, CPC. Custas, se ainda existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUESJuiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0016958-28.1998.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S/A
ADVOGADO(S): MARIA DAS GRACAS DA SILVA AMORIM (OAB/PIAUÍ Nº 1539), BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Executado(a): AMERICO AMARAL DO NASCIMENTO, FRANCILIO ALVES VERAS, FABRICA DOS OCULOS LTDA
ADVOGADO(S):
Intime-se a advogada da exequente para juntar cópias das folhas faltantes da petição inicial.
Intime-se o representante legal da executada, por mandado, para informar onde estão o bens penhorados a fim de que se possa dar
prosseguimento ao feito.

PROCESSO Nº 0005325-83.1999.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO(S): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: BENEDITO DE SOUSA PINTO
ADVOGADO(S):
Não tendo a parte exequente demonstrado interesse no prosseguimento da execução, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Intimem-se.
TERESINA, 2 de março de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0004728-17.1999.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO(S): ARAO MARTINS DO REGO LOBAO (OAB/PIAUÍ Nº 2116)
Executado(a): JOAO BRAGA NETO, PRECON PRE-MOLDADOS CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
BRAGA
ADVOGADO(S):
Penhora infrutífera.
Intime-se a exequente para requerer o que for de seu interesse, no prazo de dez dias.

PROCESSO Nº 0023224-11.2010.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ADRIANA DOS SANTOS PEREIRA
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15.152. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA23883 

15.153. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA23889 

15.154. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA23920 

15.155. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA23895 

15.156. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA23986 

15.157. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA23819 

ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047), MARCELO ALVES DE PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 8521),
MARCUS MORAIS DE OLIVIERA(OAB/PIAUÍ Nº 4573)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): NAYARA DOS SANTOS SOUZA(OAB/BAHIA Nº 22950), BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.
TERESINA, 2 de março de 2016ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUESJuiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0025962-93.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ROBERTA LIMA FERRO
ADVOGADO(S): LEANDRO CAVALCANTE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5973)
Réu: BANCO CIA. DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT
ADVOGADO(S): CAROLINA KANTEC GARCIA NAVARRO(OAB/PR 33743)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
INTIME-SE a(s) parte(s) autora (s), por via de seu advogado(a), para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 37/73.

PROCESSO Nº 0012189-40.1999.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO(S): ARAO MARTINS DO REGO LOBAO (OAB/PIAUÍ Nº 2116)
Executado(a): ISABEL CRISTINA DOS SANTOS BRAGA, PRECON PRE-MOLDADOS CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, JOAO BRAGA
NETO
ADVOGADO(S): DILENE SILVA SANTOS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2956)
Reuna-se este feito aos autos da Ação de Execução Forçada (Processo n.º 0004728-17.1999), que corre entre as mesmas partes, mas por título
executivo diverso. A reunião facilitará a tramitação de ambos os processos.
Intime-se o exequente, por seu representante legal nesta cidade, por carta com AR, para manifestar interesse no prosseguimento da ação, no
prazo de dez, dias, sob pena de extinção.
Cumpra-se.

PROCESSO Nº 0009223-84.2011.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: MARIA SANTA SOUSA DE BRITO
ADVOGADO(S): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142), ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Requerido: BANCO BV FIANCEIRA S/A
ADVOGADO(S):
Em que pese a força dos argumentos de fl. 88-verso, verifico que a sentença de fl. 87 já fora devidamente publicada, como faz prova a
certidão de fl. 88.
Dito isso, considerando o decurso do tempo já transcorrido desde a prolação da sentença, bem como a inércia da parte autora,
arquivem-se os autos com a devida baixa.Intimem-se.TERESINA, 2 de março de 2016ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUESJuiz de
Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0025818-03.2007.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: HUMBERTO SILVA GOMES
Réu: FRANCISCO ARAUJO LIMA
O(a) Secretario(a) da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): IVANA POLICARPO MOITA DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4860); JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523). DO DESPACHO: Em virtude da sentença e do recurso
interposto nos autos em apenso, suspendo o curso deste feito até o trânsito em julgado da sentença ali proferida. Intimem-se. E para constar, Eu,
LENILDA SANTOS,Oficial de Gabinete,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0014922-17.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Requerido: DEDYELLY MARQUES ALMEIDA DE OLIVEIRA
O(a) Secretario(a) da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO
GAMA(OAB/ALAGOAS Nº 7312); null. DO DESPACHO TRANSCRITO EM PARTES: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
proceder a emenda da petição inicial requerendo a juntada da planilha de cálculos demonstrativa do débito, em seguida a modificação do valor da
causa com sua devida complementação, tomando como referência o proveito que deseja alcançar com a prestação jurisdicional.E para constar,
Eu, LENILDA SANTOS,Oficial de Gabinete,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0007262-11.2011.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANISETE PINHEIRO MENDES
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
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15.158. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA23857 

15.159. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA23835 

15.160. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA23723 

15.161. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA23769 

15.162. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA24023 

15.163. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA24042 

Réu: BV FINANCEIRA S.A
ADVOGADO(S): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.
TERESINA, 2 de março de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0003502-74.1999.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: BENEDITO DE SOUSA PINTO
ADVOGADO(S): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO(S):
Não tendo o executado demonstrado interesse no prosseguimento da execução, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Intimem-se.
TERESINA, 2 de março de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0011232-34.2002.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: VANDER BENICIO COELHO
ADVOGADO(S): EZEQUIEL CASSIANO DE BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 1317)
Réu: BENICIO DONATO AGUIAR, MARIA DE FATIMA ALVES SOUSA
ADVOGADO(S): CARLITO DA CUNHA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1831)
Não tendo a parte exequente requerido novas medidas, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Intimem-se.TERESINA, 2 de março de 2016ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUESJuiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0004155-80.2016.8.18.0140
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSÉ VALTER EVANGELISTA LIMA
Requerido: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA, ANTONIO GOMES DE SOUSA, FRANCISCO DE ASSIS MOURA SILVA, JÉSSICA MARLENE F.
GOMES
O(a) Secretario(a) da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): VILSON RAUL FERREIRA
MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 4263); null. DO DESPACHO: A mídia juntada não esclarece a quem pertence o imóvel aparentemente invadido,
pois o áudio é quase inaudível e não é mencionado o nome do proprietário do imóvel. Necessária a oitiva de testemunhas que comprovem a
invasão e indiquem a quem pertence o imóvel invadido. E para constar, Eu, LENILDA SANTOS,Oficial de Gabinete,digitei e conferi o presente
aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0010366-11.2011.8.18.0140
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO(S): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ
Nº 703300)
Requerido: GILSER EMILIA DE C ARAUJO MELO
ADVOGADO(S):
Transcrito em parte (...)
Diante do exposto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 267, VIII, CPC.
Custas de direito pela parte requerida.Cada parte arcará com os honorários da parte que constituiu.Publique-se, registre-se, intimem-
se.TERESINA, 2 de março de 2016ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUESJuiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0009830-05.2008.8.18.0140
CLASSE: Consignação em Pagamento
Consignante: JANIO VIEIRA DE ANDRADE
ADVOGADO(S): PEDRO AFONSO SANTOS ASSUNCAO (OAB/PIAUÍ Nº 1743)
Consignado: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO(S): RODRIGO ANDRE DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dods autos.
TERESINA, 2 de março de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0003222-78.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: LUCILENE MARIA DE SOUSA
ADVOGADO(S): CIRA SAKER MONTEIRO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 7126)
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15.164. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA24028 

15.165. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA23987 

15.166. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA23953 

15.167. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA23958 

15.168. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA23133 

Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
ADVOGADO(S):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, IV, do Código de Ritos. Custas, se ainda existentes,
pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 2 de março de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0020042-75.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ROSENI LIMA DE SA
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ S/A
O(a) Secretario(a) da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): GERIMAR DE BRITO VIEIRA (OAB/PIAUÍ
Nº 1922); THIAGO ALMEIDA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4851). DO DESPACHO: Intimem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se
ainda há outras provas a produzir.E para constar, Eu, LENILDA SANTOS,Oficial de Gabinete,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 2 de
março de 2016.

PROCESSO Nº 0001699-60.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JAILSON DOS SANTOS
ADVOGADO(S): RAFAEL CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12544)
Réu: KECIANE DA SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO(S):
DESPACHO
Vistos,1. Intime(m)-se a(s) parte(s) requerente(s), JAILSON DOS SANTOS, por seu patrono para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
inicial, como segue:1.1. Tendo o(a) autor(a) invocado os benefícios da Justiça gratuita, juntar aos autos declaração de pobreza, a ser
firmada, sob as penas da lei, pelo(a) próprio(a) requerente, ou por bastante procurador, com poderes para esse fim, de onde conste que
não pode arcar com as despesas do processo, nem com honorários advocatícios, sem prejuízo de sua própria manutenção e de sua
família, nos moldes da Lei nº 7.115/83 combinada com as disposições constantes do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.2. Pena de
indeferimento da inicial, nos moldes do CPC 284.Int. Expedientes necessários.TERESINA, 2 de março de 2016.GLAUCIA MENDES DE
MACEDOJUIZA

PROCESSO Nº 0001077-78.2016.8.18.0140
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LUCIANA DOS SANTOS MORAES, KETTLYN VITORIA MORAES SOUSA
ADVOGADO(S): MÁRCIO RÊGO MOTA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2218)
Requerido: KLEITON RICHARD SOUSA
ADVOGADO(S):
DESPACHO
Vistos,1. Intime(m)-se a(s) parte(s) requerente(s), LUCIANA DOS SANTOS MORAES, KETTLYN VITORIA MORAES SOUSA, por seu
patrono para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, como segue:1.1. Tendo o(a) autor(a) invocado os benefícios da Justiça
gratuita, juntar aos autos declaração de pobreza, a ser firmada, sob as penas da lei, pelo(a) próprio(a) requerente, ou por bastante
procurador, com poderes para esse fim, de onde conste que não pode arcar com as despesas do processo, nem com honorários
advocatícios, sem prejuízo de sua própria manutenção e de sua família, nos moldes da Lei nº 7.115/83 combinada com as disposições
constantes do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.2. Pena de indeferimento da inicial, nos moldes do CPC 284.Int. Expedientes
necessários.TERESINA, 2 de março de 2016GLAUCIA MENDES DE MACEDOJUIZA

PROCESSO Nº 0029693-97.2015.8.18.0140
CLASSE: Inventário
Inventariante: MARIA JURANDI DA COSTA SIQUEIRA
ADVOGADO(S): FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES MADUREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15894)
Réu:
ADVOGADO(S):
DESPACHO
Vistos.,
A ação de arrolamento deve ser apresentada com os requisitos do art. 1.032 do CPC, ou seja, instruída com as certidões de óbito do de
cujus, de nascimento dos solteiros e de casamento dos casados; com a relação dos bens do espólio com o valor atribuído a cada um,
para fins de partilha; as partes poderão, na própria inicial, ou em anexo a ela, apresentar o plano de partilha, juntando as quitações das
Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municial, bem como a prova do pagamento do imposto causa mortis.Nomeio o requerente ?
MARIA JURANDI DA COSTA SIQUEIRA, inventariante do espólio de JOSÉ SEVERINO BASRBOSA DE SIQUEIRA, independentemente de
termo.Assim, intime-se o inventariante, através de seu causídico, para juntar os documentos requisitados nos arts. 1.031 e 1.032 do
CPC.Intimações e notificações necessárias.Cumpra-se.TERESINA, 2 de março de 2016.GLAUCIA MENDES DE MACEDOJUIZA

PROCESSO Nº 0002834-10.2016.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: I. O. DE P. C.
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15.169. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA23543 

15.170. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA23584 

15.171. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA23465 

15.172. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA23125 

ADVOGADO(S): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: A. P. DA C.
ADVOGADO(S):
DECISÃO
Vistos,
1.Concedo a gratuidade requerida.
2. Em face das limitações derivadas do início de conhecimento, DEFIRO os alimentos provisórios consistindo em 30%(trinta e por cento) do
salário-mínimo, revestida em benefício dos filhos do casal, e depositada mensalmente em conta bancária a ser informada pela
representante/genitora dos menores.
3.Em louvor à regra disposta no CPC 125, IV, designo o dia 04 de julho de 2016, às 09:00 h, à míngua de outra data desimpedida, no Fórum
local, nesta 6ªVFS, a audiência preliminar de tentativa de conciliação.
4.Cite-se/intime-se o requerido, por Edital, com prazo de 40 (quarenta) dias, a ser publicado no DJ/PI e afixado no lugar de costume do Fórum
local, para comparecer à audiência ora designada, observando que o prazo para responder a ação, de 15 (quinze) dias, começará a fluir a partir
dessa audiência e que não sendo contestada a ação proposta, reputar-se-ão aceitos, como verdadeiros, pela requerida, os fatos articulados pelo
requerente na peça atrial.
5.Intimem-se as partes, seus advogados e o órgão Ministerial.
Expedientes necessários.

PROCESSO Nº 0002349-10.2016.8.18.0140
CLASSE: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: EDIVALDO IRENE SAMPAIO
ADVOGADO(S): LUCAS HENRIQUE SAMPAIO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11477)
Réu:
ADVOGADO(S):
DESPACHO
Vistos,
1. Intime-se os autores, por meio de seu patrono, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, como segue:1.2. Juntar aos autos
declaração de inexistência de dependentes da de cujus, habilitados perante a Previdência Social, nos termos do art. 2º, do Decreto
85.845, de 26.03.1981;1.3. Juntar aos autos declaração de inexistência de outros bens sujeitos a inventário, para os fins do item V,
parágrafo único, do artigo 1º, do Decreto 85.845/81, a ser firmada pelo próprio requerente, sob as penas da lei;2.0 Oficie-se o Banco
Bradesco S/A, agência 2004-4, situado na Rua Senador Leite, 768 - Centro, Cep 65.415-000 ? Coroatá ? MA Conta corrente n° 20.514-1
na pessoa de seu representante legal, para informar valores depositados na Conta Bancária de titularidade da senhora VERA LÚCIA
IRENE SAMPAIO CPF n° 199.533.213-53, de cujus, bem como para dizer dos seus interesses no feito.3.0 Notifique-se o Ministério
Público.Expedientes necessários.TERESINA, 2 de março de 2016GLAUCIA MENDES DE MACEDOJUIZA

PROCESSO Nº 0030289-81.2015.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: ANA MARIA DA SILVA LIMA BARBOSA
ADVOGADO(S): POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7857)
Réu: RONIWAGNO BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO(S):
DESPACHO
Vistos,1. Intime(m)-se a(s) parte(s) requerente(s), ANA MARIA DA SILVA LIMA BARBOSA, por seu patrono para, no prazo de 10 (dez)
dias, emendar a inicial, como segue:1.1. Tendo o(a) autor(a) invocado os benefícios da Justiça gratuita, juntar aos autos declaração de
pobreza, a ser firmada, sob as penas da lei, pelo(a) próprio(a) requerente, ou por bastante procurador, com poderes para esse fim, de
onde conste que não pode arcar com as despesas do processo, nem com honorários advocatícios, sem prejuízo de sua própria
manutenção e de sua família, nos moldes da Lei nº 7.115/83 combinada com as disposições constantes do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.2.
Pena de indeferimento da inicial, nos moldes do CPC 284.Int. Expedientes necessários.TERESINA, 2 de março de 2016GLAUCIA
MENDES DE MACEDOJUIZA

PROCESSO Nº 0004686-69.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO(S): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401) / HIRAN LEÃO DUARTE (OAB/CE Nº 10422) / ELIETE SANTANA
MATOS (OAB/CE Nº 10423)
Requerido: RAFAEL ANDERSON SILVA SANTOS
DESPACHO
Determino a emenda à inicial para que a parte Autora apresente extrato pormenorizado das parcelas em aberto, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de indeferimento da petição inicial.
Cumpra-se.
TERESINA, 2 de março de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0003675-05.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: ANDRE NOGUEIRA BARBOSA DANTAS TEIXEIRA
ADVOGADO(S): ANDRE NOGUEIRA BARBOSA DANTAS TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10069)
Requerido: ODONIAS LEAL DA LUZ
ADVOGADO(S):
DESPACHO
Por motivo de foro íntimo, nos termos do artigo 135, parágrafo único do CPC, declaro-me suspeito para exercer as funções judicantes relativas a
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15.173. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA23991 

15.174. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA23917 

15.175. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA23752 

15.176. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA23816 

15.177. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA23132 

este processo, razão pela qual determino a remessa dos presentes autos ao meu substituto legal.
Intime-se. Expedientes necessários.
TERESINA, 1 de março de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0003961-80.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
ADVOGADO(S): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: CRISTIANO GOMES DE PAULA
SENTENÇA
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VIII, do CPC, haja vista que a parte autora desistiu da
causa.
Condeno o autor ao pagamento das custas finais.
Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.
TERESINA, 2 de março de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0004933-50.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO CARMO ARAUJO
ADVOGADO(S): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
DESPACHO
Isto posto, intime-se os requerentes para, em 10 (dez) dias, apresentarem cópia da Declaração do Imposto de Renda ou outro comprovante de
rendimentos, de forma a comprovarem a hipossuficiência alegada.
Cumpra-se.
TERESINA, 2 de março de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0004884-09.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: EMIDIO JOSE MEDEIROS DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625)
Réu: BANCO GMAC S.A
DESPACHO
Isto posto, intime-se os requerentes para, em 10 (dez) dias, apresentarem cópia da Declaração do Imposto de Renda ou outro comprovante de
rendimentos, de forma a comprovarem a hipossuficiência alegada.
Cumpra-se.
TERESINA, 2 de março de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

DISPOSITIVO
Em face do exposto, DESCLASSIFICO o crime de tráfico, que pesa contra o acusado PAULO HENRIQUE SANTOS MONÇÃO para o crime de
porte de drogas para uso pessoal, previsto no art. 28, caput, da Lei 11.343/06, e, em atenção ao teor do artigo 48, § 1º, também da Lei
Antitóxicos, declino da competência em favor do Juizado Especial Criminal competente para propor a aplicação imediata de pena prevista no
artigo 28 da Lei nº 11.343/06, a ser especificada na proposta, conforme prescreve o artigo 48, § 5º, da Lei de Drogas.
Remetam-se ao Juizado Especial Criminal competente, após a baixa devida.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Sem custas.
Teresina (PI), 29 de Fevereiro de 2016.
Dr. Almir Abib Tajra Filho
Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Criminal
PROCESSO Nº 0006570-75.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA DE PREVENCAO E REPRESSAO A ENTORPECENTES - DEPRE, MINISTÉRIO PUBLICO
ADVOGADO(S):
Réu: PAULO HENRIQUE SANTOS MONÇÃO
ADVOGADO(S):

É o breve relatório.
Como é sabido, a morte do agente é causa extintiva de punibilidade, nos termos do art. 107, I, do código Penal. Logo, certificado nos autos o
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15.178. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA23147 

15.179. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA23153 

15.180. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA23507 

falecimento do réu por meio do laudo cadavérico é de ser declarada a extinção da punibilidade do réu. Nesse sentido:
PENAL. PROCESSO PENAL. MORTE DO ACUSADO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO DE EXAME CADAVÉRICO. EXTIÇÃO DE
PUNIBILIDADE.
1. Não há dúvida de que o Laudo de Exame Cadavérico, enquanto documento público, originário do Instituto de Medicina Legal do Estado do
Piauí, subscrito e firmado por 02 (dois) Peritos Médicos Legais e pelo Diretor do IML, respectivamente-, além de demonstrar e comprovar, plena e
cabalmente, a morte do acusado, é condictio sine qua non ao próprio registro de óbito.
2. Além de haver documentação hábil a comprovar o falecimento do ora apelado, restou ainda observada a formalidade legal atinente ao
pronunciamento favorável do representante do Parquet, deve ser reconhecida e declarada extinta a punibilidade do acusado, com fundamento
nos arts. 62 do Código de Processo Penal e 107, inciso I, do Código Penal.
3. Punibilidade Extinta. Unanimemente.
(TJ-MA ? APL: 0473712013 MA 0000073-94.2004.8.10.0060, Relator: JOSE DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO, Data de Julgamento: 07/07/2014,
TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicação:10/07/2014).
Destarte, diante do óbito do acusado, atendido o requisito constante no art. 62 do CPP, requer o Ministério Público do Estado do Piauí, por
intermédio de seu Representante Legal o reconhecimento da ocorrência da extinção da punibilidade de JOSUÉ SÉRGIO NASCIMENTO, no
presente feito, com fulcro no art. 107, I do Código Penal, e o consequente arquivamento do processo.
Ante o exposto, com fulcro no art. 107, I do CP, EXTINGO A PUNIBILIDADE DE JOSUÉ SÉRGIO NASCIMENTO, POR RECONHECER A
CONFIGURAÇÃO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA MORTE DO AGENTE.
INTIME-SE PESSOALMENTE O MP E A DEFENSORA PÚBLICA.
CUMPRA-SE.
SEM CUSTAS.
Após as intimações necessárias, dê-se a devida baixa na Distribuição e na Secretaria desta 7ª Vara Criminal, arquivando-se o processo.
Teresina, 29 de Fevereiro de 2016.
______________________________________
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz da 7° Vara Criminal
PROCESSO Nº 0005604-15.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA DE PREVENCAO E REPRESSAO A ENTORPECENTES - DEPRE
ADVOGADO(S):
Indiciado: JOSUE SERGIO NASCIMENTO (CABURÉ), BENEDITO GOMES DA SILVA
ADVOGADO(S):

PROCESSO Nº 0009603-15.2008.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, JOEL DE ALBUQUERQUE BARROS
ADVOGADO(S):
Indiciado: FRANCISCO MATIAS DA SILVA
ADVOGADO(S):
É o breve relatório.
Com efeito, a morte do agente é causa extintiva de punibilidade, nos termos do art. 157, § 2°, I, V do Código Penal.
Destarte, diante do óbito do acusado, atendido o requisito constante no art. 62 do CPP, requer o Ministério Público do Estado do Piauí, por
intermédio de seu Representante Legal o reconhecimento da ocorrência da extinção da punibilidade de JOEL ALBUQUERQUE BARROS, no
presente feito, com fulcro no art. 107, I do Código Penal, e o consequente arquivamento do processo.
Ante o exposto, com fulcro no art. 107, I do CP, EXTINGO A PUNIBILIDADE DE JOEL ALBUQUERQUE BARROS, POR RECONHECER A
CONFIGURAÇÃO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA MORTE DO AGENTE.
INTIME-SE PESSOALMENTE O MP E A DEFENSORA PÚBLICA.
CUMPRA-SE.
SEM CUSTAS.
Após as intimações necessárias, dê-se a devida baixa na Distribuição e na Secretaria desta 7ª Vara Criminal, arquivando-se o processo.
Teresina, 24 de Fevereiro de 2016.
______________________________________
DR. ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz da 7° Vara Criminal

PROCESSO Nº 0004752-49.2016.8.18.0140
CLASSE: Interdito Proibitório
Interditante: RAIMUNDO ARAUJO RIOS
ADVOGADO(S): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3944), CARLOS EDUARDO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9358), BRUNO BARBOSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8744)
Interditando: CAMILA DOS SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO(S):
(...) Isso posto, vislumbrando-se, em juízo de cognição sumária, a presença dos requisitos do art. 927 e 928 do Código de Processo
Civil, e com fundamento no art. 926 do mesmo Codex, DEFIRO a expedição de mandado proibitório, determinando-se que os requeridos
se abstenham de qualquer ato atentatório ao livre exercício da posse do requerente na área em questão, sob pena de multa de R$
500,00 (quinhentos reais) na hipótese de transgressão à ordem judicial, e, ainda, de uso de força policial, o que fica desde já autorizado.
Citem-se os Réus, tantos quanto possíveis, para, querendo, apresentar Contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem
considerados verdadeiros os fatos alegados pelos Autores, conforme a advertência do art. 285 do CPC. Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 1 de março de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

PROCESSO Nº 0002446-10.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARLON RAIMUNDO MOREIRA FELIX
ADVOGADO(S): FRANCISCO HUALISSON PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12126)
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15.181. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA23568 

15.182. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA23629 

15.183. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA23661 

15.184. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA23641 

Réu: B V. FINANCEIRA S.A
ADVOGADO(S):
O autor requer o benefício da justiça gratuita, afirmando não possuir condições financeiras para arcar com as custas processuais, entretanto não
constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica do mesmo. Desta forma, intime-se o requerente, na pessoa do seu
advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias juntar aos autos documentos que comprovem ser esta beneficiária do pedido de justiça gratuita, tais
como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho, sob pena de indeferimento do pedido. TERESINA, 2 de março de
2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0021291-61.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: IRISLENE DE SOUZA COSTA SILVA
Advogado: MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO (OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO HONDA S/A
O(a) Secretario(a) da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LUCICLEIDE PEREIRA BELO, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO (OAB/PIAUÍ Nº 3083) do
seguinte despacho: " Assim, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do
art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias: 1 Juntar nova
planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida, devendo ser calculada com base na taxa média apurada pelo Banco Central, na data do
financiamento. Por consequência, corrigir o valor da causa e recolher as custas processuais, constando como valor da causa o equivalente à
diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa; 2 Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso no valor
incontroverso de acordo com o demonstrativo de débito supramencionado, por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 285-B, parágrafo
único do CPC. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa
mediante depósito do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também
a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 3 Depositar em juízo as parcelas vincendas, no valor
incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato. A fim de apreciação da antecipação dos efeitos
da tutela jurisdicional, intime-se, ainda, o autor a fazer juntada do contrato de financiamento respectivo, se for o caso, o que ocorrerá após a
citação do réu. Na hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no prazo estabelecido, cite-se o requerido para apresentar resposta em 15
(quinze) dias, devendo constar no mandado as advertências do art. 285 do Código de Processo Civil. TERESINA, 1 de outubro de 2015.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Cível em Substituição". E para constar, Eu, ANA CLARA CARVALHO
RODRIGUES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000998-02.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: PAULO MARCELLO COSTA NOBREGA
ADVOGADO(S):
CIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL ajuizou Ação de Busca e Apreensão em face de PAULO
MARCELLO COSTA NÓBREGA. O autor apresentou em Secretaria petição (fls. 50), antes da citação do requerido, afirmando não ter
interesse na continuidade do processo, requerendo a extinção do feito nos termos do art. 267, VIII, do CPC. A desistência da ação não
importa renúncia ao direito e não impede o ajuizamento de nova ação (RT 490/59). Assim, revogo a liminar concedida na decisão de fls.
47/48 e homologo a desistência da ação para os fins do art. 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, com
fundamento no art. 267, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas, pela parte que
desistiu. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Publique-se, registre-se, intime-se. TERESINA, 2 de março de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível
da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0002569-08.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO(S): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: FRANCISCO DAMASCENO MACHADO VALE
ADVOGADO(S):
BANCO ITAÚ S/A ajuizou Ação de Busca e Apreensão em face de FRANCISCO DAMASCENO MACHADO VALE. O autor apresentou em
Secretaria petição (fls. 31), antes da citação do requerido, afirmando não ter interesse na continuidade do processo, requerendo a extinção do
feito nos termos do art. 267, VIII, do CPC. A desistência da ação não importa renúncia ao direito e não impede o ajuizamento de nova ação (RT
490/59). Assim, revogo a liminar concedida na decisão de fls. 28/29 e homologo a desistência da ação para os fins do art. 158, parágrafo único,
do Código de Processo Civil. Em consequência, com fundamento no art. 267, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem
resolução do mérito. Custas, pela parte que desistiu. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe. Publique-se, registre-se, intime-se. TERESINA, 2 de março de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza
de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0003723-61.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
ADVOGADO(S): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: JOAO BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO(S):
Não obstante o causídico AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR, OAB/PI 8.449-A-PI, tenha assinado a petição inicial, este não apresentou
procuração nos autos. Diante do relatado, intime-se o advogado acima descrito para regularizar a representação, juntando aos autos instrumento
procuratório original ou fotocópia autenticada, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas do art. 13, inciso I, do Código de Processo Civil. Cumpra-
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15.185. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA23697 

15.186. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA23858 

15.187. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA23725 

15.188. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA23892 

15.189. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA23888 

se. TERESINA, 2 de março de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

PROCESSO Nº 0029811-73.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ADÃO PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S):
AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A ajuizou Ação de Busca e Apreensão em face de ADÃO PEREIRA DE
OLIVEIRA. O autor apresentou em Secretaria petição (fl. 34) afirmando não ter interesse na continuidade do processo, pois a parte
requerida cumpriu o contrato. Importante ressaltar que a parte requerida ainda não havia sido devidamente citada, desnecessária,
portanto, a anuência desta. Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do inciso VI do art. 267 e art. 329,
todos do Código de Processo Civil. Em consequência, revogo a liminar concedida na decisão de fls. 28/29. Transitada em julgado, dê-se
baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se. Publique-se, registre-se, intimem-se. Custas, se houver. Cumpra-se. TERESINA, 2
de março de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0000073-06.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARCOS DA SILVA FEITOSA
ADVOGADO(S): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
ADVOGADO(S):
(...)Assim, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284,
parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias: 1 ? Juntar nova
planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida, devendo ser calculada com base na taxa média apurada pelo Banco Central,
na data do financiamento. Por consequência, corrigir o valor da causa e recolher as custas processuais, constando como valor da
causa o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa; 2 ? Depositar em juízo, todas as
parcelas em atraso no valor incontroverso de acordo com o demonstrativo de débito supramencionado, por ser pressuposto
processual, conforme dispõe art. 285-B, parágrafo único do CPC. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o
afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, condicionando-se, não
somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao
cumprimento do acima relatado; 3 ? Deposite-se em juízo as parcelas vincendas, no valor incontroverso, no tempo e modo contratado,
ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato. A fim de apreciação da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, intime-se,
ainda, a autora a fazer juntada do contrato de financiamento respectivo, se for o caso, o que ocorrerá após a citação do réu. Na
hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no prazo estabelecido, cite-se o requerido para apresentar resposta em 15 (quinze) dias,
devendo constar no mandado as advertências do art. 285 do Código de Processo Civil. TERESINA, 2 de março de 2016. Dra.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0013215-82.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: GASPAR DE SOUSA LIMA
ADVOGADO(S): WASHINGTON CARLOS DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9182)
Réu: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): IVAN JUNQUEIRA RIBEIRO(OAB/MINAS GERAIS Nº 69461)
Homologo por sentença, para que produza os seus legais efeitos, o acordo de fls. 137/139, firmado entre GASPAR DE SOUSA LIMA e
BV FINANCEIRA CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, devidamente qualificados nos autos, que passa a integrar a presente
decisão. Por decorrência e com fulcro nos incisos III, do art. 269, do CPC, julgo extinto o feito com resolução de mérito. Determino a
expedição de alvará em nome do causídico IVAN JUNQUEIRA RIBEIRO, OAB/MG 69.461, nos termos do acordo, para levantamento da
quantia de R$ 1.586,79 (hum mil quinhentos e oitenta e seis reais e setenta e nove centavos) e demais acréscimos depositados na conta
judicial, Agência/ Conta creditada n° 2823/040/01504561-6, Caixa Econômica Federal. Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se.
Custas na forma do acordo. TERESINA, 2 de março de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0001018-90.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Requerido: MARIA DA CONCEIÇAO SILVA
O(a) Secretario(a) da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LUCICLEIDE PEREIRA BELO, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO
(OAB/PIAUÍ Nº 11826). "(...)Aberta audiência, a parte requerida consignou a proposta de pagamento da quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais)
como forma de quitação do contrato. Em seguida a MMª Juíza abriu vistas à parte autora para manifestar acerca da proposta formulada pela
parte ré.". E para constar, Eu, ALBER GAYOSO E ALMENDRA IBIAPINA MORENO,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 2
de março de 2016.

PROCESSO Nº 0023183-68.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
ADVOGADO(S): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES
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15.190. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA23870 

15.191. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA23851 

15.192. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA23865 

15.193. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA23825 

ADVOGADO(S):
Compulsando os autos, verifica-se que a petição inicial trata-se de cópia com assinatura digitalizada. Isto posto, intime-se o causídico do autor
para comparecer em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, para assinar a exordial, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção
do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284 c/c 267,I do CPC. TERESINA, 2 de março de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO.
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

PROCESSO Nº 0001576-62.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOILSON PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO(S):
(...)Assim, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284,
parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias: 1 ? Juntar nova
planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida, devendo ser calculada com base na taxa média apurada pelo Banco Central,
na data do financiamento. Por consequência, corrigir o valor da causa e recolher as custas processuais, constando como valor da
causa o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa; 2 ? Depositar em juízo, todas as
parcelas em atraso no valor incontroverso de acordo com o demonstrativo de débito supramencionado, por ser pressuposto
processual, conforme dispõe art. 285-B, parágrafo único do CPC. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o
afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, condicionando-se, não
somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao
cumprimento do acima relatado; 3 ? Deposite-se em juízo as parcelas vincendas, no valor incontroverso, no tempo e modo contratado,
ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato. A fim de apreciação da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, intime-se,
ainda, a autora a fazer juntada do contrato de financiamento respectivo, se for o caso, o que ocorrerá após a citação do réu. Na
hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no prazo estabelecido, cite-se o requerido para apresentar resposta em 15 (quinze) dias,
devendo constar no mandado as advertências do art. 285 do Código de Processo Civil. TERESINA, 2 de março de 2016. Dra.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0030351-24.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: EDUARDO DE FREITAS SIQUEIRA ME
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO MERCÊDES BENZ DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S):
(...) Assim, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo
único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias: 1 ? Juntar nova planilha de cálculo
discriminando o valor total da dívida, devendo ser calculada com base na taxa média apurada pelo Banco Central, na data do financiamento. Por
consequência, corrigir o valor da causa e recolher as custas processuais, constando como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor
do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa; 2 ? Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso no valor incontroverso de acordo com
o demonstrativo de débito supramencionado, por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 285-B, parágrafo único do CPC. Ressalte-se
que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do
montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a
concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 3 ? Deposite-se em juízo as parcelas vincendas, no valor incontroverso, no
tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato. A fim de apreciação da antecipação dos efeitos da tutela
jurisdicional, intime-se, ainda, a autora a fazer juntada do contrato de financiamento respectivo, se for o caso, o que ocorrerá após a citação do
réu. Na hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no prazo estabelecido, cite-se o requerido para apresentar resposta em 15 (quinze) dias,
devendo constar no mandado as advertências do art. 285 do Código de Processo Civil. TERESINA, 2 de março de 2016. Dra. LUCICLEIDE
PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0001087-25.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MAIRTON ALVES DE SOUSA
ADVOGADO(S): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO BV PAN S/A
ADVOGADO(S):
(...)Assim, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284,
parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias: 1 ? Juntar nova
planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida, devendo ser calculada com base na taxa média apurada pelo Banco Central,
na data do financiamento. Por consequência, corrigir o valor da causa e recolher as custas processuais, constando como valor da
causa o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa; 2 ? Depositar em juízo, todas as
parcelas em atraso no valor incontroverso de acordo com o demonstrativo de débito supramencionado, por ser pressuposto
processual, conforme dispõe art. 285-B, parágrafo único do CPC. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o
afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, condicionando-se, não
somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao
cumprimento do acima relatado; 3 ? Deposite-se em juízo as parcelas vincendas, no valor incontroverso, no tempo e modo contratado,
ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato. A fim de apreciação da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, intime-se,
ainda, a autora a fazer juntada do contrato de financiamento respectivo, se for o caso, o que ocorrerá após a citação do réu. Na
hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no prazo estabelecido, cite-se o requerido para apresentar resposta em 15 (quinze) dias,
devendo constar no mandado as advertências do art. 285 do Código de Processo Civil. TERESINA, 2 de março de 2016. Dra.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7928 Disponibilização: Quarta-feira, 2 de Março de 2016 Publicação: Quinta-feira, 3 de Março de 2016

Página 84



15.194. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA23815 

15.195. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA23901 

15.196. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA23995 

15.197. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA23959 

PROCESSO Nº 0016269-85.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): CICERO RODRIGUES FERREIRA SILVA
O(a) Secretario(a) da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO (OAB/PIAUÍ
Nº 11500). Do DESPACHO de fls. 38: Face os desdobramentos próprios e pertinentes do processo de execução, notadamente na fase final, diga
o autor se reitera sua petição de fls. 31/35 ou se a adequa aos termos do artigo 258 do Código de Processo Civil. Diligencias necessárias.
Cumpra-se. Teresina (PI), 29 de janeiro de 2016. Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS. Titular da 9ª Vara Cível de Teresina. E para constar,
Eu, Luariadna Carvalho Silva,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0003150-23.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: NAYARA LIMA TEIXEIRA
Réu: FLÁVIO DA SILVA DAMASCENO
O(a) Secretario(a) da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): REGINALDO DE SOUSA BRANDAO(OAB/PIAUÍ
Nº 11058); null. Do DESPACHO de fls. 37/40: Ademais, da análise dos autos, verifica-se que os documentos que instruem a inicial estão na
forma de fotocópias, inautenticadas, quer por cartório, quer pelo causídico, conforme lhe faculta o artigo 365, IV, do CPC, com redação da Lei nº
11.382/2006, não fazendo portanto, mesma prova que os originais, obstando o regular prosseguimento do feito. Em assim sendo, faculto ao
subscritor da inicial a regularização dos aludidos documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da mesma, nos termos dos
arts. 283 e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Intime-se. Cumpra-se. Teresina, 17 de fevereiro de 2016. Juiz ANTÔNIO SOARES
DOS SANTOS. Titular da 9ª Vara Cível de Teresina. E para constar, Eu, Luariadna Carvalho Silva,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso.
TERESINA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO: Nº 0006904-07.2015.8.18.0140.
PROCESSO: Nº JC-111/2015.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
ACUSADO : EVANDRO OLIVEIRA DA SILVA.
CRIME : ART. 12 DA LEI Nº 10.826/2003.
DEFENSOR: DR. ROBERTO GONÇALVES DE FREITAS FILHO.
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)ANTE TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL PARA COM FULCRO NO
ART. 12 DA LEI 10.826/2003, CONDENAR EVANDRO OLIVEIRA DA SILVA, BRASILEIRO, PORTADOR DO RG 3.722.755/SSP-PI, NATURAL
DE TERESINA-PI, NASCIDO EM 04/05/1993, FILHO DE SUELY OLIVEIRA DA SILVA, À PENA DE 01 (UM) ANO E 06 (SEIS) MESES DE
DETENÇÃO EM REGIME FECHADO, EM DECORRÊNCIA DO ACUSADO RESPONDER A VÁRIOS PROCESSOS, DEMONSTRANDO O
MESMO, DESVALOR À CONVIVÊNCIA HARMONIOSA EM SOCIEDADE, AUTORIZANDO ASSIM AO PODER JUDICIÁRIO VALORAR
NEGATIVAMENTE, NESTE PONTO, E AO PAGAMENTO DE 15 (QUINZE) DIAS-MULTA, CADA UM EQUIVALENTE A 1/30 (UM TRIGÉSIMO)
DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À DATA DO FATO DELITUOSO.Inicialmente, como a pena não excede a 4 (quatro) anos, ensejaria a
imposição de pena restritiva de direitos, com base no art. 44, I, do CP, entretanto, como o réu apresenta péssimos antecedentes criminais, sendo
também reincidente, não se enquadrando no inciso III, do mesmo artigo ? a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade
do condenado, bem como os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição seja suficiente - INDEFIRO a substituição da pena
privativa de liberdade por restritiva de direitos, como também, a suspensão condicional da penam face ao que reza o art. 77, II, do CP.Réu
preso.Expedientes de estilo com cópia nos autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Teresina-PI, 15 de fevereiro de
2016.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO: Nº 0032617-18.2014.8.18.0140.
PROCESSO: Nº JC-31/2015.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO : JESSIANO GONÇALVES DO NASCIMENTO.
VÍTIMA : MOISÉS BORBA DE CARVALHO JÚNIOR.
CRIME : ART. 157, § 2º, II, DO CP C/C ART. 244-B DO ECA.
DEFENSOR: DR. ROBERTO GONÇALVES DE FREITAS FILHO .
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)DIANTE DE TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL CONDENANDO
JESSIANO GONÇALVES DO NASCIMENTO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NATURAL DE FLORIANO-PI, NASCIDO EM 28/05/1996, FILHO DE
MARIA LUZIETE GONÇALVES NASCIMENTO, PELO O CRIME DO ART. 244-B DA LEI 8.069/90 (ECA) ? CORRUPÇÃO DE MENOR ? A PENA
DE 01 (UM) ANO DE RECLUSÃO E PELO O CRIME DO ART. 157, § 2º, II, DO CP ? ROUBO MAJORADO ? A PENA DE 5 (CINCO) ANOS E 4
(QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 13 (TREZE) DIAS-MULTA, RESULTANDO A REPRIMENDA DE ACORDO COM O
ART. 7O, DO CP (CONCURSO FORMAL), A PENA DE 6 (SEIS) ANOS, 2 (DOIS) MESES E 20 (VINTE) DIAS DE RECLUSÃO, EM REGIME
SEMIABERTO, E AO PAGAMENTO DE 13 (TREZE) DIAS-MULTA, COM CÁLCULO DE UM TRIGÉSIMO DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NA
ÉPOCA DO CRIME,Réu preso.Expedientes de estilo com cópias nos autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 15 de
janeiro de 2016.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO: Nº 0003709-14.2015.8.18.0140.
PROCESSO: Nº JC-106/2015.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO : ALUÍSIO RAIMUNDO CARVALHO FRANÇA.
VÍTIMAS : EVILA CARVALHO SILVA E
ERIKA CRISTINA MOURA DA SILVA NEGREIROS.
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15.198. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA23946 

15.199. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA23952 

CRIME : ART. 157, ?CAPUT?, C/C ART. 70, AMBOS DO CP.
DEFENSOR: DR. ROBERTO GONÇALVES DE FREITAS FILHO .
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)DIANTE DE TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL CONDENANDO
ALUÍSIO RAIMUNDO CARVALHO FRANÇA, BRASILEIRO, NATURAL DE TERESINA-PI, NASCIDO EM 01/10/1988, FILHO DE MARIA
FRANCISCA CARVALHO FILHO E RAIMUNDO NONATO FRANÇA, pelo delito de roubo (art. 157, ?caput?, do CP) praticado contra a vítima
EVILA CARVALHO DA SILVA A PENA DE 04 (quatro) anos e 06 (seis) meses de reclusão e ao pagamento de 12 (doze) dias-multa, cada um
equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato E pelo delito de roubo (art. 157, ?caput?, do CP) praticado contra a
vítima ERIKA CRISTINA MOURA DA SILVA NEGREIROS A PENA DE 04 (quatro) anos e 06 (seis) meses de reclusão e ao pagamento de 12
(doze) dias-multa, cada um equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, RESULTANDO A REPRIMENDA DE
ACORDO COM O ART. 7O, DO CP (CONCURSO FORMAL), A PENA DEFINITIVA DE 5 (CINCO) ANOS E 3 (TRÊS) MESES DE RECLUSÃO,
EM REGIME SEMIABERTO, E AO PAGAMENTO DE 14 (CATORZE) DIAS-MULTA, COM CÁLCULO DE UM TRIGÉSIMO DO SALÁRIO
MÍNIMO VIGENTE NA ÉPOCA DO CRIME,A pena aplicada ao sentenciado impede qualquer forma de substituição de pena privativa de liberdade
por outras penas de diferente espécie, nos termos do art. 44, I, do CP, como também, impede a suspensão condicional da pena ou qualquer
outro benefício, pela vedação disposta no art. 77, do mesmo diploma legal.Réu preso.Expedientes de estilo com cópias nos autos.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 15 de janeiro de 2016.VALDÊNIA MOURA MARQUE DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA
CRIMINAL DE TERESINA-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
DISTRIBUIÇÃO: Nº 0013823-46.2014.8.18.0140.
PROCESSO: Nº JC-147/2014.
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADOS: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS SILVA E OVÍDIO IZAÍAS DE ARAÚJO NETO (PAULO ROBERTO DA SILVA).
VÍTIMA: ALISSON MANOEL DOS SANTOS.
CRIME: ART. 157, § 2º, I E II DO CP.
ADVOGADOS: DR. ROBERTO GONÇALVES DE FREITAS FILHO E
DRA. ARIANA LEITE E SILVA ? OAB/PI-11.155.
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?) DIANTE DE TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL PARA COM FULCRO
NO ART. 157, § 2º, I E II, DO CP, CONDENAR O RÉU FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS SILVA, BRASILEIRO, NASCIDO EM 18/04/1977,
FILHO DE FRANCISCA MONTEIRO DOS SANTOS SILVA, A PENA DE 05 (CINCO) ANOS E 04 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO EM
REGIME SEMIABERTO E AO PAGAMENTO DE 13 (TREZE) DIAS-MULTA, CADA UM EQUIVALENTE A 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO-
MÍNIMO VIGENTE À DATA DO FATO. E AO RÉU OVÍDIO IZAÍAS DE ARAÚJO NETO (PAULO ROBERTO DA SILVA), BRASILEIRO, NATURAL
DE PARNAÍBA-PI, PORTADOR DO RG .809.603/SSP-PI, NASCIDO EM 21/08/1989, FILHO DE ARADI DE ARAÚJO BRITO E MARCOS
ANTÔNIO DE BRITO ARAÚJO, A PENA DE 05 (CINCO) ANOS E 04 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 13 (TREZE)
DIAS-MULTA, COM CÁLCULO DE UM TRIGÉSIMO DO SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE NA ÉPOCA DO CRIME.Por se encontrar preso o
sentenciado FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS SILVA desde o dia 20/06/2014, nego ao mesmo o direito de apelar em liberdade, por
considerar um contrassenso a sua soltura após a sobrevinda de sentença condenatória. Neste sentido decidiu o STF in RTJ 96/1053, 77/125,
122/101 88/69; O sentenciado OVÍDIO IZAÍAS DE ARAÚJO NETO (PAULO ROBERTO DA SILVA), foi posto em liberdade em 10/03/2015 (fls.
217), razão pela qual concedo ao mesmo o direito de apelar em liberdade.Expedientes de estilo com cópias nos autos.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 16 de dezembro de 2015.VALDÊNIA MOURA MARQUE DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL
DE TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO: Nº 0013823-46.2014.8.18.0140.
PROCESSO: Nº JC-147/2014.
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADOS: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS SILVA E OVÍDIO IZAÍAS DE ARAÚJO NETO (PAULO ROBERTO DA SILVA).
VÍTIMA: ALISSON MANOEL DOS SANTOS.
CRIME: ART. 157, § 2º, I E II DO CP.
ADVOGADOS: DR. ROBERTO GONÇALVES DE FREITAS FILHO E
DRA. ARIANA LEITE E SILVA ? OAB/PI-11.155.
A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito
Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a
DRA.ARIANA LEITE E SILVA ? OAB/PI-11.155. , da sentença prolatada por este juízo, nos autos da ação penal citada acima , para que tome
ciência da sentença prolatada por este Juízo, cuja parte final é a seguinte: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?) DIANTE DE TODO O EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL PARA COM FULCRO NO ART. 157, § 2º, I E II, DO CP, CONDENAR O RÉU FRANCISCO DE ASSIS
DOS SANTOS SILVA, BRASILEIRO, NASCIDO EM 18/04/1977, FILHO DE FRANCISCA MONTEIRO DOS SANTOS SILVA, A PENA DE 05
(CINCO) ANOS E 04 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO EM REGIME SEMIABERTO E AO PAGAMENTO DE 13 (TREZE) DIAS-MULTA,
CADA UM EQUIVALENTE A 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE À DATA DO FATO. E AO RÉU OVÍDIO IZAÍAS DE
ARAÚJO NETO (PAULO ROBERTO DA SILVA), BRASILEIRO, NATURAL DE PARNAÍBA-PI, PORTADOR DO RG .809.603/SSP-PI, NASCIDO
EM 21/08/1989, FILHO DE ARADI DE ARAÚJO BRITO E MARCOS ANTÔNIO DE BRITO ARAÚJO, A PENA DE 05 (CINCO) ANOS E 04
(QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 13 (TREZE) DIAS-MULTA, COM CÁLCULO DE UM TRIGÉSIMO DO SALÁRIO-
MÍNIMO VIGENTE NA ÉPOCA DO CRIME.Por se encontrar preso o sentenciado FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS SILVA desde o dia
20/06/2014, nego ao mesmo o direito de apelar em liberdade, por considerar um contrassenso a sua soltura após a sobrevinda de sentença
condenatória. Neste sentido decidiu o STF in RTJ 96/1053, 77/125, 122/101 88/69; O sentenciado OVÍDIO IZAÍAS DE ARAÚJO NETO (PAULO
ROBERTO DA SILVA), foi posto em liberdade em 10/03/2015 (fls. 217), razão pela qual concedo ao mesmo o direito de apelar em
liberdade.Expedientes de estilo com cópias nos autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 16 de dezembro de
2015.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI Teresina, 02 de Março de 2016. Eu,
_____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0012675-97.2014.8.18.0140.
PROCESSO : Nº JC-214/2014.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO : JOÃO DA CRUZ DOS SANTOS SILVA.
VÍTIMAS : VALDEMAR LUISDE MESQUITA, CELES DE JESUSSOUSA DA SILVA, EDIMAR SOUSA MARTINS EMARIA ROSILDA CUNHA DE
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MESQUITA.
CRIME : ART. 157, § 2º, I E II, C/C ART. 70, AMBOS DO CP.
ADVOGADOS: DR. WILSON GUERRA FREITAS JUNIOR -OAB-PI 2462/93
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?) DIANTE DE TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL, PARA COM FULCRO
NO ART. 157, § 2º, I E II, C/C O ART. 70, AMBOS DO CP, CONDENAR JOÃO DA CRUZ DOS SANTOS SILVA, BRASILEIRO, PORTADOR DO
RG Nº 3.949.941/SSP-PI, NATURAL DE ÁGUA BRANCA-PI, NASCIDO EM 07/05/1991, FILHO DE EGÍDIO VIEIRA DA SILVA E DE MARIA DA
CRUZ SANTOS, A PENA DE 06 (SEIS) ANOS, 02 (DOIS) MESES E 20 (VINTE) DIAS DE RECLUSÃO, EM REGIME SEMIABERTO E AO
PAGAMENTO DE 15 (QUINZE) DIAS-MULTA, CADA UM EQUIVALENTE A 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA
DO FATO.Réu preso.Expediente de estilo com cópias nos autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Teresina, 01 de outubro de
2015.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0012675-97.2014.8.18.0140.
PROCESSO : Nº JC-214/2014.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO : JOÃO DA CRUZ DOS SANTOS SILVA.
VÍTIMAS : VALDEMAR LUISDE MESQUITA, CELES DE JESUSSOUSA DA SILVA, EDIMAR SOUSA MARTINS EMARIA ROSILDA CUNHA DE
MESQUITA.
CRIME : ART. 157, § 2º, I E II, C/C ART. 70, AMBOS DO CP.
ADVOGADOS :DR. WILSON GUERRA FREITAS JUNIOR -OAB-PI 2462/93
A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito
Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o
DR.DR. WILSON GUERRA FREITAS JUNIOR -OAB-PI 2462/93 , da sentença prolatada por este juízo, nos autos da ação penal citada acima ,
para que tome ciência da sentença prolatada por este Juízo, cuja parte final é a seguinte: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)DIANTE DE TODO O
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL, PARA COM FULCRO NO ART. 157, § 2º, I E II, C/C O ART. 70, AMBOS DO CP,
CONDENAR JOÃO DA CRUZ DOS SANTOS SILVA, BRASILEIRO, PORTADOR DO RG Nº 3.949.941/SSP-PI, NATURAL DE ÁGUA BRANCA-
PI, NASCIDO EM 07/05/1991, FILHO DE EGÍDIO VIEIRA DA SILVA E DE MARIA DA CRUZ SANTOS, A PENA DE 06 (SEIS) ANOS, 02 (DOIS)
MESES E 20 (VINTE) DIAS DE RECLUSÃO, EM REGIME SEMIABERTO E AO PAGAMENTO DE 15 (QUINZE) DIAS-MULTA, CADA UM
EQUIVALENTE A 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DO FATO.Réu preso.Expediente de estilo com cópias nos
autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Teresina, 01 de outubro de 2015.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUIZ DE
DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PITeresina, 02 de Março de 2016. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e
subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
PROCESSO Nº 0000573-85.2013.8.18.0008
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: FERDINAND FÉLIX DA SILVA, FRANCISCO SILVA CASTRO
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0000573-85.2013.8.18.0008.
PROCESSO : Nº JC-453/2013.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADOS : FERDINAND FÉLIX DA SILVA e FRANCISCO SILVA CASTRO.
VÍTIMAS : FILOSMINO CINTRA DE SÁ, MARCOS ROGÉRIO DOS SANTOS EMARLENE DE SOUSA BARROS.
CRIME : ART. 157, § 2º, I E II, DO CP.
ADVOGADOS: DR. JOAQUIM JOSÉ DA PAIXÃO NETO? OAB/PI-8508 E DR. STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO ? OAB/PI - 3899.
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?) DIANTE DE TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL PARA COM FULCRO
NO ART. 157, § 2º, I E II, DO CP, CONDENAR OS ACUSADOS FERDINAND FÉLIX DA SILVA, BRASILEIRO, NATURAL DE NOSSA
SENHORA DOS REMÉDIOS-PI, RG 2338184/SSP-PI, CPF 017.935.473-60, FILHO DE ANA JÚLIA AMORIM E MANOEL FÉLIX DA SILVA, A
PENA DE 07 (SETE) ANOS E 06 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 21 (VINTE E UM) DIAS-MULTA, CADA UM
EQUIVALENTE A 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DO FATO E FRANCISCO SILVA CASTRO, BRASILEIRO,
NATURAL DE ESPERANTINA-PI, RG 298510132, NASCIDO EM 09/08/1993, FILHO DE ERINELDA AGUIAR SILVA E MESSIAS RIBEIRO DE
CASTRO, A PENA DE 07 (SETE) ANOS E 06 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 21 (VINTE E UM) DIAS-MULTA, CADA
UM EQUIVALENTE A 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À DATA DO FATO DELITUOSO.A pena aplicada aos
sentenciados, impede qualquer forma de substituição de pena privativa de liberdade por outras penas, de diferente espécie, nos termos do art.
44, I, do CP, como também, impede a suspensão condicional da pena ou qualquer outro benefício, pela vedação disposta no art. 77, do mesmo
diploma legalO sentenciado FERDINAND FÉLIX DA SILVA, foi posto em liberdade através da 2ª Câmara Especializada Criminal do TJPI em
08/08/2014, deixando o mesmo de comparecer a audiência de instrução e julgamento do dia 23/02/2015 (fls. 594), apesar de devidamente
intimado(fls. 587), sendo decretada a sua REVELIA e a PRISÃO PREVENTIVA (fls. 594), com a expedição do MANDADO DE PRISÃO (fls. 596)
que não foi dado o fiel cumprimento até a data de hoje, demonstrando ser o mesmo indisciplinado, fazendo pouco da justiça, além de ser uma
pessoa de alta periculosidade para a sociedade tendo em vista o número de processos que responde na justiça criminal dessa capital, inclusive
na 1ª Vara do Tribunal do Júri, preenchendo todos os requisitos do art. 312 do CPP, MOTIVO PELO QUAL NEGO A ELE O DIREITO DE
APELAR EM LIBERDADE, DETERMINANDO A EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE PRISÃO DEFINITIVO AO CONDENADO FERDINAND FÉLIX
DA SILVA, QUALIFICADO NOS AUTOS, PARA CUMPRIMENTO IMEDIATO DA PENA AQUI IMPOSTA POR ESSE JUÍZO, MOTIVO PELO
QUAL NEGO A ELE O DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE, DETERMINANDO A EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE PRISÃO DEFINITIVO DE
FERDINAND FÉLIX DA SILVA, QUALIFICADO NOS AUTOS, PARA CUMPRIMENTO IMEDIATO DA PENA AQUI IMPOSTA POR ESSE JUÍZO,
DECORRENTE DESTA SENTENÇA, COMO TAMBÉM, A EXPEDIÇÃO DA GUIA DE EXECUÇÃO, PARA FINS DE ENCAMINHAMENTO AO
JUÍZO DAS EXECUÇÕES ? 2ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI, PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO.O sentenciado FRANCISCO
SILVA CASTRO, também, encontra-se em liberdade através da 2ª Câmara Especializada Criminal do TJPI desde 18/06/2014 (fls. 485/486),
porém, em face da pena a ele imposta nessa sentença e mais ainda da periculosidade que o mesmo representa para a sociedade, visto o número
de processos que responde nas varas criminais dessa Capital, preenchendo assim requisitos do art. 312 do CPP, NEGO A ELE O DIREITO DE
APELAR EM LIBERDADE, DETERMINANDO A EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE PRISÃO DEFINITIVO AO CONDENADO FRANCISCO SILVA
CASTRO, QUALIFICADO NOS AUTOS, PARA CUMPRIMENTO IMEDIATO DA PENA AQUI IMPOSTA POR ESSE JUÍZO. DECORRENTE
DESTA SENTENÇA, COMO TAMBÉM, A EXPEDIÇÃO DA GUIA DE EXECUÇÃO, PARA FINS DE ENCAMINHAMENTO AO JUÍZO DAS
EXECUÇÕES ? 2ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI, PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO.Réus soltos, pelo TJPI, porém com
decretação da prisão definitiva a ser cumprida, imediatamente, pela autoridade competente.Expedientes de estilo com cópias nos autos.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 14 de dezembro de 2015.VALDÊNIA MOURA MARQUE DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª
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16. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

16.1. AVISO DE INTIMAÇÃO23150 

VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0000573-85.2013.8.18.0008.
PROCESSO : Nº JC-453/2013.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADOS : FERDINAND FÉLIX DA SILVA e FRANCISCO SILVA CASTRO.
VÍTIMAS : FILOSMINO CINTRA DE SÁ, MARCOS ROGÉRIO DOS SANTOS EMARLENE DE SOUSA BARROS.
CRIME : ART. 157, § 2º, I E II, DO CP.
ADVOGADOS: DR. JOAQUIM JOSÉ DA PAIXÃO NETO? OAB/PI-8508 E DR. STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO ? OAB/PI - 3899.
A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito
Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o
DR. JOAQUIM JOSÉ DA PAIXÃO NETO? OAB/PI-8508 E DR. STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO ? OAB/PI - 3899 , da sentença
prolatada por este juízo, nos autos da ação penal citada acima , para que tome ciência da sentença prolatada por este Juízo, cuja parte final é a
seguinte: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)DIANTE DE TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL PARA COM FULCRO NO
ART. 157, § 2º, I E II, DO CP, CONDENAR OS ACUSADOS FERDINAND FÉLIX DA SILVA, BRASILEIRO, NATURAL DE NOSSA SENHORA
DOS REMÉDIOS-PI, RG 2338184/SSP-PI, CPF 017.935.473-60, FILHO DE ANA JÚLIA AMORIM E MANOEL FÉLIX DA SILVA, A PENA DE 07
(SETE) ANOS E 06 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 21 (VINTE E UM) DIAS-MULTA, CADA UM EQUIVALENTE A 1/30
(UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DO FATO E FRANCISCO SILVA CASTRO, BRASILEIRO, NATURAL DE
ESPERANTINA-PI, RG 298510132, NASCIDO EM 09/08/1993, FILHO DE ERINELDA AGUIAR SILVA E MESSIAS RIBEIRO DE CASTRO, A
PENA DE 07 (SETE) ANOS E 06 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 21 (VINTE E UM) DIAS-MULTA, CADA UM
EQUIVALENTE A 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À DATA DO FATO DELITUOSO.A pena aplicada aos sentenciados,
impede qualquer forma de substituição de pena privativa de liberdade por outras penas, de diferente espécie, nos termos do art. 44, I, do CP,
como também, impede a suspensão condicional da pena ou qualquer outro benefício, pela vedação disposta no art. 77, do mesmo diploma
legalO sentenciado FERDINAND FÉLIX DA SILVA, foi posto em liberdade através da 2ª Câmara Especializada Criminal do TJPI em 08/08/2014,
deixando o mesmo de comparecer a audiência de instrução e julgamento do dia 23/02/2015 (fls. 594), apesar de devidamente intimado(fls. 587),
sendo decretada a sua REVELIA e a PRISÃO PREVENTIVA (fls. 594), com a expedição do MANDADO DE PRISÃO (fls. 596) que não foi dado o
fiel cumprimento até a data de hoje, demonstrando ser o mesmo indisciplinado, fazendo pouco da justiça, além de ser uma pessoa de alta
periculosidade para a sociedade tendo em vista o número de processos que responde na justiça criminal dessa capital, inclusive na 1ª Vara do
Tribunal do Júri, preenchendo todos os requisitos do art. 312 do CPP, MOTIVO PELO QUAL NEGO A ELE O DIREITO DE APELAR EM
LIBERDADE, DETERMINANDO A EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE PRISÃO DEFINITIVO AO CONDENADO FERDINAND FÉLIX DA SILVA,
QUALIFICADO NOS AUTOS, PARA CUMPRIMENTO IMEDIATO DA PENA AQUI IMPOSTA POR ESSE JUÍZO, MOTIVO PELO QUAL NEGO A
ELE O DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE, DETERMINANDO A EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE PRISÃO DEFINITIVO DE FERDINAND
FÉLIX DA SILVA, QUALIFICADO NOS AUTOS, PARA CUMPRIMENTO IMEDIATO DA PENA AQUI IMPOSTA POR ESSE JUÍZO,
DECORRENTE DESTA SENTENÇA, COMO TAMBÉM, A EXPEDIÇÃO DA GUIA DE EXECUÇÃO, PARA FINS DE ENCAMINHAMENTO AO
JUÍZO DAS EXECUÇÕES ? 2ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI, PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO.O sentenciado FRANCISCO
SILVA CASTRO, também, encontra-se em liberdade através da 2ª Câmara Especializada Criminal do TJPI desde 18/06/2014 (fls. 485/486),
porém, em face da pena a ele imposta nessa sentença e mais ainda da periculosidade que o mesmo representa para a sociedade, visto o número
de processos que responde nas varas criminais dessa Capital, preenchendo assim requisitos do art. 312 do CPP, NEGO A ELE O DIREITO DE
APELAR EM LIBERDADE, DETERMINANDO A EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE PRISÃO DEFINITIVO AO CONDENADO FRANCISCO SILVA
CASTRO, QUALIFICADO NOS AUTOS, PARA CUMPRIMENTO IMEDIATO DA PENA AQUI IMPOSTA POR ESSE JUÍZO. DECORRENTE
DESTA SENTENÇA, COMO TAMBÉM, A EXPEDIÇÃO DA GUIA DE EXECUÇÃO, PARA FINS DE ENCAMINHAMENTO AO JUÍZO DAS
EXECUÇÕES ? 2ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI, PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO.Réus soltos, pelo TJPI, porém com
decretação da prisão definitiva a ser cumprida, imediatamente, pela autoridade competente.Expedientes de estilo com cópias nos autos.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 14 de dezembro de 2015.VALDÊNIA MOURA MARQUE DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª
VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI Teresina, 02 de Março de 2016. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
PROCESSO Nº 0004456-61.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Réu: AYSLAN POLLACO VIEIRA AZEVEDO, MICHELE CRISTINA VALENTIM FERREIRA, WISLAN CHRISTIAN DAMASCENO LIMA
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, de ordem do MMa. Juiza Dra. VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Advogados de Defesa: Drs. DIEGO HENRIQUE MESQUITA LOPES,
OAB/PI n° 11.181 e CRISNEYMAICON DA VERA CRUZ LEITE OAB/PI n° 10.853, para apresentar a RESPOSTA A ACUSAÇÃO em favor de
AYSLAN POLLACO VIEIRA AZEVEDO, no prazo de 10(dez) dias. E para constar, Eu, LENILSON SANTANA ARAÚJO,Servidor
Designado,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. Juiz de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa, de
acordo com o provimento 07/2012 - da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PÚBLICA, ao tempo que intima o Advogados do Banco do
Nordeste S.A, PEDRO LOPES OLIVEIRA FILHO OAB/PI Nº. 1962DAVID SOMBRA PEIXOTO OAB/PI nº. 7847-A e Edimar Chagas Mourão,
do despacho de fls., a seguir transcrito: "O Banco do Nordeste do Brasil S/A, peticionou a este Juízo requerendo a suspensão do presente feito,
nos termos do art. 8.º da Lei n.º 12.844/2013, com alterações trazidas pela Lei n.º 13.001/2014. Com o deferimento do pedido suscitado,
determinou-se a suspensão do vertente processo, até o dia 31 de dezembro de 2015. Contudo, revela-se evidente e cristalino que, em janeiro de
2016, o prazo de suspensão suscitado e concedido expirou, o que exige a pronta e imediata manifestação do banco exequente. Em assim sendo,
intime-se o banco exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito. Advirta-se o banco exequente que ao manifestar-se especifique, de forma clara e precisa, o que pretende, vez que manifestação do tipo
que o feito prossiga em seus ulteriores termos será compreendida como ausência de manifestação. Cumpra-se", referente aos autos de
processos abaixo relacionados:
Processo nº. 000020016.2010.8.18.0087;
Processo nº. 0000233-69.2011.8.18.0087;
Processo nº. 0000108-04.2011.8.18.0087;
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16.2. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS Nº 12/2016, Livro D nº 2, Folha 77, Termo 37723414 

16.3. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS Nº 13/2016, Livro D nº 1, Folha 148, Termo 14823415 

16.4. EDITAIS DE PROCLAMAS23420 

16.5. PORTARIA Nº 01201623439 

16.6. PORTARIA Nº 042016, DE 01 DE MARÇO DE 201623440 

Processo nº. 0000069-07.2011.8.18.0087;
Processo nº. 0000065-67.2011.8.18.0087;
Processo nº. 0000160-97.2011.8.18.0087;
Processo nº. 0000113-26.2011.8.18.0087;
Processo nº. 0000273-85.2010.8.18.0087;
Processo nº. 0000109-86.2011.8.18.0087;
Processo nº. 0000237-09.2011.8.18.0087;
Processo nº. 0000149-68.2011.8.18.0087;
Processo nº. 0000104-64.2011.8.18.0087;
Processo nº. 0000074-29.2011.8.18.0087;
Processo nº. 0000276-40.2010.8.18.0087;
Processo nº. 0000112-41.2011.8.18.0087;
Processo nº. 0000197-27.2011.8.18.0087,
Processo nº. 0000107-19.2011.8.18.0087.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Aos 01 dia do mês de março de 2016. Eu, Marcopolo
Figueredo, Escrivão Judicial, escrevi, conferi e subscrevo.

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
ERISON ARAUJO DIAS FERREIRA e JÉSSICA ARAUJO DOS SANTOS. ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão PROMOTOR DE
VENDAS, nascido em BARÃO DE GRAJAÚ-MA, em 09 de Fevereiro de 1989, residente e domiciliado NA RUA RAIMUNDO CASTRO, Nº 1482,
CAIXA D`AGUA, FLORIANO-PI, telefone: (89) 99427-2892, filho de JOSÉ RIBAMAR DIAS FERREIRA e VILMA MARIA ARAUJO DOS SANTOS.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão EDUCADORA FÍSICA, nascida em FLORIANO-PI, em 09 de Junho de 1991, residente e
domiciliada NA RUA COELHO RODRIGUES, Nº 232, CENTRO, FLORIANO-PI, telefone: (89) 99434-3184, filha de HENRY WALL BENÍCIO DOS
SANTOS e AURENÍSIA ARAUJO SOARES. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o
presente que será afixado no lugar público e de costume deste Ofício. Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44
da Lei 6015/73, dos Registros Públicos. FLORIANO, PI, 01 de Março de 2016. TATIANA ROCHA LIMA, OFICIALA SUBSTITUTA.

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código
Civil:FLÁVIO GOMES ROCHA e FYAMA VIRGÍNIA BRITO LOPES. ELE - é de estado civilSOLTEIRO, de profissãoLAVRADOR(A), nascido
emESPERANTINA-PI, em 28 de Julho de 1990, residente e domiciliadoCONJUNTO FAZENDINHA, Q-01, C-12, FAZENDINHA, ESPERANTINA-
PI, telefone: 86-99849-5879, filho deANTONIO CARLOS ALVES DA ROCHA e JOSEFINA FERREIRA GOMES. ELA - é de estado
civilSOLTEIRA, de profissãoLAVRADOR(A), nascida emESPERANTINA-PI, em 02 de Abril de 1992, residente e domiciliadaRUA LUZIA
RODRIGUES FONTINELE, Nº 144, MORRO DA CHAPADINHA SUL, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-99906-2508, filha deRAIMUNDO NONATO
LOPES e FRANCISCA DE SOUSA BRITO LOPES. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o
presente que será afixado no lugar público e de costume deste Ofício.Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44
da Lei 6015/73, dos Registros Públicos. ESPERANTINA, PI, 01 de Março de 2016.EDVALDO COELHO MACHADO, ESCREVENTE.

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os
nubentes abaixo relacionados: 1º) DANILO CARDOSO DO NASCIMENTO, SOLTEIRO, CABELEIREIRO(A), natural de ARAIOSES - MA, filho de
FRANCISCO CLÁVIO DEMETRIO DO NASCIMENTO e LUCIA CACRDOSO DO NASCIMENTO; e JÁFIA SILVA DE SALES, SOLTEIRA,
GARÇONETE, natural de VICOSA DO CEARA - CE, filha de ANTONIO SEBASTIÃO DE SALES e IVONETE MARIA DA SILVA DE SALES; 2º)
MÁRIO SÉRGIO DUARTE BRANCO, SOLTEIRO, BIÓLOGO(A), natural de NATAL - RN, filho de PAULO SÉRGIO DA ROCHA BRANCO e
MARIA LÚCIA DUARTE BRANCO; e JULIETH DE OLIVEIRA SOUSA, SOLTEIRA, BIÓLOGO(A), natural de NATAL - RN, filha de ALMIR
DANTAS DE SOUSA e MARIA DE FÁTIMA GOMES DE OLIVEIRA SOUSA; 3º) JUSCELINO DA SILVA SANTOS, SOLTEIRO, SERVICOS
GERAIS, natural de PARNAIBA - PI, filho de JOÃO DA CONCEIÇÃO SANTOS e LUCELITA ALVES DA SILVA; e ANA PAULA DE JESUS
SILVA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de BRASILIA - DF, filha de AFONSO LOPES DA SILVA e CIPRIANA NOEMIZIA DE JESUS SILVA;
Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código
Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório. MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, Oficial(a).

O Dr. MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, MM. Juiz de Direito deste Juízo e Comarca de São João do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, e, CONSIDERANDO o que dispõe o Provimento nº 46/2014 da CGJ.
R E S O L V E :
Art. 1º - Determinar o arquivamento dos seguintes processos a fim de correção de acervo (movimentação 50090 no sistema Themis Web):
0000001-25.2002.8.18.0135
0000054-30.2007.8.18.0135
0000198-62.2011.8.18.0135
0001126-76.2012.8.18.0135
0000562-92.2015.8.18.0135
00000103-61.200.8.18.0135
0000183-59.2012.8.18.0135
0000046-77.2012.8.18.0135
0000002-58.2012.8.18.0135
0000916-30.2009.8.18.0135
Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se.
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO, em São João do Piauí, aos vinte e nove dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezesseis
(29.02.2016).
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz de Direito
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16.7. PORTARIA Nº 05/2016-GJ23456 

16.8. Edital, que anuncia Adiamento de Correição23575 

16.9. EDITAL - VARA ÚNICA DE SOCORRO DO PIAUÍ23579 

Determina o cancelamento da distribuição de processos com vistas à regularização dos números constantes do sistema Themis WEB, nas
hipóteses que menciona.
O JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Dr. MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO a obrigação de adequação da quantidade e situação dos processos físicos existentes em cada unidade com os registros
constantes do Sistema Themis WEB, na forma do art. 21, VII do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça;
CONSIDERANDO a notória inconsistência entre o número de processos efetivamente existentes e os registros constantes do Sistema Themis
WEB, sendo presumível que muitos dos processos com indicação de paralisados no aludido sistema foram, há algum tempo, julgados ou
decididos e não mais se encontram em efetivo andamento, situação provocada pela deficitária alimentação do sistema Themis;
CONSIDERANDO que as inconsistências acima mencionadas prejudicam sobremaneira os índices de produtividade e o cumprimento de metas
por parte do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e de seus Magistrados,
comprometendo ainda a fidelidade dos dados levados em conta pelo Conselho Nacional de Justiça no levantamento do relatório Justiça em
Números;
CONSIDERANDO a identificação de 11(onze) registros de processos com localização estranha a atualmente constante na Secretaria da Vara
Única da Comarca de São João do Piauí após recente localização de todos os processos.
RESOLVE
Art. 1.º DETERMINAR que se proceda a movimentação de gabinete "83 - Cancelamento de Distribuição", em lote, nos registros de processos a
seguir:
- 0000347-29.2009.8.18.0135
- 0000155-33.2008.8.18.0135
- 0000011-54.2011.8.18.0135
- 0000354-50.2011.8.18.0135
- 0000350-47.2010.8.18.0135
- 0000730-70.2010.8.18.0135
- 0000937-69.2010.8.18.0135
- 0001033-50.2011.8.18.0135
- 0000323-98.2009.8.18.0135
- 0000915-45.2009.8.18.0135
- 0000133-09.2007.8.18.0135
Art. 2.º ESCLARECER que a efetivação das correções ora determinadas não surtirão qualquer efeito processual, tendo em vista tratar-se de
medidas, exclusivamente, administrativas de adequação dos registros constantes no Sistema Themis WEB ao número de processos efetivamente
em curso na Comarca de São João do Piauí;
Art. 3º. ORIENTAR que eventuais divergências registradas após a materialização das medidas ora determinadas poderão ser sanadas mediante
requerimento dirigido ao Juiz da causa.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Gabinete do JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ, em São João do Piauí, 02 de março de 2016.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO - Juiz de Direito

O Dr. MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, MM. Juiz de Direito deste Juízo e Comarca de São João do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, e, CONSIDERANDO o que dispõe o Provimento nº 46/2014 da CGJ.
R E S O L V E :
Art. 1º - Determinar o arquivamento do seguinte processo a fim de correção de acervo (movimentação 50090 no sistema Themis Web):
0000780-96.2010.8.18.0135
Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se.
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO, em São João do Piauí, aos dois dias do mês de Março do ano de dois mil e dezesseis (02.03.2016).
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz de Direito

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ADIAMENTO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL. O Dr. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA, Juiz
Corregedor da Vara Única da Comarca de Landri Sales, Pi, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. CONSIDERANDO, o teor
do art. 1°, § único do Provimento 03/2016, baixado pela douta Corregedoria Geral de Justiça: FAZ SABER que foi adiada a data de inicio da
Correição Ordinária Anual, na Vara Única da Comarca de Landri Sales, Pi, conforme havia sido anunciado, através das Portarias 02 e 03/2016,
inicialmente prevista para ter inicio no dia 15/03/2016, para nova data a ser posteriormente designada, tornando sem efeito as portarias acima,
bem como todos os demais atos delas decorrentes. Pelo presente Edital ficam CIENTIFICADOS todos os interessados do inteiro teor desta
decisão. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital que será
afixado no local de costume na sede deste Juízo e publicado no Diário da Justiça do Estado do Piauí. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Landi Sales, Estado do Piauí, aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis. (02.03.2016). Eu, (Paulo Benvindo da Silva),
Secretário da Correição, o digitei, conferi e subscrevi. DR. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz Corregedor

Aviso de Intimação (Vara Única de Socorro do Piauí-PI)
PROCESSO Nº 0000138-12.2012.8.18.0117
CLASSE: Procedimento Ordinário
AUTOR: GRACIÉLIA DE SOUSA CARVALHO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de Socorro do Piauí-PI, de ordem do MM. Juiz(a) MARCOS ANTONIO MOURA MENDES, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): Antônio José Roudrigues de Meneses -
OAB/PI 6.143,para tomar conhecimento do Despacho, prolatada nos autos acima listados, disponibilizados de inteiro teor no sistema themis
web, cujo dispositivo a seguir transcrevo: "DESPACHOA conciliação entre as partes é bastante improvável. Compulsando os autos, constato
que as partes são capazes, o pedido é juridicamente possível, há o interesse processual e não existe nada a ser saneado. Assim sendo, fixo o
seguinte ponto controvertido: cumprimento do período de carência - comprovação de atividade rural nos 10 meses anteriores ao nascimento de
Alessandro Júnior de Sousa Silva. Portanto, intimem-se as partes para que indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 dias.
Outrossim, determino que a intimação do INSS seja efetuada através da remessados autos. Socorro do Piauí/PI, 11 de novembro. Marcos
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16.10. EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA23654 

16.11. EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA - PROCESSO Nº 0000008-68.2005.8.18.0084 CLASSE: Interdição

Interditante: JÚLIA MARIA DA SILVA Advogado: VITOR DE LIMA 23668 

16.12. EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA-201623881 

António Moura Mendes. Juiz de Direito. ". E para constar, Eu, José Sá Carvalho Neto, Escrivão Judicial (Secretário) desta Comarca, digitei e
conferio presente aviso. Socorro do Piauí-PI,02 de março de 2016

PROCESSO Nº 0000518-03.2013.8.18.0084
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PI
Réu: DALVA MARIA DA CONCEIÇÃO
O Bel. Jônio Evangelista Leal, Juiz de Direito Substituto desta Cidade e Comarca de Barro Duro, Estado do Piauí, por nomeação legal, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a quem interessar possa e o conhecimento deste deva pertencer, que por este Juízo, tem curso uma Ação de Interdição
(processo n.º 00000518-03.2013.8.18.0084), em que é autor o Ministério Público do Estado do Piauí e Interditando a Sra. DALVA MARIA DA
CONCEIÇÃO piauiense, filha de Fernando Camilo de Sousa e Francisca Maria da Conceição , ficando por este Edital INTIMADO as partes, seus
advogados e os interessados, incertos e desconhecidos, da sentença de fls. 55 e 56, prolatada nos autos em epígrafe, cuja parte dispositiva
segue transcrita: Ante o acima exposto, e com fulcro no art. 1.184 do CPC, julgo PROCEDENTE o pedido inicial e em consequência declaro a
interdição de DALVA MARIA DA CONCEIÇÃO, nomeando a Senhora DAIANE LEAL DA SILVA sua curadora definitiva, confirmando, assim, a
tutela jurisdicional antecipada na decisão de fls. 25/27. Dita curadora não poderá alienar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza,
pertencentes à interdita, salvo com autorização judicial. Além disso, os valores recebidos de entidade previdenciária ou assistencial deverão ser
aplicados exclusivamente na saúde, na alimentação e no bem-estar do interdito. Fica ainda sujeita à prestação de contas, quando requeridas, na
forma do art. 919 do CPC. A curatela se restringirá ao recebimento de benefício previdenciário ou assistencial e à gestão do patrimônio que a
interdita perceber a partir da decretação de sua interdição provisória. Após o trânsito em julgado, inscreva-se a presente sentença no registro civil
do interdito (art. 1.185, CPC) e expeça-se termo de curatela definitivo, intimando-se a curadora para assinação. Publique-se a presente no átrio
deste Fórum e no Diário da Justiça, por três vezes, com intervalo de dez dias. Registre-se. Intimem-se. Ultimadas as providências supra,
arquivem-se os autos com a devida baixa. E, para que chegue ao conhecimento do interessado e não possa no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Barro Duro, Estado do
Piauí, aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis. Eu, Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula
26574, digitei e subscrevo, em conformidade com o art. 2º, inciso XVIII, do Provimento 29/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Piauí.

O Bel. Jônio Evangelista Leal, Juiz de Direito Substituto desta Cidade e Comarca de Barro Duro, Estado do Piauí, por nomeação legal, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a quem interessar possa e o conhecimento deste deva pertencer, que por este Juízo, tem curso uma Ação de Interdição
(processo n.º 00000008-68.2005.8.18.0084), em que é Interditante a Sra. JÚLIA MARIA DA SILVA brasileira, trabalhadora rural, residente na
localidade Malhada dos Bois e Interditando o Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA piauiense, filho de Miguel Gomes da Silva e Júlia Maria da
Silva , ficando por este Edital INTIMADO as partes, seus advogados e os interessados, incertos e desconhecidos, da sentença de fls. 87 e 88,
prolatada nos autos em epígrafe, cuja parte dispositiva segue transcrita: Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial e com
fulcro no art. 1.184 do CPC, julgo PROCEDENTE o pedido inicial e em consequência declaro a interdição de FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA,
nomeando a Senhora JÚLIA MARIA DA SILVA sua curadora definitiva. Dita curadora não poderá alienar bens móveis, imóveis ou de qualquer
natureza, pertencentes à interdita, salvo com autorização judicial. Além disso, os valores recebidos de entidade previdenciária ou assistencial
deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, na alimentação e no bem-estar do interdito. Fica ainda sujeita à prestação de contas, quando
requeridas, na forma do art. 919 do CPC. A curatela se restringirá ao recebimento de benefício previdenciário ou assistencial e à gestão do
patrimônio que a interdita perceber a partir da decretação de sua interdição provisória. Após o trânsito em julgado, inscreva-se a presente
sentença no registro civil do interdito (art. 1.185, CPC) e expeça-se termo de curatela definitivo, intimando-se a curadora para assinação.
Publique-se a presente no átrio deste Fórum e no Diário da Justiça, por três vezes, com intervalo de dez dias. Registre-se. Intimem-se. Ultimadas
as providências supra, arquivem-se os autos com a devida baixa". E, para que chegue ao conhecimento do interessado e não possa no futuro
alegar ignorância, foi expedido o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Barro
Duro, Estado do Piauí, aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis. Eu, Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica
Judiciária, matrícula 26574, digitei e subscrevo, em conformidade com o art. 2º, inciso XVIII, do Provimento 29/2009, da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Piauí.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE FLORIANO
Rua Antonio Freire, nº1365-CEP 64800-000
Fone: 0XX(893521-6892 e 3521-1442)
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA - 2016
O DOUTOR JOSÉ OSVALDO DE SOUSA, MM Juiz de direito titular do Juizado Especial Cível e Criminal desta cidade de Floriano, estado do
Piauí, de entrância final, no uso de suas atribuições legais, etc;
Usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40, inciso XXII, alínea "c", da LEI Nº. 3.716, de 12 de dezembro de 1979, Lei de
Organização Judiciária do Estado do Piauí, bem como em cumprimento ao CÓDIGO DE NORMAS da Corregedoria Geral de Justiça do Estado
do Piauí - Provimento nº 20/2014, bem como de conformidade com o disposto no PROVIMENTO nº 022, DE 18 de dezembro DE 2015, publicado
no DJ/PI nº 7.891, em 07/01/2016. (e eventuais modificações posteriores).
TORNA PÚBLICO para conhecimento de quem interessar possa, que por determinação deste Juizado, foi designado o dia 01 de abril de 2016,
às 09:00 horas, para início dos trabalhos da CORREIÇÃO ORDINÁRIA a ser realizada neste Juizado Especial Cível e Criminal desta comarca de
FLORIANO, Estado do Piauí, abrangendo os serviços realizados neste Juizado no período entre o primeiro e o último dia do ano de 2015, com
término previsto para o dia 29 de abril de 2016, às 13:00 horas, na Sala de Audiência do referido Juizado, cujos trabalhos serão desenvolvidos no
horário de expediente normal. A Correição Ordinária tem o objetivo de inspecionar a regular movimentação dos serviços forenses, tendo como
finalidade principal o controle processual, constituindo-se na verificação da regularidade de relação processual, na análise individual de cada
processo existente neste juizado e anexo - processos físicos e virtuais - visando verificar a regularidade e fiel cumprimento e aplicação do
ordenamento jurídico, dos provimentos do Colendo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, do plano de metas do CNJ e do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, e, por fim, as recomendações deste Juízo, além de visar a correição de eventuais condutas, falhas ou omissões porventura
existentes, o controle da atividade funcional e do bom andamento do serviço judiciário, tudo no propósito da real eficácia da atividade judiciária
desenvolvida em favor dos jurisdicionados da jurisdição deste juizado. Durante os trabalhos da correição será facultado aos interessados
denunciar, por escrito (ou verbal para constar em ata), quaisquer irregularidades ou reclamações porventura existentes das autoridades
judiciárias e seus serventuários, bem como demais autoridades que de maneira direta e/ou indireta, são parceiros deste juizado, que serão
recebidas pela secretária desta Correição. A reunião de abertura será aberta à presença de qualquer interessado, sendo que durante será lido o
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relatório informatizado de indicadores da Corregedoria Geral da Justiça da situação da unidade judiciária, no dia da abertura dos trabalhos,
apresentado o roteiro dos trabalhos e facultada a palavra ao membro do
Ministério Público, Defensor Público, advogados e interessados presentes, bem como aos servidores deste juizado e de igual modo será por
ocasião da audiência de encerramento, ocasião em que será apresentado os resultados dos trabalhos pelo Juiz corregedor, com a leitura do
relatório informatizado da situação atualizada deste juizado, com a lavratura da competente ata. Por ocasião do encerramento da correição, será
gerado o relatório sintético a ser lido pelo Magistrado durante a solenidade de encerramento, informando-se as amostras geradas no inicio dos
trabalhos e as mudanças ocorridas em relação ao cenário inicial e tais informações deverão constar no relatório geral da correição. No caso dos
juizados especiais serão considerados como relatórios inicial e final, os obtidos no menu ESTATÍSTICAS do PROJUDI, itens PROCESSOS NA
VARA E PROCESSOS PARALIZADOS HÁ MAIS TEMPO. Durante os trabalhos Correicionais, não haverá suspensão dos trabalhos neste
juizado, no que diz respeito aos despachos, sentenças, audiências e atendimento ao público. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
não possam no futuro alegar ignorância, o MM. Juiz corregedor determinou que se expedisse o presente Edital, que será publicado no Diário da
Justiça e afixado cópia no local de costume deste Juizado e anexo. Dado e passado nesta cidade e Juizado Especial Cível e Criminal de
FLORIANO, Estado do Piauí, em 29 de fevereiro de 2016. Eu, ________________(MARIA de JESUS ALVES do NASCIMENTO, Analista
judiciária e Oficiala de Gabinete do MM. Juiz de Direito deste juizado e como primeira secretaria), digitei e subscrevi com o MM. JUIZ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000012-46.2014.8.18.0034
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Réu: LUIS ADONIAS DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LISABETE MARIA MARCHETTI, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA, (OAB - PI n.
1731), para comparecer à Audiência de Conciliação, designada para o dia 09.03.2016, às 12:20 horas, no Fórum desta Comarca, localizado na
Av. João Ferreira s/n, Centro, Água Branca - PI. E para constar, Eu, ELIAS SOARES SIQUEIRA, Técnico Judiciário, digitei e conferi o presente
aviso. ÁGUA BRANCA, 1 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000066-77.2012.8.18.0035
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO ARAUJO DE MATOS
ADVOGADO(S): PÉRIKLES DA FONSECA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4394)
Réu: BANCO BMG S/A - BANCO DE MINAS GERAIS
ADVOGADO(S): THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS (OAB/PI Nº. 7.555)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ALTO LONGÁ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA
MEDEIROS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): PÉRIKLES DA
FONSECA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4394); patrono de Francisco Araújo de Matos e Dr. THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS (OAB/PI Nº.
7.555), patrono do BANCO BMG S/A - BANCO MINAS GERAIS, da sentença proferida no presente processo, cuja parte conclusiva
segue: " Ante o exposto, julgo extinto o feito, com fundamento no art. 267, inciso III, do Código Civil. Custas na forma da lei. Registre-
se. Intimem-se. Após cumprimento da formalidades legais necessárias, arquive-se o presente feito, dando-se baixa." . E para constar,
Eu, Ivonalda da Silva Oliveira,Servidora Designada, digitei e conferi o presente aviso. ALTO LONGÁ, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000099-62.2015.8.18.0035
CLASSE: Divórcio Consensual
Suplicante: ADONIAS FERREIRA ROSA, FRANCIMÁRIA VIEIRA DE SOUSA ROSA
ADVOGADO(S): FRANCISCO QUIRINO DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6236)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ALTO LONGÁ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): Dr. FRANCISCO QUIRINO DA ROCHA NETO
(OAB/PI Nº. 6.236), patrono de Francimaria Vieira de Sousa Rosa, da sentença proferida no presente processo, cuja parte conclusiva segue: "Isto
posto e considerando que as partes livremente manifestaram o desejo de se divorciarem. acolho o parecer da Dra. Promotora de Justiça e
HOMOLOGO o acordo de vontade das partes, constantes às fls. 26/27 dos autos e com base no§ 6º do art. 226 da Constituição Federal, decreto
o Divórcio de ADONIAS FERREIRA ROSA e FRANCIMÁRIA VIEIRA DE SOUSA ROSA, voltando a cônjuge mulher a voltar a usar o nome de
solteira ou seja, FRANCIMÁRIA VIEIRA DE SOUSA, restando o vínculo conjugal entre eles existente. Sem custas. Transitada em julgado a
presente, expeça-se o necessário Mandado de Averbação. Após o cumprimento das formalidades legais necessárias, arquivem-se os presentes
autos dando-se baixa. P.R.I.C." . E para constar, Eu, Ivonalda da Silva Oliveira,Servidora Designada, digitei e conferi o presente aviso. ALTO
LONGÁ, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000256-69.2014.8.18.0035
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: LUIS GONZAGA DA SILVA
ADVOGADO(S): EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11723)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
ADVOGADO(S):
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ALTO LONGÁ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): Dr. EDUARDO FURTADO CASTELO
BRANCO SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 11723); patrono de Luiz Gonzaga da Silva e Dra FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO (OAB/MG Nº
96.864), patrona do BANCO SEMEAR S.A., da sentença proferida no presente processo, cuja parte conclusiva segue: "Ante o exposto, julgo
extinto o feito, com fundamento no art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Registre-se. Intimem-se. Após
cumprimento das formalidades legais necessárias, arquive-se o presente feito, dando-se baixa. E para constar, Eu, Ivonalda da Silva
Oliveira,Servidora Designada, digitei e conferi o presente aviso. ALTO LONGÁ, 2 de março de 2016.
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PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE AMARANTE
Av. João Ribeiro de Carvalho, 140, AMARANTE-PI
PROCESSO Nº 0000397-48.2015.8.18.0037
CLASSE: Interdição
Interditante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ/PI, ALEINE MARIA LIMA RODRIGUES, CLEITON CRUZ PAIXÃO DA SILVA
Réu:
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Dr. NETANIAS BATISTA DE MOURA , Juiz de Direito da Comarca de AMARANTE, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processando por este Juízo e Secretaria da Vara
Única, aos termos da Ação de Interdição c/c Curatela, movida pela Defensoria Pública Estadual em favor de CLEITON CRUZ PAIXÃO DA SILVA,
brasileiro, residente e domiciliado na localidade Mimbó ? Amarante - PI, de quem foi decretada a INTERDIÇÃO por sentença, em 17 de novembro
de 2015, em razão do mesmo ser pessoa absolutamente incapaz para gerir sua própria vida e administrar seus bens, tendo sido nomeada
CURADORA, ALEINE MARIA LIMA RODRIGUES, brasileira, lavradora, domiciliada na localidade Mimbó ? Amarante - PI, mediante
compromisso, para todos os fins legais, nos termos do art. 1.183, CPC e com as observâncias do art. 1.184 do CPC. E, para que ninguém possa
alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça do Estado, por 03 (três) vezes com intervalo de 10
(dez) dias, e afixado uma cópia no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de AMARANTE, Estado do Piauí, aos 11 de
fevereiro de 2016 (11/02/2016). Eu, FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, Secretário(a), o digitei, o conferi e subscrevi.
NETANIAS BATISTA DE MOURA
Juiz de Direito da Comarca de AMARANTE

PROCESSO Nº 0000210-11.2015.8.18.0079
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO TELES
ADVOGADO(S): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
A Secretaria da Vara Única da Comarca de ANGICAL DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz Dr. RANIERE SANTOS SUCUPIRA, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS (OAB/PI Nº 4557), para
fornecer novo endereço da parte ré, no prazo de 05 (cinco) dias. E para constar, Eu, TÂNIA MARIA DA SILVA SOUSA MIRANDA,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ANGICAL DO PIAUÍ, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000393-76.2013.8.18.0038
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: O BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A - (EMPRESA DO GRUPO BRADESCO S/A)
ADVOGADO(S): LAURISSEMENDESRIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: ARLENE MATIAS DE SOUZA
ADVOGADO: ALONEY ALODYR DE SOUSA LOUZEIRO (OAB/SP 325016)
"...JULGO procedente a ação, declarando rescindido o contrato, consolidando nas mãos do autor o domínio e a posse plenos e exclusivos do
bem, determinando ao órgão de Trânsito - DETRAN/SP - para expedir novo certificado de registro da propriedade em nome do autor ou de
terceiro por ele indicado.Custas, como de lei, e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, ambos pelo réu
sucumbente.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Avelino Lopes/PI, 16 de fevereiro de 2016.ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO -
JUIZ DE DIREITO".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
PROCESSO Nº 0000091-52.2010.8.18.0038
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JANISCE DE SOUSA BATISTA
Réu: BANCO FINASA BMC S.A
A Auxiliar da Vara Única da Comarca de AVELINO LOPES, de ordem do MM. Juiz Dr. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PIAUÍ Nº 9016),
para tomar conhecimento do despacho exarado as fls. 162, com o seguinte teor: "Intimem-se as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias,
especificarem quais provas pretendem produzir". E para constar, Eu, SIDILÉIA PEREIRA GAMA, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente
aviso. AVELINO LOPES, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
PROCESSO Nº 0000337-06.2014.8.18.0039
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: CLAUDIANE DE RESENDE
Requerido: ADAILTON NEVES REIS
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BARRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, de acordo com
o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS (OAB/PIAUÍ Nº
9210), para se manifestar sobre contestação juntada nos autos, no prazo de 10 dias, querendo. E para constar, Eu, LUIZ CÂNDIDO BRITO
NOGUEIRA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. BARRAS, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
PROCESSO Nº 0000353-57.2014.8.18.0039
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
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Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BARRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, de acordo com
o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): GUSTAVO HENRIQUE MACÊDO DE SALES (OAB/PIAUÍ
Nº 6919) da sentença proferida nos autos fls. 30/31, no prazo de 05 dias. E para constar, Eu, FIRMINA BORGES COSTA,Cedido
Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. BARRAS, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
PROCESSO Nº 0001217-95.2014.8.18.0039
CLASSE: Interdição
Interditante: JOÃO DA SILVA COELHO
Interditando: ANTONIO GOMES COELHO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BARRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, de acordo com
o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANDRE FERREIRA DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 10009)
da sentença proferida nos autos fl. 42, no prazo de 05 dias. E para constar, Eu, FIRMINA BORGES COSTA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o
presente aviso. BARRAS, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
PROCESSO Nº 0000421-07.2014.8.18.0039
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO SILVE4STRE ALVES
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BARRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, de acordo com
o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ÍTALO GABRIEL ALMEIDA ROCHA (OAB/PIAUÍ Nº 8080),
para no prazo de 10 dias, comprovar se a indenização pleiteado fora inbdeferida na via administrativa, sob pena de extinção do Feito sem
resolução do merito.. E para constar, Eu, LUIZ CÂNDIDO BRITO NOGUEIRA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. BARRAS, 2 de
março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
PROCESSO Nº 0000369-11.2014.8.18.0039
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO SOARES DA SILVA NETO
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BARRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, de acordo com
o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): GISELA BARROS CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 5547), para
no prazo de 10 dias comprovar se a indenização pleiteado fora indeferida na via administrativa, sob pena de extinção do Feito. Eu, LUIZ
CÂNDIDO BRITO NOGUEIRA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. BARRAS, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
PROCESSO Nº 0000378-70.2014.8.18.0039
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIA DALIA DA SILVA, CARLOS DE SOUSA FILHO, MARIA DE JESUS SOUSA DA SILVA, JOSE CARLOS DA COSTA, NADIA
CRISTINA RODRIGUES DA COSTA, MARIA ALICE DE JESUS GONÇALVES
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BARRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, de acordo com
o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,
OAB n] 7482, para no prazo de 10 dias juntar nos autos comprovante de pagamento de custas processuais, sob pena de cancelamento da
distribuição e arquivamnento dos autos. E para constar, Eu, LUIZ CÂNDIDO BRITO NOGUEIRA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. BARRAS, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
PROCESSO Nº 0000100-35.2015.8.18.0039
CLASSE: Autorização judicial
Autor: MARIA LINDAURA SILVA COSTA
Réu:
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BARRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, de acordo com
o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO, OAB nº 3.083, para no
prazo de 10 dias, emendar a inicial, atribuindo valor correspondente ao bem imóvel objeto da demanda, recolhendo-as, sob pena de
cancelamento da distribuição e arquivamento dos autos, conforme despacho do MM Juiz, ás fls. 20/21. E para constar, Eu, LUIZ CÂNDIDO
BRITO NOGUEIRA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. BARRAS, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
PROCESSO Nº 0000437-58.2014.8.18.0039
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO LUIS SOARES ARAUJO
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BARRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, de acordo com
o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO
(OAB/PIAUÍ Nº 7482), para no prazo de 10 dias comprovar se a indenização fora indeferida na via administrativa, sob pena de extinção do
mesmo sem resolução do merito, em decorrencia da ausência de interesse de agir, conforme despacho nestes autos. E para constar, Eu, LUIZ

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7928 Disponibilização: Quarta-feira, 2 de Março de 2016 Publicação: Quinta-feira, 3 de Março de 2016

Página 94



16.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS23446 

16.30. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS23405 

16.31. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS23409 

16.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS23910 

16.33. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS23753 

16.34. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS23780 

16.35. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS23836 

CÂNDIDO BRITO NOGUEIRA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. BARRAS, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
PROCESSO Nº 0000393-78.2010.8.18.0039
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ESPOLIO DE ERINALDO FERREIRA DA SILVA
Réu: BANCO ITAÚCARD S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BARRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, de acordo com
o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): EVANDRO FRANCÍLIO RIBEIRO ABREU (OAB/PIAUÍ Nº
5066), do despacho de fls. 78, no prazo de 05 dias. E para constar, Eu, LUIZ CÂNDIDO BRITO NOGUEIRA,Técnico Judicial,digitei e conferi o
presente aviso. BARRAS, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
PROCESSO Nº 0000109-36.2011.8.18.0039
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: EVANDA DA SILVA REIS
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BARRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, de acordo com
o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): GILBERTO NUNES DE ARAUJO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº
5177), da sentença de fls. 52. E para constar, Eu, ANTÔNIO WILSON LAGES DO REGO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
BARRAS, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
PROCESSO Nº 0000110-21.2011.8.18.0039
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ DE DEUS FERREIRA DA SILVA
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BARRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, de acordo com
o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MATHEUS STECA (OAB/PIAUÍ Nº 6194-A), da sentença
de fls. 87/90. E para constar, Eu, ANTÔNIO WILSON LAGES DO REGO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. BARRAS, 2 de março
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
PROCESSO Nº 0000327-59.2014.8.18.0039
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FLAVIO DA ROCHA SALES
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA - PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BARRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, de acordo com
o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS (OAB/PIAUÍ
Nº 9210); e VICENTE REIS REGO JUNIOR (OAB/PI 10.766), da sentença proferida nos autos fls. 41/43, no prazo de 05 dias. E para constar, Eu,
FIRMINA BORGES COSTA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. BARRAS, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
PROCESSO Nº 0001218-80.2014.8.18.0039
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: BANCO BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Réu: ANTONIO JOSE DE ARAUJO JUNIOR
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BARRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, de acordo com
o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a), Dr. RICARDO ALEXANDRE PERESI (OAB 235156), da
sentença de extinção proferida nos autos fls.47/48, no prazo de 05 dias. E para constar, Eu, FIRMINA BORGES COSTA,Cedido Prefeitura,digitei
e conferi o presente aviso. BARRAS, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
PROCESSO Nº 0000191-96.2013.8.18.0039
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DA SILVA SOUSA, TIM CELULAR S.A
Réu:
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BARRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, de acordo com
o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a), Dr. EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS,(OAB 9419)
da sentença homologatória proferida nos autos fl. 68, no prazo de 05 dias. E para constar, Eu, FIRMINA BORGES COSTA,Cedido
Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. BARRAS, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
PROCESSO Nº 0000379-55.2014.8.18.0039
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO DAMAS
Réu: ELETROMARCAS COMPRA PREMIADA
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16.36. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS23648 
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16.39. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS23964 

16.40. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS23940 

O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BARRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, de acordo com
o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): IDEMAR OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO (OAB/PI Nº
7085), da sentença proferida nos autos fls. 37/39, no prazo de 05 dias. E para constar, Eu, FIRMINA BORGES COSTA,Cedido Prefeitura,digitei e
conferi o presente aviso. BARRAS, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000225-65.2013.8.18.0041
CLASSE: Busca e Apreensão
Autor: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
ADVOGADO(S): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Réu: DOUGLAS FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO(S):
É o relatório. DECIDO.
Estando o processo parado há quase 01 (um) ano, não manifestando a parte autora interesse no prosseguimento do feito, decreto a extinção do
processo, sem resolução de mérito, e o faço com fulcro no art. 267, incisos II e III, do Código de Processo Civil.
Custas de lei.
P.R.I. Cumpra-se.
BENEDITINOS, 1º de março de 2016.
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS

PROCESSO Nº 0000023-80.2016.8.18.0042
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: RENATO FONSECA DUARTE, IRACI FONSECA LEMOS
ADVOGADO(S): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235), ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Requerido: JOAQUIM PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S):
DECISÃO
Ao ensejo, não remanescendo no feito matéria objeto dos autos não cuida de questão apta a atrair a competência do juízo
especializado em matéria agrária, uma vez que ele possui competência tão-somente para processar e julgar demandas que envolvam
conflito agrário, suscito conflito negativo de competência, nos termos do artigo 118, I, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 15, I, g,
da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí (Lei n.° 3.716, de 12 de dezembro de 1979), ao Presidente do egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, pelo que determino seja expedido ofício, que deverá ser acompanhado de cópias da inicial (fls. 02/12), da
decisão (fls. 53 e 54) e da presente decisão.
BOM JESUS, 1 de março de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

PROCESSO Nº 0000190-54.2003.8.18.0042
CLASSE: Interdito Proibitório
Interditante: MIGUEL ADILSON BOCHNIA, JANETE MOREIRA BOCHNIA
ADVOGADO(S): JOBER ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2558)
Interditando: MANOEL MESSIAS CARVALHO DE SOUSA
ADVOGADO(S): JOSÉ CAVALCANTE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3420)
DESPACHO
Calcule as custas judicias devidas pela parte autora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta
AR, caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do
montante devido na Dívida Ativa do Estado.
BOM JESUS, 1 de março de 2016HELIOMAR RIOS FERREIRAJuiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
PROCESSO Nº 0000146-35.2003.8.18.0042
CLASSE: Demarcação / Divisão
Requerente: M S MARQUES DA ROCHA
Requerido: HELIO TRIGUEIRO LONDRES BARRETO
O(a) Secretario(a) da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). HELIOMAR RIOS FERREIRA, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): VALDEVINO PEREIRA DE SANTANA, (OAB/PIAUÍ Nº
09/79B) para, no prazo de 10 (dez) dias (art.284, do CPC), emendar a inicial no que tange aos pontos acima epigrafados, sob pena de
indeferimento da petição inicial (parágrafo único, do art. 284, do CPC) e extinção sem resolução do mérito. E para constar, Eu, MARCIELA DE
CARVALHO SILVA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. BOM JESUS, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
PROCESSO Nº 0000739-44.2015.8.18.0042
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PAN S/A
Requerido: FRANCIEDY CAVALCANTE NASCIMENTO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BOM JESUS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO SOARES DE ALENCAR, de acordo com
o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS (OAB/PI 5609), do teor
da sentneça em parte transcrita: "Com razão a requerente ao pedir a desistência do processo uma vez que a lei faculta ao autor da ação a
desistência do processo nos termos do art. 267, VIII do Código de Processo Civil. Eventuais comunicações a órgãos e entidades públicas
deverão ser procedidas pela própria parte autora. Custa pela requerente. Sem condenação em honorários. Com o trânsito em julgado, arquivem-
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16.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES23801 

se os autos com a devida baixa...". E para constar, Eu, Kaio Ferreira Sousa,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. BOM JESUS, 2 de
março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
PROCESSO Nº 0000196-80.2011.8.18.0042
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): OSVALDO PEREIRA DE SOUSA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BOM JESUS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO SOARES DE ALENCAR, de acordo com
o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº
196289), do teor da sentença em parte transcrita: "Pelo exposto, com fundamento no art. 267, IV, do CPC, declaro extinta a presente execução.
Autorizo o exequente a desentranhar o título executivo original. Eventuais comunicações a órgãos e entidades públicas deverão ser procedidas
pela própria parte autora. Custas pela exequente. Sem condenação em honorários. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a
devida baixa...". E para constar, Eu, Kaio Ferreira Sousa,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. BOM JESUS, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
PROCESSO Nº 0000958-57.2015.8.18.0042
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: BANCO BMC/BRADESCO S/A
Réu: JOÃO MAGALHÃES DE ARAUJO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BOM JESUS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO SOARES DE ALENCAR, de acordo com
o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO
(OAB/PI Nº 11826-A), do teor da sentença em parte transcrita: " À vista do exposto, com fundamento no art. 158, parágrafo único, c/c art. 267,
VIII, ambos do CPC, HOMOLOGO por sentença a desistência requerida, para que surta os efeitos legais e, em consequência, julgo extinto o
processo sem a resolução do mérito. Eventuais comunicações a órgãos e entidades públicas deverão ser procedidas pela própria parte autora.
Custas pela requerente. Sem condenação em honorários. Com o trânsito em julgado arquivem-se os autos com a devida baixa...". E para
constar, Eu, Kaio Ferreira Sousa, Estagiário,digitei e conferi o presente aviso. BOM JESUS, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
PROCESSO Nº 0000227-76.2006.8.18.0042
CLASSE: Alvará Judicial
Requerente: CELSO CELESTINO
Réu:
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BOM JESUS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO SOARES DE ALENCAR, de acordo com
o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): CAROLINE MARIA PIAUILINO MATOS (OAB/PI 3874/03),
do teor da sentença em parte trasncrita: "Pelo exposto, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, julgo extinto o processo sem exame do mérito.
Sem custas. Sem condenação em honorários...". E para constar, Eu, Kaio Ferreira Sousa,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. BOM
JESUS, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
PROCESSO Nº 0000108-42.2011.8.18.0042
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): JOÃO JOSÉ DE SÁ
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BOM JESUS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO SOARES DE ALENCAR, de acordo com
o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº
1962), do teor da sentença em parte transcrita: "Pelo exposto, com fundamento no art. 267, IV, do CPC, declaro extinta a presente execução.
Autorizo o exequente a desentranhar o título executivo original. Eventuais comunicações a órgãos e entidades públicas deverão ser procedidas
pela própria parte autora. Custas pela exequente. Sem condenação em honorários. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a
devida baixa...". E para constar, Eu, Kaio Ferreira Sousa,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. BOM JESUS, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
PROCESSO Nº 0001086-77.2015.8.18.0042
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAU VEICULOS S.A, NILVA VIEIRA SILVA FELDKIRCHER
Réu:
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BOM JESUS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO SOARES DE ALENCAR, de acordo com
o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado: NELSON PASCHOALOTTO (OAB/SP Nº 108.911), do teor
da sentença em parte transcrita: "Com razão a requerente ao pedir desistência do processo uma vez que a lei faculta ao autor a desistência do
processo nos termos do art. 267, VIII do Código de Prcoesso Civil. Eventuais comuniações a órgãos e entidades públicas deverão ser procedidas
pela própria parte autora. Custas pela requerente. Sem condenação em honorários. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a
devida baixa...". E para constar, Eu, Kaio Ferreira Sousa,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. BOM JESUS, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
PROCESSO Nº 0000555-95.2008.8.18.0022
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Denunciado: CARLA SOUSA GOMES--, CARLOS ANTONIO DA ROCHA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA
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16.50. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR23141 

CAVALCANTI DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DR LEANDRO
BIZERRA DOS SANTOS (0AB/PI Nº 5862) e o DR FAMINIANO ARAUJO MACHADO (0AB/PI Nº 3516), do despacho de fls 197; para no prazo
de 10 dias apresentarem as alegações finais dos acusados, nos atos do processo sobredito. E para constar, Eu, GEISLANA NUNES DE SOUSA
ALVES,Auxiliar Judicial,digitei e conferi o presente aviso. BURITI DOS LOPES, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
PROCESSO Nº 0000847-07.2014.8.18.0043
CLASSE: Interdição
Interditante: JOSÉ FRANCISCO RODRIGUES CARDOSO
Interditando: SANDRA MARIA RODRIGUES CARDOSO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA
CAVALCANTI DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): WAGNER PASSOS
DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 4923) para manifestar-se sobre o laudo do médico perito de fl. 24. E para constar, Eu, Paulo Henrique de Sousa
Carvalho,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. BURITI DOS LOPES, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0001295-94.2015.8.18.0026
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO(S): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: REGINALDO ARAUJO COSTA
ADVOGADO(S):
Havendo a parte autora se manifestado informando não possuir mais interesse no prosseguimento da ação, não há mais interesse processual a
ser perseguido neste processo.
Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos
termos do art.267, VIII, do CPC.
Sem condenação em honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCESSO Nº 0001460-49.2012.8.18.0026
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
ADVOGADO(S): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Executado(a): NILTON CEZAR DE SOUSA
ADVOGADO(S):
Cuidam-se os presentes autos de EXECUÇÃO promovida pelo ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA, contra NILTON
CEZAR DE SOUSA, qualificado.
Às fls. 56 dos autos, o exequente pleiteou a extinção do feito em razão do executado ter efetuado o pagamento da dívida.
Vieram-me os autos conclusos.
Em resumo, é o relatório.
O pagamento do crédito impõe a extinção da execução. Cabe então ao juiz, nesta fase processual, tão somente prolatar sentença declarando
satisfeito o crédito exposto.
Passo a decidir.
O art. 794 do Código de Processo Civil enumera as situações em que a execução será extinta: com a satisfação da obrigação; quando o devedor
obtiver, por transação ou qualquer outro meio, a remissão total da dívida, ou quando o credor renunciar o crédito.
Tem-se que é uma das causas de extinção da execução com resolução do mérito quando o devedor satisfaz a obrigação.
Entretanto, a extinção da execução só produzirá efeitos depois que for declarada por sentença.
Considerando que houve o pagamento da dívida (fls. 35 e 36), para que produza seus jurídicos e legais efeitos, DECLARO A EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO, e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do art. 794, I, do CPC.
Custas finais pela parte executada.
Expedientes necessários.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCESSO Nº 0001606-85.2015.8.18.0026
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO(S): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: JOSÉ FERNANDES DE SOUSA
ADVOGADO(S):
Cuida-se de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, com pedido de medida liminar, ajuizada, pelo procedimento especial do Decreto-Lei nº 911/69,
pelo ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, empresa devidamente qualificada na petição inicial, por intermédio de
advogado devidamente constituído, contra JOSÉ FERNANDES DE SOUSA, também qualificado.
Na petição inicial, alegou a requerente, em síntese, que a parte requerida é sua devedora, alusivos à inadimplência de contrato de financiamento
garantido por alienação fiduciária em garantia.
Pleiteou a concessão de medida liminar de busca e apreensão do veículo descrito, bem móvel financiado, com fundamento no art. 3º do Decreto-
Lei nº 911/69, e requereu a procedência do pedido para obrigar a requerida ao pagamento do débito atualizado.
Com a petição inicial, vieram aos autos os documentos de fls. 11/38.
Por decisão fundamentada, foi deferida medida liminar de busca e apreensão (fls. 41).
Às fls. 50, a requerente, por seu representante legal, apresentou pedido de desistência da presente ação, tendo em vista falta de interesse.
É o que se impõe relatar. Passo a decidir.
FUNDAMENTAÇÃO.
Havendo a parte autora se manifestado informando não possuir mais interesse no prosseguimento da ação, não há mais interesse processual a
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ser perseguido neste processo.
Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos
termos do art.267, VIII, do CPC.
Sem condenação em honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCESSO Nº 0002169-16.2014.8.18.0026
CLASSE: Cumprimento de sentença
Exequente: JOÃO PEREIRA TORRES
ADVOGADO(S): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
DIANTE DO EXPOSTO, REJEITO a impugnação ao cumprimento da sentença, o que faço com fundamento no artigo 36 e art.475, L,§ 2º, ambos
do CPC e REPETITIVO RESP 1.387.248/SC. Reconheço como valor devido a quantia de R$ 6.747,46, conforme cálculos de fls.32/46, que se
encontram atualizados até 10/201. Condeno o impugnante ao pagamento das custas processuais adiantadas em sua integralidade. Sobre o valor
executado será acrescida a multa de 10% do artigo 475, ?j?, do CPC, a ser bloqueada via Bacen Jud, isso porque "a atitude do devedor, que
promove o mero depósito judicial do quantum exequendo, com finalidade de permitir a oposição de impugnação ao cumprimento de sentença,
não perfaz adimplemento voluntário da obrigação, autorizando o cômputo da sanção de 10% sobre o saldo devedor" (REsp 1.175.763/RS, Rel.
Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 21/6/2012, DJe de 5/10/2012)
Observe a secretaria a necessidade de desentranhar a resposta à impugnação ao cumprimento da sentença, acostando-a nos autos da
impugnação..
Expedientes necessários.
Intimações necessárias.

PROCESSO Nº 0000075-22.2006.8.18.0044
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: JAILSON DA COSTA FEITOSA
ADVOGADO(S): CLARISSA FONSECA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 3936)
Requerido: PERFIL CONSTRUTORA LTDA
ADVOGADO(S): RAIMUNDO MARLON REIS DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 2493), LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO
FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3180)
AVISO - PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Isto posto, com fundamento no artigo 267, VI do CPC, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva do réu em virtude de o mesmo não mais ser o
proprietário do imóvel do fato ocorrido, ao tempo que EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Sem custas ou honorários face a gratuidade judicial.
Após, o trânsito em julgado, determino que a Secretaria deste Juízo certifique, procedendo a baixa na distribuição, com o arquivamento definitivo
do feito.
P.R.I.
CANTO DO BURITI, 1 de março de 2016
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI

AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0000294-20.2015.8.18.0044
CLASSE: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ANTÔNIO MENEZES GONÇALVES
ADVOGADO(S): JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 294097)
O(a) Secretário(a) da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, de ordem do MM. Juiz, JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, de
acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o(a) Sr(a). Advogado JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA (OAB
2940/97) da sentença de fls. ?Por tais razões, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, SEM RESOLUÇÃO MÉRITO, com base no artigo 267, V, do
CPC.Dê-se ciência ao Douto representante do Ministério Público para apurar no registro cartorário competente o motivo de não cumprimento do
artigo 110 da Lei 6.015/73, realizando o reparo de mero erro material de ofício, apenas com parecer ministerial. Oficie-se a Corregedoria do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí acerca da omissão do cartório em pauta. Oficie-se o Cartório competente para imediato cumprimento do
reparo da 2ª via da certidão em pauta do requerente, sob pena de responsabilidade penal e administrativa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se?.
CANTO DO BURITI, 02 de março de 2016 José Carlos da Fonseca Lima Amorim ? Juiz de Direito.E para constar, eu, Licia Moura de Miranda,
Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
PROCESSO Nº 0000417-22.2011.8.18.0088
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO PEDRO DA CONCEIÇÃO SOUSA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Réu:
O analista judicial da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS,
(OAB/PI nº 6460), da respeitável sentença proferida às fls. 80 dos autos,cuja parte final é do teor seguinte: "Diante do exposto, entendo por bem,
diante de ausência de prejuízo aodemandado, acolher a desistência da demanda requerida.Isto posto, JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução
do mérito, nos termosdo art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Sem custas, haja vista ser a parte autora beneficiário da gratuidade da
justiça.Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.P.R.I.Cumpra-se.CAPITÃO DE CAMPOS, 29 de junho de 2015.SÍLVIO
VALOIS CRUZ JÚNIOR.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS.E para constar, Eu, RAIMUNDO NONATO DE
ANDRADE GOMES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. CAPITÃO DE CAMPOS, 2 de março de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
PROCESSO Nº 0000477-92.2011.8.18.0088
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CELSO DE OLIVEIRA LIMA
Réu: ANA PAULA, PORTAL 180 GRAUS
O Secretario da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS, de ordem do MM. Juiz Dr. SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs. Advogado: ANTONIO CARLOS ARAÚJO SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 6089);
DIEGO AUGUSTO LIMA FERREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 5765); SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 6369). para à
audiência de instrução e julgamento designada para o dia 30/03/2016, às 12hs00min. E para constar, Eu, CARLOS ADY DA SILVA,Auxiliar
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. CAPITÃO DE CAMPOS, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000191-15.2012.8.18.0045
CLASSE: Petição
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE CASTELO DO PIAUÍ
Indiciado: ANTONIO VANDERLEY DO SOCORRO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO - OAB/PI
nº 7.573-B, do despacho de fls. 150, em que se destaca: "Conforme se verifica às fls. 149, dos autos, o advogado do réu ANTONIO VANDERELY
DO SOCORRO foi devidamente intimado e não apresentou alegações finais. O fato é grave, uma vez que o advogado habilitado e kleva ao
retardamento do Trâmite de ação penal, além de causar prejuízos ao réu e à Secretaria Judicial. Desta forma, intime-se novamente o advogado
ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO para, no prazo legal, apresentar respostaas alegações finais, advertindo-o que a continuidade da
omissão implicará em multa por abandono injustificado do processo (Art. 265 do CPP).E para constar, Eu, GUSTAVO MOURA EVANGELISTA
DE SOUSA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. CASTELO DO PIAUÍ, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000747-12.2015.8.18.0045
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA JULIA DAS VIRGENS FERREIRA
ADVOGADO(S): AGNELO NOGUEIRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6653)
Réu: JOÃO PEREIRA MATOS
ADVOGADO(S): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº
7649)"Vistos.Diante das informações trazidas aos autos às fls. 50/51,intime-se a parte ré,através de seu procurador, para se manifestar bem
como para requerer o que entender dedireito."E para constar, Eu, ANTONINA SOARES DA SILVA, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o
presente aviso. CASTELO DO PIAUÍ, 02 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000340-45.2011.8.18.0045
CLASSE: Petição
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE CASTELO DO PIAUÍ
Réu: JOSÉ DILSON ALVES, GILDIVAN MOURÃO DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): Dr. DIEGO NOGUEIRA PORTELA - OAB/PI nº 7442,
do despacho de fls. 154, em que se destaca: "Conforme se verifica às fls. 153 dos autos, o advogado do réu GILDIVANMOURÃO DA SILVA foi
devidamente intimado e não apresentou as alegações finais.O fato é grave, uma vez que nos autos consta advogado habilitado e leva
aoretardamento do trâmite de ação penal, além de causar prejuízos ao réu e à Secretaria Judicial.Desta forma, intime-se, novamente, o
advogado DIEGO NOGUEIRAPORTELA para, no prazo legal, apresentar resposta as alegações finais, advertindo-o que acontinuidade da
omissão implicará em multa por abandono injustificado do processo (Art.265 do CPP).E para constar, Eu, GUSTAVO MOURA EVANGELISTA DE
SOUSA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. CASTELO DO PIAUÍ, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000672-07.2014.8.18.0045
CLASSE: Execução de Termo de Ajuste de Conduta
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO 22ª REGIÃO
ADVOGADO(S): PROCURADOR DO TRABALHO - JOÃO BATISTA MACHADO JÚNIOR(OAB/NÃO INFORMADO Nº )
Réu: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S):
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA OAB/PI
4.787"Vistos.Intime-se o executado para que junte, em razão do largo período de tempo játranscorrido, acomprovação integral da obrigação
assumida em sede de TAC, conformerequerido pelo Ministério Público." E para constar, Eu, ANTONINA SOARES DA SILVA, Oficial de Gabinete,
digitei e conferi o presente aviso. CASTELO DO PIAUÍ, 02 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000361-21.2011.8.18.0045
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDO ROSENO NONATO
ADVOGADO(S): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: BANCO BMG S.A
ADVOGADO(S): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10448-A)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de acordo
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16.65. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ23121 

16.66. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ23220 

com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ
Nº 10448-A) "Intime-se o(s) devedor(es) para, em 15 (quinze) dias, efetuar(em) o(s)pagamento(s)desua(s) dívida(s)atualizada(s)
monetariamente,conforme planilha decálculos apresentada pelo exequente defls. 152/153. E para constar, Eu, ANTONINA SOARES DA SILVA,
Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente aviso. CASTELO DO PIAUÍ, 02 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000245-15.2011.8.18.0045
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CERES - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL
ADVOGADO(S): ALEXANDRE DA SILVA ARAÚJO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 14376/)
Executado(a): RAIMUNDO DE ARAÚJO OLIVEIRA
ADVOGADO(S):
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ALEXANDRE DA SILVA ARAÚJO(OAB/DISTRITO
FEDERAL Nº 14376/)"intime-se a parte exequente,por meio de seu advogado,para, no prazo de 05(cinco) dias, apresentar planilha atualizada do
débito, bem como requerer o que dedireito,sob pena deextinçãodo feito sem exame de mérito."E para constar, Eu, ANTONINA SOARES DA
SILVA, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente aviso. CASTELO DO PIAUÍ, 02 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000033-23.2013.8.18.0045
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EULALIA BARBOSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): DIEGO NOGUEIRA PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 7442)
Réu: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO(S): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): CHRISTIANNE GOMES DA
ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)Intime-se a parte executado sobre os documentos de fls. 178/185 dos autos."E para constar, Eu,
ANTONINA SOARES DA SILVA, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente aviso. CASTELO DO PIAUÍ, 02 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000416-69.2011.8.18.0045
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA MARIULA LIMA MONTE
ADVOGADO(S): WILSON SPÍNDOLA RODRIGUES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7565)
Réu: SECOM - AQUICULTURA IND. E COMÉRCIO S/A
ADVOGADO(S): ANTÔNIO CALIXTO SILVA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6850)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): RONNEY IRLAN LIMA SOARES (OAB/PIAUÍ Nº
7.649) "Vistos etc.Intime-se a parte autora para se manifestar bem como para requerer o queentender de direito.Prazo:10 (dez) dias.Após,voltem-
me conclusos.Expedientes necessários."Castelo do Piauí (PI), 26 de fevereiro de 2016." E para constar, Eu, ANTONINA SOARES DA SILVA,
Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente aviso. CASTELO DO PIAUÍ, 01 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000176-75.2014.8.18.0045
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: C. M. L..DE A.
ADVOGADO(S): JOSUÉ SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
Réu: K. M. DOS R. A.
ADVOGADO(S): ANTONIO LIMA MARTINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9523)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): JOSUÉ SOARES DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003) eANTONIO LIMA MARTINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9523) ?EM FACE DO EXPOSTO, julgo procedente o pedido
e declaro que as partes viveram em união estável no período de 2010 até agosto de 2015, sendo agora extinta e tendo em vista o acordo
firmado às fls. 32/33, HOMOLOGO seus termos para que surta seus jurídicos e legais efeitos e determino a extinção do processo, com
fundamento no art. 269, III, do CPC. Sem custas. Transitado em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P.R.I. Cumpra-
se. Castelo do Piauí (PI),15 de fevereiro de 2016. LEONARDO BRASILEIRO. Juiz de Direito?E para constar, Eu, ANTONINA SOARES DA
SILVA, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente aviso. CASTELO DO PIAUÍ, 01 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000642-35.2015.8.18.0045
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: J. R.M. S.
ADVOGADO(S): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Réu: M. L. DE S. G.
ADVOGADO(S):
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)?EM
FACE DO EXPOSTO, julgo procedente o pedido e declaro que as partes viveram em união estável no período de 2010 até agosto de 2015,
sendo agora extinta e tendo em vista o acordo firmado às fls. 32/33, HOMOLOGO seus termos para que surta seus jurídicos e legais efeitos e
determino a extinção do processo, com fundamento no art. 269, III, do CPC. Sem custas. Transitado em julgado, arquivem-se os autos com baixa
na distribuição. P.R.I. Cumpra-se. Castelo do Piauí (PI), 15 de fevereiro de 2016. LEONARDO BRASILEIRO. Juiz de Direito?E para constar, Eu,
ANTONINA SOARES DA SILVA, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente aviso. CASTELO DO PIAUÍ, 01 de março de 2016.
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16.67. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ23224 

16.68. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ23207 

16.69. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ23214 

PROCESSO Nº 0000594-13.2014.8.18.0045
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: SEBASTIÃO SILVINO DA SILVA
ADVOGADO(S): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO(S): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/CEARÁ Nº 28184-A), MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO (OAB/MARANHÃO Nº
14617-A)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as):RONNEY IRLAN LIMA
SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649); LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/CEARÁ Nº 28184-A), MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO
(OAB/MARANHÃO Nº 14617-A) ?Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6º, VI, e 14 do CDC, c/c o art.
269, I, do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos contidos na inicial e, declarando inexistente relação jurídica contratual
entre as partes que fundamente os descontos questionados (Contrato de fl. 12, valor R$ 49,86, Início 09/2009, 60 parcelas, 47 pagas,
prazo 09/2014, saldo devedor R$ 473,17), condeno o BANCO DO BRASIL S/A a pagar a SEBASTIAO SILVINO DA SILVA, CPF
218.043.543-68, o valor correspondente à restituição em dobro do valor dos descontos indevidos no seu benefício previdenciário
decorrentes do aludido Contrato, a ser apurado em fase de liquidação, observada a prescrição do valor referente às parcelas vencidas
há mais de três anos da data da propositura da presente demanda, nos termos do artigo 206, parágrafo terceiro, inciso V, do Código
Civil, abatendo-se do montante o valor recebido de R$ 4.270,00, sob pena de enriquecimento ilícito. Improcede o pleito de indenização
por danos morais, nos termos da fundamentação. O valor indenizatório deve ser corrigido monetariamente, a partir desta data (Súmula
362 ? STJ), e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Em relação ao pedido de antecipação de
tutela requerida na inicial, há nos autos prova inequívoca dos descontos efetivados em virtude do Contrato ora impugnado. Outrossim,
a verossimilhança das alegações da parte autora resta demonstrada, nos termos do que foi anteriormente expedido. O periculum in
mora, por sua vez, satisfaz-se diante do gravame que vem sendo infligido à parte autora e que, sem dúvida, só se agravará tanto mais o
tempo passe, permanecendo as coisas como estão. Ademais, não há perigo de irreversibilidade do provimento antecipatório, não
incidindo, portanto, a vedação constante no §2º do art. 273 do CPC. Isto posto, presentes os requisitos legais, defiro a antecipação de
tutela requerida na inicial. Oficie-se ao INSS para que proceda à suspensão dos descontos efetuados sobre o benefício previdenciário
acima referido da parte autora (NB 125.556.219-3), com relação ao empréstimo consignado referente ao contrato em questão nos
presentes autos (Contrato de fl. 12, valor R$ 49,86, Início 09/2009, 60 parcelas, 47 pagas, prazo 09/2014, saldo devedor R$ 473,17).
Expeça-se mandado para determinar à instituição financeira que exclua definitivamente os descontos questionados nestes autos
(Contrato de fl. 12, valor R$ 49,86, Início 09/2009, 60 parcelas, 47 pagas, prazo 09/2014, saldo devedor R$ 473,17) do benefício
previdenciário da parte autora, sob pena de multa arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada desconto realizado (art. 461, § 4º,
do CPC). Condeno, ainda, a promovida ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, monetariamente corrigidos. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Castelo do Piauí - PI, 19 de fevereiro de 2016. LEONARDO
BRASILEIRO. Juiz de Direito? E para constar, Eu, ANTONINA SOARES DA SILVA, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente aviso.
CASTELO DO PIAUÍ, 01 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000797-43.2012.8.18.0045
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: SEBASTIÃO FRANCISCO ALVES LIMA
ADVOGADO(S): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137), FRANCISCO SALES MARTINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11099)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A, SERASA S/A
ADVOGADO(S): FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FELIPE MATOS ANCHIETA DE
MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768) "Intime-se o devedor para, em 15 dias, efetuar o pagamento restante da dívida,conforme planilha de fls. 409/412,
sob pena de a ela incidir multa de 10% (art. 475-J doCPC)."E para constar, Eu, ANTONINA SOARES DA SILVA, Oficial de Gabinete, digitei e
conferi o presente aviso. CASTELO DO PIAUÍ, 01 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000736-80.2015.8.18.0045
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: GENIVAL SOARES DA SILVA
ADVOGADO(S): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: TELEFÔNICA BRASIL S.A
ADVOGADO(S): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): RONNEY IRLAN LIMA
SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649) e KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A)?PELO EXPOSTO, confirmo a liminar outrora
deferida e julgo PROCEDENTE os pedidos contidos na inicial e, declarando inexistente relação jurídica contratual entre as partes que
fundamente a inclusão do nome da parte autora no Cadastro de Inadimplentes ora questionada (Contrato 2088984445), condeno a
TELEFONICA BRASIL S.A a pagar a GENIVAL SOARES DA SILVA, CPF 451.397.413-34, o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a título de
indenização por danos morais. O valor indenizatório deverá ser acrescido de juros de mora desde a data do evento danoso, no patamar
de 1,0% (um por cento) ao mês, e correção monetária, a partir desta data (Súmula 362 ? STJ). No termos da fundamentação supra,
concedo a liminar para determinar à parte requerida que exclua o nome da parte autora, ou se abstenha de incluir no CADIM, SPC,
SERASA, BACEN ou quaisquer outros órgãos assemelhados, em função exclusivamente do motivo objeto da presente lide (Contrato
2088984445 ? fl 13), sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). Oficie-se ao SPC/SERASA para efetivar a imediata exclusão do
nome da parte autora do registro referido no documento de fl. 13 ? ref ao Contrato 2088984445 (devendo cópia do referido documento
acompanhar o Ofício) até o trânsito em julgado deste processo, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), a partir da
intimação desta decisão, caso não seja cumprida a ordem. Condeno a parte requerida, ainda, ao pagamento das custas e honorários
advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Castelo do Piauí -
PI, 22 de fevereiro de 2016. LEONARDO BRASILEIRO. Juiz de Direito.?E para constar, Eu, ANTONINA SOARES DA SILVA, Oficial de
Gabinete, digitei e conferi o presente aviso. CASTELO DO PIAUÍ, 01 de março de 2016.
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16.70. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ23203 

16.71. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ23862 

16.72. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ23869 

16.73. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE23376 

PROCESSO Nº 0000837-20.2015.8.18.0045
CLASSE: Alvará Judicial
Requerente: MICHAELLE DA SILVA ARAGÃO
ADVOGADO(S): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu:
ADVOGADO(S):
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MANOEL OLIVEIRA CASTRO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091) "Diante do exposto, considerando o não cumprimento dos requisitos constantes noart. da Lei n°6.858/80c/c
art. Io, V, do Decreto n°85.845/81. julgo sem resolução do mérito, nostermos do art. 267,inciso VI, do CPC, em face da inadequação da
via eleita interesse de agir.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Após otrânsito emjulgado, devidamentecertificado,arquivem-se os
autos.Caso seja requerido, autorizo, desde já, o desentranhamento e a devolução, para aparte autora, dos documentos acostados aos
autos, mediante recibo.Sem custas.P.R.I.Castelo do Piauí(PI), 15 de fevereiro de 2016."E para constar, Eu, ANTONINA SOARES DA
SILVA, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente aviso. CASTELO DO PIAUÍ, 01 de março de 2016

PROCESSO Nº 0000735-95.2015.8.18.0045
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: GENIVAL SOARES DA SILVA
ADVOGADO(S): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO BRADESCARD S/A
ADVOGADO(S): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº
7649) e JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)?Pelo exposto, com fundamento no art. 269, I,
do CPC e nos termos da fundamentação acima, julgo IMPROCEDENTES os pedidos contidos na inicial. Condeno a parte autora ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
Esta condenação fica suspensa, visto que é beneficiária da AJG. Condeno a parte autora, alhures qualificado, a pagar a multa de 1%
(um por cento) do valor da causa, mais indenização ao requerido no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da causa, o que
faço com fundamento no artigo 18 do CPC. Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para pagar/recolher, no prazo de 15 (quinze)
dias, multa aplicada por litigância de má-fé de 1% (um por cento) do valor da causa em Benefício do FERMOJUPI,bem como pagar
indenização ao requerido no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da causa, sob pena das medidas judiciais cabíveis. Após
as providências acima, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Castelo
do Piauí - PI,19 de fevereiro de 2016. LEONARDO BRASILEIRO.Juiz de Direito?E para constar, Eu, ANTONINA SOARES DA SILVA,
Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente aviso. CASTELO DO PIAUÍ, 01 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000638-66.2013.8.18.0045
CLASSE: Petição
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: EDMILSON DA SILVA SOUSA, ALCUNHA EDMILSON FISCAL
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): Dr. KENNEDY VANDERLEI - OAB/PI nº 4794, do
despacho de fls. 128 em que se destaca: "Compulsando os autos, observo que o patrono do réu, o Dr. KENNEDY VANDERLEI OAB/PI n° 4794,
devidamente intimado para apresentar alegações finais, inclusive sob pena de multa prevista no artigo 265 do CPP, não apresentou alegações
finais. A conduta omissiva do Dr. KENNEDY VANDERLEÍ, OAB/PI n° 4794, se subsume no pressuposto do artigo 265 do Código de Processo
Penal. Desta forma, conforme fundamentação acima, imponho ao Dr. KENNEDY VANDERLEÍ, OAB/PI n° 4794, uma multa no valor mínimo
equivalente a 10 salários-mínimos, sem prejuízo das sanções administrativas a cargo da OAB/PI. os devidos fins. Intime-se o patrono do réu da
decisão acima, bem como oficie-se a OAB/PI para Dando continuidade, intime-se o réu, pessoalmente ou por Edital (caso não seja localizado),
para que nomeie novo advogado para patrocinar sua defesa, apresentando alegações finais e, caso o mesmo não seja localizado ou permaneça
inerte, intime-se a Defensoria Pública para, no prazo legal, apresentar alegações finais". E para constar, Eu, GUSTAVO MOURA EVANGELISTA
DE SOUSA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. CASTELO DO PIAUÍ, 2 de março de 2016.

1ª Publicação
PROCESSO Nº 0000768-22.2014.8.18.0045
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA MACEDO DAMASCENO
ADVOGADO(S): DEFENSOR PÚBLICO GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA(OAB/NÃO INFORMADO Nº )
Réu: FRANCISCO EDMILSON DAMASCENO
ADVOGADO(S):
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): DEFENSOR PÚBLICO GERSON HENRIQUE
SILVA SOUSA(OAB/NÃO INFORMADO Nº ) ?Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para decretar o levantamento da interdição da
requerente Francisca Macedo Damasceno. Publique-se a presente no átrio deste Fórum e no Diário da Justiça, por três vezes, com intervalo de
10 (dez) dias, seguindo-se a averbação no registro de pessoas naturais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Sem custas finais e honorários
advocatícios, diante da gratuidade judiciária deferia. Transitada em julgado e realizados os expedientes acima ordenados, arquivem-se com
baixa. Em seguida, expeça-se mandado de averbação no Registro de Pessoas Naturais desta Comarca. Obs.: Uma cópia autenticada com selo
da presente sentença poderá servir como mandado de averbação e inscrição no cartório competente, inclusive para fins de restabelecimento dos
direitos políticos junto à Justiça Eleitoral. Obs.: OFICIE-SE O INSS PARA OS DEVIDOS FINS, ENVIANDO UMA CÓPIA DA PRESENTE
SENTENÇA E DOCUMENTOS PESSOAIS DA REQUERENTE. Cumpra-se com URGÊNCIA. Castelo do Piauí-PL 29 de fevereiro de 2016.
Leonardo Brasileiro. Juiz de Direito.? E para constar, Eu, ANTONINA SOARES DA SILVA, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente aviso.
CASTELO DO PIAUÍ, 02 de março de 2016.
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16.74. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE23377 

16.75. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE23380 

3ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE CORRENTE
Rua Des. Amaral, s/n, CORRENTE-PI
PROCESSO Nº 0000002-87.2004.8.18.0119
CLASSE: Interdição
Interditante: MARIA DOS HUMILDES PEREIRA DE SOUSA
Interditando: MEIRE GISANE PEREIRA DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Dr. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CORRENTE, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Des. Amaral,
s/n, CORRENTE-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DOS HUMILDES PEREIRA DE SOUSA, Brasileiro(a) , Casado(a) , portador
do RG nº 781.108 SSP-PI e do CPF nº 251.901.801-15 , residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE MORRO REDONDO, ZONA RURAL,
CORRENTE - Piauí , foi pelo Juiz de Direito desta Comarca Dr. Carlos Marcello Sales Campos, por sentença datado de 27 de agosto de 2014.
Vistos, etc... Pelo exposto, com fundamento no art. 1.767, I, do CC c/c art. 330, I, CPC, julgo procedente o pedido e decreto a interdição de
MEIRE GISANE PEREIRA DE SOUSA, com a declaração de que apesar de contas com mais de 30 anos de idade, é absolutamente
incapaz´para exercer péssoalmente os atos da vida civil, por ser portadora de doença mental grave tudo de conformidade com o laudo médico de
fls 21. Nomeio como curadora da interditranda a Sra. MARIA DOS HUMILDES PEREIRA DE SOUSA, mãe, que não podera de qualquer modo
onerar ou alienar quaisquer bens movéis e imóveis ou de qualquer naturaza, pertecentes à interditanda, sem previa autorização judicial. Os
valores recebidos da entidade previdenciaria (INSS) deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e bem estar da
interditanda, sob pena de responsabilidade penal e civil, aplicando-se no caso o disposto no art. 919 do CPC com respectivas
sanções.Inscreva-se a sentença no Registro Civil e Oficie-se o cartório Eleitoral para proceder a suspensão dos direitos politicos da interditanda
(art. 15, II da CF). Publique-se na imprensa Oficial por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias.E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma
da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CORRENTE, Estado do Piauí, aos 11 de fevereiro de 2016 (11/02/2016). Eu, _(Margareth
de Lourdes Cavalcanti Rocha), Analista Judicial, digitei, subscrevi e assino.

3ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE CORRENTE
Rua Des. Amaral, s/n, CORRENTE-PI
PROCESSO Nº 0000044-38.2015.8.18.0027
CLASSE: Interdição
Interditante: IVONETE DE JESUS RODRIGUES
Interditando: MANOELA RODRIGUES FERREIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Dr. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CORRENTE, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Des. Amaral,
s/n, CORRENTE-PI, a Ação acima referenciada, proposta por IVONETE DE JESUS RODRIGUES, Brasileiro(a) , divorciada , filho(a) de ROSENA
MARIA DE JESUS , portadora do CTPS/PI nº 7.376.587 e do CPF nº 539.514.681-49, residente e domiciliado(a) em RUA ULISSES
GUIMARÃES, S/N, BAIRRO SINCERINO DE AGUIAR LOUZEIRO, CORRENTE - Piauí , foi pelo Juiz de Direito desta Comarca Dr. Carlos
Marcello Sales Campos, por sentença datado de 18 de agosto de 2015. Vistos, etc.... DECRETO A INTERDIÇÃO de MANOELA RODRIGUES
FERREIRA, brasileira, filha de Ivonete de Jesus Ferreira e de Manoel Dias Ferreira, residente e domiciliada na Rua Ulisses Guimarães, S/N,
Bairro Sincerino, Corrente-Piauí, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º , inc. II,
do Novo Código Civil, e de acordo com o art. 1.767 e seguintes, também do Código Civil, nomeio-lhe curadora sua genitora IVONETE DE JESUS
RODRIGUES, sob compromisso. Deixo de determinar a especialização de hipoteca legal por não constar que a interditanda e a requerente sejam
proprietarias de bens que a justifiquem. Em obediência ao disposto no asrt. 1.184 do Código de Processo Civil e no9 art.12, III, do Código Civil,
inscreva-se o presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo Orgão Oficial, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias.
Ass) Dr. Carlos Marcello Sales Campos. Juiz de Direito.E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de CORRENTE, Estado do Piauí, aos 11 de fevereiro de 2016 (11/02/2016). Eu, _(Margareth de Lourdes Cavalcanti Rocha), Analista
Judicial, digitei, subscrevi e assino.

3ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE CORRENTE
Rua Des. Amaral, s/n, CORRENTE-PI
PROCESSO Nº 0000037-46.2015.8.18.0027
CLASSE: Interdição
Interditante: VALDEMAR EVANGELISTA DOS SANTOS
Interditando: LENISMAR EVANGELISTA DOS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Dr. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CORRENTE, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Des. Amaral,
s/n, CORRENTE-PI, a Ação acima referenciada, proposta por VALDEMAR EVANGELISTA DOS SANTOS, Brasileiro(a) , divorciado , filho(a) de
VICÊNCIA EVANGELISTA DOS SANTOS, portadora do RG nº 5005611-5 SSO-PI e do CPF nº 184.201.092-15 , residente e domiciliado(a) em
FAZENDA PASTORES, ZONA RURAL, CORRENTE - Piauí, foi pelo Juiz de Direito desta Comarca Dr. Carlos Marcello Sales Campos, por
sentença datado de 18 de agosto de 2015. Vistos, etc...DECRETO A INTERDIÇÃO de LENISMAR EVANGELISTA DOS SANTOS, brasileiro,
filho de Vicência Evangelista dos Santos, residente e domiciliado na localidade de Santa Marta, Zona Rural, Corrente-Piauí, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º , inc. II, do Novo Código Civil, e de acordo com o art.
1.767 e seguintes, tambem do Código Civil, nomeio-lhe curador o se irmão, VALDEMAR EVANGELISTA DOS SANTOS, sob compromisso.
Deixo de determinar a especialização de hipoteca legal por não constar que o interditando e o requerente sejam proprietarios de bens que a

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7928 Disponibilização: Quarta-feira, 2 de Março de 2016 Publicação: Quinta-feira, 3 de Março de 2016

Página 104



16.76. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE23381 

16.77. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE23382 

16.78. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO23462 

16.79. EDITAL - VARA ÚNICA DE CURIMATÁ23560 

justifiquem. Em obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 12, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no
Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo Orgão Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 dias. Ass) Dr. Carlos Marcello Sales
Campos. Juiz de Direito.. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CORRENTE,
Estado do Piauí, aos 11 de fevereiro de 2016 (11/02/2016). Eu, _(Margareth de Lourdes Cavalcanti Rocha), Analista Judicial, digitei, subscrevi e
assino.

3ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE CORRENTE
Rua Des. Amaral, s/n, CORRENTE-PI
PROCESSO Nº 0001118-69.2011.8.18.0027
CLASSE: Interdição
Interditante: ALDINA MENDES DA SILVA
Interditando: CLEMES MENDES BARBOSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Dr. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CORRENTE, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Des. Amaral,
s/n, CORRENTE-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ALDINA MENDES DA SILVA, Brasileiro(a) , viúva , portadora do RG nº 1.695.970
SSP-PI e do CPF nº 181.022.203-68 , residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE DE PALMEIRA, ZONA RURAL, CORRENTE - Piauí, foi pelo
Juiz de Direito Dr. Carlos Marcello Sales Campos, por sentença datado de 18 de agosto de 2015. VIstos, etc... Por tais razões DECRETO A
INTERDIÇÃO de CLEMES MENDES BARBOSA, brasileiro, filho de Aldina Mendes da Silva e de Alpino Barbosa de Carvalho, residente e
domiciliado na localidade de PALMIRA, Zona Rural, Corrente-Piauí, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, na forma do art. 3º, inc. II, do Novo Código Civil e de acordo com o art. 1.767 e seguintes, também do Código Civil, nomeio-lhe curadora
sua genitora, ALDINA MENDES DA SILVA, sob compromisso.Em obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. .12.
III, do Código Civil, inscreva-se o presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo Orgão Oficial por 03 (três) vezes, com
intervalo de dez dias. Ass) Dr. Carlos Marcello Sales Campos. Juiz de Direito. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de CORRENTE, Estado do Piauí, aos 11 de fevereiro de 2016 (11/02/2016). Eu, ___(Margareth de Lourdes
Cavalcanti Rocha), Analistra Judicial, digitei, subscrevi e assino.

3ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE CORRENTE
Rua Des. Amaral, s/n, CORRENTE-PI
PROCESSO Nº 0000490-75.2014.8.18.0027
CLASSE: Interdição
Interditante: LÁZARO FRANCISCO DOS REIS
Interditando: ALICE FRANCISCA DOS REIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Dr. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CORRENTE, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Des. Amaral,
s/n, CORRENTE-PI, a Ação acima referenciada, proposta por LÁZARO FRANCISCO DOS REIS, Brasileiro(a) , solteiro , portador do Rg nº
34.083.176-5 SSP-SP e do CPF nº 700.463.603-87 , residente e domiciliado(a) em RUA 09, S/N, BAIRRO AEROPORTO, CORRENTE - Piauí foi
pelo Juiz de Direito desta Comarca Dr. Carlos Marcello Sales Campos, por sentença datado de 23 de junho de 2015. Vistos, etc... DECRETO A
INTERDIÇÃO DE ALICE FRANCISCA DOS REIS, brasileira, aposentada, residente e domiciliada na Rua 09, S/N, Bairro Aeroporto, Corrente-
Piauí, declarando-a absoplutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º , inc. II, do Novo Código Civil, e de
acordo com o art. 1.767 e seguintes, também do Código Civil, nomeio-lhe curador o seu filho LÁZARO FRANCISCO DOS REIS, sob
compromisso. Em obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 12, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no
Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo Orgão Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de dez dias. Ass) Dr. Carlos Marcello Sales
Campos. Juiz de. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CORRENTE, Estado do Piauí,
aos 11 de fevereiro de 2016 (11/02/2016). Eu, _(Margareth de Lourdes Cavalcanti Rocha), Analista Judicial , digitei, subscrevi e assino.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
PROCESSO Nº 0000135-68.2015.8.18.0047
CLASSE: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA, JOSÉ VIEIRA NETO, MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE SOUSA
Réu:
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RAFAEL MENDES PALLUDO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): WILLIANS LOPES FONSECA (OAB/PI Nº 8658) da
petição de fls. 42/45 juntada nos autos supra. Prazo de lei. E para constar, Eu, MARIA NASCIMENTO EUFRAUZINO MENDES,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. CRISTINO CASTRO, 2 de março de 2016.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE CURIMATÁ
Praça Abdias Albuquerque s/n, CURIMATÁ-PI
PROCESSO Nº 0000509-80.2014.8.18.0092
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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16.80. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO23891 

16.81. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO23508 

16.82. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA23424 

16.83. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA23685 

16.84. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA23159 

Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: OSMI FERREIRA DE SOUSA, ADIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS, GUILHERME DEAN SOARES GUERRA, ADENAGO PEREIRA DE
MIRANDA
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CURIMATÁ, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processam por este Juízo e Secretaria de Vara Única
da Comarca de Curimatá-PI, os autos de uma Ação Penal - procedimento ordinário - Processo nº 509-80.2014, em que o Ministério Público
Estadual move contra Guilherme Dean Soares Guerra e outros, no entanto, o o acusado Guilherme Dean Soares Guerra, encontra-se em lugr
incerto e não sabido, por meio deste fica CITADO com o prazo de 15 (quinze) dias, para responder à acusação, por escrito, na forma dos arts.
363, § 1º e 361, ambos do CPP. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário da Justiça e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CURIMATÁ,
Estado do Piauí, aos 2 de março de 2016 (02/03/2016). Eu, ________________, Analista Judicial, digitei, subscrevi e assino.
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
A Juíza de Direito da Vara Única da Justiça Comum da Comarca de Demerval Lobão, Estado do Piauí, Maria da Paz e Silva Miranda, por
nomeação legal, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL, virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos de processo nº 0000041.74.2002.18.0048 ?,
foi julgada a ação acima mencionada, cuja parte final se transcreve por extrato: Ante o exposto, diante da ausência de justa causa para o
prosseguimento da ação, um dos elementos do interesse de agir e, com a finalidade de evitar o dispêndio de tempo e o desgaste da Justiça
Pública com um processo que inevitavelmente, perderia sua utilidade, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos acusados SANATIEL SOUSA
DOS SANTOS E MANOEL RODRIGUES, O FAZENDO COM ESPEQUE NOS ARTIGOS 109, III, c/c 107, IV do Código Penal.PR.I, e, arquivem-
se os autos, após o descurso do prazo recursal, dando-se baixa na distribuição.Demerval Lobão, PI, 26 de fevereiro de 2016. Maria da Paz e
Silva Miranda Juíza de Direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Demerval Lobão, (PI). Aos 02 dias do mês de março de 2016. Eu,
(Laize Feitosa Solano Nogueira), técnica administrativa, digito, subscrevo e assino em conformidade com os artigos 225, VII do CPC, c/c o artigo
2º, XVIII do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
PROCESSO Nº 0000552-20.2012.8.18.0049
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: M. DAS GRAÇAS ARAÚJO CAVALCANTE - FARMÁCIA
Réu: GRUPO INFOR LTDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO DE CASTRO SILVA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): SÂMIO FALCÃO MENDES (OAB/PIAUÍ Nº 5314) do
despacho exarado nos autos em epigrafe o qual transcrevo: " Vistos etc. À parte autora, por seu Advogado, a manifestar-se sobre os
termos alegados na contestação e demais documentos ali acostados, em dez dias. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 20 de outubro de
2015. JOÃO DE CASTRO SILVA. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO. E para constar, Eu, EULINO PIRES
SILVA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ELESBÃO VELOSO, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000863-03.2015.8.18.0050
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO SOCORRO CARVALHO E FREITAS
ADVOGADO(S): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549), JOSÉ
ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(S):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

PROCESSO Nº 0000091-16.2010.8.18.0050
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: MARINALDA PEREIRA RODRIGUES
ADVOGADO(S): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
ADVOGADO(S):
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA
(OAB/PIAUÍ Nº 1613), para, no prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito. E para constar, Eu, EUDO DE ARAÚJO
FORTES,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000180-29.2016.8.18.0050
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: RITA ALVES DE CARVALHO
ADVOGADO(S): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
ADVOGADO(S):
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA
NETO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCA TELMA
PEREIRA MARQUES (OAB/PIAUÍ Nº 11570), do teor do despacho a seguir transcrito: "intime-se a parte autora para que, no prazo de 10
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16.85. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA23155 

16.86. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA23989 

16.87. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA23955 

16.88. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA23841 

16.89. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA24031 

(dez) dias, junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de
verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC.". E para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO,Assessor
Jurídico,digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 1 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000205-42.2016.8.18.0050
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: CESÁRIO DE SOUSA CORREIA
ADVOGADO(S): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
ADVOGADO(S):
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº 11570), do teor do despacho a seguir transcrito: "intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos os
extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente aberta e
mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC.". E para
constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO,Assessor Jurídico,digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 1 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0001354-10.2015.8.18.0050
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: CINEAS BARROSO
ADVOGADO(S): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV (BANCO SCHAIHN S.A)
ADVOGADO(S):
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº 11570). do dispositivo da sentença a seguir transcrito "Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente,
procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.Esperantina-PI, 02 de Março de 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto Juiz de
Direito" E para constar, Eu, ATANIEL BARBOSA DE CARVALHO,Assessor Jurídico,digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 2 de
março de 2016.

PROCESSO Nº 0000071-15.2016.8.18.0050
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S.A
ADVOGADO(S):
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA
NETO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCA TELMA
PEREIRA MARQUES (OAB/PIAUÍ Nº 11570), do dispositivo da sentença a seguir transcrito: "Sob tais fundamentos, indefiro a petição
inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do
Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.Esperantina-PI, 01 de Março de
2016.Ulysses Gonçalves da Silva Neto, Juiz de Direito." E para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO,Assessor
Jurídico,digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0001045-57.2013.8.18.0050
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO AJUNILSON ALVES PEREIRA
ADVOGADO(S): JOSE ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275), MUSSOLINI ARAUJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549)
Réu: MUNICIPIO DE ESPERANTINA -PI
ADVOGADO(S):
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSE ANGELO RAMOS CARVALHO
(OAB/PIAUÍ Nº 3275), para, no prazo legal se manifestar sobre a contestação junta aos autos. E para constar, Eu, EUDO DE ARAÚJO
FORTES,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0002516-40.2015.8.18.0050
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: LUIZ FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S.A
ADVOGADO(S):
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº 11570). do dispositivo da sentença a seguir transcrito "Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente,
procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.Esperantina-PI, 02 de Março de 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto Juiz de
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16.90. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA24025 

16.91. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA24035 

16.92. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA24039 

16.93. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA24043 

16.94. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO24041 

16.95. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS23397

Direito" E para constar, Eu, ATANIEL BARBOSA DE CARVALHO,Assessor Jurídico,digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 2 de
março de 2016.

PROCESSO Nº 0001499-66.2015.8.18.0050
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: CATARINA SENA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
ADVOGADO(S):
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA
NETO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCA TELMA
PEREIRA MARQUES (OAB/PIAUÍ Nº 11570). do dispositivo da sentença a seguir transcrito "Sob tais fundamentos, indefiro a petição
inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do
Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.Esperantina-PI, 02 de Março de
2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto Juiz de Direito" E para constar, Eu, ATANIEL BARBOSA DE CARVALHO,Assessor
Jurídico,digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0001363-69.2015.8.18.0050
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA SOUSA SILVA
ADVOGADO(S): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
ADVOGADO(S):
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA
NETO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCA TELMA
PEREIRA MARQUES (OAB/PIAUÍ Nº 11570). do dispositivo da sentença a seguir transcrito "Sob tais fundamentos, indefiro a petição
inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do
Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.Esperantina-PI, 02 de Março de
2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto Juiz de Direito" E para constar, Eu, ATANIEL BARBOSA DE CARVALHO,Assessor
Jurídico,digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0001350-70.2015.8.18.0050
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA XAVIER DOS SANTOS
ADVOGADO(S): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO
ADVOGADO(S):
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº 11570). do dispositivo da sentença a seguir transcrito "Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente,
procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.Esperantina-PI, 02 de Março de 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto Juiz de
Direito" E para constar, Eu, ATANIEL BARBOSA DE CARVALHO,Assessor Jurídico,digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 2 de
março de 2016.

PROCESSO Nº 0001365-39.2015.8.18.0050
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO LOPES DA SILVA
ADVOGADO(S): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S.A
ADVOGADO(S):
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº 11570). do dispositivo da sentença a seguir transcrito "Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente,
procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.Esperantina-PI, 02 de Março de 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto Juiz de
Direito" E para constar, Eu, ATANIEL BARBOSA DE CARVALHO,Assessor Jurídico,digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 2 de
março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
PROCESSO Nº 0001470-82.2015.8.18.0028
CLASSE: Divórcio Consensual
Suplicante: PEDRO MIRANDA MORAIS, SILMARA REIS TEIXEIRA MORAIS
Réu:
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de FLORIANO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA
(OAB/PIAUÍ Nº 1108); JAIRO DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8222), para comparecerem à audiência designada de instrução e julgamento para
o dia 31/03/2016 às 12h30min, a ser realizada na sala de audiências da 3ª Vara, neste Fórum-local. E para constar, Eu, RAYANA SOARES
MOURA,Auxiliar Judicial,digitei e conferi o presente aviso. FLORIANO, 2 de março de 2016.
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16.96. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS23394 

16.97. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS23680 

16.98. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS23662 

16.99. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS23407 

16.100. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS23549 

16.101. AVISO - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS23498 

PROCESSO Nº 0000034-50.2016.8.18.0094
CLASSE: Adoção
Adotante: FRANCISCA MARIA MENDES ARAÚJOO
ADVOGADO(S): BRUNO SANTHYAGO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8058)
Adotado: ANTÔNIO FRANCISCO MENDES ARAÚJO
ADVOGADO(S):
Intimo a parte autora para no prazo de 10 dias emendar a inicial, observando os requisitos do art. 165 do ECA, bem como juntando aos autos
cópia ao menos da certidão de nascimento para comprovar o parentesco do menor para com sua representante.
Se já realizado estudo social em outros autos, o autor para juntá-lo no prazo supra.
Após, voltem-me conclusos os autos para designar audiência de instrução.
Cumpra-se.

PROCESSO Nº 0000159-86.2014.8.18.0094
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(S): MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO(S):
Cumpridos os requisitos legais, recebo a apelação em seu efeito tão somente devolutivo (art.520, VII do CPC).
Intimo a parte autora para no prazo legal apresentar as contrarrazões.
Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 1a Região.
Cumpra-se.

PROCESSO Nº 0000098-31.2014.8.18.0094
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S):
Réu: JOSÉ RIBAMAR PEREIRA, DAMIÃO SANTOS PEREIRA
ADVOGADO(S): LEONARDO BARBOSA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8284)
Diante de todo o exposto, é a presente para JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE A INICIAL e condenar JOSÉ RIBAMAR PEREIRA E
DAMIÃO SANTOS PEREIRA, como incursos no parágrafo único do art. 41 da Lei 9605/98.

PROCESSO Nº 0000057-30.2015.8.18.0094
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S):
Réu: ELON OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783)
Diante de todo o exposto, é a presente para JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial e condenar ELON OLIVEIRA DA SILVA
como incurso nos tipos descritos nos art. 147, caput, por 02 (duas) vezes e art. 331, por 02 (duas) vezes, todos do Código Penal, em
continuidade delitiva (art. 71 do CP).

PROCESSO Nº 0000165-64.2012.8.18.0094
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO ROSARIO PER5EIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783)
Réu: ALINE DA CRUZ LIMA BEZERRA, ANDRÉIA CRUZ LIMA BEZERRA, ANTONIA CRISTINA
ADVOGADO(S): LEONARDO BARBOSA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8284)
Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pelos réus.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 05 de abril de 2016, às 14:00 horas, no local de costume; caso as partes desejem a
intimação de testemunhas devem depositar no prazo de 10 (dez) dias em cartório o referido rol, precisando-lhes o nome, profissão, residência e
local de trabalho. Se já apresentado, a secretaria para providenciar a intimação.
Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público Estadual.
Cumpra-se.

PROCESSO Nº 0000059-97.2015.8.18.0094
CLASSE: Processo de Apuração de Ato Infracional
Autor:
ADVOGADO(S):
Menor Infrator: ARTHU MOURA CARVALHO
ADVOGADO(S):
Ante as razões delineadas, tendo sido atendidos os objetivos punitivos e pedagógicos do processo socioeducativo e atento aos parâmetros,
princípios e regras estabelecidas pelo ECA, acompanho a cota ministerial para DECLARAR A EXTINÇÃO DA MEDIDA SOCIOEDUCATIVA.

PROCESSO Nº 0000470-40.2015.8.18.0095
CLASSE: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: ANTONIA ALVES DA SILVA SOUSA
ADVOGADO(S): GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693)
AVISO DE INTIMAÇÃO ? Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única Processo nº 0000470-40.2015.8.18.0095 Classe: JUSTIFICAÇÃO DE

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7928 Disponibilização: Quarta-feira, 2 de Março de 2016 Publicação: Quinta-feira, 3 de Março de 2016

Página 109



16.102. AVISO - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS23572 

16.103. AVISO - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS23166 

16.104. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS23944 

16.105. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE23828 

16.106. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA23824 

ÓBITO Requerente: ANTÕNIA ALVES DA SILVA SOUSA Advogado: GEANCLÉCIO DOS ANJOS SILVA A Secretaria da Vara Única da Comarca
de Francisco Santos/PI, de ordem da MM. Juíza de Direito em Exercício, Dra. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho e de acordo com o
Provimento nº 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o senhor Dr. Geanclécio dos Anjos Silva, Advogado ?
OAB/PI 8693; para comparecer a audiência de Instrução no dia 25 de abril de 2016, às 16:00 horas da presente ação de Justificação de Óbito, no
processo em epígrafe. E, para constar, foi expedido o presente aviso. Francisco Santos, 01 de março de 2016. Carmosa Maria de Lima
Rodrigues, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI.

PROCESSO Nº 0000150-24.2014.8.18.0095
CLASSE: Adoção
Adotante: RAIMUNDO JOÃO DA SILVA E RAIMUNDA MATOS DE SOUSA
ADVOGADO(S): GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693)
Adotado: BRUNO ALVES DE SOUSA
AVISO DE INTIMAÇÃO ? Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única Processo nº 0000150-24.2014.8.18.0095 Classe: ADOÇÃO
Adotantes: RAIMUNDO JOÃO DA SILVA E RAIMUNDA MATOS DE SOUSA Advogado: GEANCLÉCIO DOS ANJOS SILVA Adotado:
BRUNO ALVES DE SOUSA A Secretaria da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI, de ordem da MM. Juíza de Direito em
Exercício, Dra. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho e de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o senhor Dr. Geanclécio dos Anjos Silva, Advogado ? OAB/PI 8693; para comparecer a audiência de
Instrução e Julgamento no dia 04 de abril de 2016, às 17:00 horas da presente ação de Adoção, no processo em epígrafe. E, para
constar, foi expedido o presente aviso. Francisco Santos, 01 de março de 2016. Maria Dilma de Barros Costa, Analista Judicial da Vara
Única da Comarca de Francisco Santos/PI.

PROCESSO Nº 0000410-04.2014.8.18.0095
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: RODRIGO MATEUS DA SILVA BEZERRA
ADVOGADO(S): PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR
AVISO DE INTIMAÇÃO ? Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única Processo nº 0000410-04.2014.8.18.0095 Classe: HOMICÍDIO CULPOSO
E LESÃO CORPORAL Réu: RODRIGO MATEUS DA SILVA BEZERRA Advogado: PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR Vítimas: SAMIA
CRISTINA SANTOS TEIXEIRA E EDUARDO NASCIMENTO DE SOUSA SÁ A Secretaria da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI, de
ordem da MM. Juíza de Direito em Exercício, Dra. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho e de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Douta
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o senhor Dr. Pedro Marinho Ferreira Júnior, Advogado ? OAB/PI 11.243; para
comparecer a audiência de Instrução e Julgamento no dia 25 de abril de 2016, às 17:00 horas da presente ação de Homicídio Culposo e Lesão
Corporal, no processo em epígrafe. E, para constar, foi expedido o presente aviso. Francisco Santos, 01 de março de 2016. Maria Dilma de
Barros Costa, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI.

PROCESSO Nº 0000052-68.2016.8.18.0095
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA CLEIDE DA SILVA, ANASTÁCIO MANOEL SOARES
Réu: MARIA LUÍZA RODRIGUES
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS A Dra. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho, Juíza de Direito em Exercício nesta
Comarca de Francisco Santos, Estado do Piauí, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a quantos o presente EDITAL de citação virem, ou deste
conhecimento tiverem, que tem em curso nesta cidade e Comarca de Francisco Santos, Estado do Piauí, uma Ação de Guarda, sob nº 0000052-
68.2016.8.18.0095, em que são requerentes ANASTÁCIO MANOEL SOARES e MARIA CLEIDE DA SILVA e requerida so e Joviano Francisco
Pereira Neto. Ficando o requerida MARIA LUÍZA RODRIGUES, brasileira, atualmente em lugar incerto e não sabido, por meio deste Edital
CITADA para, querendo, contestar a presente ação, no prazo de 15 dias, a serem contados da data da publicação do edital, a ser publicado no
Diário da Justiça, sob pena de revelia e confissão, ficando advertida de que não sendo contestada a referida ação em tempo hábil, serão
presumidos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. E, para que ninguém possa alegar ignorância ou desconhecimento da ação, mandou a
MM. Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado no Diário da Justiça e afixado cópia no lugar de costume. CUMPRA-SE. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Francisco Santos, Estado do Piauí, aos 02 (dois) dias do mês de março de 2016. Eu, Maria Cássia dos Santos,
Diretora de Secretaria, o digitei e subscrevi. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho - Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
PROCESSO Nº 0000550-33.2015.8.18.0053
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: RAYSSA LORRANY XAVIER NOLETO, KEVENY EDUARDO XAVIER NOLETO, MARIA FRANCISLENE VIRGULINO XAVIER
Requerido: RAIMUNDO DA SILVA NOLETO SOBRINHO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de GUADALUPE, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA
ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924); a comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 16/03/2016, às 11:00 horas, Fórum local. E para
constar, Eu, ROSA CARMINA COELHO LIMA,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. GUADALUPE, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
PROCESSO Nº 0000269-79.2012.8.18.0054
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUINDO CECÍLIO DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de INHUMA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EXPEDITO COSTA JÚNIOR, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ALYNE BEATRIZ LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº
3293/2000); FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES OAB/MG 76.696, da sentença de fls. 107/109 ao seu final transcrito: Face ao exposto, com
fundamento no art. 269, I, do CPC, não havendo prova de ser ilegal a operação de crédito, julgo improcedente os pedidos contidos na inicial. E
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16.107. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA23787 

16.108. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA23221 

16.109. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA23567 

16.110. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA23608 

16.111. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA23639 

16.112. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA23701 

para constar, Eu, REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. INHUMA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
PROCESSO Nº 0000005-24.1996.8.18.0054
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO PIAUÍ - CREA-PI
Executado(a): KLEBER PEREIRA DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de INHUMA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EXPEDITO COSTA JÚNIOR, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FERNANDO PEDREIRA DE ALBUQUERQUE ALCÂNTARA
OAB/PI 1132/80, da sentença de fls. 72/73 ao seu final transcrito: Isto posto, com base no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil Julgo
Extinto, a ação e determino que depois de cumpridas as formalidades legais inerentes à espécie, e procedidas as devidas baixas, sejam os autos
arquivados. E para constar, Eu, REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. INHUMA, 2 de
março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
PROCESSO Nº 0000316-48.2015.8.18.0054
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICO MUNICIPAIS DE INHUMA/PI "SINDISERMI"
Réu: 0 MUNICÍPIO DE INHUMA, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de INHUMA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EXPEDITO COSTA JÚNIOR, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): VICENTE REIS RÊGO JÚNIOR (OAB/PI 10.766), YURI
BATISTA RODRIGUES (OAB/PI 11.793), MESSIAS RODRIGUES DA SILVA (OAB/PI 11.713) e DAVID ALVES DE ARAÚJO (OAB/PI 13.265) do
despacho proferido às fls. 206, in verbis: "Recebo o recurso interposto em seus efeitos legais. Intime-se o apelado para querendo apresentar
Contrarrazões no prazo legal e, decorrido esse prazo, com ou sem elas, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Piauí. Intimações e notificaç]oes necessárias. Adote a secretaria as demais providências de estilo. Cumpra-se. Expedito Costa Júnior, Juiz de
Direiro. E para constar, Eu, TALITA GONÇALVES RUFINO,Oficial de Gabinete,digitei e conferi o presente aviso. INHUMA, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
PROCESSO Nº 0000166-09.2011.8.18.0054
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANTÔNIO MARTINS DA SILVA
Réu: CREFISA S/A - CREDITO FINANCEIRO E INVESTIMENTO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de INHUMA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EXPEDITO COSTA JÚNIOR, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 8053); LEILA MEJDALANI PEREIRA OAB/SP 128.457, da SENTENÇA de fls.76/78 ao seu final transcrito: Pelo exposto, com fundamento no
art. 269, I, do CPC, não havendo provas de ser ilegal a operação de crédito, julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial. E para constar,
Eu, REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. INHUMA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
PROCESSO Nº 0000378-30.2011.8.18.0054
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): JOSÉ MOACIR DE MOURA ROCHA, JOSE DIAS NETO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de INHUMA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EXPEDITO COSTA JÚNIOR, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOBREIRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), da
sentença de fls. 22/23 ao seu final transcrito: Face ao exposto e por tudo o mais que dos autos constam, com base no artigo 794, inciso I, e 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil JULGO EXTINTA, a ação e determino sejam os títulos originários entregues ao exequente por seu digno
advogado, que seja oficiado aos cadastros restritivos de crédito, para a imediata retirado do executado dos cadastros de inadimplentes oriundos
desta demanda. E para constar, Eu, REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. INHUMA, 2 de
março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
PROCESSO Nº 0000360-09.2011.8.18.0054
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: PEDRO CASSIANO DE SOUSA
Réu: BANCO SCHAHIM S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de INHUMA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EXPEDITO COSTA JÚNIOR, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 8053); ANDRÉ LOPES AUGUSTO OAB/SP 239.766 da sentença de fls. 55 ao seu final transcrito: Face ao exposto e por tudo o mais que dos
autos constam, com base no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o processo e
determino que depois de cumpridas as formalidades legais, e procedidas às devidas baixas, sejam os autos arquivados. E para constar, Eu,
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. INHUMA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
PROCESSO Nº 0000210-62.2010.8.18.0054
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA HIPÓLITO FERREIRA BARROS
Réu: BANCO BMC
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de INHUMA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EXPEDITO COSTA JÚNIOR, de acordo com o
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16.113. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA23510 

16.114. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA23464 

16.115. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO23882 

16.116. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA23459 

Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/CE Nº 17314), DA
SENTENÇA DE FLS.103/105 ao seu final transcrito: Pelo exposto, com fundamento no art. 269, I, do CPC, não havendo provas de ser ilegal a
operação de crédito, julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial. E para constar, Eu, REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO,Cedido
Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. INHUMA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
PROCESSO Nº 0000090-14.2013.8.18.0054
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA TERESA DA SILVA
Réu: LOSANGO PROMÇÕES DE VENDAS LTDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de INHUMA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EXPEDITO COSTA JÚNIOR, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504);
WAGNER HARTMANN STAMBUK OAB/PR 61.203; MAICK FELISBERTO DIAS OAB/PR 37.555, da sentença de fls.28 ao seu final transcrito:
Face ao exposto e por tudo que dos autos constam HOMOLOGO, para que possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado entre
as partes e, com base no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil JULGO EXTINTO, o processo e determino que depois de cumpridas as
formalidades legais, e procedidas as devidas baixas, sejam os autos arquivados. E para constar, Eu, REGINALDO DE PAULA LEAL
ARAÚJO,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. INHUMA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
PROCESSO Nº 0000046-92.2013.8.18.0054
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE FÁTIMA SIQUEIRA DE OLIVEIRA
Réu: LOSANGO PROMÇÕES DE VENDAS LTDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de INHUMA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). EXPEDITO COSTA JÚNIOR, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504); BENTA
MARIA PAÉ REIS LIMA OAB/PI 2507, da sentença de fls. 83 ao seu final transcrito: Ante o exposto, HOMOLOGO para que se produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes e, em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito,
nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.099/95 e artigo 269, III, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. E para constar,
Eu, REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. INHUMA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
PROCESSO Nº 0000038-15.2015.8.18.0097
CLASSE: Tutela
Tutelante: MAÍRIA SILVA SOUSA
Tutelado: MARCIA DA SILVA SOUSA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ISAÍAS COELHO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MAX WELL MUNIZ FEITOSA (OAB/PIAUÍ
Nº 4159), do inteiro teor da sentença cujo passo a transcrever (...) DIANTE DO EXPOSTO, com fundamento no art. 1.728, II do Código
Civil Brasileiro, na esteira do parecer ministerial, JULGO PROCEDENTE o pedido, para decretar a tutela da adolescente MÁRCIA DA
SILVA SOUSA à autora MAÍRA SILVA SOUSA. E para constar, Eu, LAYSIO PASSOS DE SOUSA, servidor judicial, digitei e conferi o presente
aviso. ISAÍAS COELHO, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000745-09.2015.8.18.0056
CLASSE: Exceção de Incompetência
Autor: CIVILPORT ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO(S): LUIZ EDUARDO FEITOSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8184)
Réu: WAGNER RIBEIRO FEITOSA REPRESENTAÇÕES - ME
ADVOGADO(S):
INTIMA os advogados Dr. LUIZ EDUARDO FEITOSA BORGES ? OAB/PI Nº 8.184 e a Dra. MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA- OAB/PI Nº
2.488, do inteiro teor da sentença a seguir transcrita: ?Civilport Engenharia LTDA apresentou exceção de incompetência às fls.02/13 sob o
argumento de que a lide entre as partes deve ser analisada na Comarca do Rio de Janeiro devido a cláusula de eleição de foro (cláusula décima
primeira). Argumenta-se que o negócio jurídico entre as partes foi firmado livremente, que não há relação de consumo e que não se trata de
contrato de adesão. Decisão de fls.27 suspendeu o processo principal e determinou intimação da parte contrária para se manifestar. Às fls.32/43
o excepto argumenta que o contrato é de adesão porque, entre outros argumentos, obriga o excepto a suportar todos os ônus de condenações
judiciais ao mesmo tempo em que o contrato não prevê qualquer penalidade para o excipiente, além de não haver qualquer prejuízo para o
excipiente o julgamento da demanda perante a Comarca de Itaueira devido haver filial da excipiente no Município em questão. É o relatório.
Passo a decidir. Ao se analisar o negócio jurídico entre as partes percebe-se em uma primeira análise que ele foi imposto pelo excipiente, tendo
em vista que: 1)as obrigações a que ele está sujeito são mínimas (cláusula quarta) ao passo que as obrigações a que estão sujeitas o excepto
são amplas (destaque-se a cláusula 5.16); 2)as cláusulas de responsabilidade econômica (cláusula sexta) impõem ônus ao contratado- excepto
maiores que ao contratante- excipiente; 3)o contrato permite ao contratante- excipiente rescindir (cláusula nona) sem ônus e sem condições o
contrato enquanto que para o contratado- excepto há imposição de ônus e condições; 4)o contrato exige do contratado exclusividade na
prestação de serviços ao mesmo tempo que não prevê exclusividade na contratação dos mesmos serviços contratados (cláusula 10.1); 5)a
cláusula 10.3 fixa critério unilateral em favor da contratante; 6)elege o Foro Central da Comarca da Cidade do Rio de Janeiro para dirimir qualquer
pendência no contrato (cláusula 11.1). Dentro do contexto revelado se verifica que o maior porte econômico da CIVILPORT inverteu a praxe da
ordem econômica na medida em que, normalmente, quem presta o serviço é quem estabelece as condições da prestação do serviço, porém, no
caso dos autos, o maior poder econômico da contratada a fez impor o modo de prestação de serviços pela contratada, o que repercutiu na
cláusula de eleição de foro. Não há lógica em o contrato ser de adesão para com o excipiente e ele se eximir de obrigações ou ônus, logo, pela
mesma razão, verifica-se que ocorreu contrato de adesão no qual o excepto aderiu às condições impostas pelo excipiente. Desassiste razão ao
excipiente quando argumenta que a decisão que decretou o pagamento de custas não reconheceu a hipossuficiência da parte com relação à
outra, pois a decisão que determinou o pagamento das custas pela parte demandante da ação principal disso não tratou, apenas o decidiu quanto
à capacidade econômica para o pagamento de natureza tributária. Quanto à confecção do negócio jurídico entre as partes entendo que houve
adesão da contratada às condições impostas pelo contratante pelo que já foi explicitado e isso ocorreu pela nítida disparidade de poder
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16.119. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA23675 

econômico de um sobre o outro, uma vez que o contratado é uma microempresa e o contratante é uma empresa de capital com responsabilidade
limitada com poder aquisitivo muito superior. Deve-se ressaltar que a atuação econômica da contratante é em âmbito nacional, ao passo que a
atuação econômica da contratada é local, logo, verifica-se que a ampla desigualdade econômica entre as partes repercutiu na formação e na
imposição de condições do negócio jurídico discutido nos autos. Assim, não acolho a exceção de competência devido reconhecer ter havido
contrato de adesão entre as partes mediante imposição de eleição de foro de forma unilateral e em desequilíbrio entre as partes pela supremacia
econômica do contratante frente ao contratado.Intimem-se as partes desta decisão. Em sede de incidente processual não há que se falar em
custas e nem em honorários.O processo principal segue agora o seu curso normal, vez que não há que se falar mais em suspensão, logo, cite-se
o polo passivo para apresentar contestação no prazo de 15 dias.Após, conclusos. Itaueira, 05 de fevereiro de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes
Marreiros, Juiz de Direito?. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dois dias do mês de fevereiro de dois mil e
dezesseis. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

PROCESSO Nº 0000380-52.2015.8.18.0056
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: WAGENER RIBEIRO FEITOSA REPRESENTAÇÃO ME
ADVOGADO(S): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1815)
Réu: CIVILPORT ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO(S):
INTIMA os advogados Dra. MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA- OAB/PI Nº 2.488 e o Dr. LUIZ EDUARDO FEITOSA BORGES, OAB/PI Nº
8.184, do inteiro teor da sentença a seguir transcrita: ?Civilport Engenharia LTDA apresentou exceção de incompetência às fls.02/13 sob o
argumento de que a lide entre as partes deve ser analisada na Comarca do Rio de Janeiro devido a cláusula de eleição de foro (cláusula décima
primeira). Argumenta-se que o negócio jurídico entre as partes foi firmado livremente, que não há relação de consumo e que não se trata de
contrato de adesão. Decisão de fls.27 suspendeu o processo principal e determinou intimação da parte contrária para se manifestar. Às fls.32/43
o excepto argumenta que o contrato é de adesão porque, entre outros argumentos, obriga o excepto a suportar todos os ônus de condenações
judiciais ao mesmo tempo em que o contrato não prevê qualquer penalidade para o excipiente, além de não haver qualquer prejuízo para o
excipiente o julgamento da demanda perante a Comarca de Itaueira devido haver filial da excipiente no Município em questão. É o relatório.
Passo a decidir. Ao se analisar o negócio jurídico entre as partes percebe-se em uma primeira análise que ele foi imposto pelo excipiente, tendo
em vista que: 1)as obrigações a que ele está sujeito são mínimas (cláusula quarta) ao passo que as obrigações a que estão sujeitas o excepto
são amplas (destaque-se a cláusula 5.16); 2)as cláusulas de responsabilidade econômica (cláusula sexta) impõem ônus ao contratado- excepto
maiores que ao contratante- excipiente; 3)o contrato permite ao contratante- excipiente rescindir (cláusula nona) sem ônus e sem condições o
contrato enquanto que para o contratado- excepto há imposição de ônus e condições; 4)o contrato exige do contratado exclusividade na
prestação de serviços ao mesmo tempo que não prevê exclusividade na contratação dos mesmos serviços contratados (cláusula 10.1); 5)a
cláusula 10.3 fixa critério unilateral em favor da contratante; 6)elege o Foro Central da Comarca da Cidade do Rio de Janeiro para dirimir qualquer
pendência no contrato (cláusula 11.1). Dentro do contexto revelado se verifica que o maior porte econômico da CIVILPORT inverteu a praxe da
ordem econômica na medida em que, normalmente, quem presta o serviço é quem estabelece as condições da prestação do serviço, porém, no
caso dos autos, o maior poder econômico da contratada a fez impor o modo de prestação de serviços pela contratada, o que repercutiu na
cláusula de eleição de foro. Não há lógica em o contrato ser de adesão para com o excipiente e ele se eximir de obrigações ou ônus, logo, pela
mesma razão, verifica-se que ocorreu contrato de adesão no qual o excepto aderiu às condições impostas pelo excipiente. Desassiste razão ao
excipiente quando argumenta que a decisão que decretou o pagamento de custas não reconheceu a hipossuficiência da parte com relação à
outra, pois a decisão que determinou o pagamento das custas pela parte demandante da ação principal disso não tratou, apenas o decidiu quanto
à capacidade econômica para o pagamento de natureza tributária. Quanto à confecção do negócio jurídico entre as partes entendo que houve
adesão da contratada às condições impostas pelo contratante pelo que já foi explicitado e isso ocorreu pela nítida disparidade de poder
econômico de um sobre o outro, uma vez que o contratado é uma microempresa e o contratante é uma empresa de capital com responsabilidade
limitada com poder aquisitivo muito superior. Deve-se ressaltar que a atuação econômica da contratante é em âmbito nacional, ao passo que a
atuação econômica da contratada é local, logo, verifica-se que a ampla desigualdade econômica entre as partes repercutiu na formação e na
imposição de condições do negócio jurídico discutido nos autos. Assim, não acolho a exceção de competência devido reconhecer ter havido
contrato de adesão entre as partes mediante imposição de eleição de foro de forma unilateral e em desequilíbrio entre as partes pela supremacia
econômica do contratante frente ao contratado.Intimem-se as partes desta decisão. Em sede de incidente processual não há que se falar em
custas e nem em honorários.O processo principal segue agora o seu curso normal, vez que não há que se falar mais em suspensão, logo, cite-se
o polo passivo para apresentar contestação no prazo de 15 dias.Após, conclusos. Itaueira, 05 de fevereiro de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes
Marreiros, Juiz de Direito?. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dois dias do mês de fevereiro de dois mil e
dezesseis. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

PROCESSO Nº 0000311-59.2011.8.18.0056
CLASSE: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA NELI DE BARROS
ADVOGADO(S): FRANCIMARY COELHO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7374/10)
Executado(a): BANCO SCHAHIN S/A
ADVOGADO(S): ANDRE LOPES AUGUSTO(OAB/SÃO PAULO Nº 239766)
INTIMA a advogada, Dr. EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ, OAB/PI Nº 7048 e o Dr. ANDRÉ LOPES AUGUSTO ? OAB/SP Nº
239.766, do inteiro teor da sentença a seguir transcrita: ?O credor requereu às fls.110/112 o cumprimento da sentença de fls.81/89. Despacho de
fls.120 determinou a intimação do demandado para pagamento no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% e penhora. Petição
de fls.122. Despacho de fls.129. Petição de fls.132. Às fls.1139 em ato ordinatório foi determinado que a parte autora apresenta-se novo
endereço no requerido. Petição de fls.142. Às fls.144/146 o devedor junta pagamento de depósito judicial para cumprimento da sentença. Petição
de fls.152. Autos conclusos. Passo a decidir. O caso é de extinção do procedimento de cumprimento de sentença pelo pagamento espontâneo,
uma vez que o devedor pagou a quantia determinada na sentença. Ante o exposto, extingo o procedimento do cumprimento de sentença com
resolução do mérito pelo pagamento espontâneo. Expeça-se Alvará para liberação do valor depositado judicialmente em nome de Maria Neli de
Barros (CPF/CNPJ n°527.220.153-15). Sem custas e sem honorários (inteligência do art.475-J CPC). P.R.I.C. Arquive-se, após o trânsito em
julgado, inclusive dando-se baixa na distribuição, com os expedientes necessários. Itaueira, 12 de fevereiro de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes
Marreiros, Juiz de Direito ?. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dois dias do mês de fevereiro de dois mil
e dezesseis. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso..

PROCESSO Nº 0000007-07.2004.8.18.0056
CLASSE: Procedimento Ordinário/Embargos de Declaração
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Embargante : CIA SÃO GERALDO DE VIAÇÃO - VIAÇÃO SÃO GERALDO
ADVOGADO(S): Dra. Priscilla Lúcio Lacerda - OAB/PI Nº 104.381
Embargado : Fábio Mehanna dos Santos Carvalho
ADVOGADO(S): Dr. Elberty Rodrigues de Araújo - OAB/PI Nº 3.435/01
INTIMA os advogados, Dra. PRISCILLA LÚCIO LACERDA ? OAB/MG Nº 104.381 e o Dr. Elberty Rodrigues de Araújo - OAB/PI Nº 3.435/01, do
inteiro teor da sentença a seguir transcrita : ?Sentença de fls.187/192. CIA. São Geraldo de Viação opõe embargos declaratórios em face da
sentença que julgou procedente o pedido, exarada nos autos da ação indenizatória que lhe moveu Fabio Mehhana dos Santos Carvalho. Foi
requerido o provimento dos embargos de declaração para fins de fixar o termo inicial para a correção monetária na parcela relativa aos danos
materiais a partir do ajuizamento da ação, bem como para fixar o termo inicial para a incidência dos juros na parcela relativa aos danos materiais
a partir da citação, com fulcro nos artigos (1º, §2º da Lei 6.899/81 e artigo 219 do CPC) e como consequência a concessão do efeito modificativo,
bem como a reforma da decisão. Argumentou-se que a súmula 54 do STJ prevê a incidência de juros a partir do evento danoso, nos casos
relativos a responsabilidade Extracontratual, ocorrendo em equívoco a decisão, pois trata-se de responsabilidade contratual e que o termo inicial
da correção monetária deve ser contado a partir do ajuizamento da ação, jamais do efeito do dano e que da mesma forma, os juros moratórios
incidente na parcela relativa aos danos materiais, devem ser computados a partir da citação.Despacho de fls.203. Manifestação da parte
embargada às fls.207/208 argumentando que conforme a súmula 43 do STJ ?incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data
do efetivo prejuízo?. Então, requereu a improcedência dos embargos, devendo ser mantida a decisão proferida. Autos conclusos. Passo a decidir.
O presente embargo tem como fundamento o inconformismo contra a decisão que obedeceu a súmulas 54 do STJ para o início da incidência da
correção monetária e dos juros moratórios, ao mesmo tempo em que afirmou se tratar de caso relativamente a dano decorrente de negócio
jurídico entre as partes.Conforme constatado no dispositivo da sentença, é conhecida a relação contratual. Assim, de fato verifica-se que o início
da incidência da correção monetária e dos juros moratórios deve ser modificada para incidir a partir do ajuizamento da ação e os juros a partir da
citação. Ficou caracterizado a contrariedade de pensamento na sentença, ao mesmo tempo em que se aplicou a Súmula 54 do STJ, que diz
respeito a incidência de juros quando se tratar de dano extracontratual, ao mesmo tempo em que a própria sentença caracterizou o dano como
decorrente do negócio jurídico entre as partes. Assim, conforme explicitado acima, assiste razão ao embargante. Não é o caso da aplicação da
súmula 43 do STJ pois, não se aplica quando há negócio jurídico entre as partes. Ante exposto, extingo o procedimento com resolução do mérito,
em que acolho os embargos declaratórios com efeito modificativos opostos pela empresa ré e nos termos da fundamentação exposta em
conhecer o embargo e reformar a sentença, explicitando que a correção monetária incide a partir do ajuizamento da ação e os juros na parcela
relativa aos danos materiais incide a partir da citação. Custas pela parte requerida e honorários pro rata. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em
julgado, dando-se, inclusive, baixa na distribuição com os expedientes necessários. Itaueira, 04 de fevereiro de 2016. aa.Ronaldo Paiva Nunes
Marreiros, Juiz de Direito?. Dado e passado nesta cidade Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dois dias do mês de março de dois mil e
dezesseis. Eu, aa., Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

PROCESSO Nº 0000080-27.2014.8.18.0056
CLASSE: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: BANCO VOLKSWAGEM S/A
ADVOGADO(S): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Réu: JOSIANE LOPES DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO(S):
INTIMA os advogados, Dra. ALDENIRA GOMES DINIZ, OAB/PI Nº 10.784 e o Dr. JODELMAR BRANDÃO ROCHA ? OAB/PI Nº 8510, do inteiro
teor da sentença, a seguir transcrita : ? Banco Volkswagen s/a ajuizou ação cautelar de exibição de documento em face de Josiane Lopes de
Oliveira Lima.Deu-se à causa o valor de R$1.780,53.Petição de fls.25.Despacho de fls.26.Petição de fls.29 exibe em juízo o documento(fls.30) e
ressalta que foi firmado acordo para quitação do débito.Petição de fls.35.Petição de fls.36 requereu a suspensão do feito em razão de tentativa de
acordo.Despacho de fls.36-verso deferiu o pedido de suspensão e após a intimação do autor para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito.Petição de fls.40/41 requereu o julgamento procedente do feito, com fulcro no artigo 269, II, do CPC em razão do reconhecimento da inicial
pela parte ré, tendo inclusive exibido o documento nos autos e a condenação da ré no pagamento das custas e honorários.Autos
conclusos.Passo a decidir. O caso é de extinção do procedimento de ação cautelar de exibição de documento em face de Josiane Lopes de
Oliveira Lima em razão de não ter havido contravérsia com relação ao documento apresentado, tendo inclusive a parte autora reconhecido e
afirmado o que foi apresentado pela requerida.Dessa forma não é o caso de realização de instrução para verificar o que foi pedido. Ante o
exposto, extingo o procedimento de de ação cautelar de exibição de documento com resolução do mérito em razão do reconhecimento de que a
demandada cumpriu com o que foi requerido. Custas pela parte autora e honorários pro rata. P.R.I.C. Arquive-se, após o trânsito em julgado,
inclusive dando-se baixa na distribuição, com os expedientes necessários. Itaueira, 11 de fevereiro de 2016. aa.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros,
Juiz de Direito?. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, ao primeiro dia do mês de março de dois mil e dezesseis.
Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

PROCESSO Nº 0000823-03.2015.8.18.0056
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
ADVOGADO(S): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: JAMESVAGER LOPES DA SILVA
ADVOGADO(S):
INTIMA os advogados, Dr. EDEMILSON KOJI MOTODA, OAB/SP Nº 231.747 e o Dr. ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO ? OAB/PI Nº
3.435/01, do inteiro teor da sentença, a seguir transcrita : ?Consórcio Nacional Honda LTDA ajuizou ação de Busca e Apreensão contra
JamesVagner Lopes da Silva. Deu-se à causa o valor de R$6.488,88. Decisão de fls.35/36. Certidão de fls.38 informa foi realizada a busca e
apreensão do veículo. Auto de busca e apreensão e depósito às fls.39. Petição de fls.40/41. Petição da parte requerida às fls.42/43. Petição de
fls.49 da parte autora requereu desistência da ação bem como a determinação da baixa das restrições judiciais que por ventura tenham sido
deferidas no decorrer da lide em razão de as partes terem transacionado extrajudicialmente. Autos conclusos. Passo a decidir. Homologo o
pedido de desistência da parte autora. Ante o exposto, extingo o procedimento sem resolução do mérito pela homologação do pedido de
desistência da parte autora em virtude das partes terem transacionado extrajudicialmente. Custas pela parte autora em razão do disposto no
artigo 26 do CPC. Está revogada a decisão de fls.35/36. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se, inclusive, baixa na distribuição com os
expedientes necessários. Itaueira, 25 de fevereiro de 2015. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito?. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, ao primeiro dia do mês de março de dois mil e dezesseis. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o
presente aviso.

PROCESSO Nº 0000891-50.2015.8.18.0056
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16.123. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA23131 

16.124. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA23395 

16.125. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA23410 

16.126. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS23139 

CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM GOMES DA SILVA
ADVOGADO(S): EXDRAS RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013)
Réu: BV FINANCEIRA
ADVOGADO(S):
INTIMA o advogado, Dr. EXDRAS RODRIGUES DE ARAÚJO, OAB/PI Nº 3.013/98, do inteiro teor da sentença, a seguir transcrita : ?Joaquim
Gomes da Silva ajuizou Ação Declaratória de Inexistência de débito c/c pedido de tutela antecipada c/c indenização por danos morais pelo rito
sumário em face da BV Financeira. Deu-se à causa o valor de R$788,00. Petição de fls.18 requereu a desistência da ação. Autos conclusos.
Passo a decidir. Homologo o pedido de desistência da parte autora. Ante o exposto, extingo o procedimento sem resolução do mérito pela
homologação do pedido de desistência da parte autora. Sem custas e sem honorários. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se,
inclusive, baixa na distribuição com os expedientes necessários. Itaueira, 23 de fevereiro de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de
Direito?. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, ao primeiro dia do mês de março de dois mil e dezesseis.
Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

PROCESSO Nº 0000532-08.2012.8.18.0056
CLASSE: Consignação em Pagamento
Consignante: RICARDO RAMOS DE SOUSA
ADVOGADO(S): GERSON ALMEIDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8767)
Consignado: DESCONHECIDO (A)
ADVOGADO(S):
INTIMA o advogado, Dr. EXDRAS RODRIGUES DE ARAÚJO, OAB/PI Nº 3.013/98, do inteiro teor da sentença, a seguir transcrita :
?Ricardo Ramos de Sousa ajuizou ação de consignação em pagamento c/c pedido e tutela antecipada em face de credor do cheque
nº850014, originário da conta corrente nº30847, sacado contra o Banco do Brasil S/A, agência nº3631-5, credor desconhecido e em lugar
incerto.Deu-se à causa o valor de R$294,18.Despacho de fls.14.Petição de fls.16 informa o valor do débito atualizado.Decisão de
fls.20/21 deferiu a liminar, a intimação da parte autora e a citação por Edital do desconhecido para tomar ciência da ação e para
apresentar a contestação.Guia de depósito judicial às fls.23/25.Certidão de fls.31 informa que decorreu o prazo sem que o requerido
contestasse a ação.Decisão de fls.32 nomeia curador especial.Contestação às fls.35/36 manifestando-se pela procedência da
ação.Autos conclusos.Passo a decidir.Profiro julgamento antecipado da lide, a teor do que dispõe o artigo 330, inciso I, do Código de
Processo Civil, por entender suficientes os elementos probatórios constantes do autos, havendo desnecessidade de produção de
demais provas.O devedor pagou a dívida comprovado por meio de depósito judicial.Ante o exposto, extingo o procedimento com
resolução do mérito pelo pagamento.A liberação do valor depositado só poderá ser realizado mediante apresentação do título original.
Sem custas e sem honorários.P.R.I.Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se inclusive baixa na distribuição, mediante
expedientes necessários.Itaueira, 04 de fevereiro de 2016. aa.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito?. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, ao primeiro dia do mês de março de dois mil e dezesseis. Eu,aa.,Secretária da Vara
Única, conferi o presente aviso.

PROCESSO Nº 0000254-02.2015.8.18.0056
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ESMERALDINA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): THAIS FREITAS LINO(OAB/PIAUÍ Nº 9629)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
ADVOGADO(S):
INTIMA a advogada, Dra. THAIS FREITAS LINO ? OAB/PI Nº 9629, do inteiro teor da sentença a seguir transcrita: ?Esmeraldina Pereira da Silva
ajuizou Ação Declaratória de Nulidade de Relação Jurídica c/c repetição de indébito com pedido de indenização por danos morais em face do
Banco Votorantim S/A. Deu-se à causa o valor de R$33.800,00. Decisão de fls.21. Petição de fls.26. Petição de fls.27 requereu a desistência da
ação, com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC. Autos conclusos. Passo a decidir. Homologo o pedido de desistência da parte autora. Ante o
exposto, extingo o procedimento sem resolução do mérito pela homologação do pedido de desistência da parte autora. Sem custas e sem
honorários. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se, inclusive, baixa na distribuição com os expedientes necessários, Itaueira, 23
de fevereiro de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito?. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí,
aos dois dias do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

PROCESSO Nº 0000839-54.2015.8.18.0056
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM GOMES DA SILVA
ADVOGADO(S): EXDRAS RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013)
Réu: BANCO BRADESCARD S/A
ADVOGADO(S):
INTIMA a advogada, Dr. EXDRAS RODRIGUES DE ARAÚJO, OAB/PI Nº 3.013/98, do inteiro teor da sentença a seguir transcrita:
?Joaquim Gomes da Silva ajuizou Ação Declaratória de Inexistência de débito c/c pedido de tutela antecipada c/c indenização por
danos morais pelo rito sumário em face do Banco Bradescard. Deu-se à causa o valor de R$788,00. Petição de fls.18 requereu a
desistência da ação. Autos conclusos. Passo a decidir. Homologo o pedido de desistência da parte autora. Ante o exposto, extingo o
procedimento sem resolução do mérito pela homologação do pedido de desistência da parte autora. Sem custas e sem honorários.
P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se, inclusive, baixa na distribuição com os expedientes necessários. Itaueira, 23 de
fevereiro de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito?. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do
Piauí, aos dois dias do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
PROCESSO Nº 0001001-46.2015.8.18.0057
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: PASCOAL TIAGO DA COSTA
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de JAICÓS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO, de
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16.127. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS23145 

16.128. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS23169 

16.129. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS23183 

16.130. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS23184 

acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): RODRIGO DE LIMA LEAL (OAB/PIAUÍ Nº
10474), do despacho de parte final do teor seguinte:....(....).... Portanto, com esteio no art. 284, caput e parágrafo único, DESPACHO do CPC,
defiro a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que acoste aos autos, sob pena de indeferimento, os extratos bancários das contas de sua
titularidade, referentes aos 04 (quatro) meses subsequentes ao início do contrato guerreado, bem como do mês em que se iniciou a cobrança.
Outrossim, considerando que da narrativa dos fatos (declaração de inexistência) não decorre logicamente o pedido (nulidade contratual),
havendo, inclusive, pedidos contraditórios, e que a documentação não está totalmente legível, deverá a parte autora, no mesmo prazo acima
deferido, emendar a inicial e juntar cópia atualizada do documento de identificação pessoal, também sob pena de indeferimento. Lembro, ainda,
diante da vedação legal à petição genérica (mesma narração fática para pessoas distintas), em caso de manutenção da alegação de nulidade por
fraude, deverá a parte autora especificar em que consiste o engodo e individualizar o negócio jurídico discutido, pois na petição inicial sequer há o
valor do contrato questionado, cabendo-lhe ainda assinar a petição que está apócrifa." E para consta . E para constar, Eu, JOSÉ MARIA DO
BONFIM JÚNIOR,Analista Judicial, designado por Portaria da Corregedoria/CEAS, digitei e conferi o presente aviso. JAICÓS, 1 de março de
2016. E para constar, Eu, KALINE SOUSA CARVALHO,Oficial de Gabinete,digitei e conferi o presente aviso. JAICÓS, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
PROCESSO Nº 0000992-84.2015.8.18.0057
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: PASCOAL TIAGO DA COSTA
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de JAICÓS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): RODRIGO DE LIMA LEAL (OAB/PIAUÍ Nº
10474), do despacho de parte final do teor seguinte:....(....).... Portanto, com esteio no art. 284, caput e parágrafo único, DESPACHO do CPC,
defiro a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que acoste aos autos, sob pena de indeferimento, os extratos bancários das contas de sua
titularidade, referentes aos 04 (quatro) meses subsequentes ao início do contrato guerreado, bem como do mês em que se iniciou a cobrança.
Outrossim, considerando que da narrativa dos fatos (declaração de inexistência) não decorre logicamente o pedido (nulidade contratual),
havendo, inclusive, pedidos contraditórios, e que a documentação não está totalmente legível, deverá a parte autora, no mesmo prazo acima
deferido, emendar a inicial e juntar cópia atualizada do documento de identificação pessoal, também sob pena de indeferimento. Lembro, ainda,
diante da vedação legal à petição genérica (mesma narração fática para pessoas distintas), em caso de manutenção da alegação de nulidade por
fraude, deverá a parte autora especificar em que consiste o engodo e individualizar o negócio jurídico discutido, pois na petição inicial sequer há o
valor do contrato questionado, cabendo-lhe ainda assinar a petição que está apócrifa." E para consta . E para constar, Eu, JOSÉ MARIA DO
BONFIM JÚNIOR, Analista Judicial, designado por Portaria da Corregedoria/CEAS, digitei e conferi o presente aviso. JAICÓS, 1 de março de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
PROCESSO Nº 0000989-32.2015.8.18.0057
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: PASCOAL TIAGO DA COSTA
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de JAICÓS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): RODRIGO DE LIMA LEAL (OAB/PIAUÍ Nº
10474), para cumprimento do despacho que segue: "(....) Portanto, com esteio no art. 284, caput e parágrafo único, do CPC, defiro a parte autora
o prazo de 10 (dez) dias para que acoste aos autos, sob pena de indeferimento, os extratos bancários das contas de sua titularidade, referentes
aos 04 (quatro) meses subsequentes ao início do contrato guerreado, bem como do mês em que se iniciou a cobrança. Outrossim, considerando
que da narrativa dos fatos (declaração de inexistência) não decorre logicamente o pedido (nulidade contratual), havendo, inclusive, pedidos
contraditórios, e que a documentação não está totalmente legível, deverá a parte autora, no mesmo prazo acima deferido, emendar a inicial e
juntar cópia atualizada do documento de identificação pessoal, também sob pena de indeferimento. Lembro, ainda, diante da vedação legal à
petição genérica (mesma narração fática para pessoas distintas), em caso de manutenção da alegação de nulidade por fraude, deverá a parte
autora especificar em que consiste o engodo e individualizar o negócio jurídico discutido, pois na petição inicial sequer há o valor do contrato
questionado, cabendo-lhe ainda assinar a petição que está apócrifa." E para constar, Eu, KALINE SOUSA CARVALHO,Oficial de Gabinete,digitei
e conferi o presente aviso. JAICÓS, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
PROCESSO Nº 0000925-22.2015.8.18.0057
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSEFA DA SILVA
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de JAICÓS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): RODRIGO DE LIMA LEAL (OAB/PIAUÍ Nº
10474) para cumprimento do despacho que segue: "(....) Portanto, com esteio no art. 284, caput e parágrafo único, do CPC, defiro a parte autora
o prazo de 10 (dez) dias para que acoste aos autos, sob pena de indeferimento, os extratos bancários das contas de sua titularidade, referentes
aos 04 (quatro) meses subsequentes ao início do contrato guerreado, bem como do mês em que se iniciou a cobrança. Outrossim, considerando
que da narrativa dos fatos (declaração de inexistência) não decorre logicamente o pedido (nulidade contratual), havendo, inclusive, pedidos
contraditórios, e que a documentação não está totalmente legível, deverá a parte autora, no mesmo prazo acima deferido, emendar a inicial e
juntar cópia atualizada do documento de identificação pessoal, também sob pena de indeferimento. Lembro, ainda, diante da vedação legal à
petição genérica (mesma narração fática para pessoas distintas), em caso de manutenção da alegação de nulidade por fraude, deverá a parte
autora especificar em que consiste o engodo e individualizar o negócio jurídico discutido, pois na petição inicial sequer há o valor do contrato
questionado, cabendo-lhe ainda assinar a petição que está apócrifa." E para constar, Eu, KALINE SOUSA CARVALHO,Oficial de Gabinete,digitei
e conferi o presente aviso. JAICÓS, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
PROCESSO Nº 0000998-91.2015.8.18.0057
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: PASCOAL TIAGO DA COSTA
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16.131. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS23187 

16.132. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA23644 

16.133. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA23602 

16.134. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA23563 

Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de JAICÓS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): RODRIGO DE LIMA LEAL (OAB/PIAUÍ Nº
10474) para cumprimento do despacho que segue: "(....) Portanto, com esteio no art. 284, caput e parágrafo único, do CPC, defiro a parte autora
o prazo de 10 (dez) dias para que acoste aos autos, sob pena de indeferimento, os extratos bancários das contas de sua titularidade, referentes
aos 04 (quatro) meses subsequentes ao início do contrato guerreado, bem como do mês em que se iniciou a cobrança. Outrossim, considerando
que da narrativa dos fatos (declaração de inexistência) não decorre logicamente o pedido (nulidade contratual), havendo, inclusive, pedidos
contraditórios, e que a documentação não está totalmente legível, deverá a parte autora, no mesmo prazo acima deferido, emendar a inicial e
juntar cópia atualizada do documento de identificação pessoal, também sob pena de indeferimento. Lembro, ainda, diante da vedação legal à
petição genérica (mesma narração fática para pessoas distintas), em caso de manutenção da alegação de nulidade por fraude, deverá a parte
autora especificar em que consiste o engodo e individualizar o negócio jurídico discutido, pois na petição inicial sequer há o valor do contrato
questionado, cabendo-lhe ainda assinar a petição que está apócrifa." E para constar, Eu, KALINE SOUSA CARVALHO,Oficial de Gabinete,digitei
e conferi o presente aviso. JAICÓS, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
PROCESSO Nº 0000999-76.2015.8.18.0057
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: PASCOAL TIAGO DA COSTA
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de JAICÓS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): RODRIGO DE LIMA LEAL (OAB/PIAUÍ Nº
10474), para cumprimento do despacho que segue: "(....) Portanto, com esteio no art. 284, caput e parágrafo único, do CPC, defiro a parte autora
o prazo de 10 (dez) dias para que acoste aos autos, sob pena de indeferimento, os extratos bancários das contas de sua titularidade, referentes
aos 04 (quatro) meses subsequentes ao início do contrato guerreado, bem como do mês em que se iniciou a cobrança. Outrossim, considerando
que da narrativa dos fatos (declaração de inexistência) não decorre logicamente o pedido (nulidade contratual), havendo, inclusive, pedidos
contraditórios, e que a documentação não está totalmente legível, deverá a parte autora, no mesmo prazo acima deferido, emendar a inicial e
juntar cópia atualizada do documento de identificação pessoal, também sob pena de indeferimento. Lembro, ainda, diante da vedação legal à
petição genérica (mesma narração fática para pessoas distintas), em caso de manutenção da alegação de nulidade por fraude, deverá a parte
autora especificar em que consiste o engodo e individualizar o negócio jurídico discutido, pois na petição inicial sequer há o valor do contrato
questionado, cabendo-lhe ainda assinar a petição que está apócrifa." E para constar, Eu, KALINE SOUSA CARVALHO,Oficial de Gabinete,digitei
e conferi o presente aviso. JAICÓS, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
PROCESSO Nº 0000126-73.2015.8.18.0058
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PÚBLICO DO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: CLEO JUNIOR MESSIAS FELIX
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de JERUMENHA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARCOS ANTONIO MOURA MENDES , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): LEONIDAS ARRAIS MOUZINHO JUNIOR
(OAB/PIAUÍ Nº 7316)sobre a decisão de fl.44, que tem final teor: "... Portanto, com zelo extremo à ampla defesa, determino:1)A intimação dos
advogados qualificados no instrumento procuratório de fls. 18 para ofertarem, no prazo de 10 dias. a defesa preliminar do réu, nos autos
0000126-73.2015.8.18.0058. já que a procuração não especificou que os poderes seriam apenas para pedido de relaxamento de prisão. 2)Se
decorrer o prazo sem apresentação de defesa preliminar, intime-se o réu. pessoalmente, para constituir novo advogado e apresentar a defesa
preliminar, no prazo de 15 dias (5 para constituir advogado e 10 para oferecimento de defesa preliminar), cientificando-lhe que, cm caso de não
oferecimento de resposta escrita à denúncia, no prazo de 15 dias apcSs sua intimaçáo, os autos serão remetidos à Defcnsoria Pública para
patrocinar-lhe a defesa.Dê-se ciência ao Ministério Público.Intimem-se.Jerumenha/PI, 24/02/2016. A) Marcos Antonio Moura Mende-Juiz de
Direito.".E para constar, Eu, Katyucya Monteiro Ramos,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. JERUMENHA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
PROCESSO Nº 0000253-11.2015.8.18.0058
CLASSE: Relaxamento de Prisão
Requerente: CLEO JUNIOR MESSIAS FELIX
Réu:
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de JERUMENHA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARCOS ANTONIO MOURA MENDES , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): LEONIDAS ARRAIS MOUZINHO JUNIOR
(OAB/PIAUÍ Nº 7316), sobre decisão de fl. 19, que tem final teor: "... "Observa-se, ainda, que o Réu preferiu ajuizar Pedido de Revogação de
Prisão Preventiva do que ajuizar a sua Defesa Escrita e movimentar a Ação Penal principal. Nota-se, assim, que se trata de uma demora na
instrução processual PROVOCADA pela própria Defesa."Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n° 64, a qual reza que
"Não constitui constrangimento ilegal o excesso de prazo na instrução, provocado pela defesa."Do exposto, indefiro o pedido de revogação de
prisão preventiva. Intimem-se.Jerumenha/PI, 24/02/2016.A)Marcos Antônio Moura Mendes- Juiz de Direito."E para constar, Eu, Katyucya
Monteiro Ramos,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. JERUMENHA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
PROCESSO Nº 0000311-48.2014.8.18.0058
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ROZANHA SOARES DA SILVA
Réu: MUNICIPIO DE JERUMENHA-PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de JERUMENHA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARCOS ANTONIO MOURA MENDES , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ARNALDO MESSIAS DA
COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6214); MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES
(OAB/PI 4.703) sobre o despacho, que tem sequinte teor: "1) Certifique-se sobre o trânsito em julgado. 2)Em caso positivo, aguarde-se o
prazo de 6 meses, contados do trânsito em julgado, para que sejam tomadas as providências executivas/de cumprimento da sentença. 3)Se
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decorrer o prazo citado no item anterior sem petição de cumprimento, arquivem-se os autos, sem prejuízo de posterior desarquivamento (art. 475-
J, § 5º CPC).4)Intimem-se. Jerumenha/PI, 6 de outubro de 2015. A) Marcos Antonio Moura Mendes-Juiz de Direito".E para constar, Eu, Katyucya
Monteiro Ramos,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. JERUMENHA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
PROCESSO Nº 0000345-23.2014.8.18.0058
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ELVIRA RAMOS SANTOS DE ARAUJO
Réu: MUNICIPIO DE JERUMENHA-PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de JERUMENHA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARCOS ANTONIO MOURA MENDES , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ARNALDO MESSIAS DA
COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6214); . MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES
(OAB/PI 4.703) sobre o despacho, que tem sequinte teor: "1)Certifique-se sobre o trânsito em julgado. 2)Em caso positivo, aguarde-se o prazo
de 6 meses, contados do trânsito em julgado, para que sejam tomadas as providências executivas/de cumprimento dasentença. 3)Se decorrer o
prazo citado no item anterior sem petição de cumprimento, arquivem-se os autos, sem prejuízo de posterior desarquivamento (art. 475-J, §
5oCPC).4)Intimem-se. Jerumenha/PI, 6 de outubro de 2015. A) Marcos Antonio Moura Mendes-Juiz de Direito".E para constar, Eu, Katyucya
Monteiro Ramos,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. JERUMENHA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
PROCESSO Nº 0000340-98.2014.8.18.0058
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA MIRANDA
Réu: MUNICIPIO DE JERUMENHA-PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de JERUMENHA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARCOS ANTONIO MOURA MENDES , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ARNALDO MESSIAS DA
COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6214); MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES (OAB/PI 4.703) sobre o despacho, que tem sequinte
teor:"1)Certifique-se sobre otrânsito em julgado. 2)Em caso positivo, aguarde-se o prazo de 6 meses, contados do trânsito em julgado, para que
sejam tomadas as providências executivas/de cumprimento dasentença. 3)Se decorrer o prazo citado no item anterior sem petição de
cumprimento,arquivem-se os autos, sem prejuízo de posterior desarquivamento (art. 475-J, § 5º CPC).4)Intimem-se. Jerumenha/PI, 6 de outubro
de 2015. A) Marcos Antonio Moura Mendes-Juiz de Direito".E para constar, Eu, Katyucya Monteiro Ramos,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o
presente aviso. JERUMENHA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
PROCESSO Nº 0000339-16.2014.8.18.0058
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: WILON PERCLIS DE LIMA JUNIOR
Réu: MUNICIPIO DE JERUMENHA-PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de JERUMENHA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARCOS ANTONIO MOURA MENDES , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ARNALDO MESSIAS DA
COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6214); MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES (OAB/PI 4.703) sobre o despacho, que tem sequinte
teor:"1)Certifique-se sobre o trânsito em julgado. 2)Em caso positivo, aguarde-se o prazo de 6 meses, contados do trânsito em julgado, para que
sejam tomadas as providências executivas/de cumprimento da sentença. 3)Se decorrer o prazo citado no item anterior sem petição de
cumprimento, arquivem-se os autos, sem prejuízo de posterior desarquivamento (art. 475-J, § 5o CPC).4)Intimem-se. Jerumenha/PI, 6 de outubro
de 2015. A) Marcos Antonio Moura Mendes-Juiz de Direito".E para constar, Eu, Katyucya Monteiro Ramos,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o
presente aviso. JERUMENHA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
PROCESSO Nº 0000312-33.2014.8.18.0058
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: LIGIA PAULA OLIVEIRA DE SOUSA
Réu: MUNICIPIO DE JERUMENHA-PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de JERUMENHA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARCOS ANTONIO MOURA MENDES , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ARNALDO MESSIAS DA
COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6214);. MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES
(OAB/PI 4.703) sobre o despacho, que tem sequinte teor: "1)Certifique-se sobre o trânsito em julgado. 2)Em caso positivo, aguarde-se o prazo
de 6 meses, contados do trânsito em julgado, para que sejam tomadas as providências executivas/de cumprimento dasentença. 3)Se decorrer o
prazo citado no item anterior sem petição de cumprimento, arquivem-se os autos, sem prejuízo de posterior desarquivamento (art. 475-J, §
5°CPC).4) Intimem-se. Jerumenha/PI, 6 de outubro de 2015. A) Marcos Antonio Moura Mendes-Juiz de Direito".E para constar, Eu, Katyucya
Monteiro Ramos,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. JERUMENHA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
PROCESSO Nº 0000318-40.2014.8.18.0058
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MERIDA SUZANE MIRANDA DE ALMEIDA
Réu: MUNICIPIO DE JERUMENHA-PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de JERUMENHA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARCOS ANTONIO MOURA MENDES , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ARNALDO MESSIAS DA
COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6214); MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES
(OAB/PI 4.703) sobre o despacho, que tem sequinte teor: "1) Certifique-se sobre o trânsito em julgado. 2)Em caso positivo, aguarde-se o
prazo de 6 meses, contados do trânsito em julgado, para que sejam tomadas as providências executivas/de cumprimento da sentença. 3)Se
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decorrer o prazo citado no item anterior sem petição de cumprimento, arquivem-se os autos, sem prejuízo de posterior desarquivamento (art. 475-
J, § 5º CPC).4) Intimem-se. Jerumenha/PI, 6 de outubro de 2015. A) Marcos Antonio Moura Mendes-Juiz de Direito". E para constar, Eu,
Katyucya Monteiro Ramos,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. JERUMENHA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
PROCESSO Nº 0000315-85.2014.8.18.0058
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: URSULINA MARIA DA SILVA
Réu: MUNICIPIO DE JERUMENHA-PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de JERUMENHA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARCOS ANTONIO MOURA MENDES , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ARNALDO MESSIAS DA
COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6214);. MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES
(OAB/PI 4.703), sobre o despacho, que tem sequinte teor: "1)Certifique-se sobre o trânsito em julgado. 2)Em caso positivo, aguarde-se o prazo
de 6 meses, contados do trânsito em julgado, para que sejam tomadas as providências executivas/de cumprimento da sentença. 3)Se decorrer o
prazo citado no item anterior sem petição de cumprimento, arquivem-se os autos, sem prejuízo de posterior desarquivamento (art. 475-J, §
5oCPC).4) Intimem-se. Jerumenha/PI, 6 de outubro de 2015. A) Marcos Antonio Moura Mendes-Juiz de Direito".E para constar, Eu, Katyucya
Monteiro Ramos,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. JERUMENHA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
PROCESSO Nº 0000111-07.2015.8.18.0058
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DA COSTA
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de JERUMENHA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARCOS ANTONIO MOURA MENDES , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): EMANUEL NAZARENO PEREIRA
(OAB/PIAUÍ Nº 2934) sobre despacho de fl. 41, que tem final teor: "...Assim sendo, intime-se a autora p/ manifestar-se sobre a referida
certidão, em 05 (cinco) dias. 04/02/2016. A) Marcos Antonio Moura Mendes-Juiz de Direito." Certdão de fl. 40. E para constar, Eu, Katyucya
Monteiro Ramos,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. JERUMENHA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
PROCESSO Nº 0000109-71.2014.8.18.0058
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO MESSIAS, ZENAIDE RAMOS DE PASSOS
Réu: MANOEL RAMOS DE PASSOS, FLORENÇA RAMOS DE PASSOS, VIRGILIO RAMOS DE PASSOS, JOSÉ RAMOS DE PASSOS, MÁRIO
RAMOS DE PASSOS, PRAXEDES RAMOS DE PASSOS, ATALIBA RAMOS DE PASSOS, RAIMUNDA RAMOS DE PASSOS MARTINS, MARIA
DOMINGAS RAMOS DE PASSOS, FRANCISCA RAMOS DE PASSOS, ANA RAMOS DE PASSOS SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de JERUMENHA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARCOS ANTONIO MOURA MENDES , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) MAURO GILBERTO DELMONDES (OAB/PI 8.295);
ALUISIO HENRIQUE SARAIVA MELO (OAB/PI 7736), sobre sentença de fl.192/196, que tem final teor: "... Do exposto, com fundamento nos
artigos 1". III e 5º. caput, da Constituição Federal e 1723, capitti do Código Civil, declaro inconstitucional o § 1º, do último artigo citado e julgo
procedente o pedido da autora, declarando a união estável enlre Maria da Conceição Messias e Manoel Ramos de Passos, no período de 1968 a
1988.Condeno os requeridos em honorários advocatícios, no valor de R$ 5.000,00 (arl.2(), § 4º do CPC).Custas pelos requeridos. Renumerem-se
os autos, a partir das fls. 125, exclusive. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Jerumenha/PI, 24/02/2016. A) Marcos Antônio Moura Mendes-Juiz
de Direito."E para constar, Eu, Katyucya Monteiro Ramos,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. JERUMENHA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
PROCESSO Nº 0000012-03.2016.8.18.0058
CLASSE: Liberdade Provisória com ou sem fiança
Requerente: ADONIAS ALVES DA SILVA
Réu:
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de JERUMENHA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARCOS ANTONIO MOURA MENDES , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): TARCÍSIO ROCHA DE ARAÚJO (OAB/PIAUÍ
Nº 5268), sobre a decisçao de fl. 46, que tem final teor: "Os pressupostos autorizadores da prisão preventiva do requerente permanecem,
razão pela qual indefiro o pedido de liberdade provisória. Intimem-se. Jerumenha/PI. 04 de fevereiro de 2.016. A) Marcos Antonio Moura Mendes-
Juiz de Direito."E para constar, Eu, Katyucya Monteiro Ramos,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. JERUMENHA, 2 de março de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
PROCESSO Nº 0000013-85.2016.8.18.0058
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA CLARA RAMOS DE OLIVEIRA
Réu: FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DE FLORIANO - FAESF
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de JERUMENHA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARCOS ANTONIO MOURA MENDES , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): TIAGO RUBENS OSORIO OLIVEIRA LIMA
(OAB/PIAUÍ Nº 12393), sobre a decisão de fls.26/27, que tem final teor: "... Portanto, reconheço a conexão desta ação com o processo
número 0011398-09.2015.818.004. do Juizado Especial Cível e Criminal de Floriano. Assim, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos
ao Juizado Especial Cível e Criminal de Floriano. Intimem-se. Jerumenha/PI, 19 de janeiro de 2.016.Marcos Antônio Moura Mendes -Juiz de
Direito."E para constar, Eu, Katyucya Monteiro Ramos,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. JERUMENHA, 2 de março de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
PROCESSO Nº 0000414-66.2013.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIA MARIA DO NASCIMENTO
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de JOAQUIM PIRES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PI 5963) e PAULO
ROBERTO VIGNA(OAB/SP 173.477), do teor da sentença de fls. 81/86:" Ex positis, acolho os pedidos exordiais, com resolução de mérito, nos
termos do art. 269,I do CPC, para declarar a nulidade/inexistencia do contarto de nº 00060-784046/10999 aduzido na inicial e condenar o reu,
ainda, aos danos materiais (repetição de indebito em dobro) na importancia de R$ 8.032,80( oito mil e trinta e dois reais e oitenta centavos), em
danos morais causados à parte autora, no valor de R$ 1.000,00(um mil reais), corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora no valor
de 1%(um por cento) ao mês, contados desde a publicação da presente sentença(súmula 362 do STJ). Condeno a parte requerida em custas
processuais e honorários advocatícios, os ultimos na base de 10%(dez por cento) sobre o valor da condenação. P.R.I.". E para constar, Eu,
VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Secretária da Vara, digitei e conferi o presente aviso. JOAQUIM PIRES, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
PROCESSO Nº 0000345-97.2014.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de JOAQUIM PIRES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): DANILO BAIAO DE AZEVEDO
RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963); ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PE 33980), do teor da sentença de fls. 72/77:" Ante o exposto,
declaro extinto o processo com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC para julgar improcedentes os pedidos formulados na inicial.
Custas na forma do art. 12 da lei nº 1.060/50. Intimações necessárias. Após o transcurso in albis do prazo para interposição de eventual recurso,
arquivem-se os autos e dê-se baixa no setor de distribuição." E para constar, Eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Secretária da vara,digitei
e conferi o presente aviso. JOAQUIM PIRES, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
PROCESSO Nº 0000054-97.2014.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS
Réu: BANCO SCHAHIN S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de JOAQUIM PIRES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963);
MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PI 8.203-A) do teor da sentença de fls. 116/119:" Mediante tais fundamentos, acolho a
preliminar de prescrição, para julgar extinto o processo, com resolução do mérito, segundo o disposto no art. 269,IV do CPC. Custas na forma do
art. 12, da Lei n. 1.060/50. Após o transito m julgado, arquivem-se os autos com a competente baixa. P.R.I." E para constar, Eu, VERBÊNIA
FERREIRA PAIVA MELO, Secretária da Vara,digitei e conferi o presente aviso. JOAQUIM PIRES, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
PROCESSO Nº 0000055-82.2014.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO ESTEVÃO DA SILVA
Réu: BANCO SCHAHIN S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de JOAQUIM PIRES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963);
FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PI 10.448) do teor da sentença de fls. 162/167:" Ante o exposto, declaro extinto o processo com
resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC para julgar improcedentes os pedidos formulados na inicial. Custas na forma da lei.
Intimações necessárias. Após o transcurso in albis do prazo para interposição de eventual recurso, arquivem-se os autos e dê-se baixa no setor
de distribuição." E para constar, Eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Secretária da vara,digitei e conferi o presente aviso. JOAQUIM
PIRES, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
PROCESSO Nº 0000001-19.2014.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA ALVES DE SOUSA
Réu: BANCO FICSA S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de JOAQUIM PIRES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963);
ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PI 6.822-A), do teor da sentença de fls. 108/109:" Ante o exposto, extingo o feito, sem julgamento do mérito,
nos termos do art. 51, I, da Lei nº 9.099/95. Sem custas em juízo de primeiro grau. Após os procedimentos de praxe, arquivem-se os autos e dê-
se baixa na distribuição. P.R.I."E para constar, Eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Secretária da vara, digitei e conferi o presente aviso.
JOAQUIM PIRES, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
PROCESSO Nº 0000441-15.2014.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA HONORATO DE SOUZA
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
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O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de JOAQUIM PIRES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO
RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963); do teor da sentença de fls. 57/58:" Instada a se manifestar, em intimação pessoal em audiência, a parte autora
quedou-se inerte pelo prazo superior a 30(trinta) dias, deixando de promover os atos e diligencias que lhe competiam, demonstrando total
abandono da causa. Ante o exposto, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, na forma do art. 267,III do CPC, em razão do abandono
da causa por parte da parte autora. Aguardem-se a expiração do prazo para eventual recurso e, logo após, arquivem-se os autos. P.R.I.". E para
constar, Eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. JOAQUIM PIRES, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
PROCESSO Nº 0000013-75.2016.8.18.0029
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JONAS FIRMINO DA SILVA, YURE BRAGA DE MENEZES
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LIRTON NOGUEIRA SANTOS , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): Dr. JOAO MARCOS ARAUJO
PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744) para apresentar resposta à acusação dos acusados Jonas Firmino da Silva e Yure Braga de Menezes. E para
constar, Eu, AMADO BATISTA DE OLIVEIRA STORCH,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. JOSÉ DE FREITAS, 2 de março de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
PROCESSO Nº 0000080-40.2016.8.18.0029
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: GEYSA ROXANE DE SOUSA CARVALHO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LIRTON NOGUEIRA SANTOS , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): Dr. FRANKLIN DOURADO REBELO (OAB/PIAUÍ Nº
3330) para apresentar resposta à acusação da acusada Geysa Roxane de Sousa Carvalho. E para constar, Eu, AMADO BATISTA DE OLIVEIRA
STORCH,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. JOSÉ DE FREITAS, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
PROCESSO Nº 0000432-32.2015.8.18.0029
CLASSE: Divórcio Consensual
Suplicante: ANTONIO FERREIRA DE SOUSA, MARIA CELIANE AMADO PEREIRA SOUSA
Réu:
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LIRTON NOGUEIRA SANTOS , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): PEDRO FILIPE BATISTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
8197), do teor da sentença, cujo dispositivo é o seguinte:" Isto posto, e considerando o mais que dos autos consta, julgo, por sentença,
procedente o pedido inicial, em consequencia decreto o divórcio de ANTONIO FERREIRA DE SOUSA E MARIA CELIANE AMADO PEREIRA DE
SOUSA, bem como homologo o acordo pactuado, para que produza seus efeitos legais e juridicos, o que faço com base no art. 40, da Lei
6.515/77. A cônjuge voltará a usar o nome de solteira, ou seja, MARIA CELIANE AMADO PEREIRA. Sem custas, face os benefícios da justiça
gratuita. Certificado o trânsito em julgado desta decisão, expeça-se o necessário mandado de averbação. A´pos, arquivem-se os autos , com
observação das formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. José de Freitas, 21 de outubro de 2015. Lirton Nogueira Santos, Juiz de
Direito" . E para constar, Eu, LUDMILA MENDES DA ROCHA SÁ,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. JOSÉ DE FREITAS, 2 de
março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
PROCESSO Nº 0000140-02.2013.8.18.0099
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: LUISA JÁRDYLA ALVES PINTO
Réu: EXMA. SRA. SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LANDRI SALES - SRA. ARYADE BORGES SÁ.
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MIRELA SANTOS NADLER (OAB/PIAUÍ Nº
3578). do despacho proferido nestes autos, a seguir transcrito: "Intimem-se a parte do retorno dos autos e do comando judicial transitado em
julgado em sede de mandado de segurança. Landri Sales, 01/03/2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito". E para constar, Eu,
PAULO BENVINDO DA SILVA,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. LANDRI SALES, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
PROCESSO Nº 0000121-25.2015.8.18.0099
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS DORES COSTA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): PAULO NIELSON DAMASCENO
MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230); JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A). Do despacho proferido
nestes autos, a seguir transcrito: "DESPACHO. Expeça-se oficio ao Banco Bradesco, para que informe se houve alguma ordem de pagamento no
valor de R$ 4.547,12 (quatro mil e quinhentos e quarente e sete reais e doze centavos), em outubro de 2013. LANDRI SALES, 1 de março de
2016. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz de Direito". E para constar, Eu, PAULO BENVINDO DA SILVA,Secretário(a),digitei e conferi o
presente aviso. LANDRI SALES, 2 de março de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
PROCESSO Nº 0000200-04.2015.8.18.0099
CLASSE: Reclamação
Autor: DONILEIDE RODRIGUES BESERRA
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MICAEL MOAB DOS SANTOS GONZAGA
(OAB/PIAUÍ Nº 8639). da decisão proferida nestes autos, cuja parte final adiante vai transcrita: " Destarte, após o explicitado, sendo inviável a
alteração dos regimes nas formas descritas nas peças iniciais, sendo regido o emprego da parte autora pelo regime celetista, compete
exclusivamente a Justiça especializada do Trabalho a análise da lide pendente, razão pela qual reconheço, ex offício, a incompetência absoluta
deste Juízo Estadual para prosseguimento do feito. Ex positis, à luz do art. 102, inciso I, alínea o, da Constituição Federal, suscito conflito de
competência ao Supremo Tribunal Federal em lace cia decisão firmada pelo Tribunal Superior do Trabalho, pela incompetência absoluta da
Justiça Estadual do Piauí para examinar a controvérsia proposta nestes autos. Encaminhe-se, então, por ofício, cópia integral destes autos ao
Excelso Supremo Tribunal federal, bem como cópia desta decisão, que deverá ser referenciada como razões postas por este juízo, para a
suscitação do conflito negativo cie competência. Suspenda-se a tramitação do feito, até o pronunciamento superior, sobre o presente conflito.
Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se. Landri Sales, 01 de março de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito E para
constar, Eu, PAULO BENVINDO DA SILVA,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. LANDRI SALES, 2 de março de 2016.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE LUIS CORREIA
Rua Jonas Correia, nº 296, LUIS CORREIA-PI
PROCESSO Nº 0000120-68.2012.8.18.0059
CLASSE: Cumprimento de sentença
Requerente: NELSON CARDOSO DOS SANTOS
Requerido: SÉRGIO HENRIQUE MEDEIROS DOS SANTOS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo; 30 dias
O WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz de Direito da Comarca de LUIS CORREIA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o executado SÉRGIO HENRIQUE MEDEIROS DOS SANTOS, com prazo de 30 (trinta) dias, para formação da
relação jurídica processual, intimando da Auto de Penhora e Avaliação de fls. 38. Decorrido o prazo do edital, fica o réu intimado fictamente,
iniciando-se, a partir daí, o prazo para apresentação de resposta (art. 297, CPC). Expedientes necessários, observando-se as normas do art. 231
e seguintes, do Código de Processo Civil.E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no
átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de LUIS CORREIA, Estado do Piauí, aos 1 de março de
2016 (01/03/2016). Eu, JOÃO ALVES DA SILVA FILHO, Diretor(a) de Secretaria, o digitei, e eu, JOÃO ALVES DA SILVA FILHO, Diretor de
Secretaria, o conferi e subscrevi.
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz de Direito da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
PROCESSO Nº 0000239-24.2015.8.18.0059
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARIANNA BENIGNO SOARES
MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 4558); WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016) e CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (
OABSP Nº 327.026) para todo teor da Deisão de fls., 63/64 cujo dispositivo é do seguinte teor: (DISPOSITIVO) .Diante do exposto, acolho os
presentes embargos de declaração, porque tempestivos, bem como lhes dou provimento, para excluir o BANCO BMG S.A da relação jurídica.
Determino a imediata intimação do Banco ITAÚ BMG CONSIGNADO para que cumpra a decisão de fls. 52 dos autos. Mantenho inatacáveis os
demais tópicos da decisão original. Cumpra-se. Intime-seLUIS CORREIA, 29 de janeiro de 2016.WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS.Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.. E para constar, Eu, JOÃO ALVES DA SILVA FILHO,Diretor(a) de Secretaria,digitei e
conferi o presente aviso. LUIS CORREIA, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
PROCESSO Nº 0000451-21.2010.8.18.0059
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MUNICÍPIO DE LUIS CORREIA
Réu: LUIZ EDUARDO DOS SANTOS PEDROSA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a)do requerido: FAMINIANO ARAÚJO
MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº 3516) da sentença proferida nos autos em epígarfe cujo dispositivo é o seguinte: (DISPOSITIVO).Ante a toda a
articulação probatória, dou PROVIMENTO ao pleito do Município de Luís Correia e CONDENO o reu LUIZ EDUARDO DOS SANTOS PEDROZA,
nas sanções previstas no art. 12, inc. III, da Lei 8.429/92, tendo em vista os ditames do parágrafo único do referido artigo, nos seguintes termos:
1- Ressarcimento integral do dano causado, devendo o respectivo valor ser apurado na fase de liquidação de sentença e, posteriormente,
integrado ao patrimônio do Município de Luís Correia; 2- Perda de possível função pública, caso tenha; 3- Suspensão dos direitos políticos pelo
lapso temporal de quatro anos; 4- Pagamento de 12 (doze) vezes o valor do subsídio percebido na época em que era o Prefeito da Cidade de
Luís Correia, a título de multa; 5- Proibição de contratar com o poder público ou receber benefício ou incentivo fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos. Sem condenação em
honorários, custas pelo réu. PRI. LUIS CORREIA, 16 de março de 2015.WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de LUIS CORREIA.. E para constar, Eu, JOÃO ALVES DA SILVA FILHO,Diretor(a) de Secretaria,digitei e conferi o presente aviso. LUIS
CORREIA, 1 de março de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
PROCESSO Nº 0001174-69.2012.8.18.0059
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: VIGERLÊNIO RIBEIRO MACHADO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES
(OAB/PIAUÍ Nº 2275) a sentença proferida nos autos em epóigrafe do seguinte teor: SENTENÇA.Trata-se de Ação Penal proposta pelo
Presentante do Ministério Público MP em exercício na Comarca em face do senhor VIGERLÊNIO RIBEIRO MACHADO, na qual o MP acusa o
reu da prática de poluição ambiental danosa, crime ambiental tipificado no artigo 54, da Lei 9.605/98. O crime em apreço é considerado de médio
potencial ofensivo, vez que a pena mínima, em abstrato, não excede a 01 (um) ano de reclusão. Podendo o reu ser beneficiado pelo instituto da
suspensão condicional do processo, com base no artigo 89, da Lei 9.099/95. Nesse contexto, foi realizada audiência de suspensão condicional do
processo, na qual se estabeleceu as condições e o período de prova, ficando estabelecido a doação por parte do reu, de determinado objeto
dentre outras e um período de dois anos como prova. Havendo nos autos Certidão do Diretor da Secretaria do Fórum da Comarca informando
acerca do cumprimento integral das condições e do lapso temporal estabelecido, as fls. 117. Em decorrência, julgo com a resolução de mérito o
presente processo e declaro a extinção da punibilidade do arguido, com base no artigo 89, parágrafo 5º, da Lei 9.099/95.Intimem-se as partes.
LUIS CORREIA, 11 de fevereiro de 2016.WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA..
E para constar, Eu, JOÃO ALVES DA SILVA FILHO,Diretor(a) de Secretaria,digitei e conferi o presente aviso. LUIS CORREIA, 1 de março de
2016.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE LUIS CORREIA
Rua Jonas Correia, nº 296, LUIS CORREIA-PI
PROCESSO Nº 0000690-49.2015.8.18.0059
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: GERALDO BRAULIO CAMPOS DE CARVALHO, TANADRA SCHEERAZADE MOURA CARVALHO
Usucapido: DESCONHECIDOS
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de LUIS CORREIA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (QUINZE) dias, que se processa neste
Juízo, com sede na Rua Jonas Correia, nº 296, LUIS CORREIA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por GERALDO BRAULIO CAMPOS DE
CARVALHO, BRASILEIRO(A), CASADO(A) e TANANDRA SCHEERAZADE MOURA CARVALHO, CASADA, residentes e domiciliado(a) em R.
MARECHAL PIRES FEREIRA,Nº 925, FÁTIMA, PARNAÍBA - Piauí em face de EVENTUAIS INTERESSADOS DESCONHECIDOS, residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citado(s) acerca da ação em epigrafe, para, querendo, aprsentar contestação.
Advertindo-os de que não sando contestada a ação se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos narrados pelos auores na inicial. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de LUIS CORREIA, Estado do Piauí, aos 1 de março de 2016
(01/03/2016). Eu, _______________(JOÃO ALVES DA SILVA FILHO), Secretário da Vara Única desta Comarca de Luis Correia,Estado do Piauí,
digitei, subscrevi e assino.
Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO/SENTENÇA (Vara Única de MARCOS PARENTE)
PROCESSO Nº 0000098-36.2016.8.18.0102
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDA LUZIA DE SOUSA
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). BRENO BORGES BRASIL, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB/PIAUÍ Nº
12751).Do dispositivo final da sentença do MM. Juiz da comarca nos autos supra que adiante se segue:"(...) Assim, considerando que a
manifestação de vontade da parte deve surtir imediatos efeitos processuais e considerando ainda que não foi feita a citação da parte requerida,
determino a extinção do processo sem a resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas e
sem honorários, vez que não foi formado o contraditório. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o Trânsito em Julgado, arquivem-se os
autos. MARCOS PARENTE, 29 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS
PARENTE". E para constar, Eu, Júlio César Ribeiro da Cruz, Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. MARCOS PARENTE, 1 de março
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO/SENTENÇA (Vara Única de MARCOS PARENTE)
PROCESSO Nº 0000126-04.2016.8.18.0102
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDA LUZIA DE SOUSA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). BRENO BORGES BRASIL, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB/PIAUÍ Nº
12751). Do dispositivo final da sentença do MM. Juiz da comarca nos autos supra que se segue: "(...) Assim, considerando que a manifestação
de vontade da parte deve surtir imediatos efeitos processuais e considerando ainda que não foi feita a citação da parte requerida, determino a
extinção do processo sem a resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem
honorários, vez que não foi formado o contraditório. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o Trânsito em Julgado, arquivem-se os
autos. MARCOS PARENTE, 29 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS
PARENTE". E para constar, Eu, Júlio César Ribeiro da Cruz, Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. MARCOS PARENTE, 1 de março
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de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO/SENTENÇA (Vara Única de MARCOS PARENTE)
PROCESSO Nº 0000101-88.2016.8.18.0102
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDA LUZIA DE SOUSA
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). BRENO BORGES BRASIL, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB/PIAUÍ Nº
12751).Do dispositivo final da sentença do MM. Juiz da comarca nos autos supra que se segue: "(...) Assim, considerando que a manifestação de
vontade da parte deve surtir imediatos efeitos processuais e considerando ainda que não foi feita a citação da parte requerida, determino a
extinção do processo sem a resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem
honorários, vez que não foi formado o contraditório. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o Trânsito em Julgado, arquivem-se os
autos. MARCOS PARENTE, 29 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS
PARENTE". E para constar, Eu, Júlio César Ribeiro da Cruz, Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. MARCOS PARENTE, 1 de março
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO/SENTENÇA (Vara Única de MARCOS PARENTE)
PROCESSO Nº 0000096-66.2016.8.18.0102
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDA LUZIA DE SOUSA
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). BRENO BORGES BRASIL, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB/PIAUÍ Nº
12751). Para ter ciência do dispositivo final da sentença do MM. Juiz da comarca nos autos supra que adiante se segue: "Assim, considerando
que a manifestação de vontade da parte deve surtir imediatos efeitos processuais e considerando ainda que não foi feita a citação da parte
requerida, determino a extinção do processo sem a resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários, vez que não foi formado o contraditório. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o Trânsito em Julgado,
arquivem-se os autos. MARCOS PARENTE, 29 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
MARCOS PARENTEE para constar, Eu, Júlio César Ribeiro da Cruz, Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. MARCOS PARENTE, 2
de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000144-90.2014.8.18.0103
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(S):
Réu: LUIZ RODRIGUES LIMA
ADVOGADO(S):
DESPACHO: Vistos: "Verifico a impossibilidade da realização da audiência em virtude do pedido de adiamento por parte do advogado do autor,
tendo a Mma. Juíza redesignado o ato dia 13 DE ABRIL DE 2016, às 10:00 horas. Ficam os presentes intimados. Intime-se o advogado via DJ.
Ciência ao MP. Expedientes necessários. Matias Olimpio - PI, 2 de março de 2016. Mariana Cruz Almeida de Sousa, Juíza de Direito." E para
constar, Eu, ANTONIO EDILSON DE OLIVEIRA, Servidor(a),digitei e conferi o presente aviso. MATIAS OLÍMPIO, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000602-78.2012.8.18.0103
CLASSE: Adoção
Adotante: WELLINGTON ALVES ARAÚJO, MARIA IRISLENE DE SOUSA
ADVOGADO(S): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Adotado: I. V. S. F. (MENOR)
ADVOGADO(S):
DESPACHO
Vistos, Em virtude do pedido de adiamento por parte do advogado do autor, tendo a Mma. Juíza redesignado o ato para o dia 9 de
março de 2016, às 10:00 horas. Ficam os presentes intimados. Intime-se o advogado via DJ. Expedientes necessários. Matias Olimpio,
02/03/2016. Mariana Cruz Almeida de Sousa, Juíza de Direito.

PROCESSO Nº 0000618-95.2013.8.18.0103
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO TEODORO CORREIA
ADVOGADO(S): MARIO REGINO SANTIAGO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 6178)
Réu: BANCO BMG
ADVOGADO(S): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Posto isso, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, CPC, para:a) DECLARAR a nulidade do contrato
de empréstimo consignado 236729663, suspendendo-se os descontos no benefício previdenciário do autor;b) CONDENAR a ré a restituir em
dobro os valores indevidamente descontados do benefício previdenciário do requerente, relativos ao contrato supracitado. Sobre esse montante,
deve incidir correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio
TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% ao mês, conforme o disposto no art. 406, do Código Civil vigente e em consonância
com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ).c) CONDENAR a parte
ré a pagar o valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos mil reais),com os devidos acréscimos legais, a título de indenização por danos morais. Sobre
o valor deve-se aplicar a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do
Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar
da citação, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional.Sem
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custas e honorários, por que indevidos nesta fase (inteligência dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95).P.R.I.Matias Olímpio, 24 de fevereiro de
2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de Direito

PROCESSO Nº 0000584-23.2013.8.18.0103
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA PASTORA DE SOUSA
ADVOGADO(S): MARIO REGINO SANTIAGO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 6178)
Réu: BANCO FICSA
ADVOGADO(S): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
Posto isso, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, CPC, para:a) DECLARAR a nulidade do contrato
de empréstimo consignado 40097352-09, suspendendo-se os descontos no benefício previdenciário da autora;b) CONDENAR a ré a restituir em
dobro os valores indevidamente descontados do benefício previdenciário da requerente, relativos ao contrato supracitado. Sobre esse montante,
deve incidir correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio
TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% ao mês, conforme o disposto no art. 406, do Código Civil vigente e em consonância
com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ).c) CONDENAR a parte
ré a pagar o valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais),com os devidos acréscimos legais, a título de indenização por danos morais. Sobre o
valor deve-se aplicar a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do
Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar
da citação, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional.Sem
custas e honorários, por que indevidos nesta fase (inteligência dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95).P.R.I.Matias Olímpio, 24 de fevereiro de
2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de Direito

PROCESSO Nº 0000157-31.2010.8.18.0103
CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DOS DESTERRO SILVA ARAÚJO, JOÃO PORTELA DE ARAÚJO, JOSÉ FRANCISCO DE MORAIS DA SILVA
ADVOGADO(S): RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596), RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596), JOÃO DIAS DE
SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
ADVOGADO(S): SAMEA BEATRIZ BEZERRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 265)
Verifico que a publicação no Diário Oficial ocorreu apenas em face da requerida.Nesses termos, determino a intimação da parte autora, para, no
prazo de 10 dias, requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento do feito.MATIAS OLÍMPIO, 1 de março de 2016.MARIANA CRUZ
ALMEIDA DE SOUSA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO

PROCESSO Nº 0000470-50.2014.8.18.0103
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA SILVA
ADVOGADO(S): THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7558)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(S):
Intime-se a parte autora, para, no prazo dde 10 dias, apresentar réplica.MATIAS OLÍMPIO, 1 de março de 2016.MARIANA CRUZ ALMEIDA DE
SOUSA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO

PROCESSO Nº 0000469-65.2014.8.18.0103
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: LUZIA DO SOCORRO SOUSA SANTOS
ADVOGADO(S): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(S):
Intime-se a parte autora, para, no prazo de 10 dias apresentar réplica.MATIAS OLÍMPIO, 1 de março de 2016.MARIANA CRUZ ALMEIDA DE
SOUSA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO

PROCESSO Nº 0000017-89.2013.8.18.0103
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA CANDIDA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
ADVOGADO(S):
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com base nos artigos acima citados, declarando extinto o presente processo com resolução
do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, o qual condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implementar o benefício
previdenciário de pensão por morte n° 158.032.931-1, em favor da autora MARIA CANDIDA DOS SANTOS, condenando-o, ainda, ao pagamento
de todas as parcelas vencidas desde a data do óbito.A correção monetária incide sobre o débito previdenciário, a partir do vencimento de cada
prestação, conforme Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros moratórios são devidos no percentual
de 1% ao mês até a edição da Lei n° 11.960/2009, quando então serão devidos no percentual de 0,5% ao mês. Contam-se da citação para as
parcelas eventualmente vencidas anteriormente a ela, e do respectivo vencimento, para as que lhe são posteriores.Condeno, ainda, a autarquia
ré ao pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidentes apenas sobre as
parcelas vencidas, a teor da súmula n° 111 do STJ.Exaurido o prazo legal para interposição de recurso voluntário, remetam-se os autos ao
Tribunal Regional Federal da primeira região em cumprimento ao disposto no art. 475 do CPC.Quanto ao pedido de antecipação, devidamente
reiterado em sede de alegações finais, resolvo deferir a tutela antecipada, pois verifico estarem preenchidos os requisitos previstos no art. 273 do
CPC.A prova é inequívoca e a alegação é verossímil, características induvidosas após o julgamento de mérito. O receio de dano irreparável ou de
difícil reparação evidencia-se em razão do caráter alimentar do direito, sendo tal valor destinado para a subsistência da Autora.Por tais motivos,
concedo a antecipação de tutela pleiteada, determinando o imediato pagamento das parcelas vincendas do benefício previdenciário,
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independentemente do ajuizamento de demanda recursal pela parte sucumbente.Sem custas, face a isenção legal.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.Matias Olímpio, 01 de março de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de direito

PROCESSO Nº 0000032-92.2012.8.18.0103
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: DOMINGOS LOIOLA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO(S):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, declarando extinto o presente processo com resolução do mérito, nos
termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a realizar o pagamento de todas as parcelas
vencidas desde 27/02/12, data da citação da requerida, até o dia 22/03/2013, data em que foi concedido o benefício, tendo como beneficiário
DOMINGOS LOIOLA DE OLIVEIRA.A correção monetária incide sobre o débito previdenciário, a partir do vencimento de cada prestação,
conforme Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros moratórios são devidos no percentual de 1% ao
mês até a edição da Lei n° 11.960/2009, quando então serão devidos no percentual de 0,5% ao mês.Condeno, ainda, a autarquia ré ao
pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidentes apenas sobre as
parcelas vencidas, a teor da súmula n° 111 do STJ.Não é obrigatório o duplo grau de jurisdição, na forma do § 2.º do art. 475 do CPC.Sem
custas, face a isenção legal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Matias Olímpio, 01 de março de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de
direito

PROCESSO Nº 0000248-82.2014.8.18.0103
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA ANA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181-B)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
ADVOGADO(S):
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com base nos artigos acima citados, declarando extinto o presente processo com resolução
do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, o qual condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implementar o benefício
previdenciário de pensão por morte, em favor da autora MARIA ANA DA CONCEIÇÃO, condenando-o, ainda, ao pagamento de todas as parcelas
vencidas desde a data do óbito.A correção monetária incide sobre o débito previdenciário, a partir do vencimento de cada prestação, conforme
Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros moratórios são devidos no percentual de 1% ao mês até a
edição da Lei n° 11.960/2009, quando então serão devidos no percentual de 0,5% ao mês. Contam-se da citação para as parcelas eventualmente
vencidas anteriormente a ela, e do respectivo vencimento, para as que lhe são posteriores.Condeno, ainda, a autarquia ré ao pagamento de
honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidentes apenas sobre as parcelas vencidas, a
teor da súmula n° 111 do STJ.Exaurido o prazo legal para interposição de recurso voluntário, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal
da primeira região em cumprimento ao disposto no art. 475 do CPC.Quanto ao pedido de antecipação, devidamente reiterado em sede de
alegações finais, resolvo deferir a tutela antecipada, pois verifico estarem preenchidos os requisitos previstos no art. 273 do CPC.A prova é
inequívoca e a alegação é verossímil, características induvidosas após o julgamento de mérito. O receio de dano irreparável ou de difícil
reparação evidencia-se em razão do caráter alimentar do direito, sendo tal valor destinado para a subsistência da Autora.Por tais motivos,
concedo a antecipação de tutela pleiteada, determinando o imediato pagamento das parcelas vincendas do benefício previdenciário,
independentemente do ajuizamento de demanda recursal pela parte sucumbente.Sem custas, face a isenção legal. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.Matias Olímpio, 01 de março de 2016 .Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de direito

PROCESSO Nº 0000095-15.2015.8.18.0103
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, DOMINGOS OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO(S): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081), ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu:
ADVOGADO(S):
Tendo em vista que o embargado aceitou os cálculos apresentados pelo INSS, requerendo assim a expedição do RPV, JULGO PROCEDENTE
os embargos apresentados pelo órgão previdenciário nos termos dos artigos 730 e 740 do CPC.P.R.I.Sem custas, face a gratuidade da
justiça.Cumpridas as disposições sentenciais, arquivem-se os autos com a devida baixa.Matias Olímpio, 01 de março de 2016.Mariana Cruz
Almeida de Sousa.Juíza de direito

PROCESSO Nº 0000766-09.2013.8.18.0103
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUCIANA SANTOS RIBEIRO
ADVOGADO(S): DENIS GOMES MOREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: BANCO DO BRASIL
ADVOGADO(S): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, CPC, para afastar a responsabilidade civil do
réu pelos danos suportados pela autora.Sem custas e honorários, por que indevidos nesta fase (inteligência dos artigos 54 e 55 da Lei
9.099/95).P.R.I.Matias Olímpio, 01 de março de 2016 .Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de Direito

PROCESSO Nº 0000058-51.2016.8.18.0103
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): JOAQUIM JOSE DA PAIXAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8508)
Réu: FRANCISCO GUALBERTO
ADVOGADO(S):
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16.179. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO23365 

16.180. NÃO INFORMADO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO23357 

16.181. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO23358 

16.182. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO23329 

16.183. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO23339 

16.184. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO23342

Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de dez (10) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos procuração pública ou procuração assinada a rogo, desde que subscrito por duas testemunhas com CPF, em razão da parte autora ser
analfabeta.Caso não emende a inicial no prazo legal, o processo será extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do
CPC.Matias Olímpio, 01 de março de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de direito

PROCESSO Nº 0000491-60.2013.8.18.0103
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA SOTERO DA CUNHA
ADVOGADO(S): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO(S):
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com base nos artigos acima citados, declarando extinto o presente processo com resolução
do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, o qual condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implementar o benefício
previdenciário n° 1501158616 que tem como beneficiária MARIA SOTERO DA CUNHA, condenando-o, ainda, ao pagamento de todas as
parcelas vencidas desde 04/06/2010.A correção monetária incide sobre o débito previdenciário, a partir do vencimento de cada prestação,
conforme Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros moratórios são devidos no percentual de 1% ao
mês até a edição da Lei n° 11.960/2009, quando então serão devidos no percentual de 0,5% ao mês. Contam-se da citação para as parcelas
eventualmente vencidas anteriormente a ela, e do respectivo vencimento, para as que lhe são posteriores.Condeno, ainda, a autarquia ré ao
pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidentes apenas sobre as
parcelas vencidas, a teor da súmula n° 111 do STJ.Exaurido o prazo legal para interposição de recurso voluntário, remetam-se os autos ao
Tribunal Regional Federal da primeira região em cumprimento ao disposto no art. 475 do CPC.Sem custas, face a isenção legal.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.Quanto ao pedido de antecipação de tutela, resolvo deferir, pois verifico estarem preenchidos os requisitos previstos no
art. 273 do CPC.A prova é inequívoca e a alegação é verossímil, características induvidosas após o julgamento de mérito. O receio de dano
irreparável ou de difícil reparação evidencia-se em razão do caráter alimentar do direito, sendo tal valor destinado para a subsistência da
Autora.Por tais motivos, concedo a antecipação de tutela pleiteada, determinando o imediato pagamento das parcelas vincendas do benefício
previdenciário, independentemente do ajuizamento de demanda recursal pela parte sucumbente.Intimem-se.Matias Olímpio, 01 de março de
2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de direito

PROCESSO Nº 0000074-05.2016.8.18.0103
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO ALRIVAN SILVA
ADVOGADO(S): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(S):
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de dez (10) dias, complete a inicial, a fim de juntar
aos autos requerimento administrativo indeferindo o auxílio.Caso não emende a inicial no prazo legal, o processo será extinto sem julgamento do
mérito, nos termos do artigo 267, inciso I e art. 284 do CPC.Matias Olímpio, 01 de março de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de
direito.

PROCESSO Nº 0000075-87.2016.8.18.0103
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: BERNARDO ALVES DE OLIVERA
ADVOGADO(S): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(S):
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de dez (10) dias, complete a inicial, a fim de juntar
aos autos cópia legível dos documentos de fls. 09, 10, 15, 16 e 17.Caso não emende a inicial no prazo legal, o processo será extinto sem
julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I e art. 284 do CPC.Matias Olímpio, 01 de março de 2016.Mariana Cruz Almeida de
Sousa.Juíza de direito

PROCESSO Nº 0000129-97.2009.8.18.0103
CLASSE: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE MATIAS OLIMPIO-PI
ADVOGADO(S): EDVAR JOSÉ DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3722-A)
Réu: ANTONIO RODRIGUES SOBRINHO
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544), RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
5061)
Tendo em vista o pedido de adiamento da audiência pela parte requerida, redesigno para o dia 16 de março de 2016, às 13:30 horas, para
audiência de instrução e julgamento.Intimem-se as partes.Ciência ao Ministério Público.MATIAS OLÍMPIO, 1 de março de 2016.MARIANA CRUZ
ALMEIDA DE SOUSA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO

PROCESSO Nº 0000422-57.2015.8.18.0103
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: RAIMUNDA FREIRE DE SOUSA
ADVOGADO(S): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: FRANCISCO LOPES DA SILVA
ADVOGADO(S):
Designo o dia 23 de março de 2016, às 13:00 horas, para audiência de conciliação.Intimem-se as partes.MATIAS OLÍMPIO, 1 de março de
2016.MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO
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16.185. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO23322 

16.186. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES23992 

16.187. EDITAL - VARA ÚNICA DE NAZARÉ DO PIAUÍ23795 

16.188. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS23834 

16.189. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS23996 

PROCESSO Nº 0000485-19.2014.8.18.0103
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: F.L.S
ADVOGADO(S): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
Réu: R.F.S
ADVOGADO(S):
Ante o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, e assim o faço com fundamento no art. 267, V, do CPC.Sem custas ou
honorários.Após o trânsito em julgado, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Matias Olímpio, 01 de março de 2016.Mariana Cruz
Almeida de Sousa.Juíza de Direito

PROCESSO Nº 0000032-63.2010.8.18.0103
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
ADVOGADO(S): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200/08)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS RESENDE ROCHA
ADVOGADO(S): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Tendo em vista a petição de fls. 41/42, indefiro o requerido pela parte autora, pois a revelia somente pode ser decretada por ausência de
contestação nos autos, o que não corresponde ao caso.É oportuno dizer, que a ausência da parte em audiência, apenas gera a dispensa de
produção de provas, não há que se falar em revelia. Contudo, os advogados das partes em comum acordo, pleitearam a suspensão do processo
e da audiência de instrução para uma possível conciliação, o que resta a este juízo retomar o andamento processual e designar uma nova data
de audiência para instrução do feito.Nesses termos, designo o dia 22 de março de 2016, às 10:30 horas para audiência de instrução e
julgamento.Intimem-se as partes, cientificando-as que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.Matias Olímpio, 29
de fevereiro de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
PROCESSO Nº 0000243-89.2014.8.18.0061
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JONES MOREIRA LIMA, RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de MIGUEL ALVES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LIRTON NOGUEIRA SANTOS , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO DO PRADO,
OABPI 4887, Para, no prazo de 10 (dez) dias, apresente DEFESA escrita do réu RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA, VULGO "RAIMUNDO
BOLEIRO", à acusação que lhe foi imputada. E para constar, Eu, MARIA DE LOURDES PARENTE,Analista Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. MIGUEL ALVES, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NAZARÉ DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000263-08.2015.8.18.0106
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: JOEL PEREIRA REIS
Avogado: Luiz Henrique Santos, OAB/PI nº 11109
Réu: MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA REIS
Advogado: Mislave de Lima Silva, OAB/PI 12522
A Secretaria da Vara Única da Comarca de NAZARÉ DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a parte requerente, por meio de seu advogado Sr. LUIZ HENRIQUE
SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 11109), para, no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se sobre a contestação acostada às fls. 18/21, e requerer o que
entender de direito. E para constar, Eu, ISABEL CRISTINA LIMA CARVALHO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. NAZARÉ DO
PIAUÍ, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
PROCESSO Nº 0000462-79.2006.8.18.0030
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: TADEU COATTI
Réu:
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de OEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): Dr. ADMIR FIALHO SEIXAS (OAB/PE Nº 17.789), para
tomar ciência da sentença 49/51 dos autos, que segue: Ante o exposto, DECLARO extinto o presente processo, sem julgamento de mérito, com
fulcro no art. 267, III, do CPC. E para constar, Eu, MARIA DA CRUZ PEREIRA DOS SANTOS,Analista Judiciário,digitei e conferi o presente
aviso. OEIRAS, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
PROCESSO Nº 0000035-58.2001.8.18.0030
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: SEBASTIÃO MARTINS DA SILVA, MARIA MARTINS DA SILVA
Réu: JOSÉ RAMOS DA SILVA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de OEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): Dr. FRANCISCO PEREIRA NETO (OAB/PI Nº 2.199/90) e
Dra. EDINETH DE CASTRO PIRES (OAB/PA Nº 11.054), para tomar ciência da sentença de fls.179/188 dos autos, que segue: "Face o exposto e
em consonância com as provas produzidas nos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido dos requerentes e condeno o requerido a pagar aos
autores as seguintes parcelas: a) a título de danos materiais, indenização correspondente a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), atualizados
monetariamente, acrescidos de juros moratórios na ordem de 0,5% a.m (meio por cento ao mês) contados a partir da citação; b) a título de danos
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16.190. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS23934 

16.191. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS23805 

16.192. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ23425 

16.193. ACORDÃO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ23445 

morais, indenização do valor de R$ 20.000,00 ( vinte mil reais), corrigidos monetariamente a partir desta sentença até a data do efetivo
pagamento, pelos índices da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos
termos do artigo 406, do Código Civil de 2002, contados a partir desta decisão; c) a título de despesas com o luto e o funeral, correspondente a
importância de R$ 1.000,00 (hum mil reais); d) honorários sucumbenciais, que, atento ao disposto no art. 20, § 4º, do CPC, fixo em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação; e) CONDENO de ofício o requerido no PAGAMENTO DE MULTA por litigancia de má-fé no valor de 1% (um
por cento), calculado sobre o valor atribuído à causa, com supedâneo no art. 18 do CPC, e no PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS
PROCESSUAIS." E para constar, Eu, MARIA DA CRUZ PEREIRA DOS SANTOS, Analista Judiciário,digitei e conferi o presente aviso. OEIRAS,
2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
PROCESSO Nº 0000397-11.2011.8.18.0030
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): ANTONIO JOSÉ CALISTO DOS SANTOS
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de OEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): Dr. DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7.847-A),
para tomar ciência da sentença de fls. 70/71 dos autos, que segue: "Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO de ação
deexecução que o BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A move contra ANTONIO JOSÉ CALISTO DOS SANTOS, por satisfação do crédito
executado, a teor do inciso I, do art. 794, do Código de Processo Civil." . E para constar, Eu, MARIA DA CRUZ PEREIRA DOS SANTOS, Analista
Judiciário,digitei e conferi o presente aviso. OEIRAS, 2 de março de 2016.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PADRE MARCOS
Rua Joaquim Rodrigues de Macedo, 05, PADRE MARCOS-PI
PROCESSO Nº 0000127-80.2014.8.18.0062
CLASSE: Interdição
Interditante: JULIANA DA SILVA LEAL
Interditando: ALAN RYKEL SILVA SANTOS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO ? TERCEIRA PUBLICAÇÃO
O Doutor Marcos Augusto Cavalcanti Dias, MMº. Juíz de Direito desta cidade e Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processa por este Juízo e Secretaria da Vara Única,
os termos de uma ação de Interdição, Processo nº 0000127-80.2014.8.18.0062, que a Interditante JULIANA DA SILVA LEAL moveu em face do
interditando ALAN RYKEL SILVA SANTOS, brasileiro, solteiro, incapaz, residente e domiciliado na cidade de Padre Marcos - Piauí, decretando a
interdição deste, nos termos da sentença datada de 27 de outubro de 2015, que em síntese é o seguinte: ?Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO para decretar a INTERDIÇÃO de ALAN RYKEL SILVA SANTOS, o que faço com fundamento nos arts. 3º, II e 1767, I,
ambos do Código Civil, por ser o interditado ABSOLUTAMENTE INCAPAZ de exercer pessoalmente os atos da vida civil. Sem custas, por ser
beneficiário da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado da sentença: a) Determino, na forma do parágrafo
único do art. 1.183 do Código de Processo Civil, a nomeação da genitora do interditando, JULIANA DA SILVA LEAL, qualificada nos autos como
sua curadora, a qual exercerá o encargo sem restrições, nos termos do art. 1.772 do Código Civil, devendo a mesma ser intimada a prestar
compromisso de curatela definitiva no prazo de 05(cinco) dias, a teor do art. 1.187 do CPC; b) Ressalvada a hipótese da interditada não possuir
bens em seu nome, determino que a curadora, após prestado o compromisso de curatela, porém antes de entrar em exercício, providencie, no
prazo de 10(dez) dias, a especialização da hipoteca legal de seus bens imóveis, ex vi do art. 1.188 do CPC, ficando sem efeito a nomeação se a
curadora não puder garantir a sua gestão, conforme disposto no art. 1.191 do CPC; c) Expeça-se mandado para a inscrição da sentença de
interdição perante o Cartório do Registro Civil competente, em atendimento ao art. 1.184 do Código de Processo Civil e ao art. 9º, III do Código
Civil, devendo ser observado no mandado todos os termos do art. 92 da Lei 6.015/73; d) Publique-se o inteiro teor desta sentença na imprensa
oficial por 03(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias, devendo constar do Edital os nomes do interdito, do curador, a causa da interdição e os
limites da curatela; e) Oficie-se ao Cartório Eleitoral para que proceda a suspensão dos direitos políticos do interditado, em cumprimento ao art.
15, II da Constituição da República. Após, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. Padre Marcos, 27 de outubro de 2015.
Juiz Antonio Soares dos Santos, Titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina em respondência pela Comarca de Padre Marcos ? Piauí. Eu,
Bel. Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei. (a) Eu, Ribamar Benedito da Silva, Secretário da Vara Única, subscrevi. (aa) Dr. Antonio
Soares dos Santos ? Juiz de Direito.
MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS
Juiz de Direito da Comarca de PADRE MARCOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
PROCESSO Nº 0000148-75.2015.8.18.0109
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: GENÉSIA NUNES DE ALMEIDA
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PARNAGUÁ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARCUS KLINGER MADEIRA DE
VASCONCELOS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANDRE ROCHA DE
SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 6992). para réplica à contestação em 10 dias. E para constar, Eu, ALDENIZA GUIMARÂES PEREIRA RODRIGUES
DIAS,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PARNAGUÁ, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000336-73.2012.8.18.0109
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
ADVOGADO(S): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939/97)
Executado(a): JOILTON LUSTOSA SILVA SANTANA
ADVOGADO(S):
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16.194. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA23422 

16.195. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA23473 

16.196. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA23553 

16.197. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA23487 

16.198. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA23632 

16.199. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA23411 

16.200. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA23383 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
PROCESSO Nº 0001500-60.2005.8.18.0031
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: JOSE ARNALDO FRANCA DO NASCIMENTO
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MAURO AUGUSTO DE REZENDE , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): IZAIRTON DO CARMO JUNIOR (OAB/CEARÁ Nº 7450)
para providenciar junto a Secretaria da 2ª Vara Cível, pagamento das custas finais, no rpazo de 30 dias, sob pena de inscrição na dívida ativa do
Estado do Piauí.. E para constar, Eu, MARLINDA PESSOA ARAUJO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 2 de março
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
PROCESSO Nº 0000237-42.1995.8.18.0031
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: NEVES & IRMAOS LTDA
Executado(a): SOLMAR EXPORTADORA LTDA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MAURO AUGUSTO DE REZENDE , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA (OAB/PI Nº 1928/89)
para providenciar junto a Secretaria da 2ª Vara Cível, pagamento das custas finais, no rpazo de 30 dias, sob pena de inscrição na dívida ativa do
Estado do Piauí.. E para constar, Eu, MARLINDA PESSOA ARAUJO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 2 de março
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
PROCESSO Nº 0000538-81.1998.8.18.0031
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: YAMAHA ADMINISTRADORA DE COLNSORCIO LTDA
Requerido: CARLOS ALBERTO DE S CARVALHO
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MAURO AUGUSTO DE REZENDE , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): Virginia maria Fernandes Alves (OAB/PE Nº 065-A). E para
constar, Eu, MARLINDA PESSOA ARAUJO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
PROCESSO Nº 0001401-95.2002.8.18.0031
CLASSE: Arrolamento Comum
Arrolante: INACIO PEREIRA ALBUQUERQUE
Réu:
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MAURO AUGUSTO DE REZENDE , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCA DANIELLI AGIAR PORTELA (OAB/PI Nº
2577/PI) para providenciar junto a Secretaria da 2ª Vara Cível, pagamento das custas finais, no rpazo de 30 dias, sob pena de inscrição na dívida
ativa do Estado do Piauí. E para constar, Eu, MARLINDA PESSOA ARAUJO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 2 de
março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
PROCESSO Nº 0001691-08.2005.8.18.0031
CLASSE: Cumprimento de sentença
Adjudicante: JOSE GILVAM ARAUJO LIMA, FIRMINA DE SOUSA FARIAS LIMA
Adjudicado: IMOVEIS COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA-MAGMA, OSCAR COSTA VAZ-ESPOLIO, LUCIA BONA VAZ MARQUES,
EVANDRO BASTOS MARQUES, THERESA DE JESUS BONA VAZ SEAGER, EDUARDO JUAREZ DE MELO PIRES, THEOCLEA VAZ
CLARKE, SONIA MARIA BONA VAZ, MARIA DE JESUS VAZ PIRES, ANTONIO DE PADUA REBELO PIRES, GUSTAVO VAZ PIRES
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MAURO AUGUSTO DE REZENDE , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA (OAB/Nº3377/01)
RENAN NUNES LUSTOSA (OAB/PI 4.208) para providenciar junto a Secretaria da 2ª Vara Cível, pagamento das custas finais, no rpazo de 30
dias, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.. E para constar, Eu, MARLINDA PESSOA ARAUJO,Analista Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
PROCESSO Nº 0000586-74.1997.8.18.0031
CLASSE: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: HELENA DOS SANTOS VERAS, JOSÉ PERES DE OLIVEIRA FILHO
Réu:
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MAURO AUGUSTO DE REZENDE , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DENIS GOMES MOREIRA (OAB/PI Nº 2718) para
providenciar junto a Secretaria da 2ª Vara Cível, pagamento das custas finais, no rpazo de 30 dias, sob pena de inscrição na dívida ativa do
Estado do Piauí. E para constar, Eu, MARLINDA PESSOA ARAUJO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 2 de março
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
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16.201. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA23389 

16.202. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA23385 

16.203. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA23120 

16.204. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA23947 

16.205. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II24045 

PROCESSO Nº 0000370-45.1999.8.18.0031
CLASSE: Consignação em Pagamento
Consignante: LICINDO RIBEIRO DE SOUZA
Consignado: BANCO DO BRASIL S/A
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MAURO AUGUSTO DE REZENDE , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): LUIZ GONZAGA RAPOSO MAZULO (OAB/PIAUÍ Nº
2096/90) para providenciar junto a secretaria da 2ª Vara Cível, paragamento das custas finais, no pazo de 30 dias, sob pena de inscrição na
dívida ativa do Estado do Piauí. E para constar, Eu, MARLINDA PESSOA ARAUJO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PARNAÍBA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
PROCESSO Nº 0001387-14.2002.8.18.0031
CLASSE: Inventário
Inventariante: ILDA DE ARAUJO DIAS DA SILVA
Inventariado: CESARIO FONTENELE VERAS
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MAURO AUGUSTO DE REZENDE , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):JOSÉ GERARDO XIMENES DE MELO (OAB/PI Nº 281/1-B)
para providenciar junto a Secretaria da 2ª Vara Cível, pagamento das custas finais, no rpazo de 30 dias, sob pena de inscrição na dívida ativa do
Estado do Piauí. E para constar, Eu, MARLINDA PESSOA ARAUJO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 2 de março
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
PROCESSO Nº 0000261-36.1996.8.18.0031
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: VERBRAS - IND. COM. DE TINTAS LTDA
Réu: ARCOM COMERCIO E REPRESENTAÇÃO
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MAURO AUGUSTO DE REZENDE , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): Dra. Carla Castelo Bramco de Castro ( OAB-PI 194/98-A)
para providenciar junto a Secretaria da 2ª Vara Cível, pagamento das custas finais, no prazo de 30 dias, sob pena de inscrição na dívida ativa do
Estado do Piauí. E para constar, Eu, MARLINDA PESSOA ARAUJO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 2 de março
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
PROCESSO Nº 0003216-78.2012.8.18.0031
CLASSE: Depósito
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Requerido: LUIS CESAR FELIX ARAUJO
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MAURO AUGUSTO DE REZENDE , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): EDEMILSON KOJI MOTODA (OAB/PIAUÍ Nº 231747) do
despacho de fls.82 dos autos supra, em síntese: "(...) No caso dos autos, o requerente não se desincumbiu totalmente de seu ônus processual;
Não demonstrou que realizou todas as diligências possíveis e disponíveis à sua disposição, visando à obtenção do atual endereço da parte
requerida. Com estas considerações, mantenho a decisão de fls. 65. Intime-se o requerente, por seu advogado, para tomar conhecimento da
presente decisão, bem como requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias". E para constar, Eu, LARISSA CASTELO BRANCO
BARROSO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
PROCESSO Nº 0003583-97.2015.8.18.0031
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Requerido: JOSE DE RIBAMAR CHAVES REIS FILHO
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MAURO AUGUSTO DE REZENDE , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): EDEMILSON KOJI MOTODA (OAB/PIAUÍ Nº 10010) da
Decisão de fls. 40 dos autos supra, cujo dispositivo segue transcrito: "(...) Desta forma, presentes a verossimilhança alegada e o perigo da
demora na não concessão da liminar, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida na ação de busca e apreensão. Expeça-se
mandado. Intimem-se. Cite-se a parte ré (...)". E para constar, Eu, LARISSA CASTELO BRANCO BARROSO,Escrivão(ã),digitei e conferi o
presente aviso. PARNAÍBA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
PROCESSO Nº 0000967-47.2015.8.18.0065
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MPE
Requerido: JOÃO RIBEIRO ALVES
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PEDRO II, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): AARAO ARAUJO DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ
Nº 9688)da r. sentença de PRONUNCIA proferida às fls.140/143 exarada nos autos epigrafe, cujo teor e dispositivo final a seguir transcrevo:
"...Posto isso, pronuncio o réu JOÃO RIBEIRO ALVES, já qualificado, pela prática de atostipificados no art. 121, § 2º, II , duas vezes,do Código
Penal Brasileiro, submetendo-a ajulgamento perante o Tribunal do Júri desta Comarca. Mantenho a prisão do réu pelosmotivos ensejadores
anteriores, uma vez que se trata de crime violento que trouxe comoçãosocial. Assim, a liberdade do réu, neste momento, poderá colocar em risco
a ordem pública,mormente porque, segundo testemunhas, o réu expressamente ameaçou matar as vítimas euma testemunha caso fosse solto, o
que torna sua soltura, neste momento, especialmentetemerária. Um vez preclusa esta decisão, intimem-se as partes a cumprir o disposto no
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art.422 do CPP, em até 05 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. PEDRO II,25 de fevereiro de 2016 KILDARY LOUCHARD DE
OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito daVara Única da Comarca de PEDRO II". E para constar, Eu, ÉRIKA CRISTINA BRAGA
CASTRO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. PEDRO II, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
PROCESSO Nº 0000717-82.2013.8.18.0065
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MPE
Réu: RAIMUNDO HIPOLITO DE MIRANDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PEDRO II, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FRANCISCO HAROLDO ALVES
VASCONCELOS JUNIOR (OAB/PI Nº 5831); FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS (OAB/PIAUÍ Nº 4883) do despacho de fls. 275:
"DESPACHORH.Intimem-se as partes para os fins do art. 422 do CPP.Prazo sucessivo de 05 dias.PEDRO II, 19 de novembro de 2015KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II". E para constar, Eu, ÉRIKA CRISTINA BRAGA
CASTRO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. PEDRO II, 1 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000071-82.2007.8.18.0065
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: CLAUDIO ANDRADE DA SILVA
ADVOGADO(S): ABIMAEL ALVES DE HOLANDA (OAB/PIAUÍ Nº 2215/91)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, incluo o feito na pauta da reunião periódica do júri desta Vara
única, designando seu julgamento para o dia 12/05/2016, às 09 h.
Em atendimento ao prescrito no art. 433, do CPP, designo o dia 31/03/2016, às 12:30h, para realização do sorteio dos jurados,
constantes na lista geral publicada no DJ nº 7847
PEDRO II, 2 de março de 2016ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTROEscrivã Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
PROCESSO Nº 0000071-82.2007.8.18.0065
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Réu: CLAUDIO ANDRADE DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PEDRO II, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ABIMAEL ALVES DE HOLANDA (OAB/PI Nº
2215/91) da r. decisão proferida às fls.158/159 exarada nos autos epigrafe, cujo teor e dispositivo final a seguir transcrevo: "...Pelo exposto:01.
Proceda-se á inclusão do feito na pauta de júri da comarca.02. Organize-se a pauta do júri, na forma do art. 429 e seguintes, com asintimações
do art. 431, ambos do CPP.03. Proceda-se ao sorteio e convocação de jurados, na forma do art. 432 eseguintes do CPP, com as intimações e
diligências necessárias.04. Defiro a oitiva das testemunhas elencadas pelas partes, no plenário do júri.Cumpra-se.PEDRO II, 25 de novembro de
2015KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II". E para constar, Eu, ÉRIKA
CRISTINA BRAGA CASTRO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. PEDRO II, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0000048-95.1994.8.18.0032
CLASSE: Embargos à Execução
Embargante: SOCORRO DE MARIA LEOPOLDINO DANTAS BORGES, NARA LEOPOLDINO DANTAS BORGES, EDUARDO DANTAS
BORGES, LUANA LEOPOLDINO DANTAS BORGES
Embargado: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S/A
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ALZIRA LEAL DE SOUSA, OAB/PI 95/88-A
e LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO, OAB/PI 1.750, da extinção do presente feito sem julgamento do mérito. E para constar, Eu, KELSILANDIA
MARIA LEAL DUARTE ANTAO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000385-09.2015.8.18.0110
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ TEIXEIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: ANHANGUERA EDUCACIONAL S/A
ADVOGADO(S): KAREN BADARO VIERO(OAB/SÃO PAULO Nº 270219), ANA CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº
86844 ), MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 ), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 109730 )
Ante a ocorrência de caso fortuito, redesigno a presente audiência para a data de 06/04/2016, às 10:50 horas.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se

PROCESSO Nº 0000117-52.2015.8.18.0110
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - PIMENTEIRAS-PI
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ADVOGADO(S):
Réu: JOÃO FRANCISCO PIMENTEL
ADVOGADO(S): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
POSTO ISSO, com fulcro no art. 107, inciso IX, combinado art. 120 e art. 121, §5º, do Código Penal e art. 61, do Código de Processo
Penal , EXTINGO A PUNIBILIDADE DO AGENTE, PELO PERDÃO JUDICIAL.
Anote-se no ITB.P.R.I

PROCESSO Nº 0000047-98.2016.8.18.0110
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: ANTONIO AGENALDO ALVES MARTINS
ADVOGADO(S): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Réu: ANTONIA MARIA DE JESUS
ADVOGADO(S):
ANTE O EXPOSTO, concedo a medida liminar requerida, determinando o Ilma. Srª. Diretora do Centro de Educação Profissional Antonio
Gentil Dantas Sobrinho, que expeça o Certificado de Conclusão do Ensino Médio e o respectivo Histórico Escolar do impetrante
ANTONIO AGENALDO ALVES MARTINS, adotando todas as providencias necessárias para o cumprimento desta medida.
Notifique-se a autoridade coatora para, querendo, prestar as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias,
encaminhando-lhe cópias da inicial e demais documentos que a acompanham.Cite-se, também, como litisconsorte passivo, o ESTADO
DO PIAUÍ (Conselho Estadual de Educação), através do Procurador Geral do Estado.Intime-se, por ofício, de ordem, a ESERMAG-
SERVIÇO DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR E MAGISTÉRIO DA SECRETÁRIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, ou
outro órgão equivalente, para autenticação e registro dos documentos, na forma da lei.Determino ainda a utilização desta decisão como
mandado.Intime-se e cumpra-se.

PROCESSO Nº 0000169-48.2015.8.18.0110
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ ALVES DE PAIVA
ADVOGADO(S): ANDRE LOPES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10445)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Ante a ocorrência de caso fortuito, redesigno a presente audiência para a data de 06/04/2016, às 11:40 horas.
Intimações e diligências necessárias.Cumpra-se

PROCESSO Nº 0000349-64.2015.8.18.0110
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ ROMÁRIO DA SILVA GABRIEL
ADVOGADO(S): ELIETE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10929)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
ADVOGADO(S): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Ante a ocorrência de caso fortuito, redesigno a presente audiência para a data de 06/04/2016, às 10:00 horas.
Intimações e diligências necessárias.Cumpra-se

PROCESSO Nº 0000350-49.2015.8.18.0110
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ ROMÁRIO DA SILVA GABRIEL
ADVOGADO(S): ELIETE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10929)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Ante a ocorrência de caso fortuito, redesigno a presente audiência para a data de 06/04/2016, às 10:30 horas.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se

PROCESSO Nº 0000177-25.2015.8.18.0110
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIA LIMA MOTA LOPES
ADVOGADO(S): LUIS HENRIQUE CARVALHO MOURA DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 9277)
Réu: BANCO BMG S.A
ADVOGADO(S): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
Ante ocorrência de caso fortuito redesigno a presente audiência para data de 06/04/2016, às 09:00horas.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
PROCESSO Nº 0000015-64.2014.8.18.0110
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: G S DE S
Réu: ALTAMIRO DA SILVA CORREIA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIMENTEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIANA MARINHO MACHADO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, para fins de PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA prolatada pela MMª Juíza de Direito
desta Comarca, nos autos em epígrafe, conforme teor do dispositivo final da sentença, transcrita a seguir: "Desta forma, JULGO PROCEDENTE
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o pedido formulado na ação de investigação de paternidade proposta pelo MP em favor de Gabriel Silva de Sousa, em face de Altamiro da Silva
Correia, razão pela qual declaro que ALTAMIRO DA SILVA CORREIA é pai de GABRIEL SILVA DE SOUSA. Determino que seja Oficiado o
registro civil de pessoas naturais no qual encontra-se inscrito o registro de nascimento do menor (fls. 04), para que seja incluído o nome do seu
genitor e avós paternos em sua certidão de nascimento. Sem custas e honorários. P.R.I. Após o transito em julgado da decisão, proceda-se a
devida baixa e arquivamento dos autos, independentemente de nova conclusão." E para constar, Eu, NÁDYA BRITO DANTAS,Cedido
Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIMENTEIRAS, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de PIMENTEIRAS)
PROCESSO Nº 0000005-98.2006.8.18.0110
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Executado(a): EDINALDO JOSÉ LOPES
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIMENTEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIANA MARINHO MACHADO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOÃO LEAL OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 120) do teor
do dispositivo final da sentença prolatada pela MM Juíza de Direito desta Comarca, nos autos em epígrafe transcrito a seguir: "Assim, DECRETO
A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, de ofício, nos termos do § 5º do art. 219 do CPC c/c Súmula 314 do STJ; art. 156, V, e art. 174, caput,
ambos do CTN, julgando o processo extinto, com a resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. Sem custas. Sem honorários face a
isenção legal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa." E para constar, Eu, NÁDYA BRITO
DANTAS,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIMENTEIRAS, 2 de março de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de PIMENTEIRAS)
PROCESSO Nº 0000347-31.2014.8.18.0110
CLASSE: Adoção
Adotante: MARIA JUCILENE XAVIER DA SILVA, JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Adotado: M B P DA S, MARIA IVANILDA PEREIRA DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIMENTEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIANA MARINHO MACHADO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, para fins de PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA prolatada pela MMª Juíza de Direito
desta Comarca, nos autos em epígrafe, conforme teor do dispositivo final da sentença, transcrita a seguir: "Assim sendo, JULGO PROCEDENTE
O PEDIDO, concedendo por via de conseqüência - a ADOÇÃO da menor MARIA BEATRIZ PEREIRA DA SILVA aos requerentes, Sr. JOSÉ
PEREIRA DA SILVA e sra. MARIA JUCILENE XAVIER DA SILVA, em união estável, com arrimo nos Arts. 39 e seguintes do Estatuto da Criança
e do Adolescente (Lei n. 8.069/90), tendo sido observado o art. 45 do ECA, passando a adotada a se chamar MARIA VITÓRIA XAVIER DA
SILVA, a pedido dos adotantes, ex vi do art.47, §5º, do ECA, figurando os adotantes como pai e mãe, respectivamente, e os genitores destes
como avós paternos e maternos (Art. 47, §1º, do ECA), permanecendo inalterados os elementos naturais e objetivos da origem da menor, quais
sejam, a data e hora de nascimento e lugar onde nasceu. Transitado em julgado este decisum, EXPEÇA-SE MANDADO para o Cartório de
Registro Civil da Comarca de Valença do Piauí, a fim de que seja providenciada a abertura de novo registro e cancelamento do original, com as
cautelas do art. 47 do ECA, juntando-se ao mandado além da sentença e da certidão do trânsito em julgado, a fim de que a zelosa Registradora
possa colher elementos outros de qualificação registral subjetiva para complementação do novo assento de nascimento além dos já indicados
nesta sentença e desde que não contrários a mesma. Sem custas. P.R.Intime-se pessoalmente as partes. Processo em segredo de justiça.
Ciência ao MP." E para constar, Eu, NÁDYA BRITO DANTAS,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIMENTEIRAS, 2 de março de
2016.

PROCESSO Nº 0000080-64.2011.8.18.0110
CLASSE: Ação de Alimentos
Exonerante: GALDINO RICARDO MONTEIRO, BENEDITA MARIA DAS MÊRCES
ADVOGADO(S): FRANCINEIDE MARIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10782)
Exonerado: SILVIA MARIA DA COSTA GABRIEL
ADVOGADO(S):
DISPOSITIVO.
Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC c/c 1.699 e ss. do Código Civil Pátrio, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, exonerando
GALDINO RICARDO MONTEIRO e BENEDITA MARIA DAS MÊRCES FRANCUAR ARAUJO DE MACEDO do pagamento dos alimentos aos
requeridos.
Sem honorários. Sem custas.
OFICIE-SE O INSS PARA QUE PROCEDA A RETIRADA DOS DESCONTOS DA APOSENTADORIA DOS REQUERENTES.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
p.r.i

PROCESSO Nº 0000117-91.2011.8.18.0110
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PIMENTEIRAS-PI
ADVOGADO(S):
Executado(a): JOÃO DE SOUSA PEREIRA, VANILSON BARROS PIMENTEL
ADVOGADO(S): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032/89)
Dessa forma, diante do cumprimento integral da pena DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos acusados VANILSON BARROS
PIMENTEL e JOÃO DE SOUSA PEREIRA, nos termos dos arts. 66, II, 109 e 202 da Lei n.º 7.210/84(Lei de Execuções Penais).Quanto ao
deposito judicial da prestação pecuniária existente às fls 182, determino que seja expedido ALVARA JUDICIAL para que os valores seja
revertidos integralmente para a aquisicão de cestas básicas para pessoas carentes, conforme exarado na sentença, devendo ser
apresentada nota fiscal da compra nos autos.Após devidamente cumprindo o levantamento dos valores para a aquisição das cestas
básicas, proceda-se a devida baixa e arquivamento na baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

PROCESSO Nº 0000048-59.2011.8.18.0110

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7928 Disponibilização: Quarta-feira, 2 de Março de 2016 Publicação: Quinta-feira, 3 de Março de 2016

Página 134



16.223. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS23223 

16.224. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS23225 

16.225. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS23226 

16.226. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS23227 

16.227. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS23210 

CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
ADVOGADO(S): DIOGO ELVAS FALCÃO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088/08)
Executado(a): C.SOUZA E NASCIMENTO LTDA, CARLOS ALBERTO SOUZA, SOCORRO DE MARIA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S):
Ante as informações apresentadas pelo bacenjud, intime-se o exequente para se manifestar em 10 (dez) dias.

PROCESSO Nº 0000213-04.2014.8.18.0110
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FILISMINO DE SOUSA FILHO
ADVOGADO(S): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: TELEMAR TELENORTE LESTE S/A
ADVOGADO(S): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Pelo exposto, com base no artigo 269, inciso I e no art. 333, I, ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a ação.
P.R.I. Com o trânsito em julgado, cumprido o acima determinado, arquivem-se os autos.

PROCESSO Nº 0000173-85.2015.8.18.0110
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: LINA MARIA MARQUES DA SILVA SOARES
ADVOGADO(S): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Pelo exposto, com base no artigo 269, inciso I e no art. 333, I, ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a ação.
P.R.I. Com o trânsito em julgado, cumprido o acima determinado, arquivem-se os autos.

PROCESSO Nº 0000001-37.2001.8.18.0110
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA
ADVOGADO(S): FERNANDO PEDREIRA DE ALBUQUERQUE ALCÂNTARA(OAB/PIAUÍ Nº 1132/80)
Executado(a): MAQUINÉ AGROPASTORIL S/A - MASA
ADVOGADO(S):
Assim, DECRETO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, de ofício, nos termos do § 5º do art. 219 do CPC c/c Súmula 314 do STJ; art. 156, V, e
art. 174, caput, ambos do CTN, julgando o processo extinto, com a resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.
Sem custas. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa.

PROCESSO Nº 0000117-86.2014.8.18.0110
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: LUISA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): ANDRÉ LOPES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10445)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
ADVOGADO(S): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
III - DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no
art. 269, I do CPC.
Sem custas e honorários ante o rito adotado.
Determino que após o trânsito em julgado, remeta-se a cobrança de multa para ser cobrada pela Fazenda Estadual, através da devida inscrição
em dívida ativa, nos termos do art. 14 do CPC, certificando nos autos a remessa de cópia da sentença à fazenda estadual, e procedendo-se o
devido arquivamento e dando-se baixa no Sistema. Publique-se. Registre-se. Intimem-se
Oficie-se a OAB devendo remeter cópia da inicial, dos documentos trazidos a inicial, bem como do depoimento colhido da autora em Juízo para
que seja apurada a possível falta funcional do advogado constituído a exordial.
Determino ainda que, com urgência, seja Oficiado o MINISTÉRIO PÚBLICO EM ATUAÇÃO NESTA COMARCA, para que o Parquet apure os
possíveis crimes perpetrados quanto ao Boletim de Ocorrência de fls. 16, tendo em vista que em seu depoimento a autora ASSEVEROU QUE
NUNCA FOI AO GRUPAMENTO DA POLÍCIA MILITAR DESTA COMARCA PARA FAZER BOLETIM DE OCORRÊNCIA ( aprox.. 06:00m de
gravação), devendo ser remetido ao MP cópia da inicial e documentos, bem cono do DVD acerca da audiência.

PROCESSO Nº 0000141-17.2014.8.18.0110
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DAS DORES DA SILVA
ADVOGADO(S): ANDRÉ LOPES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10445)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
ADVOGADO(S): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 269, III.
3. Sem custas.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
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desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
Ante já ter sido realizado o levantamento dos valores, conforme informado pela autora ao ser intimada, proceda-se a devida baixa e arquivamento
dos autos.
P.R.I.C.

PROCESSO Nº 0000035-55.2014.8.18.0110
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIS NOGUEIRA DE LIMA
ADVOGADO(S): ANDRÉ LOPES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10445)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
ADVOGADO(S): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
III - DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no
art. 269, I do CPC.
Sem custas e honorários ante o rito adotado.
Determino que após o trânsito em julgado, proceda-se o devido arquivamento e dando-se baixa no Sistema. Publique-se. Registre-se. Intimem-se
Oficie-se a OAB devendo remeter cópia da inicial, dos documentos trazidos a inicial, bem como do depoimento colhido da parte autora em Juízo
para que seja apurada a possível falta funcional do advogado constituído a exordial.
Determino ainda que, com urgência, seja Oficiado o MINISTÉRIO PÚBLICO EM ATUAÇÃO NESTA COMARCA, para que o Parquet apure os
possíveis crimes perpetrados quanto ao Boletim de Ocorrência de fls. 17, tendo em vista que em seu depoimento a parte autora ASSEVEROU
QUE NÃO PRESTOU QUALQUER DEPOIMENTO NO GRUPAMENTO DA POLÍCIA MILITAR DESTA COMARCA PARA FAZER BOLETIM DE
OCORRÊNCIA, devendo ser remetido ao MP cópia da inicial e documentos, bem cono do DVD acerca da audiência.

PROCESSO Nº 0000034-70.2014.8.18.0110
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIS NOGUEIRA DE LIMA
ADVOGADO(S): ANDRÉ LOPES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10445)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/MARANHÃO Nº 11099-A)
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no
art. 269, I do CPC.
Sem custas e honorários ante o rito adotado.
Determino que após o trânsito em julgado, proceda-se o devido arquivamento e dando-se baixa no Sistema. Publique-se. Registre-se. Intimem-se
Oficie-se a OAB devendo remeter cópia da inicial, dos documentos trazidos a inicial, bem como do depoimento colhido da parte autora em Juízo
para que seja apurada a possível falta funcional do advogado constituído a exordial.
Determino ainda que, com urgência, seja Oficiado o MINISTÉRIO PÚBLICO EM ATUAÇÃO NESTA COMARCA, para que o Parquet apure os
possíveis crimes perpetrados quanto ao Boletim de Ocorrência de fls. 18, tendo em vista que em seu depoimento a parte autora ASSEVEROU
QUE NÃO PRESTOU QUALQUER DEPOIMENTO NO GRUPAMENTO DA POLÍCIA MILITAR DESTA COMARCA PARA FAZER BOLETIM DE
OCORRÊNCIA, devendo ser remetido ao MP cópia da inicial e documentos, bem cono do DVD acerca da audiência.

PROCESSO Nº 0000122-74.2015.8.18.0110
CLASSE: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCO ALEXANDRE DE SOUSA
ADVOGADO(S): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Executado(a): BANCO VOTORANTIM S.A
ADVOGADO(S): ANA KEULY LUZ BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7309-B)
Proceda-se a realização de penhora online.

PROCESSO Nº 0000033-51.2015.8.18.0110
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL LIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5809)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito indenizatório referente a parte autora MANOEL LIRA DA SILVA, para:
a) DECLARAR a inexistência e nulidade do contrato tombado entre o banco Bradesco S/A e a parte autora, ou qualquer relação jurídica ou débito
com fulcro no mencionado contrato, com o nome e CPF da requerente (art. 4º, inciso I do CPC) e por consequente a suspensão do desconto no
benefício da parte autora.
b) CONDENAR a empresa ré BANCO BRADESCO S/A, ao pagamento da importância que foi descontada dos benefícios previdenciários do
autor, em dobro, a ser apurado por simples cálculo aritmético sobre a qual deverá incidir correção monetária e juros de mora de 1% (um por
cento) mês, a contar da suposta celebração, utilizando-se os índices da corregedoria Geral de Justiça.
c) CONDENAR ao pagamento da quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a título de danos morais, quantia esta que deverá ser corrigida
monetariamente desde a publicação desta sentença e os juros moratórios de 1% (um por cento) mês da citação, utilizando-se os índices da
corregedoria Geral de Justiça.
Sem custas e honorários, com fundamento nos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCESSO Nº 0000215-37.2015.8.18.0110
CLASSE: Execução de Alimentos
Autor: FRANCISCA EMANUELA NUNES DA SILVA, VITURINO CALISTO DA SILVA
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ADVOGADO(S):
Réu: MANOEL LIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5809)
Desta forma, ante ao pagamento das parcelas pelo requerido, DECLARO EXTINTA a presente execução, com JULGAMENTO DO MÉRITO, nos
termos do artigo 794, I do CPC.
Intime-se o MP acerca da presente decisão.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Sem custas na forma da Lei.
P.R.I

PROCESSO Nº 0000117-23.2013.8.18.0110
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIA MELO DA ROCHA
ADVOGADO(S): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A, CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Isto posto, com fundamento no art. 257 c/c art. 267, III, ambos do CPC, determino o cancelamento da distribuição e a extinção da ação.
Custas de lei.
Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

PROCESSO Nº 0000100-16.2015.8.18.0110
CLASSE: Cumprimento de sentença
Exequente: MANOEL PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO FERREIRA DE JESUS
ADVOGADO(S): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616), JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Executado(a): BANCO SCHAHIM S.A, BANCO VOTORANTIM S.A
ADVOGADO(S): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A), DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO
CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
Ante a certidao exarada pelo secretario às fls. 71, verifiquei o equivoco desta Magistrada, desta forma, determino que seja expedido o Alvara
Judicial em nome do sr. Francisco Ferreira de Jesus e seu advogado, nos termos apresentados no petitório de fls. 65/66.
Expeça-se. Após, ante o efetivo cumprimento da sentença, proceda-se a devida baixa e arquivamento dos autos, independentemente de nova
conclusão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
PROCESSO Nº 0000848-83.2015.8.18.0066
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EDIANA DE CARVALHO ALENCAR
Réu: BANCO PANAMERICANO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIO IX, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº
9051) com a finalidade de que compareça à audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 28 de abril do ano em curso,
às 9h30min, no Fórum local, referente ao processo em epígrafe. E para constar, Eu, NADJA CELINA FEITOSA,Analista Judicial,digitei e conferi o
presente aviso. PIO IX, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
PROCESSO Nº 0000701-57.2015.8.18.0066
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HELENA LUIZA DE SOUZA MELO
Réu: BANCO SANTADER S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIO IX, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO (OAB/SÃO
PAULO Nº 221.386); ELÍSIA HELENA DE MELO MARTINI (OAB/RN Nº 1853) com a finalidade de que compareça à audiência de conciliação
redesignada para o dia 27 de abril do ano em curso, às 9 horas, no Fórum local, referente ao processo em epígrafe. E para constar, Eu, NADJA
CELINA FEITOSA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PIO IX, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
PROCESSO Nº 0000822-22.2014.8.18.0066
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA CARLOTA BEZERRA DE SOUSA
Réu: BANCO ORIGINAL S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIO IX, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO (OAB/PIAUÍ
Nº 5963); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 4027-A) sobre o teor da Sentença de fls. 37/38, cujo dispositivo segue transcrito:
"(...)Ante o exposto, extingo o processo sem resolução com fundamento no artigo 267, VIII e § 4º do Código de Processo Civil (...)". E para
constar, Eu, NADJA CELINA FEITOSA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PIO IX, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
PROCESSO Nº 0000035-56.2015.8.18.0066
CLASSE: Divórcio Litigioso
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Autor: J. J. DE A. V.
Réu: F. J. DE L.
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIO IX, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FRANCISCO GIOVANNI DE SOUSA
ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8491) sobre o teor da Sentença de fls. 33/34, que homologou os pedidos formulados na inicial, e cujo dispositivo segue
transcrito em parte: "(...) Ante todo o exposto, decretar o divórcio do casal J. J. DE A. V. L. e F. J. DE L., nos termos do novo Código Civil
Brasileiro c/c o art. 1.120 e segs. do CPC pátrio (...)". E para constar, Eu, NADJA CELINA FEITOSA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIO IX, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
PROCESSO Nº 0000625-33.2015.8.18.0066
CLASSE: Divórcio Consensual
Suplicante: M. S. DE S. S., M. R. DA S.
Réu:
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIO IX, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DIOGO MAIA DE ALENCAR (OAB/PIAUÍ Nº 6428)
sobre o teor da Sentença de fls. 18/19, que homologou os pedidos formulados na inicial, bem como decretou o divórcio do casal M. S. DE S. S. e
M. R. DA S. . E para constar, Eu, NADJA CELINA FEITOSA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PIO IX, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
PROCESSO Nº 0000350-84.2015.8.18.0066
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: KÊLYANE RIBEIRO DOS REIS
Réu: ANTONIO JOSÊNIO ARRAIS
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIO IX, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MANOEL JURACI BEZERRA (OAB/CEARÁ Nº 8822)
com a finalidade de que compareça à audiência de conciliação, instrução e julgamento redesignada para o dia 09 de março do ano em curso, às
8h30min, no Fórum Local, referente ao processo em epígrafe. E para constar, Eu, NADJA CELINA FEITOSA,Analista Judicial,digitei e conferi o
presente aviso. PIO IX, 1 de março de 2016.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000117-58.2013.8.18.0066
CLASSE: Interdição
Interditante: ANA RAIMUNDA DA SILVA
Interditando: MARINALVA PEREIRA DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
1ª PUBLICAÇÃO
O (A) Dr (a). JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARINALVA PEREIRA DA SILVA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de ANA RAIMUNDA DA SILVA e ANTONIO PEREIRA NETO, residente e domiciliado(a)
em PONTA DA SERRA, KM 71, BR 020, ZONA RURAL, PIO IX - Piauí nos autos do Processo nº 0000117-58.2013.8.18.0066 em trâmite pela
Vara Única da Comarca de PIO IX, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curador ANA RAIMUNDA DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de RAIMUNDA ANA DA SILVA e JOÃO RAIMUNDO
DA SILVA, residente e domiciliado(a) em PONTA DA SERRA, KM 71, BR 020, ZONA RURAL, PIO IX - Piauí, a qual prestará compromisso legal
e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ NADJA CELINA FEITOSA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PIO IX, 1 de março de 2016.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PIO IX.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
PROCESSO Nº 0000847-98.2015.8.18.0066
CLASSE: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Autor: ANTONIO EUVALDO DE SOUSA
Réu:
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIO IX, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANTONIO EDSON SALDANHA DE ALENCAR
(OAB/PIAUÍ Nº 2070) a fim de comparecer à audiência (acompanhado das testemunhas independente da intimação destas) designada para o dia
09 de Março de 2016 às 10:00 horas, no Fórum Local da Comarca de Pio IX-PI. E para constar, Eu, José Aniel Viana,Cedido Prefeitura,digitei e
conferi o presente aviso. PIO IX, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
PROCESSO Nº 0000679-96.2015.8.18.0066
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA HELENA ARRAIS OLIVEIRA
Réu: MARTHA M. L. SIMÃO OLIVEIRA ME- COMPRA PREMIADA MOTOELETRO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIO IX, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANTONIO JAIRO VIANA DE ANDRADE (OAB/PIAUÍ
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Nº 2496) a fim de participar da audiência de conciliação designada para o dia 28 de Abril de 2016 às 09:00 horas no Fórum Local da Comarca de
Pio IX-PI. E para constar, Eu, José Aniel Viana,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIO IX, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
PROCESSO Nº 0000826-25.2015.8.18.0066
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: A. P. D. A.
Réu: T. D. S. F.
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIO IX, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº
9051) a fim de parcipar da audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 28 de Abril de 2016 às 10:20 horas, no Fórum
Local de Pio IX - PI. E para constar, Eu, José Aniel Viana,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIO IX, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
PROCESSO Nº 0000777-81.2015.8.18.0066
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: VITALINO MIGUEL DE SÁ
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIO IX, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ITALLO BRUNO FEITOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ
Nº 10877); JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201) a fim de participarem da audiência redesignada para o dia 28 de Abril 2016 às
10:00 horas, no Fórum Local da Comarca de Pio IX-PI. E para constar, Eu, José Aniel Viana,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso.
PIO IX, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (Vara Única de PIRACURUCA)
PROCESSO Nº 0000262-14.2013.8.18.0067
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANA PAULA OLIVEIRA FONTENELE
Réu: MUNICIPIO DE PIRACURUCA-PIAUI (PREFEITURA MUNICIPAL)
O Secretario da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA, de ordem do MM. Juiz Dr. JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Srs Advogados:Dr. GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/PI Nº7068-
B)advogado da autora;Dra. IVONALDA BRITO DE ALMEIDA MORAIS(OAB/PI N°6702)advogada do réu,para comparecerem a audiência
designada para o dia 30 de março de 2016 às 08h:20min na Sala das Audiências do Fórum local, conforme despacho exarado às fls. 63
dos autos da ação mencionada. E para constar, Eu, ONESINO CELESTINO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA,
2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
PROCESSO Nº 0000726-04.2014.8.18.0067
CLASSE: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Representado: RONILSON FIDELES DE SOUSA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): EUGENIO LEITE MONTEIRO ALVES, OAB-PIAUI nº
1657/86 para comparecer a audiência do dia 07/04/2016 às 11horas, neste Fórum. E para constar, Eu, Maria do Rosário Arcanjo Silva,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
PROCESSO Nº 0000113-91.2008.8.18.0067
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: VALDIR DE OLIVEIRA SANTOS
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
O Secretario da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA, de ordem do MM. Juiz Dr. JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra Advogada: Dra.FERNANDA FIGUEIREDO REGO (OAB/PIAUÍ Nº
4841)advogada do requerente acima citado, para impugnar os embargos à execução no prazo legal juntado às fls. 216/221 dos autos da
ação mencionada. E para constar, Eu, ONESINO CELESTINO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 2 de março de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (Vara Única de PIRACURUCA)
PROCESSO Nº 0000330-61.2013.8.18.0067
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO ROSÁRIO DE FATIMA MAGALHÃES RIBEIRO E SILVA
Réu: MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI
O Secretario da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA, de ordem do MM. Juiz Dr. JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Srs Advogados:Dr. GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-
B)advogado da autora;Dra. IVONALDA BRITO DE ALMEIDA MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 6702)advogada do réu ,para comparecerem a
audiência designada para o dia 16 de março de 2016 às 09h:30min na Sala das Audiências do Fórum local, conforme despacho de fls.
55 dos autos da ação supramencionada. E para constar, Eu, ONESINO CELESTINO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRACURUCA, 2 de março de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000945-03.2006.8.18.0033
CLASSE: Inventário
Inventariante: FRANCISCA DAS CHAGAS FURTADO ALVES
Inventariado: FRANCISCO ALVES.
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RAIMUNDO JOSE GOMES , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): LÍLIAN ARAÚJO CARVALHO BUCAR, OAB-PI nº 3.642, da
sentença proferida nos autos acima epigrafados, o qual é do teor seguinte: "Ante o exposto, em face do falecimento da inventariante e não
havendo herdeiros habilitados no processo, extingo o presente feito, com fulcro no art. 267, III do CPC." E para constar, Eu, REJANE MARIA
SILVA OLIVEIRA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000191-03.2002.8.18.0033
CLASSE: Inventário
Inventariante: LUCIENE MARIA BITENCOURT DO NASCIMENTO LIMA
Inventariado: RAIMUNDO NONATO DA SILVA LIMA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RAIMUNDO JOSE GOMES , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): EDIVAR GOMES DE ARAÚJO(OAB Nº 994/77-PI) da
sentença proferida nos autos acima epigrafados, cujo final é do teor seguinte: "Ante o exposto, ao tempo em que homologo a desistência por
parte da autora, EXTINGO O PRESENTE FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC.". E para constar, Eu,
REJANE MARIA SILVA OLIVEIRA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000042-16.2016.8.18.0033
CLASSE: Ação de Alimentos
Exonerante: CHRISTIAN GUSTAVO SOUZA ANDRADE, REJANE MARIA DA SILVA SOUZA
Exonerado: FRANCISCO SANTIAGO DE ANDRADE
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RAIMUNDO JOSE GOMES , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sra. Nathally Maria Felix Oliveira, Advogada inscrita na OAB/PI nº13.598, a
comparecer audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 31.05.2016, às 08:30h, a realizar-se na Sala das audiências
da 2ª Vara. E para constar, Eu, NATHÁLIA MOURA DE AZEVÊDO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2 de março de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001304-35.2015.8.18.0033
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
Réu: TERESINHA MARIA DE JESUS SILVA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RAIMUNDO JOSE GOMES , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HILZIANE LAYZA DE BRITO PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº
8708) da sentença proferida nos autos acima epigrafados, cujo final é do teor seguinte:" Julgo PROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, I
do CPC, e DECRETO o DIVÓRCIO DOS CÔNJUGES, bem como DECLARO EXTINTO o vínculo matrimonial até então existente, com fulcro no
art. 226, § 6º da CF/88." E, para constar, Eu, REJANE MARIA SILVA OLIVEIRA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2 de
março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001703-98.2014.8.18.0033
CLASSE: Inventário
Inventariante: JULIA MARIA DE JESUS COSTA
Inventariado: RAIMUNDO ALVES DA COSTA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RAIMUNDO JOSE GOMES , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): GENYVANA CRISCYA GARCIA CARVALHO (OAB/PIAUÍ
Nº 9127) da sentença proferida nos autos acima referidos, cujo final é do teor seguinte: "Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência apresentada,
extinguindo o presente feito com fulcro no art. 267, VIII do CPC". E para constar, Eu, REJANE MARIA SILVA OLIVEIRA,Analista Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000119-30.2013.8.18.0033
CLASSE: Inventário
Inventariante: MARIA DO CARMO BARROS
Inventariado: MARIA ISOLETE BARROS
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RAIMUNDO JOSE GOMES , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FERNANDO DE LIMA PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 6307) do
despacho exarado às fls. 140 dos autos, cujo trecho do teor segue transcrito: "(...) Sendo assim, o herdeiro Marcelo Miranda Barros, sobrinho da
falecida, assim como os demais herdeiros, concorrerá na metade da herança não disposta em testamento, em face do seu direito de
representação, razão pela qual indefiro o pedido da inventariante de dispensa de avaliação judicial requerida às fls. 133/134. Assim, antes de dar
prosseguimento ao feito, intime-se a inventariante para, no prazo de 10 (dez) dias, retificar as primeiras declarações, fazendo indicar todos os
bens componentes do acervo hereditário, especificando aqueles deixados em testamento e aqueles reservados à legítima. Feita a emenda,
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voltem-me os autos conclusos para outras providências. Atos necessários.Cumpra-se.Piripiri (PI), 29 de fevereiro de 2016.Raimundo José
Gomes.Juiz de direito." E para constar, Eu, JOSEMAR DE SOUSA AMORIM,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2 de março
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001321-86.2006.8.18.0033
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA AURISDENE DOS SANTOS SILVA, LUCIMAR MARIA DOS SANTOS SILVA
Requerido: JOSÉ JUVENAL DA SILVA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RAIMUNDO JOSE GOMES , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES, OAB-PI Nº 1657/86,
da sentença proferida nos autos acima epigrafados, cujo final é do teor seguinte: "A requerente manifestou-se, através de advogado, no sentido
de desistir da ação, incidindo a norma inscrita no art. 267, VIII, do CPC. Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito sem julgamento de
mérito, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC. P.R.I.C. Piripiri, 22 de fevereiro de 2016. (a) Raimundo josé Gomes - Juiz de Direito da 2ª Vara. E
para constar, Eu, REJANE MARIA SILVA OLIVEIRA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001526-03.2015.8.18.0033
CLASSE: Inventário
Inventariante: MARTHA REGINA REBELO ARAUJO, MARCIA REJANE REBELO ARAUJO, MARCOS RENATO REBELO ARAUJO, MAURA
RAQUEL REBELO ARAUJO
Inventariado: FRANCISCO FIRMINO DE ARAUJO
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RAIMUNDO JOSE GOMES , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ DO CARMO RODRIGUES MEDEIROS FILHO,
OAB/PI Nº 4142, da sentença proferida nos autos acima epigrafados, cujo final é do teor seguinte: "Ante o exposto, em face da ausência dos
pressupostos processuais subjetivos, deixo de conhecer dos presentes embargos. Após certificado o trânsito em julgado da sentença prolatada,
arquivem-se os autos. Intime-se na forma da lei. Piripiri, 05 de outubro de 2015. (a) Raimundo José Gomes - Juiz de Direito da 2ª Vara. E para
constar, Eu, REJANE MARIA SILVA OLIVEIRA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000501-28.2010.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDO TEIXEIRA NUNES
Réu: JUVENAL DUARTE
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RAIMUNDO JOSE GOMES , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ANDRADE, OAB/PI nº
5887, da sentença proferida nos autos acima epigrafados, cujo final é do teor seguinte: "Ante o exposto, DECLARO RECONHECIDA A UNIÃO
ESTÁVEL do casalpara que, em razão do declarado produza todos os jurídicos e legais efeitos e consequências desse reconhecimento. Julgo
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC. P.R.I.C. Piripiri-Pi 11 de dezembro de 2015. (a) Raimundo José
Gomes- Juiz de Direito da 2ª Vara." E para constar, Eu, REJANE MARIA SILVA OLIVEIRA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000006-23.2006.8.18.0033
CLASSE: Divórcio Consensual
Suplicante: JOSE BREVES DA SILVA
Suplicado: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA SILVA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RAIMUNDO JOSE GOMES , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): SEVERINO A. A. SANTANA, OAB-CE nº 6.713, da sentença
proferida nos autos acima epigrafados, cujo final é do teor seguinte: "JULGO PROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, I do CPC, e
DECRETO O DIVÓRCIO do casal, bem como declaro extinto o vínculo matrimonial até então existente, com fulcro no art. 226, § 6º da CF/88." E
para constar, Eu, REJANE MARIA SILVA OLIVEIRA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001454-84.2013.8.18.0033
CLASSE: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: NARCISO MARTINHO FAUSTO, ANTONIA COSTA DE SOUSA FAUSTO
Réu:
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RAIMUNDO JOSE GOMES , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOANA D'ARC G. LIMA EZEQUIEL, OAB-PI nº 6635, da
sentença proferida nos autos acima epigrafados, cujo final é do teor seguinte: "Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido e DECRETO O DIVÓRCIO dos cônjuges, devendo o cônjuge virago voltar a usar o nome de solteira, cnforme
manifestação expressa pelo autor na inicial, com fundamento no art. 226, § 6º, da CF/88. E para constar, Eu, REJANE MARIA SILVA
OLIVEIRA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000986-86.2014.8.18.0033
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: RAIMUNDO IZAIAS DO NASCIMENTO
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Réu: MIRIAN VERAS SOUSA SILVA NASCIMENTO
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RAIMUNDO JOSE GOMES , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ DO CARMO RODRIGUES MEDEIROS FILHO
(OAB/PIAUÍ Nº 4122) da sentença proferida nos autos acima epigrafadas, cujo final é do teor seguinte: JULGO PROCEDENTE a ação nos
termos do art. 269, I do CPC, e DECRETO O DIVÓRCIO do casal, sem prejuízo da oportuna partilha dos bens amealhados na constância da
sociedade conjugal que deverá ser postulada em ação própria, como de direito, bem como declaro extinto o vínculo matrimonial até existente,
com fulcro no art. 226, § 6º da CF/88." E para constar, Eu, REJANE MARIA SILVA OLIVEIRA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº: 0000244-61.2014.8.18.0033
CLASSE: Interdição
Interditante: MARIA ELIANE DE SOUSA LIMA ARAUJO
Interditando: RANIELE DE SOUSA ARAUJO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
3ª PUBLICAÇÃO
DE ORDEM, O Dr (a). RAIMUNDO JOSE GOMES , Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RANIELE DE SOUSA ARAÚJO,
brasileira, solteira, inscrito no CPF n° 028.253.703-12 portador do RG n° 2.971.666 SSP-PI, residente e domiciliado na Rua Localidade Povoado
Banda, Zona Rural desta cidade de PIRIPIRI -Piauí nos autos do Processo n° 0000244-61.2014.8.18.0033 em trâmite pela 2a Vara da Comarca
de PIRIPIRI, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora
MARIA ELIANE DE SOUSA LIMA ARAÚJO, brasileira, solteira, do lar, postadora da cédula de identidade RG n° 2.284.268 SSP-PI, inscrita no
CPF n° 665.793.503-00 residente e domiciliado na Localidade Povoado Banda, Zona Rural desta cidade de PIRIPIRI - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Risoleta do Nascimento Santos, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
PIRIPIRI, 2 de março de 2016.
RAIMUNDO JOSE GOMES
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara da PIRIPIRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000173-35.2009.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Ordinário
Inventariante: ANTONIA FRANCISCA DOS SANTOS PEREIRA
Inventariado: MAXSWEL DOS SANTOS PEREIRA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RAIMUNDO JOSE GOMES , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANTONIO MENDES MOURA, OAB/PI Nº 2692/95, da
sentença proferida nos autos acima epigrafados, cujo final é do teor seguinte: "Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência apresentada,
entinguindo o presente feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC. Custas de lei." Publique-se, Registre-se, Intimem-se. Cumpra-se com as
formalidades legais. Piripiri, 23 de novembro de 2015. (a) Raimundo José Gomes - Juiz de Direito da 2ª Vara. E para constar, Eu, REJANE
MARIA SILVA OLIVEIRA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº: 0000366-79.2011.8.18.0033
CLASSE: Interdição
Interditante: MARIA VANDERLUCIA DE SOUSA
Interditando: JOSE CAETANO DA COSTA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
3ª PUBLICAÇÃO
O (A) Dr (a). RAIMUNDO JOSE GOMES , Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSE CAETANO DA COSTA,
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF nº 061.746.703-09 portador do RG nº 3.575.938 SSP-PI, residente e domiciliado na Rua Localidade
Marinheiro, Zona Rural desta cidade PIRIPIRI - Piauí nos autos do Processo nº 0000366-79.2011.8.18.0033 em trâmite pela 2ª Vara da
Comarca de PIRIPIRI, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada
curadora MARIA VANDERLUCIA DE SOUSA, brasileira, solteira, lavradora, residente e domiciliada na Rua Localidade Marinheiro, Zona Rural
desta cidade PIRIPIRI - Piauí PIRIPIRI - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M
Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o
no lugar de costume.
Eu, ___________ Risoleta do Nascimento Santos, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
PIRIPIRI, 2 de março de 2016.
RAIMUNDO JOSE GOMES
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara da PIRIPIRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000947-55.2015.8.18.0033
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: DELANNA MILLEN DA COSTA SILVA, IAGO DAVID DE SOUZA VIEIRA
Réu:
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RAIMUNDO JOSE GOMES , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DIEGO ROELLY MACEDO MELO, OAB/PI nº 11.938, da
sentença proferida nos autos acima epigrafados, cujo final é do teor seguinte: "Face ao exposto HOMOLOGO por sentença o acordo de fls.
02/03. Em consequência, considero que a transação tem efeito de sentença entre as partes, JULGO EXTINTO o processo com resolução do
mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil. P.R.I.C. Piripiri 05 de setembro de 2015. E para constar, Eu, REJANE MARIA
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SILVA OLIVEIRA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº: 0000193-41.2000.8.18.0033
CLASSE: Interdição
Interditante: MARIA DE JESUS PEREIRA NEGREIROS
Interditando: LAUDICEIA NEGREIROS FREITAS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
3ª PUBLICAÇÃO
DE ORDEM O Dr (a). RAIMUNDO JOSE GOMES , Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LAUDICEIA NEGREIROS FREITAS,
brasileira, solteira, nascida em 28/12/15, filha de Maria de Jesus Pereira Negreiro e Antônio do Socorro Freitas, residente e domiciliada
na Rua Desembargsdor Antero Resende nº 1307, centro, nesta cidade PIRIPIRI - Piauí nos autos do Processo nº 0000193-
41.2000.8.18.0033 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DE JESUS PEREIRA NEGREIROS, brasileira, solteira, do lar, residente e
domiciliado residente na Rua Desembargador Antero Resende nº 1307, centro, nesta cidade PIRIPIRI - Piauí(a) em, PIRIPIRI - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Risoleta do Nascimento Santos, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
PIRIPIRI, 2 de março de 2016.
RAIMUNDO JOSE GOMES
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara da PIRIPIRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001697-23.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE NAZARÉ PEREIRA
Réu: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371) do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001698-08.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO SANCHO DOS SANTOS
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371) do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001694-68.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE NAZARÉ PEREIRA
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371) do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001693-83.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: EDMILSON VIEIRA DOS SANTOS
Réu: BANCO BMG
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371) do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001692-98.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RITA MARIA DA SILVA LESSA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371) do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001695-53.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: EDMILSON VIEIRA DOS SANTOS
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371) do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001696-38.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: EDMILSON VIEIRA DOS SANTOS
Réu: BANCO CIFRA S. A.
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371) do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001690-31.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM MARCELINO
Réu: BANCO BMB
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371) do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
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Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001691-16.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: DOMINGOS TEIXEIRA DE SOUSA
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371) do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001689-46.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM MARCELINO
Réu: BANCO BMG
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371) do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001688-61.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: DAMIANA PEREIRA DE ARAUJO
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371) do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001714-59.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ELIAS EDIMAR DA SILVA
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371) do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001687-76.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM MARCELINO
Réu: BANCO BMG
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371) do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001717-14.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ETELVINA DOS SANTOS PEREIRA
Réu: BANCO BMG
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001715-44.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ETELVINA DOS SANTOS PEREIRA
Réu: BANCO BMG
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001719-81.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: LUIZA MARIA DA SILVA SOUZA
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001718-96.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO MARCIANO LIMA
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
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DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001716-29.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO IGREJA MASCARENHAS
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001708-52.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA CARDOSO DE BARROS ARAÚJO
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001713-74.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO LUIS DA SILVA
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001710-22.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ALDENORA PEREIRA DO NASCIMENTO
Réu: BANCO BMG
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
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aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001706-82.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ONEIDE DE ANDRADE SANTOS
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001711-07.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO WELLS DE MELO SOUSA
Réu: BANCO BMG
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001685-09.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM MARCELINO
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001707-67.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO SANCHO DOS SANTOS
Réu: BANCO BMG
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001705-97.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA CARDOSO DE BARROS ARAÚJO
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Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001683-39.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM MARCELINO
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371) do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001684-24.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ONEIDE DE ANDRADE SANTOS
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu
patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e
juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três)
meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em
não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes
necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de
Piripiri.E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001631-43.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ETELVINA DOS SANTOS PEREIRA
Réu: BANCO BMB S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001630-58.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE ARAUJO FERREIRA
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
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único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001640-05.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM MAECELINO
Réu: BANCO BMG
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001668-70.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA CARDOSO DE BARROS ARAÚJO
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001632-28.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ETELVINA DOS SANTOS PEREIRA
Réu: BANCO BMG
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001633-13.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DOS SANTOS DAS FLORES
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001637-50.2016.8.18.0033

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7928 Disponibilização: Quarta-feira, 2 de Março de 2016 Publicação: Quinta-feira, 3 de Março de 2016

Página 150



16.302. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI23744 

16.303. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI23754 

16.304. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI23758 

16.305. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI23747 

CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DOS SANTOS DAS FLORES
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001639-20.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM MAECELINO
Réu: BANCO BMG
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001636-65.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ALDENORA PEREIRA DO NASCIMENTO
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001634-95.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: DAMIANA PEREIRA DE ARAUJO
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001638-35.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO LUIS DA SILVA
Réu: BANCO CIFRA L S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
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(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001651-34.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE ARAUJO FERREIRA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001650-49.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ELIAS EDIMAR DA SILVA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001642-72.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA EDVANIA MENDES DE OLIVEIRA MOURA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001671-25.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ACICLINO BENICIO DA SILVA
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371) do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001641-87.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA EDVANIA MENDES DE OLIVEIRA MOURA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001709-37.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: EDMILSON VIEIRA DOS SANTOS
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001686-91.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: DAMIANA PEREIRA DE ARAUJO
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371) do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001679-02.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO IGREJA MASCARENHAS
Réu: BANCO BMG
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371) do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001681-69.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE NAZARÉ PEREIRA
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371) do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
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Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001703-30.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: EDMILSON VIEIRA DOS SANTOS
Réu: BANCO BMG
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001680-84.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM MARCELINO
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371) do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001654-86.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ETELVINA DOS SANTOS PEREIRA
Réu: BANCO BMG
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001674-77.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA EDVANIA MENDES DE OLIVEIRA MOURA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri.E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2 de
março de 2016.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7928 Disponibilização: Quarta-feira, 2 de Março de 2016 Publicação: Quinta-feira, 3 de Março de 2016

Página 154



16.319. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI23803 

16.320. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI23804 

16.321. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI23808 

16.322. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI23813 

16.323. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI23817 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001653-04.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA EDVANIA MENDES DE OLIVEIRA MOURA
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001673-92.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ACICLINO BENICIO DA SILVA
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001652-19.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA CARDOSO DE BARROS ARAÚJO
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001672-10.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ALDENORA PEREIRA DO NASCIMENTO
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001704-15.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO LUIS DA SILVA
Réu: BANCO CIFRA S. A.
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
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DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001682-54.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: DOMINGOS TEIXEIRA DE SOUSA
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371) do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001655-71.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: DAMIANA PEREIRA DE ARAUJO
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001675-62.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA EDVANIA MENDES DE OLIVEIRA MOURA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001658-26.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ONEIDE DE ANDRADE SANTOS
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
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aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001678-17.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM MAECELINO
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001656-56.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA IRACI DE SOUSA
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001676-47.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO ALVES PEREIRA
Réu: BANCO BMG
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371) do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001670-40.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ALDENORA PEREIRA DO NASCIMENTO
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371) do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri.E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2 de
março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001657-41.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA CARDOSO DE BARROS ARAÚJO
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Réu: BANCO BMB
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001677-32.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO IGREJA MASCARENHAS
Réu: BANCO BMG
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003061-64.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO
Réu: BANCO CIFRA L - GE CAPITAL
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570) E LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 4.027-A), do inteiro teor da decisão proferida nos autos
acima mencionado, cujo parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas,
face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a
baixa na distribuição. PIRIPIRI, 18 de fevereiro de 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª
Vara da Comarca de PIRIPIRI?. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001596-83.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO LUIS DA SILVA
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001597-68.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO MARCIANO LIMA
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
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3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001603-75.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSE MUNIZ OLIVEIRA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001600-23.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: LUIZA ROSA DOS SANTOS
Réu: BANCO VOTARANTIN S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001602-90.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL DOMINGOS DE ARAUJO
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001594-16.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ADELINO MACHADO DE CARVALHO
Réu: BANCO BMB S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001595-98.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7928 Disponibilização: Quarta-feira, 2 de Março de 2016 Publicação: Quinta-feira, 3 de Março de 2016

Página 159



16.342. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI23496 

16.343. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI23504 

16.344. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI23564 

16.345. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI23569 

Autor: ADELINO MACHADO DE CARVALHO
Réu: BANCO BMB
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001593-31.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: DAMIANA PEREIRA DE ARAUJO
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001591-61.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: LUIZA MARIA DA SILVA SOUZA
Réu: BANCO SUL FINANCEIRA S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri.E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001599-38.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ALDENORA PEREIRA DO NASCIMENTO
Réu: BANCO BMB
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001598-53.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ELIAS EDIMAR DA SILVA
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
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petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001604-60.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFINA MARIA FERREIRA
Réu: BANCO ORIGINAL S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001610-67.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS GUIMARÃES
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001609-82.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ENEDINA ROSA DA CONCEIÇÃO SOUZA
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001605-45.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ENEDINA ROSA DA CONCEIÇÃO SOUZA
Réu: BANCO BMB
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
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PROCESSO Nº 0001611-52.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS GUIMARÃES
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001663-48.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO OLIVEIRA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001661-78.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSE MUNIZ OLIVEIRA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001662-63.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSE MUNIZ OLIVEIRA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001615-89.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ELIAS EDIMAR DA SILVA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
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empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri.E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001616-74.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE NAZARÉ PEREIRA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri.E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001614-07.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ELIAS EDIMAR DA SILVA
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001613-22.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO MARCIANO LIMA
Réu: BANCO BMG
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001612-37.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS GUIMARÃES
Réu: BANCO BGN S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001660-93.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MENDES DE MEDEIROS SOUZA
Réu: BANCO BMB
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001623-66.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA IRACI DE SOUSA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri.' E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001622-81.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: DAMIANA PEREIRA DE ARAUJO
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001659-11.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: LUIZA ROSA DOS SANTOS
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001621-96.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ONEIDE DE ANDRADE SANTOS
Réu: BANCO BMB
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
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Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001619-29.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ONEIDE DE ANDRADE SANTOS
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001629-73.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: DAMIANA PEREIRA DE ARAUJO
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001669-55.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ALDENORA PEREIRA DO NASCIMENTO
Réu: BANCO BMG
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001664-33.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO OLIVEIRA
Réu: BANCO BMB
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001624-51.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA SOLEDADE CRUZ
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001625-36.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA SOLEDADE CRUZ
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001665-18.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ONEIDE DE ANDRADE SANTOS
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371) ,do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001628-88.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM MAECELINO
Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001667-85.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO IGREJA MASCARENHAS
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
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DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001626-21.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA EDVANIA MENDES DE OLIVEIRA MOURA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001666-03.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA
Réu: BANCO BMB
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, dezembro de 2015. As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001549-12.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO
Réu: BANCO BMG
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001548-27.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO
Réu: BANCO DAYCOVAL S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
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PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001547-42.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001546-57.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001545-72.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO CASTELO BRANCO
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001544-87.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO CASTELO BRANCO
Réu: BANCO BMG
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001541-35.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: NELI DOS ANJOS ARAUJO
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Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar. Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001555-19.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO CESÁRIO DOS SANTOS
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001554-34.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO CESÁRIO DOS SANTOS
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001553-49.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO CESÁRIO DOS SANTOS
Réu: BANCO BMC - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001552-64.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL PEREIRA DO NASCIMENTO
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
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único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001551-79.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSE ROSA DA SILVA
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001568-18.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSE ROSA DA SILVA
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001567-33.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSE ROSA DA SILVA
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001556-04.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSE ROSA DA SILVA
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001550-94.2016.8.18.0033
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CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSE ROSA DA SILVA
Réu: BANCO PANAMERICANO
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001543-05.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO CASTELO BRANCO
Réu: BANCO BMG
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001542-20.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO CASTELO BRANCO
Réu: BANCO BMG
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001559-56.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO CESÁRIO DOS SANTOS
Réu: BANCO BMG
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001558-71.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
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(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001557-86.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Réu: BANCO BMG
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0004227-34.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO ROSA DA SILVA
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570) E LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 4.027-A), do inteiro teor da decisão proferida nos autos
acima mencionado, cujo parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas,
face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a
baixa na distribuição. PIRIPIRI, 18 de fevereiro de 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª
Vara da Comarca de PIRIPIRI?. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003593-38.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: LINA PEREIRA DA CONCEIÇÃO
Réu: BANCO CIFRA L - GE CAPITAL
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570) E LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 4.027-A), do inteiro teor da decisão proferida nos autos
acima mencionado, cujo parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas,
face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a
baixa na distribuição. PIRIPIRI, 18 de fevereiro de 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª
Vara da Comarca de PIRIPIRI?. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0004141-63.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Réu: BANCO CIFRA S. A.
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570) E LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 4.027-A), do inteiro teor da decisão proferida nos autos
acima mencionado, cujo parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas,
face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a
baixa na distribuição. PIRIPIRI, 18 de fevereiro de 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª
Vara da Comarca de PIRIPIRI?. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003180-25.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
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Autor: CARMINA GOMES DA SILVA
Réu: BANCO CIFRA L - GE CAPITAL
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570) E LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 4.027-A), do inteiro teor da decisão proferida nos autos
acima mencionado, cujo parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas,
face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a
baixa na distribuição. PIRIPIRI, 18 de fevereiro de 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª
Vara da Comarca de PIRIPIRI?. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003390-76.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA GONÇALA DA SILVA
Réu: BANCO CIFRA S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570) E LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 4.027-A), do inteiro teor da decisão proferida nos autos
acima mencionado, cujo parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas,
face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a
baixa na distribuição. PIRIPIRI, 18 de fevereiro de 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª
Vara da Comarca de PIRIPIRI?. E para constar, Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 2
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001560-41.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO CESÁRIO DOS SANTOS
Réu: BANCO BONSUCESSO
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001572-55.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO CESÁRIO DOS SANTOS
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001571-70.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO CASTELO BRANCO
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
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3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001570-85.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001569-03.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO CASTELO BRANCO
Réu: BANCO BMG
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001588-09.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: DOMINGOS TEIXEIRA DE SOUSA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001587-24.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001586-39.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
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Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001566-48.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001565-63.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001564-78.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: NELI DOS ANJOS ARAUJO
Réu: BANCO BONSUCESSO
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001563-93.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: NELI DOS ANJOS ARAUJO
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
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petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001562-11.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DEUSA DA SILVA SOUSA
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001561-26.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DEUSA DA SILVA SOUSA
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001578-62.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO CASTELO BRANCO
Réu: BANCO BMG
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001577-77.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
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PROCESSO Nº 0001576-92.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001575-10.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001574-25.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001462-56.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTI
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-
se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001461-71.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
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empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001466-93.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTI
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-
se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001465-11.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTI
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-
se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001464-26.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTI
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-
se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001463-41.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO CESÁRIO DOS SANTOS
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTI
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-
se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001585-54.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO ROSÁRIO RODRIGUES DE SOUSA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001583-84.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM MAECELINO
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001582-02.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001581-17.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA FERREIRA SANTIAGO DO CARMO
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001580-32.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: NELI DOS ANJOS ARAUJO
Réu: BANCO BMG
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7928 Disponibilização: Quarta-feira, 2 de Março de 2016 Publicação: Quinta-feira, 3 de Março de 2016

Página 179



16.431. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI23291 

16.432. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI23276 

16.433. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI23327 

16.434. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI23328 

Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001579-47.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Réu: BANCO BMG
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001573-40.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001481-62.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Réu: BANCO BMB S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001480-77.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO CESÁRIO DOS SANTOS
Réu: BANCO BMB S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001468-63.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTI
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-
se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001467-78.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTI
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-
se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001484-17.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Réu: BANCO BMB S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001483-32.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Réu: BANCO BMB S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001482-47.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
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DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001496-31.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001495-46.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Réu: BANCO BMB S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001494-61.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Réu: BANCO BMB S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001493-76.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
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PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001492-91.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL PEREIRA DO NASCIMENTO
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001491-09.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001589-91.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA CARDOSO DE BARROS ARAÚJO
Réu: BANCO CIFRA S. A.
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001479-92.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSE ROSA DA SILVA
Réu: BANCO BMB S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001478-10.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSE ROSA DA SILVA
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Réu: BANCO BMB S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001477-25.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL PEREIRA DO NASCIMENTO
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001476-40.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL PEREIRA DO NASCIMENTO
Réu: BANCO BMB S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001475-55.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL PEREIRA DO NASCIMENTO
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001474-70.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
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único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001473-85.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DEUSA DA SILVA SOUSA
Réu: BANCO BMB S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001472-03.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO CASTELO BRANCO
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001471-18.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO CASTELO BRANCO
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001470-33.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO CASTELO BRANCO
Réu: BANCO BMB S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001469-48.2016.8.18.0033
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CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTI
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-
se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001490-24.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL PEREIRA DO NASCIMENTO
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001489-39.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL PEREIRA DO NASCIMENTO
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001488-54.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL PEREIRA DO NASCIMENTO
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001487-69.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO
Réu: BANCO BGN S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
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(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001486-84.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001485-02.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Réu: BANCO BMB S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTE
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 1 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000173-85.2013.8.18.0068
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: MARIA JOSE DOS SANTOS
Tutelando: F. DAS C. DOS S. S. (MENOR)
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, Juiz de Direito da Comarca de PORTO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.FAZ SABER às
partes interessadas, que neste Juízo de Direito, situado à Av. Presidente Vargas, 208 - Centro, em Porto/PI, tramita a Ação de Tutela, sob o nº
0000173-85.2013.8.18.0068, aforada por Maria José dos Santos, em face da menor F. das C. dos S. S. Assim, ficam as partes interessadas
INTIMADAS do inteiro teor da sentença, cujo texto segue na íntegra: ?1. DO RELATÓRIO: MARIA JOSÉ DOS SANTOS, através da
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ, com amparo nos artigos 24, 155, 36 a 38 da Lei nº 8.069/90 c/c artigos 1.638, II, 1728 a 1766
do CC, ajuizou a presente AÇÃO DE TUTELA em favor do menor F. DAS C. DOS S. S. Narra a inicial, em síntese, que o menor é orfão de mãe e
tem pai desconhecido; que assumiu a tutela de fato do menor em face do óbito da sua genitora, razão pela qual deseja a necessária
regularização, tornando-a de direito. Houve a realização de estudo social junto à família em que menor vive. Laudo técnico de estudo social de
fls. 15/16, favorece pela tutela do menor à Sra. MARIA JOSÉ DOS SANTOS, além de vir instruída de informações de que o menor está em
perfeitas condições, sendo bem cuidado pela avó materna. Parecer do Ministério Público, requerendo a designação de audiência de instrução.
Nesta audiência, ratificou-se o que consta na inicial e na documentação dos autos. A Representante do Ministério Público foi favorável à tutela. É
o relatório. Passo a decidir. 2. DA FUNDAMENTAÇÃO: Ao se analisarem os fatos, verifica-se que o relatório do Conselho Tutelar dá conta que a
mãe biológica do menor faleceu e que desde então sua avó materna passou a cuidar dele. Na hipótese vertente, vê-se que o tutelando ficou,
desde o falecimento da sua genitora, sob os cuidados da avó materna. O Relatório do Estudo Social revela que a criança se encontra em boa
condição de vida e vem recebendo toda a assistência material e afeto, indispensáveis para o seu pleno desenvolvimento físico, mental, moral e
espiritual. 3. DO DISPOSITIVO: Em vista da regularidade procedimental, das provas dos autos e do parecer favorável do Ministério Público,
JULGO PROCEDENTE A AÇÃO e DEFIRO A TUTELA do menor F. DAS C. DOS S. S. à Sra. MARIA JOSÉ DOS SANTOS, conforme arts. 33 e
ss. do ECA. Com o trânsito em julgado, expeça-se o respectivo mandado de averbação desta sentença no competente cartório do Registro Civil.
Após, expeça-se o TERMO DE TUTELA DEFINITIVA do menor supra em favor da avó materna MARIA JOSÉ DOS SANTOS, bem como a intime
pessoalmente para que compareça a sede deste juízo com o fito de assinar o Termo de Tutela. Sem custas, nos termos do § 2º do art. 141 do
ECA. Publicada em audiência. Partes intimadas em audiência. Porto, 01 de março de 2016.Dr. JÚLIO CÉSAR MENEZES GARCEZ -Juiz de
Direito.? E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Leiliane Costa da Mata, Assessora Judiciária, o digitei, conferi e
subscrevi o presente.

PROCESSO Nº 0000186-50.2014.8.18.0068
CLASSE: Guarda
Requerente: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL, THALICE DE FATIMA DOCARMO LIMA NUNES, GENESA MESQUITA CARMO NETA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, Juiz de Direito da Comarca de PORTO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.FAZ SABER às

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7928 Disponibilização: Quarta-feira, 2 de Março de 2016 Publicação: Quinta-feira, 3 de Março de 2016

Página 187



16.466. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO23363 

16.467. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO23368 

partes interessadas, que neste Juízo de Direito, situado à Av. Presidente Vargas, 208 - Centro, em Porto/PI, tramita a Ação Guarda, sob o nº
0000186-50.2014.8.18.0068, aforada pelo Ministério Público Estadual, em face da menor T. de F. D. L. N.Assim, ficam as partes interessadas
INTIMADAS do inteiro teor da sentença, cujo texto segue na íntegra: ?1. DO RELATÓRIO: Vistos, etc. O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, na
qualidade de substituto processual da menor, T. DE F. D. L. N., devidamente qualificada à fl. 02, requereu a presente Ação de GUARDA a fim de
nomear como guardiã da menor sua tia GENESA MESQUITA CARMO NETA. Requereu liminarmente a guarda provisória e, ao final, a
procedência da ação. Juntou documentos comprobatórios da alegações iniciais. Foi realizado estudo social do caso. O MPE pugnou pela
designação de audiência de instrução. Parecer do Ministério Público, requerendo a designação de audiência de instrução. Nesta audiência,
ratificou-se o que consta na inicial e na documentação dos autos. Os depoimentos da testemunha foram favoráveis ao deferimento do pleito. A
Representante do Ministério Público foi favorável à tutela. É o relatório. Passo a decidir. 2. DA FUNDAMENTAÇÃO: A Guarda é matéria prevista
no artigo 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente e segundo a Lei, a guarda obriga a prestação de assistência material, moral e educacional
à criança ou adolescente, conferindo ao seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais. No caso, a menor é orfã de pais e
encontra-se em companhia da parte autora desde fevereiro de 2014, sem qualquer oposição. Assim sendo, considerando que estão satisfeitas as
exigências legais, DEFIRO o pedido para conceder à requerente GENESA MESQUITA CARMO NETA a GUARDA da menor T. DE F. D. L. N.
Com o trânsito em julgado, expeça-se o respectivo mandado de averbação desta sentença no competente cartório do Registro Civil. Após,
expeça-se o TERMO DE GUARDA DEFINITIVA da menor supra em favor da tia materna GENESA MESQUITA CARMO NETA, bem como a
intime pessoalmente para que compareça a sede deste juízo com o fito de assinar o Termo de Guarda Definitiva para prestar compromisso e
tomar conhecimento de suas obrigações. Sem custas, nos termos do § 2º do art. 141 do ECA. Publicada em audiência. Após, o trânsito em
julgado arquive-se. Porto, 01 de março de 2016.Dr. JÚLIO CÉSAR MENEZES GARCEZ -Juiz de Direito.? E para que chegue ao conhecimento
de todos, partes e terceiros, eu, Leiliane Costa da Mata, Assessora Judiciária, o digitei, conferi e subscrevi o presente.

PROCESSO Nº 0001219-75.2014.8.18.0068
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerentes: JOAO BATISTA PEREIRA FILHO e ROSA DE SOUSA OLIVEIRA
Requerida: MARIA DO SOCORRO SOUSA RAMOS
Adotanda: MARAIZA SOUSA RAMOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, Juiz de Direito da Comarca de PORTO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.FAZ SABER às
partes interessadas, que neste Juízo de Direito, situado à Av. Presidente Vargas, 208 - Centro, em Porto/PI, tramita a Ação Guarda, sob o nº
0001219-75.2014.8.18.0068, aforada por ROSA DE SOUSA OLIVEIRA e JOÃO BATISTA PEREIRA FILHO, em favor de MARAIZA SOUSA
RAMOS e em desfavor de MARIA DO SOCORRO SOUSA RAMOS.Assim, ficam as partes interessadas INTIMADAS do inteiro teor da sentença,
cujo texto segue na íntegra: ?Vistos etc. JOÃO BATISTA PEREIRA FILHO e ROSA DE SOUSA OLIVEIRA, devidamente qualificados no bojo da
inicial, através da Defensoria Pública, legalmente constituído, ingressou neste juízo com Ação de Adoção em favor de MARAIZA SOUSA
RAMOS, hoje maior, e em face de MARIA DO SOCORRO SOUSA RAMOS. Petição inicial, acompanhada de documentos que entendeu
necessários a instrução do feito. Consentimento da mãe biológica apresentado nos autos à fl. 20. Regular instrução do feito com realização de
audiência de instrução e julgamento onde foram ouvidos os requerentes, a adotanda, a requerida, onde todos manifestaram a vontade inequívoca
com a adoção. Em parecer o Ministério Público posicionou pelo deferimento do pedido formulado. É O RELATÓRIO. DECIDO. Trata-se de AÇÃO
DE ADOÇÃO DE PESSOA MAIOR DE IDADE, onde os requerentes alegam, em síntese, que a adotanda vive sob os seus cuidados desde o
nascimento, passando a ter uma convivência e afinidade como verdadeiro pais da adotanda. Em audiência de instrução e julgamento a adotanda
concorda expressamente com o pedido formulado pelos requerentes e afirma que tem os autores como seus verdadeiros pais. Tendo em vista a
importância da matéria e as conseqüências decorrentes da adoção, não apenas para os adotantes e a adotada, mas também para terceiros, o
Código Civil de 2002 estabelece como indispensável para a adoção de maiores de 18 anos de idade, a existência de um processo judicial. Como
afirma o jurista PAULO LOBO "ao exigir o processo judicial, o Código Civil extinguiu a possibilidade de a adoção ser efetivada mediante escritura
pública. Toda e qualquer adoção passa a ser encarada como um instituto de interesse público. A competência é exclusiva das Vara de Infância e
Juventude quando o adotando for menor de 18 anos e das Varas de Família, quando o adotando for maior." A sentença constitutiva de adoção
confere à pessoa a qualidade de filho adotivo, desligando-a dos vínculos com os parentes consangüíneos, estabelecendo a relação de
parentesco civil com aqueles que pleitearam a adoção, ou seja, os pais adotivos. O caso em tela, no que diz respeito a adoção pretendida, não
encontra qualquer obstáculo, haja vista a mãe biológica anuir ao pedido de adoção requerido pelos autores, o pai biológico da adotanda é
desconhecido e está em lugar incerto e não sabido, bem ainda diante da situação de fato, uma vez que a adotando se encontra sob os cuidados
dos adotantes desde criança, sendo tratado como filha por estes. De outro lado, há total anuência da adotanda para formalização ato, as
exigências legais também estão cumpridas, obedecendo-se a diferença mínima de idade entre adotantes e adotada. Desta forma, tendo o
presente feito seguido a todos os trâmites legais que ao caso se aplica, tendo o órgão do Ministério Público exercido seu múnus de forma regular
e respaldada nas provas carreadas aos autos, julgo PROCEDENTE o pedido de ADOÇÃO de JOÃO BATISTA PEREIRA FILHO e ROSA DE
SOUSA OLIVEIRA em favor de MARAIZA SOUSA RAMOS nos termos do art. 1.619 do Código Civil. Por via de conseqüência EXTINGO O
FEITO com JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos do que se apresenta no art. 269, I do C.P.C. em vigor. Após o trânsito em julgado, a
remessa de cópia da sentença autenticada por esta Secretaria judicial, fará as vezes de Mandado de Averbação, para todos os fins de direito,
para que se proceda com o CANCELAMENTO DO REGISTRO DE NASCIMENTO DE MARAIZA SOUSA RAMOS, que se encontra lavrado junto
ao Cartório de Registro Civil desta Comarca de Porto-PI, registrada no Livro A-33, Fls. 168-v, Termo 16.106, procedendo-se com o NOVO
REGISTRO que deverá ser consignado os nomes dos adotantes como pais, bem como dos respectivos ascendentes como avós, devendo ser
mantido o sigilo necessário quanto ao vínculo da adoção, conforme prescreve a Magna Carta. O nome da adotanda passará a ser MARAIZA
OLIVEIRA PEREIRA. Sem custas. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e INTIMEM-SE. Após o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE, observando-se as
cautelas legais pertinentes. Partes intimadas em audiência.? Porto, 01 de março de 2016.Dr. JÚLIO CÉSAR MENEZES GARCEZ -Juiz de
Direito.? E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Leiliane Costa da Mata, Assessora Judiciária, o digitei, conferi e
subscrevi o presente.

PROCESSO Nº 0000740-82.2014.8.18.0068
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: EDINALDO AUGUSTO DA COSTA
Requerida: CLAUDIA CILENE DA SILVA SOUSA DA COSTA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, Juiz de Direito da Comarca de PORTO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc. O JULIO
CESAR MENEZES GARCEZ, Juiz de Direito da Comarca de PORTO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc. FAZ SABER ao Dr.
Virgílio Bacelar de Carvalho, Advogado inscrito na OAB/PI sob o nº 2040, partes e demais interessados, que neste Juízo de Direito, situado à Av.
Presidente Vargas, 208 - Centro, em Porto/PI, tramita Ação de Divórcio Litigioso, sob o nº 0000740-82.2014.8.18.0068, ajuizada por E. A. DA C.
em face de C. C. DA S. S. DA COSTA. Assim, ficam os mesmos INTIMADOS da sentença seguir transcrita: "1. DO RELATÓRIO: Vistos. E. A. DA
C. qualificado, ajuizou ação de divórcio em face de C. C. DA S. S. DA C., também já qualificado. Inicial de fls. 02/04. Juntaram documentos de fls.
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16.468. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO23180 

16.469. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO23443 

16.470. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ23691 

05/09. Contestação apresentada às fls. 14/19. Parecer do MPE à fl. 25. Designada audiência à fl. 27. Realizada audiência, as partes acordaram
nos termos acima expostos. É o relatório, sucinto. Fundamento e decido. 2. DOS FUNDAMENTOS: As partes, em comum acordo, avençaram
quanto ao divórcio e pagamento de alimentos, deixando de acordar quanto à partilha dos bens, haja vista ausência de prova quanto a sua
existência. Tratando-se o divórcio de direito disponível e os alimentos de direito indisponível, porquanto o autor concordou em pleitear os
alimentos ao filho menor, impõe-se ao Poder Judiciário homologar o acordo firmado entre as partes para que surta seus jurídicos e legais efeitos,
nos termos do art. 158 do CPC. Em relação à partilha dos bens, esta poderá ser discutida em ação própria, não impedindo a decretação do
divórcio e a homologação do acordo ora celebrado, consoante preceitua o artigo 1.581 do Código Civil. Neste sentido, também, a Súmula 197 do
STJ. Cite-se, ainda, a jurisprudência: "TJ-MG - Apelação Cível AC 10024131051203001 MG (TJ-MG) Data de publicação: 28/02/2014 Ementa:
APELAÇÃO. DIREITO DE FAMÍLIA. AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA CONVERTIDA EM DIVÓRCIO. DECRETAÇÃO DO DIVÓRCIO SEM
PRÉVIAPARTILHA DE BENS. POSSIBILIDADE. Quando há discordância das partes quanto ao patrimônio do casal, o divórcio direto pode ser
concedido sem que haja préviapartilha de bens (Súmula 197 do STJ). TJ-DF - Apelacao Civel APC 20130110936066 DF 0024847-
95.2013.8.07.0016 (TJ-DF) Data de publicação: 27/08/2014 Ementa: FAMÍLIA. DIVÓRCIO. REGIME SEPARAÇÃO DE BENS. CONTROVÉRSIA
QUANTO AOS BENS A SEREM PARTILHADOS. DECRETAÇÃO DO DIVÓRCIO SEM QUE HAJA PRÉVIA PARTILHA DOS BENS.
POSSIBILIDADE. SÚMULA 197 DO STJ. ART. 1.581 DO CÓDIGO CIVIL . FOTOS DO CASAL. RECONVENÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.
1. Diante do regime de separação de bens adotado pelo casal, da falta de descrição incontroversa dos bens e, ainda, a ausência de comprovação
de a quem realmente pertençam, tem-se por inviável a decretação de partilha desses bens nesse momento. No entanto, o divórcio pode ser
concedido sem que haja a prévia partilha dos bens, conforme dispõe o Enunciado 197 do Superior Tribunal de Justiça e artigo 1.581 do Código
Civil : "O divórcio direto pode ser concedido sem que haja prévia partilha dos bens." 2. Quanto ao bem imóvel, cada cônjuge é proprietário
exclusivo de sua cota-parte, tendo em vista que o imóvel foi adquirido por ambos em condomínio, no regime de separação total de bens,
conforme descrito na matrícula do imóvel às fls. 21/23. Dessa forma, consoante já exposto na sentença do juízo da primeira instância, se não
houver consenso quanto à venda do bem, as partes deverão ingressar com ação de dissolução de condomínio na Vara Cível. 4. Apelos
conhecidos e desprovidos. (TJ-RJ - APELAÇÃO APL 00457886420138190038 RJ 0045788-64.2013.8.19.0038 (TJ-RJ) Data de publicação:
20/03/2015 Ementa: APELAÇÃO. DIREITO DE FAMÍLIA. DIVÓRCIO DIRETO. PARTILHA DEBENS. QUESTÃO A SER DIRIMIDA POR VIA
PRÓPRIA). Com a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 66/2010, é suficiente instruir o pedido de divórcio com a certidão de
casamento, não havendo mais espaço para a discussão de lapso temporal de separação fática do casal ou de qualquer outra causa específica da
separação. Vigora, mais do que nunca, agora, o princípio da ruptura do afeto, como simples fundamento para o divórcio. Na hipótese dos autos,
portanto, irretocável a sentença ao decretar o divórcio do casal. Nada obstante, a requerida pleiteou não só a decretação do divórcio, alimentos e
guarda do menor E. S. C., mas também a partilha dos bens do casal, ponto controvertido na hipótese dos autos. De fato, existindo controvérsia
quanto ao rateio dos bens, a partilha deve ser objeto de ação própria, conforme previsão expressa do art. 1581 Código Civil e da súmula nº 197
do STJ. Não por acaso a norma estampada no art. 1.581 o Código Civil, a concessão do divórcio independe da partilha dos bens comuns, in
verbis: O divórcio pode ser concedido sem que haja prévia partilha de bens. Nesse sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça sedimentou o
seguinte entendimento por meio do verbete de súmula 197: "O divórcio direto pode ser concedido sem que haja prévia partilha dos bens". Assim,
havendo divergência quanto à partilha, a sentença deve ser restringida apenas à decretação do divórcio do casal. 3. DO DISPOSITIVO (art. 458,
III, do CPC): Ante o exposto, com fulcro no art. 269, III, do CPC, c/c Lei 5478/68, homologo o acordo firmado entre E. A. DA C. e C. C. DA S. S.
DA C. nos termos mencionados acima - 1) o requerente pagará pensão alimentícia no pencentual 6% (seis por cento) sobre o salário mínimo a
título de pensão alimentícia, correpondente ao valor de %$ 52,80 (cinquenta e dois reais e oitenta centavos), por ora, em favor do filho E. S. C.,
menor de idade, que vive sob a guarda da genitora, a ser pago diretamente a esta mediante recibo, a ser pago até o dia 24 de cada mês; 2) o
nome do cônjuge virago voltará a ser o de solteira, qual seja, C. C. DA S. S.; 3) A guarda do menor E. S. C. ficará com a mãe, sendo livre o direito
de visitas - , exceto quanto à partilha dos bens, a qual poderá ser objeto de ação própria, passando os termos do acordo acima a integrar este
dispositivo, extinguindo o feito com apreciação do mérito, razão pela qual DECRETO o DIVÓRCIO para dissolver o vínculo matrimonial entre E.
A. DA C. e C. C. DA S. S. DA C., qualificados nos autos. A requerente tornará a utilizar o seu nome de solteira: C. C. DA S. S. Sem custas e
honorários advocatícios, tendo em vista a gratuidade de justiça deferida e a falta de litígio. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Certificado o
trânsito em julgado, funcionará uma via original da presente sentença como mandado para averbação do divórcio no Cartório de Registro Civil
competente (art. 1.124 do CPC), sem emolumentos, pois beneficiários da justiça gratuita. Após, arquivem-se os autos. Porto, 01 de março de
2016. Dr. JÚLIO CÉSAR MENEZES GARCEZ - Juiz de Direito." E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Leiliane
Costa da Mata, Assessora Judiciária, o digitei, conferi e subscrevi o presente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
PROCESSO Nº 0000023-75.2011.8.18.0068
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: MARIA DANIZ FERREIRA, representante do menor HERBERTH V. F.
Requerido: CLEDIVAN QUINTO BRITO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PORTO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO, OAB/PI nº2040,
JOSÉ LUIZ CASTELO BRANCO, OAB/PIº2.547 e RODRIGO LUSTOSA VERAS, OAB/PI nº11311 da Audiência de Conciliação e Instrução
designada para dia 26/04/2016 às 10:50 hs no Fórum local. E para constar, Eu, LEONARDO FERREIRA DA SILVA,Escrivão(ã),digitei e conferi o
presente aviso. PORTO, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
PROCESSO Nº 0000045-57.2016.8.18.0069
CLASSE: Interdição
Interditante: LUIS GOMES DA SILVA FILHO
Interditando: JOSÉ DA CRUZ GOMES DOS SANTOS
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR
MILFONT, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSE ALBERTO RODRIGUES
DE SOUZA JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 9387), para a audiência de interrogatório do interditando, designada para o dia 24/03/2016, às 11:20 horas,
no Fórum de Regeneração. E para constar, Eu, MARIA LUCIA DOS SANTOS,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. REGENERAÇÃO, 2
de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000343-48.2015.8.18.0113
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: GREGORIO RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADO(S): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
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16.471. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ23634 

16.472. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ23189 

16.473. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ23190 

16.474. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ23198 

16.475. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ23129 

Réu: BANCO ITAÚ BMG
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, improcedente os pedidos contidos na inicial.Na forma do art. 17, II do CPC, condeno o autor, por sua condição de litigante de má-
fé, a suportar o pagamento de custas do processo e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor causa, e multa de 1% do valor da causa
em favor do FERMOJUPI (art. 18, CPC).Ressalto, por fim, que, de acordo com a orientação do STJ, ao litigante de má-fé não aproveitam os
benefícios da Lei nº 1.060/50, ainda que, a princípio, preenchesse seus requisitos.Analiso o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do
CPC).P.R.I.SANTA CRUZ DO PIAUÍ, 2 de março de 2016.CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de SANTA CRUZ DO PIAUÍ

PROCESSO Nº 0000347-85.2015.8.18.0113
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: BANCO ITAÚ BMG
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, julgo improcedente os pedidos contidos na inicial. Na forma do art. 17, II do CPC, condeno o autor, por sua condição de
litigante de má-fé, a suportar o pagamento de custas do processo e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor causa, e multa de
1% do valor da causa em favor do FERMOJUPI (art. 18, CPC). Ressalto, por fim, que, de acordo com a orientação do STJ, ao litigante de
má-fé não aproveitam os benefícios da Lei nº 1.060/50, ainda que, a princípio, preenchesse seus requisitos. Analiso o processo com
resolução de mérito (art. 269, I, do CPC). P.R.I. SANTA CRUZ DO PIAUÍ, 2 de março de 2016. CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA.
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SANTA CRUZ DO PIAUÍ

PROCESSO Nº 0000359-41.2011.8.18.0113
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
ADVOGADO(S): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Réu: MARINA SANTOS PINHEIRO ALONSO, GUSTAVO ALONSO DE MOURA
ADVOGADO(S): DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº
12507)
Defiro o pedido de pesquisa Via Renajud e indefiro o pedido de expedição de oficio ao Cartório de registro de imóvel, vez ser diligência que pode
ser realizada pelo exequente.A pesquisa feito por meio do sistema Renajud não encontrou bens em nome dos executados.Considerando que os
valores encontrados em nome dos executados junto as instituições financeiras são irrisórios, proceda-se ao seu desbloqueio.Intime-se o
exequente por meio de seu patrono via DJ para em 10 dias tomar conhecimentos dos resultados das pesquisas e indicar bens a penhora em
nome dos executados, para fim de prosseguimento da execução.SANTA CRUZ DO PIAUÍ, 1 de março de 2016.CLAYTON RODRIGUES DE
MOURA SILVA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SANTA CRUZ DO PIAUÍ

PROCESSO Nº 0000385-97.2015.8.18.0113
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO ALVES FEITOSA
ADVOGADO(S): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, julgo improcedente os pedidos contidos na inicial.Na forma do art. 17, II do CPC, condeno o autor, por sua condição de litigante
de má-fé, a suportar o pagamento de custas do processo e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor causa, e multa de 1% do valor da
causa em favor do FERMOJUPI (art. 18, CPC).Ressalto, por fim, que, de acordo com a orientação do STJ, ao litigante de má-fé não aproveitam
os benefícios da Lei nº 1.060/50, ainda que, a princípio, preenchesse seus requisitos.Analiso o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do
CPC).P.R.I.SANTA CRUZ DO PIAUÍ, 1 de março de 2016.CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de SANTA CRUZ DO PIAUÍ

PROCESSO Nº 0000421-42.2015.8.18.0113
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO ALVES FEITOSA
ADVOGADO(S): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, rejeito a preliminar e no mérito julgo improcedente os pedidos contidos na inicial. Na forma do art. 17, II do CPC, condeno o autor,
por sua condição de litigante de má-fé, a suportar o pagamento de custas do processo e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor causa,
e multa de 1% do valor da causa em favor do FERMOJUPI (art. 18, CPC).Ressalto, por fim, que, de acordo com a orientação do STJ, ao litigante
de má-fé não aproveitam os benefícios da Lei nº 1.060/50, ainda que, a princípio, preenchesse seus requisitos.Analiso o processo com resolução
de mérito (art. 269, I, do CPC).P.R.I.SANTA CRUZ DO PIAUÍ, 1 de março de 2016.CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA.Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de SANTA CRUZ DO PIAUÍ

PROCESSO Nº 0000323-57.2015.8.18.0113
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: LUIZ DE MOURA BARROS
ADVOGADO(S): JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Requerido: GONÇALO PEREIRA CAVALCANTE
ADVOGADO(S): FRANCINEIDE MARIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10782)
Sobre a contestação e documentos apresentados pelo requerido, diga o requerente em 10 dias.SANTA CRUZ DO PIAUÍ, 1 de março de
2016.CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SANTA CRUZ DO PIAUÍ
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16.476. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ23378 

16.477. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ23379 

16.478. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ23109 

16.479. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ23152 

16.480. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23146 

3ª Publicação
PROCESSO Nº 0000184-08.2015.8.18.0113
CLASSE: Interdição
Interditante: SOCORRO DANTAS DE SOUSA MOURA
ADVOGADO(S): GLEUVAN ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 155-B)
Interditando: TERESA SILVA SOUSA
ADVOGADO(S): null
Por tais razões DECRETO A INTERDIÇÃO de TERESA SILVA SOUSA, Brasileiro(a), Solteiro(a), filho(a) de MARIA DA SILVA SOUSA e JOSÉ
ANÍSIO DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE PONTA DA SERRA, ZONA RURAL, PAQUETÁ - Piauí, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, inc. II, do Novo Código Civil, e de acordo com o art.
1767 e seguintes, também do Código Civil, nomeio-lhe curador sua irmã, SOCORRO DANTAS DE SOUSA MOURA, sob compromisso.Deixo de
determinar a especialização de hipoteca legal por não constar que o interditado e a requerente sejam proprietários de bens que a justifiquem.Em
obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 12, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no Registro Civil e
publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de dez dias. Lavrem-se os respectivos termos de curatela e
tutela.Oficie-se ao Cartório Eleitoral da 66ª Zona para fins de suspensão de direitos políticos.Sem custas.P.R.I.C.SANTA CRUZ DO PIAUÍ, 11 de
fevereiro de 2016.CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SANTA CRUZ DO PIAUÍ

3ª Publicação
PROCESSO Nº 0000105-29.2015.8.18.0113
CLASSE: Interdição
Interditante: MARISANA CARVALHO DE ARAÚJO LUZ SOUSA
ADVOGADO(S): IASMINNE KATRICE SILVA GOMES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 11356)
Interditando: MAGNÓLIA CARVALHO DE ARAÚJO LUZ
ADVOGADO(S): null
Por tais razões DECRETO A INTERDIÇÃO de MAGNÓLIA CARVALHO DE ARAÚJO LUZ, Brasileiro(a) , Viúvo(a) , filho(a) de ANA
PINHEIRO DE CARVALHO e LEÔNCIO PINHEIRO DE ARAÚJO, residente e domiciliado(a) em RUA NÉ ARISTARCO, 104, CENTRO,
SANTA CRUZ DO PIAUÍ - Piauí, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º,
inc. II, do Novo Código Civil, e de acordo com o art. 1767 e seguintes, também do Código Civil, nomeio-lhe curador sua filha,
MARISANA CARVALHO DE ARAÚJO LUZ SOUSA, sob compromisso. Deixo de determinar a especialização de hipoteca legal por não
constar que o interditado e a requerente sejam proprietários de bens que a justifiquem. Em obediência ao disposto no art. 1.184 do
Código de Processo Civil e no art. 12, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e
pelo Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de dez dias. Lavrem-se os respectivos termos de curatela e tutela. Oficie-se ao
Cartório Eleitoral da 66ª Zona para fins de suspensão de direitos políticos. Sem custas. P.R.I.C. SANTA CRUZ DO PIAUÍ, 11 de fevereiro
de 2016. CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SANTA CRUZ DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000150-58.2014.8.18.0116
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ROBERVAL MOTA BEZERRA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SICIAL - INSS
Réu:
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FILIPE BACELAR AGUIAR
CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MIRELA MENDES MOURA
GUERRA - OAB-PI nº 3.401/01, para, querendo, em 5 (cinco) dias, indicar assistente técnico e/ou apresentar quesitos, para a realização do
exame pelo perito. E para constar, Eu, AGAMENON ALVES DA CRUZ,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. SÃO GONÇALO DO
PIAUÍ, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000293-47.2014.8.18.0116
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Réu: OSVALDO GERMANO DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FILIPE BACELAR AGUIAR
CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ PIRES TEIXEIRA
(OAB/PIAUÍ Nº 2025), da sentença proferida nos autos, cuja parte final transcrevo: ("...DISPOSITIVO. Diante do exposto, conheço os presentes
embargos e julgo parcialmente providos, para adotar os cálculos provenientes da Contadoria Judicial do TJPI juntados às fls. 58/60 com a devida
exclusão das parcelas pagas pelo INSS por ocasião da implantação do benefício, o que gera o seguinte valor final: R$ 105.641,08 (cento e cinco
mil, seiscentos e quarente e um reais e oito centavos), sendo R$ 96.037,35 (noventa e seis mil, trinta e sete reais e trinta e cinco centavos) o
valor para o autor e R$ 9.603,73 (nove mil, seiscentos e três reais e setenta e três centavos) o valor dos honorários advocatícios. Nisso julgo
extinto o presente processo, nos termo do art. 269, I do CPC. Condeno o embargante à 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação final
apto a ser executado, com honorários advocatícios sucumbenciais. Como se trata de quantia a ser paga por meio de precatório, o que dificulta a
efetivação da execução provisória, determino o prosseguimento da execução nos autos principais somente após o trânsito em julgado da
presente sentença. Sem custas..."). E para constar, Eu, AGAMENON ALVES DA CRUZ,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. SÃO
GONÇALO DO PIAUÍ, 1 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000984-09.2011.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3819)
Réu: MARIA APARECIDA DA SILVA HOLANDA
ADVOGADO(S): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
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16.481. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23162 

16.482. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23107 

16.483. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23113 

16.484. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23117 

16.485. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23124 

16.486. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23130 

16.487. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23126 

Certifique a secretaria se há pedido de cumprimento de sentença.
Caso negativo, arquivem-se os autos.

PROCESSO Nº 0000617-48.2012.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARTINHO RODRIGUES FLOR
ADVOGADO(S): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
ADVOGADO(S): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Intimem-se as partes para manifestarem sobre os documentos acostados aos autos resultado da diligência determinada em audiência.

PROCESSO Nº 0000914-84.2014.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE DO EGITO DA SILVA, ANTONIO NILDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511), AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
9511)
Réu: PAULO VIEIRA DE MOURA, VERA LUCIA DA SILVEIRA MOURA
ADVOGADO(S): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925), JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Intime-se a parte embargada para manifestar sobre os embargos no prazo legal.

PROCESSO Nº 0000678-35.2014.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: EPIFANIO RAIMUNDO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
ADVOGADO(S):
Mantenho a sentença pelos seus próprios fundamentos.
Subam os autos ao E. TJPI.

PROCESSO Nº 0000531-14.2011.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JUVENAL BARTOLOMEU DA SILVA
ADVOGADO(S): MOISÉS NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122)
Réu: SEGURADORA DOS CONSÓRCIOS DPVAT
ADVOGADO(S): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Compulsando os autos, verifico a necessidade de realização de perícia médica no autor.
Desta feita, nomeio o Dr. Eduardo Reis de Moura para funcionar como perito na presente demanda, lotado hospital público local, o qual deverá
informar a este juízo dia e hora para realização do exame no autor e deverá elaborar o laudo no prazo de 20 (vinte) dias.
Deverá o médico nomeado informar o valor de seus honorários a ser pago pelo autor.
Intimem-se as partes para apresentarem seus quesitos e indicarem assistente no prazo de 05 (cinco) dias.
Os quesitos do juízo são:
1) A invalidez do autor é total ou parcial?
2) Se parcial é completa ou incompleta? Qual o grau da invalidez em porcentagem (de 0% à 100%)?
3) Qual membro ou órgão da invalidez?
Cumpra-se.

PROCESSO Nº 0000563-48.2013.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA NATIVIDADE DE OLIVEIRA MENDES
ADVOGADO(S): MOISÉS NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
ADVOGADO(S): MANUELA SARMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Cumpra-se a deliberação determinada em audiência às fls. 31 expedindo-se ofício.

PROCESSO Nº 0000648-97.2014.8.18.0135
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
ADVOGADO(S): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911)
Requerido: MANOEL DA SILVA MATA
ADVOGADO(S): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Diante das alegações do banco demandante às fls. retro, concedo o prazo de 05 dias para o requerido pagar as parcelas vencidas do contrato ou
comprovar que já as pagou.

PROCESSO Nº 0000386-84.2013.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: VERLUCY MARQUES DA SILVA
ADVOGADO(S): BRUNO COELHO FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9959)
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16.488. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23140 

16.489. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23204 

16.490. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23215 

16.491. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23216 

16.492. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23390 

16.493. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23402 

16.494. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23347 

Réu: VIANA E FERNANDES CONSULTORIA, ITAU ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
ADVOGADO(S): SORAYA PERES BARBOSA FRANÇA(OAB/SÃO PAULO Nº 278442), PEDRO ROBERTO ROMAO(OAB/SÃO PAULO Nº
209551)
Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa prevista no art.
475-J do CPC .

PROCESSO Nº 0000297-95.2012.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO ROSÁRIO DA SILVA
ADVOGADO(S): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
ADVOGADO(S): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos da instância superior.

PROCESSO Nº 0000583-05.2014.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ AUGUSTO AMORIM
ADVOGADO(S): ÍTALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
ADVOGADO(S): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520 do
CPC.
Intime-se o apelado para, querendo, contrarrazoar no prazo legal.
Após, encaminhem-se os autos imediatamente a Turma Recursal.

PROCESSO Nº 0000891-41.2014.8.18.0135
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
ADVOGADO(S): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 26290)
Executado(a): JOSÉ MANOEL DE SOUSA
ADVOGADO(S):
Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520 do
CPC.
Intime-se o apelado para, querendo, contrarrazoar no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art.508 c/c 518 do CPC.
Após, encaminhem-se os autos imediatamente ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

PROCESSO Nº 0001084-22.2015.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ROSA MARIA BARBOSA
ADVOGADO(S): ADAO VIEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12464)
Réu: MARIA NONATA
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial com fundamento no parágrafo único, do art. 284 do CPC, e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 267, I e IV do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

PROCESSO Nº 0001044-40.2015.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: GENIVALDO DOS SANTOS AMORIM, SONIA MARIA RODRIGUES
ADVOGADO(S): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Ressalvo que no tocante ao imóvel, que como dito na inicial não possui registro, deixo de homologar a parte que requer o registro do imóvel
por absoluta impossibilidade jurídica do pedido, eis que, se não há registro, o imóvel formalmente não existe, não podendo este magistrado, por
impedimento legal, fazer nascer um imóvel por esta via judicial.
3. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 269, III.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000364-94.2011.8.18.0135
CLASSE: Arrolamento Comum
Inventariante: AGUIDA BERONISA DE SOUSA COSTA
Inventariado: PEDRO DE SOUSA COSTA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ
RIBEIRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ALEXANDRA PEREIRA
GOMES (OAB/PIAUÍ Nº 6421) para que providencie as diligências requeridas pelo MP às fls. 178 dos autos, no prazo legal.. E para constar, Eu,
MARIA DAS DORES GOMES DO NASCIMENTO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 2 de março de 2016.
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16.495. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23345 

16.496. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23341 

16.497. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23349 

16.498. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23303 

16.499. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23616 

16.500. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23611 

PROCESSO Nº 0000098-34.2016.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO RODRIGUES BRUNO
ADVOGADO(S): ALEXANDRE PEREIRA SA(OAB/PIAUÍ Nº 12081)
Réu: BANCO PANAMERICANO
ADVOGADO(S):
Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS, bem como da conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu
o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do
processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC.

PROCESSO Nº 0000143-38.2016.8.18.0135
CLASSE: Cautelar Inominada
Requerente: ISILDA ALVES DE CARVALHO CASTRO
ADVOGADO(S): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Requerido: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
ADVOGADO(S):
Isto posto, INDEFIRO, o pedido liminar.
Cite-se a parte requerida para apresentar contestação no prazo de 05 dias.
Defiro o pedido de justiça gratuita.

PROCESSO Nº 0000128-69.2016.8.18.0135
CLASSE: Cautelar Inominada
Requerente: SÃO JOÃO TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(S): GLECI DO NASCIMENTO FACCO(OAB/PIAUÍ Nº 13272)
Requerido: MIGUEL LOPES FERREIRA, TERESINHA LOPES DA SILVA
ADVOGADO(S):
Entendo que se é Cautelar deve existir uma demanda principal, ou seja, não acolho, no momento, a medida cautelar satisfativa, razão pela qual a
inicial merece emenda.
Intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, emendar a inicial acrescentando a lide principal na cautelar apresentada ou aditar a inicial
adaptando-a a ação cabível que entender necessária.

PROCESSO Nº 0002025-06.2014.8.18.0135
CLASSE: Cumprimento de sentença
Exequente: RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA, MOISEIS DA LUZ COELHO, MARLENE VIEIRA DE ARAÚJO VARÃO, ESPOLIO DE
ERONITA DE MIRANDA SOBRINHO, JOSE FERREIRA SOBRINHO, JOSE ONOFRE RODRIGUES, PAULO DONISETE CARDOSO DOS
SANTOS, ANA LUIZA MOURA SANTOS, JOSE NILTON DE OLIVEIRA, ESPOLIO DE ALMIR NUNES DE OLIVEIRA, MARIA DE FATIMA
COELHO NUNES, JOSE ALBUQUERQUE COELHO, ESPOLIO DE JOSE RIBAMAR CALDAS ARAUJO, JOÃO BATISTA ARAUJO COELHO,
SILVINO FRANCISCO SOARES, AYDE MARIA VIEIRA DE MESQUITA, WILSON NUNES, MARCOS BENEVIDES SOBRINHO
ADVOGADO(S): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO(S): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Intime-se a parte autora para manifestar sobre a impugnação ao cumprimento de sentença no prazo de 10 dias.

PROCESSO Nº 0000364-31.2010.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
ADVOGADO(S): MAX NILSEN BORGES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 2929)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ-CEPISA
ADVOGADO(S): DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369)
Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520 do
CPC.
Intime-se o apelado para, querendo, contrarrazoar no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art.508 c/c 518 do CPC.
Após, encaminhem-se os autos imediatamente ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

PROCESSO Nº 0000109-97.2015.8.18.0135
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DE JESUS DE SOUSA BARROSO
ADVOGADO(S): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Réu: FRANCISCO LUIZ BARROSO AMORIM
ADVOGADO(S):
Intime-se a parte autora para acostar aos autos documento do automóvel L200 que comprove ser de propriedade do casal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000093-76.1997.8.18.0135
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: VALDEMAR FERNANDES ANTONIO DE SOUSA
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A, BRASILSEG - SEGURADORA DO BRASIL S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ
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16.501. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23571 

16.502. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23655 

16.503. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23444 

16.504. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23417 

16.505. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23408 

16.506. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23467 

RIBEIRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANDRÉ DE ALMEIDA
RODRIGUES (OAB/SÃO PAULO Nº 164.322) do despacho proferido nos autos. a saber: "Intime-se o executado para manifestar sobre a petição
de fls. 1091 e 1094/1095. Prazo: 05 dias. E para constar, Eu, MARIA DAS DORES GOMES DO NASCIMENTO,Escrivão(ã),digitei e conferi o
presente aviso. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000006-56.2016.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ADVALDO FRANCISCO MARQUES, MARINA VIEIRA DE LAVOR
ADVOGADO(S): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 269, III.

PROCESSO Nº 0000140-83.2016.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARLI RODRIGUES AMORIM, JOSELICE AMORIM LINO
ADVOGADO(S): DANIEL RODRIGUES PAULO (OAB/PI Nº 6894)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO(S): FRANCISCO ANTÔNIO MENDES PEREIRA
Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA(Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000801-04.2012.8.18.0135
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: N. D. S. B.
Réu: I. P. D. S. B.
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ
RIBEIRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PÚBLICA A SENTENÇA proferida nos autos, ao
tempo em que INTIMA o Sr(a) Advogado(a): CARLOS AGUSTO BATISTA (OAB/PIAUÍ Nº 3837) do seu teor, cujo dispositivo segue: "Após o
trânsito em julgado, averbe-se a presente no registro de casamento dos ex-cônjuges, mediante expedição de mandado de averbação, se
necessário. Sem custas e sem honorários. Cumpridas as diligências supra, arquivem-se os autos. Ciência ao MP. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 16 de janeiro de 2014 ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA.Juiz de Direito . E para constar, Eu, MARIA
DAS DORES GOMES DO NASCIMENTO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA(Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000485-59.2010.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: VAGNEIDE DE OLIVEIRA COELHO
Réu: IARA FERREIRA GOMES
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ
RIBEIRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PÚBLICA A SENTENÇA proferida nos autos supra,
ao tempo em que INTIMA o Sr(a) Advogado(a): CLEMILTON AGUIAR BARRETO (OAB/PIAUÍ Nº 2082) do seu teor, cujo dispositivo segue: "Ante
o exposto, com fulcro no art. 107, I do CP, DECLARO EXTINITA A PUNIBILIDADE da querelada. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 31 de março de 2015. MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO. Juiz(a) de Direito." E para constar, Eu, MARIA DAS
DORES GOMES DO NASCIMENTO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA(Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000687-02.2011.8.18.0135
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: JOSE HENRIQUE OLIVEIRA DOS SANTOS
Réu: ALDENORA FERREIRA DOS SANTOS, NAIR HOSANA DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ
RIBEIRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PÚBLICA A SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS,
ao tempo em que INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MOISES NUNES DIAS (OAB/PIAUÍ Nº 5122) do seu teor, que em síntese: "Ante o exposto,
JULGO IMPROCEDENTE OS EMBAGROS. P.R.I. Prossiga-se a execução. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 8 de janeiro de 2015. MAURÍCIO MACHADO
QUEIROZ RIBEIRO Juiz(a) de Direito." E para constar, Eu, MARIA DAS DORES GOMES DO NASCIMENTO,Escrivão(ã),digitei e conferi o
presente aviso. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000032-25.2014.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS MERCÊS DE JESUS
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ
RIBEIRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): VALTANIA SOARES COSTA
(OAB/PIAUÍ Nº 2676) do despacho proferido nos autos, a saber: "Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a documentação acostada
aos autos pela parte requerida." E para constar, Eu, MARIA DAS DORES GOMES DO NASCIMENTO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente
aviso. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 2 de março de 2016.
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16.507. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23449 

16.508. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23529 

16.509. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23546 

16.510. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23534 

16.511. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23509 

16.512. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23539 

16.513. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23790 

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000387-11.2009.8.18.0135
CLASSE: Separação Litigiosa
Suplicante: N. G.
Suplicado: C. V. D.C.
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ
RIBEIRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PÚBLICA A SENTENÇA proferida nos autos, ao
tempo em que INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 5925) do seu teor, cujo dispositivo segue: "Ante o
exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA INICIAL para decretar o divórcio do
casal, com fulcro no art. 226, §6º da CF/88 c/c 1.571, IV do CC/02. Expeça-se ofício ao cartório de registro civil competente para proceder à
averbação do divórcio do casal na certidão de casamento. Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem alimentos devidos pelo autor à requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 27 de outubro de 2014. MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO Juiz(a) de
Direito." E para constar, Eu, MARIA DAS DORES GOMES DO NASCIMENTO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. SÃO JOÃO DO
PIAUÍ, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA(Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000306-86.2014.8.18.0135
CLASSE: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: ELIAS RIBEIRO SOARES
Retificado: ANICETA RODRIGUES DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ
RIBEIRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PÚBLICA A SENTENÇA proferida nos autos, ao
tempo em que INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 5925) do seu teor cujo dispositivo segue: "(...)Ante
o exposto, DEFIRO o pedido como formulado, determinado assim o registro do óbito de ANICETA RODRIGUES DA SILVA objeto da presente
ação, e o faço com fulcro na Lei 6.015/73. (...) Expeça-se mandado de averbação para ser cumprido no Crtório de Registro Civil da Comarca de
São João do Piauí, afim de que proceda o suprimento do registro de óbito(...). São João do Piauí, 16 de dezembro de 2015. Maurício Machado
Queiroz Ribeiro." E para constar, Eu, MARIA DAS DORES GOMES DO NASCIMENTO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. SÃO JOÃO
DO PIAUÍ, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000134-76.2016.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDA ROSA DE SOUSA
ADVOGADO(S): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO(S):
Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos.

PROCESSO Nº 0001085-07.2015.8.18.0135
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: TALLYTA DA SILVA CARDOSO, ISETE DA SILVA COSTA, TALLISSON DA SOILVA CARDOSO
ADVOGADO(S): JANAINA PORTO MENDES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 9860)
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 269, III.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000211-71.2005.8.18.0135
CLASSE: Separação Consensual
Suplicante: J. B. N. F., A. M. D. S.
Réu:
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ
RIBEIRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PUBLICA A SENTENÇA -proferida nos autos ao
tempo em que INTIMA o Sr(a) Advogado(a): PAULO DE TARSO RUBEN PEREIRA (OAB/PIAUI 2.113) do seu teor, cujo dispositivo segue: "(...)
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI do CPC, (...)". E para constar, Eu, MARIA DAS
DORES GOMES DO NASCIMENTO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000150-30.2016.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ COELHO RAMOS
ADVOGADO(S): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO(S):
Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos.

PROCESSO Nº 0001116-27.2015.8.18.0135
CLASSE: Homologação de Transação Extrajudicial
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16.514. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23711 

16.515. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ23945 

16.516. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO23759 

16.517. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ23751 

16.518. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ23833 

16.519. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO23511 

Autor: ELIETE RIBEIRO DE CASTRO, MARIA DE JESUS
ADVOGADO(S): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
ADVOGADO(S):
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 269, III.

PROCESSO Nº 0000130-39.2016.8.18.0135
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: HERMINIO BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO(S):
Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos.

PROCESSO Nº 0000854-77.2015.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: EDUARDO DE SOUSA OLIVEIRA, MARIA GORETE DE JESUS BARBOSA
ADVOGADO(S): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o
processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 269, III.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
PROCESSO Nº 0000172-96.2010.8.18.0071
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JUCIEL PEREIRA DE SOUSA
Réu: BRADESCO AUTO COMPANHIA DE SEGUROS
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ROBERTH ROGERIO MARINHO
AROUCHE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): CÍCERO CORDEIRO
FURTUNA (OAB/CE Nº 22.014); MANUELLE LINS CAVALCANTE BRAGA (OAB/PI Nº 10.203), para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem
assistente técnico, se desejarem, e apresentarem os quesitos complementares que entenderem necessários.E para constar, Eu, MARIA
IRISDALVA PITOMBEIRA DE SOUSA, Auxiliar de Secretaria, digitei e conferi o presente aviso. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 2 de março de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ
Av. Presidente Vargas, nº 786, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0000006-56.2013.8.18.0072
CLASSE: Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência do Juiz Singular
Autor: NATHANIEL LIMA PRECIANO
Réu: GESUSLENE DE TAL
Advogado: Dr. Darlington Alencar Ribeiro OAB/PI 9295
Advogado: Dr. Orlando Alencar Ferreira Segundo OAB/PI 9481
O(a) Secretário(a) da Vara de Execuções Penais da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) de Direito, o(a) Dr(a).
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA os advogados acima
mencionados do inteiro teor do despacho exarado no termo de audiência de fl. 50, conforme segue: "Redesigno nova audiência para o dia 22
de março de 2016, às 09:00 horas, na sala de audiência, no fórum local". E, para constar, Eu, MANOEL MARCOS ALENCAR FERREIRA,
Secretário(a), digitei e conferi o presente aviso. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000169-75.2009.8.18.0072
CLASSE: Monitória
Autor: IVELTON FRANCISCO DE LIMA
Réu: THAIAYLHE FERREIRA DE SOUSA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS
FERREIRA , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DR. PEDRO SOARES
BENEVIDES (OAB/PI Nº 675/84), para comparecer à audiência de conciliação, redesignada para o dia 16/03/2016, às 9:30hs, na sala de
audiência do fórum local. E para constar, Eu, ANTONIO GOMES DA COSTA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. SÃO PEDRO DO
PIAUÍ, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0001546-68.2015.8.18.0073
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: DELZUITE RIBEIRO DE MACÊDO
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16.520. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO23466 

16.521. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO23418 

16.522. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO23392 

16.523. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES23114 

16.524. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES23176 

Requerido: FABIO COSTA OLIVEIRA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMAR o Sr(a) Advogado(a): PEDRO DE ALCÂNTARA
RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 2402). do inteiro teor do termo de audiência parte final a seguir: Determino a intimação do procurador da parte autora
para manifestar interesse no seguimento do feito, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Em caso de
persistencia do interesse deve o autor em igual prazo, o que entender de direito para o seguimento do feito. E para constar, Eu, Wilson Dias Dos
Reis,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0000396-33.2007.8.18.0073
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: NOVATERRA CONSORCIO DE BENS S/C LTDA
Requerido: PEDRO MACARIO DE CASTRO NETO-788.557.645-00
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): DANILO FROTA
ARUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4837); E ULISSES DE OLIVEIRA SALES (OAB/PI4017). DO FINAL DA SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITO:"
EXTINGO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MERITO, com artigo 267, III do Pergaminho Processo Civil. PRIC.E para constar, Eu, DIANA
CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0000320-62.2014.8.18.0073
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MUNICIPIO DE DOM INOCENCIO
Réu: INOCENCIO LEAL PARENTE
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMAR o Sr(a) Advogado(a): MARCELA TAVARES SILVA
(OAB/PIAUÍ Nº 3931; EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO OAB/PI Nº 6902. Do inteiro teor do despacho a seguir: Indefiro o pedido de fls.
252, uma vez que o Estado do Piaui é pessoa estranha à presente lide, não não havendo como tal pleito vir a ser deferido nestes autos, devendo
o municipio autor, caso persista o interesse, ingressar com o pledido em processo autonomo contra o Estado do Piaui. Solicite-se informações
sobre o cumprimento da precatoria expedida. E para constar, Eu, Wilson Dias Dos Reis,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0000369-50.2007.8.18.0073
CLASSE: Desapropriação
Desapropriante: MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI
Desapropriado: HERDEIROS DE JOAO RUBEN DE MACEDO E JESSE PIAUILINO DA SILVA, AURICELIA RUBEN DE MACEDO SA E SEUS
IRMAOS, CONCEIÇÃO DE MARIA MACEDO RUBEN MARQUES, JAIME RUBEM DE MACEDO, LUIZ GONZAGA DE MACEDO RUBEN,
MANOEL MENEZES DA SILVA,, MARIA DE MACEDO RUBEN, RAIMUNDO DE MACEDO RUBEN
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMAR o Srs(a) Advogado(as): ISABELLE MARQUES
SOUSA OAB/PI Nº 9.309 e CAROLINE FREITAS BRAGA DOS SANTOS OAB/PI Nº 7124, do inteiro teor do Termo de Audiência parte final a
seguir: Desde logo, designo audiência de conciliação para o dia 05 de abril de 2016, às 11:00 horas. Os presentes saem intimados. Intime-
se os ausentes, herdeiros de JOÃO RUBEN DE MACEDO, pelo DJ. via seu advogado. Audiência a ser realizada na sala de audiências da 2ª
Vara no predio do Forum local, situado na praça Francisco Antonio da Silva s/n Centro na cidade de São Raimundo Nonato-PI. E para constar,
Eu, Wilson Dias Dos Reis,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000071-74.2015.8.18.0074
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ERNANDES ARAÚJO NUNES
ADVOGADO(S): BASÍLIO ACELINO DE CARVALHO NETO(OAB/BAHIA Nº 36676)
Réu: MARTHA M L SIMIÃO OLIVEIRA ME (MOTO ELETRO )
ADVOGADO(S):
I ? Processo sujeito ao rito sumário, conforme estabelece o art. 275, I do CPC. II - Designo a data de 26/04/2016, às 10:30horas, para a
audiência de tentativa de conciliação. Nessa audiência, deverão comparecer somente as partes e seus procuradores, posto serão
produzidas em outra data as provas oportunamente requeridas (art. 277 do CPC); III - Cite-se a parte ré, com antecedência mínima de 10
(dez) dias para que compareça acompanhada de advogado à audiência, onde, frustrando-se a conciliação que será proposta, terá oportunidade
para oferecimento de contestação, e requerimento das provas que desejar (art. 277 do CPC); IV - Advirta-se o réu que deixando,
injustificadamente, de comparecer a audiência, ou o fazendo desacompanhado de advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo
autor, salvo se o contrário resultar das provas dos autos (art. 277, §2º do CPC); V - Cientifiquem-se as partes de que poderão fazer-se
representar por preposto com poderes para transigir; VI ? Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com
amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em favor do consumidor; VII - Não houve apresentação de prova inequívoca para o
convencimento da verossimilhança das alegações do requerente na inicial. Entendo não serem suficientes os documentos juntados na
inicial, para, em sede de antecipação de tutela, comprovar o alegado pelo requerente. Dessa forma INDEFIRO NESTE MOMENTO a
antecipação de tutela pleiteada; VIII- Defiro o pedido de gratuidade judicial, com amparo na lei 1.060/50. Intimações e expedientes necessários.
Simões, 29 de fevereiro de 2016. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito em respondência nos termos da Portaria n. 351 de
15/02/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000597-09.2013.8.18.0075
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16.525. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES23171 

16.526. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES23173 

16.527. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES23160 

16.528. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES23161 

16.529. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES23217 

CLASSE: Divórcio Consensual
Suplicante: VALDEMIR RODRIGUES COELHO, MARIA DE FÁTIMA DE SOUSA BARBOSA
Réu:
O(a) Secretario(a) da Vara Única de Simplício Mendes, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogados(as): NOELSON FERREIRA DA SILVA (OAB-PI 5857) do
despacho a seguir transcrito: ? Intimem-se as partes requerentes para, no prazo de 10(dez) dias, comprovem a propriedades dos bens para
partilha. Após concluso para sentença?. Simplício Mendes, 17 de fevereiro de 2014. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI
DIAS, Juíza de Direito. E para constar, Eu, CATIANE VIRGÍNIA SOARES ALVES, Servidora Designada, digitei e conferi o presente aviso.
SIMPLÍCIO MENDES, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000036-29.2006.8.18.0075
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO ONOFRE RODRIGUES
Réu: CLENILDA SILVA TENORIO DE LIMA
O(a) Secretario(a) da Vara Única de Simplício Mendes, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogados(as): JOSÉ ARAÚJO NETO (OAB/PI Nº 251/02-A) do
despacho a seguir transcrito: ? Intime-se a parte requerente, no prazo de 5 dias, providenciar o pagamento das custas referentes a carta
precatória de Juízo Deprecado.? Simplício Mendes-PI, 24 de fevereiro de 2014. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS,
Juíza de Direto. E para constar, Eu, CATIANE VIRGÍNIA SOARES ALVES, Servidora Designada, digitei e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO
MENDES, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000413-87.2012.8.18.0075
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): LEONICE MARIA COELHO REIS
O(a) Secretario(a) da Vara Única de Simplício Mendes, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogados(as): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO (OAB/PI Nº
1962/89) do despacho a seguir transcrito: ? Intime-se o banco do nordeste, por seu patrono, para dizer, em 10 (dez) dias, se houve algum tipo de
renegociação de dívida ou mesmo quitação. Por oportuno, caso o referido feito não se enquadre nas hipóteses legais de suspensão, diga o
banco sobre a possibilidade de eventual acordo ou o que entender de direito?. Simplício Mendes, 26 de Janeiro de 2016. DANIEL GONÇALVES
GONDIM, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes. E para constar, Eu, CATIANE VIRGÍNIA SOARES ALVES, Servidora
Designada, digitei e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 1 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000063-60.2016.8.18.0075
CLASSE: Consignação em Pagamento
Consignante: CONSTANCIO DA COSTA VELOSO
ADVOGADO(S): RUTHENIO MADEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12485)
Consignado: POSTO ALVORADA II
ADVOGADO(S):
Rito do Juizado.
Intime-se o patrono para efetuar o depósito judicial da quantia de R$ 300(trezentos) reais em conta vinculada ao processo nº. 0000063-
60.2016.8.18.0075.
Prazo: 05 dias.
Com a apresentação do depósito, voltem-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000065-69.2012.8.18.0075
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ELOISIO RAIMUNDO COELHO
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ (TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ - TCE/PI)
O(a) Secretario(a) da Vara Única de Simplício Mendes, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogados(as): NOELSON FERREIRA DA SILVA (OAB-PI Nº 5857); do
despacho a seguir transcrito: ? Diga a parte autora sobre contestação e acrescidos no prazo: 10 (dez) dias.?. E para constar, Eu, CATIANE
VIRGÍNIA SOARES ALVES, Servidora Designada, digitei e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 1 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000069-67.2016.8.18.0075
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOSIVAN COÊLHO DE ALMEIDA
ADVOGADO(S): THIAGO SANTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5843)
Réu: CLARO - S/A
ADVOGADO(S):
Rito sumaríssimo.
Designe-se data para a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo as testemunhas comparecerem independente de
intimação.
Considerando a hipossuficiência da parte Requerente e a melhor condição da parte requerida em produzir provas, com fundamento no art. 6º,
VIII, do CDC, inverto o ônus da prova para que o mesmo apresente em audiência o contrato ou outro documento que possa legitimar sua
conduta.
Entendo não estarem presentes os requisitos autorizadores da antecipação de tutela, pois somente após o contraditório é que será possível aferir
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a existência ou não das ilegalidades apontadas.
Cite-se. Intimem-se.
Expeçam-se o necessário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000473-89.2014.8.18.0075
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO SOUSA SANTOS ALEXANDRE
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FABIANA MENDES DE CARVALHO
BARBOSA DA CRUZ (OAB/PIAUÍ Nº 4001), do Despacho assim transcrito: DESPACHO: Emenda-se a inicial para incluir no pólo ativo os outros
irmãos do falecido ou traga aos autos procuração com firma reconhecida para que a Sra. Maria do Socorro Sousa Santos Alexandre os
represente nesta ação, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo: 10(dez) dias. SIMPLÍCIO MENDES - PI, 20 de janeiro de 2015. DANIEL
GONÇALVES GONDIM, Juiz de Direito. E para constar, Eu, ALEX ANTONIO VIEIRA CAVALCANTE,Assessor Jurídico,digitei e conferi o
presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000341-37.2011.8.18.0075
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA ANUNCIADA DO NASCIMENTGO PEREIRA
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): Antonio José Rodrigues de Meneses(OAB/PI
nº 6143), do Despacho assim transcrito: DESPACHO: Intime-se o advogado da parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, apresentar em juízo
o prévio requerimento administrativo ou oferecer a manifestação que entender cabível, face ao recente entendimento do STF de que o mesmo é
obrigatório e na sua ausência o feito ser extinto por falta de interesse de agir. Após, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.
SIMPLÍCIO MENDES-PI, 4 de fevereiro de 2015. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Juiz de Direito. E para constar, Eu, ALEX ANTONIO VIEIRA
CAVALCANTE, Assessor Jurídico, digitei e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000011-89.2001.8.18.0075
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BB-FINANCEIRA S/A-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Executado(a): CARLOS ROBERTO MOURA LUZ
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ GONZAGA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº
1.349/83), do Despacho assim transcrito: DESPACHO: Tomei posse na comarca em 06/01/2015. Considerando que a petição solicitando a
pesquisa e o bloqueio BACENJUD, data de 14/05/2012, determino que o banco autor, por seu patrono, seja intimado para dizer, em 05(cinco)
dias, se houve ou não alguma renegociação da dívida, assim como se ainda há a necessidade da referida constrição dos bens via BACENJUD.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos. SIMPLÍCIO MENDES-PI, 8 de fevereiro de 2015. DANIEL GONÇALVES
GONDIM, Juiz de Direito. E para constar, Eu, ALEX ANTONIO VIEIRA CAVALCANTE, Assessor Jurídico, digitei e conferi o presente aviso.
SIMPLÍCIO MENDES, 1 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000051-46.2016.8.18.0075
CLASSE: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, ELEN DA SILVA ROSENDO, JOSE AFONSO DE SOUSA
ADVOGADO(S):
Réu:
ADVOGADO(S):
Partes e ação identificadas acima.O acordante JOSÉ AFONSO DE SOUSA reconhece a paternidade de seu filho MAURÍCIO EMANOEL
DA SILVA ROSENO, nascido em 27/06/2013.Como conseqüência do reconhecimento da paternidade, ficou estipulado o seguinte:a) O
filho dos acordantes está e permanecerá sob a guarda e responsabilidade de sua genitora.b) Os interessados acordam que, após a
devida averbação no Cartório de REgistro Civil respectivo, o menor passará a chamar-se de "MAURÍCIO EMANOEL DA SILVA SOUSA,
filho de ELEN DA SILVA ROSENO e JOSÉ AFONSO DE SOUSA, tendo como avós maternos MAURÍCIO ALVES ROSENO e FRANCISCA
ELEXANDRA ALVES DA SILVA, avó paterna MARIA QUINTINA DE SOUSA";c) O genitor terá o livre direito de visitas;d) O pai pagará ao
filho, a título de pensão alimentícia, o equivalente a 10.% (dez por cento) do salário mínimo, os quais serão depositados na conta da
representante legal (Agência 3448, OP. 013, Conta nº. 1835-0, Caixa Econômica Federal), até o dia 30 de cada mês.Com a inicial, veio o
resultado positivo do exame de DNA.É o relatório. Passo a decidir.O pai reconhece a paternidade do filho, juntamente com a anuência
da mãe.Todo filho tem direito de ter sua paternidade reconhecida, seja por meios voluntários ou por sentença. A Lei 8.560/92, em seu
art. 1º, inc. IV, estatui que ?o reconhecimento dos filhos havidos fora do casamento é irrevogável e será feito por manifestação
expressa e direta perante o juiz, ainda que o reconhecimento não haja sido o objeto único e principal do ato que o contém.?Por sua vez,
o § 3º da Lei em questão prescreve que ?no caso do suposto pai confirmar expressamente a paternidade, será lavrado termo de
reconhecimento e remetida certidão ao oficial do registro, para a devida averbação?.DIANTE DO EXPOSTO, e considerando tudo o mais
que dos autos consta, DECLARO existente o vínculo paterno-filial entre JOSÉ AFONSO DE SOUSA e MAURÍCIO EMANOEL DA SILVA
ROSENO, de conseqüência, fica estendido todos os efeitos de ordem legal, à relação de parentesco, inclusive os de natureza
sucessória.Expeça-se o respectivo mandado de averbação junto ao Cartório de Registros Públicos onde foi feito o assento do
nascimento, onde será acrescido o nome do pai, dos avó paterna, fazendo constar ainda que o menor passará a chamar-se
""MAURÍCIO EMANOEL DA SILVA SOUSA".Com relação à guarda, alimentos e visitas, HOMOLOGO o acordo entabulado pelos
requerentes.Julgo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do Código de Processo Civil.Sem custas, ante a
concessão do benefício da assistência judiciária gratuita.Transitado em julgado por preclusão lógica.Intimem-se as partes
pessoalmente, entregando-lhes uma cópia desta sentença.Tudo devidamente cumprido e expedido, proceda-se ao arquivamento dos
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autos.Publique-se.

PROCESSO Nº 0000049-76.2016.8.18.0075
CLASSE: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, PATRÍCIA DE MOURA LOPES, ELIANDRO SOBRAL DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S):
Réu:
ADVOGADO(S):
Partes e processo identificados acima.
Argumentam os requerentes, em síntese, que viveram em relacionamento amoroso esporádicou e deste relacionamento adveio um filho, a saber:
MIGUEIAS MOURA DE OLIVEIRA, nascido em 09/04/2009.
Entabularam acordo, estipulando guarda do filho, direito de visitas e alimentos.
O acordo consiste no seguinte:
a) O filha menor dos acordantes, permanecerá sob a guarda e responsabilidade de sua genitora, Sra. PATRÍCIA DE MOURA LOPES;
b) O genitor exercerá o direito de visitas da seguinte forma: terá a criança consigo nos finais de semana, a cada quinze dias, pegando a criança
no sábado de manhã e deixando-a na escola, na segunda de manhã. No período das férias escolares, nos meses de julho e janeiro, a criança
ficará quinze dias com a mãe. Períodos de natal e ano novo alternados a cada ano;
c) O pai pagará ao filho, a título de pensão alimentícia, a importância de 22,6% do valor do salário mínimo vigente, ou seja, R$ 200,00 até
dezembro de 2016 e, a partir de janeiro de 2017 o valor correspondente à 34% do salário mínimo vigente, a serem pagos até o dia 30 de cada
mês, sendo depositado na conta da genitora do menor, qual seja: CAIXA, AG: 1383, op: 023, CONTA: 16834-9.
É o relatório. Passo a decidir.
Trata-se de HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO formulada por ambos os cônjuges, por intermédio do Ministério Público.
Não há impedimento legal para que o valor da pensão alimentícia possa ser objeto de convenção entre as partes, até porque podem ser
modificados a qualquer tempo, desde que haja alteração substancial na situação econômica de qualquer das partes.
E mais, ninguém melhor que as partes para saber qual é o valor que atende, de forma satisfatória, ao binômio necessidade/possibilidade.
Por fim, importante salientar que o procedimento escolhido pelas partes é de jurisdição voluntária, o que implica concluir ser boa a relação entre o
devedor e credor dos alimentos, o que possibilitará o fornecimento de ajuda financeira além da convencionada e homologada por sentença.
Assim, entendo que a homologação do presente acordo não trará prejuízos ao menor, e sim, benefícios.
DIANTE DO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, homologo, por sentença, o acordo entabulado pelos requerentes,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 269, inc. III, do Código de Processo Civil.
Sem custas, face o deferimento da assistência judiciária gratuita.
Transitado por preclusão lógica.
Intimem-se as partes pessoalmente, entregando-lhes uma cópia desta sentença.
Publique-se.
Arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO(Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000404-91.2013.8.18.0075
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: WILLIAM ALVES DA SILVA
Réu: BANCO PANAMECANO S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084), do despacho assim, transcrito: DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de
05(cinco) dias, comprovar nos autos seus rendimentos, para análise do período de gratuidade de justiça. Simplício Mendes - Piauí, 17 de Janeiro
de 2014. ANNA VICTORIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juíza de Direito. E para constar, Eu, ALEX ANTONIO VIEIRA
CAVALCANTE, Assessor Jurídico, digitei e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000111-87.2014.8.18.0075
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ SALOMÃO DE CARVALHO FILHO
Réu: MARIA TERESA DE CARVALHO CRONEMBERGER
O(a) Secretario(a) da Vara Única de Simplício Mendes, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogados(as): CLAUDÍ PINHEIRO DE ARAÚJO (OAB-PI Nº 264-B); do
despacho a seguir transcrito: ? Intime-se a parte autora , por seu patrono, para, querendo, oferecer réplica à contestação. Prazo: 10 (dez) dias.?
Simplício Mendes, 20 de fevereiro de 2015. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Juiz de Direito. E para constar, Eu, CATIANE VIRGÍNIA SOARES
ALVES, Servidora Designada, digitei e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000505-31.2013.8.18.0075
CLASSE: Execução de Alimentos
Exequente: KAWANY MIRELLY CARVALHO SILVA, REPR. POR SUA GENITORA - MILENE PEREIRA DE CARVALHO
Executado(a): JOSÉ GRACINILDO DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FRANCISCO DALTON DASCHAGAS DE
VASCONCELOS (OAB/PIAUÍ Nº 9095); do despacho a seguir transcrito: ? Intimem-se a parte autora, por seu patrono, para requerer o que
entender de direito, informando se o réu ainda se encontra em débito, devendo atualizar o montante devido, se for o caso. Prazo: 05 dias.?. E
para constar, Eu, CATIANE VIRGÍNIA SOARES ALVES, Servidora Designada, digitei e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 1 de
março de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000533-62.2014.8.18.0075
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ALAÍDE DE CARVALHO SOUSA
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sr(a) Advogado(a): FABIANA MENDES DE CARVALHO
BARBOSA DA CRUZ (OAB/PIAUÍ Nº 4001), do Despacho assim transcrito: DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu advogado, para,
querendo, no prazo de 10(dez) dias, providenciar a EMENDA DA INICIAL no sentido de que traga aos autos os extratos bancários (da conta
que a parte autora recebe o benefício previdenciário) do mês de início dos descontos consignados, e também dos dois anteriores ao
mesmo, sob pena deste juízo indeferir a petição inicial, nos termos do art. 283 do CPC. Informo, desde já, que eventual pedido de que o
próprio juízo oficie a entidade bancária não será deferido, haja vista as inúmeras ações de consignados em trâmite nesta comarca, o que
prejudicaria os trabalhos da secretaria e causaria um custo processual, mormente na duração razoável do processo. Ademais, cumpre ressaltar
que o custo financeiro dos extratos bancários é ínfimo e, dependendo do mês em questão, inexistente. SIMPLÍCIO MENDES-PI, 20 de janeiro de
2015. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Juiz de Direito. E para constar, Eu, ALEX ANTONIO VIEIRA CAVALCANTE, Assessor Jurídico, digitei e
conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000305-58.2012.8.18.0075
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: SEBASTIÃO RODRIGUES DE BRITO
Réu: BANCO MERCANTIL FINANCEIRO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZES
(OAB/PIAUÍ Nº 6143), do Despacho assim transcrito: DESPACHO: Em atenção ao Provimento nº. 57/2009 da CGJ, a secretaria deverá trocar as
capas dos autos para a "cor Azul". Cumprida a diligência, intime-se o patrono do autor sobre o despacho de f. 68. Prazo: 05 dias. Após, com ou
sem manifestação, conclusos. SIMPLÍCIO MENDES-PI, 11 de março de 2015. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Juiz de Direito. E para constar,
Eu, ALEX ANTONIO VIEIRA CAVALCANTE, Assessor Jurídico, digitei e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES-PI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000437-52.2011.8.18.0075
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): MARIA LÚCIA GONÇALO DIAS COSTA E FRANCISCO DIAS COSTA FILHO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PI Nº 5684), do
Despacho assim transcrito: DESPACHO: Como é cediço, recentemente, foram editadas leis que suspenderem o trâmite de muitas ações de
execução extrajudicial ajuizadas pelo BANCO DO NORDESTE S/A na expectativa de renegociação de dívidas. Intime-se o banco do nordeste,
por seu patrono, para dizer, em 10(dez) dias, se houve algum tipo de renegociação de dívida ou mesmo quitação. Por oportuno, caso o referido
feito não se enquadre nas hipóteses legais de suspensão, diga o banco sobre a possibilidade de eventual acordo ou o que entender de direito.
SIMPLÍCIO MENDES-PI, 26 de janeiro de 2015. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Juiz de Direito. E para constar, Eu, ALEX ANTONIO VIEIRA
CAVALCANTE, Assessor Jurídico, digitei e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000391-92.2013.8.18.0075
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): PASCOAL DOS SANTOS
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO
(OAB/PIAUÍ Nº 1962), do Despacho assim transcrito: DESPACHO: Como é cediço, recentemente, foram editadas leis que suspenderem o trâmite
de muitas ações de execução extrajudicial ajuizadas pelo BANCO DO NORDESTE S/A na expectativa de renegociação de dívidas. Intime-se o
banco do nordeste, por seu patrono, para dizer, em 10(dez) dias, se houve algum tipo de renegociação de dívida ou mesmo quitação. Por
oportuno, caso o referido feito não se enquadre nas hipóteses legais de suspensão, diga o banco sobre a possibilidade de eventual acordo ou o
que entender de direito. SIMPLÍCIO MENDES, 26 de janeiro de 2015. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Juiz de Direito. E para constar, Eu, ALEX
ANTONIO VIEIRA CAVALCANTE, Assessor Jurídico, digitei e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000104-95.2014.8.18.0075
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FELIX SIMPLÍCIO DE MACEDO
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DANIELA CARLA GOMES FREITAS
(OAB/PIAUÍ Nº 4877), do Despacho assim transcrito: DESPACHO: Intime-se o patrono da parte autora para trazer aos autos comprovante de
residência na Comarca, sob pena de extinção do feito. Prazo: 05(cinco) dias. SIMPLÍCIO MENDES-PI, 28 de fevereiro de 2015. DANIEL
GONÇALVES GONDIM, Juiz de Direito. E para constar, Eu, ALEX ANTONIO VIEIRA CAVALCANTE, Assessor Jurídico, digitei e conferi o
presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
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16.544. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES23352 

16.545. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES23353 

16.546. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES23354 

16.547. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES23359 

PROCESSO Nº 0000678-26.2011.8.18.0075
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: TEREZINHA ALICE DE JESUS
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): SINARA DOS SANTOS MENDES (OAB/PIAUÍ
Nº 6169), do Despacho assim transcrito: DESPACHO: Em atenção ao contraditório, intime-se a parte autora, por seu patrono, sobre a existência
de eventual litispendência destes autos com o de nº. 0000061-66.2011.8.18.0075. Após, conclusos. SIMPLÍCIO MENDES-PI, 18 de fevereiro de
2015. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Juiz de Direito. E para constar, Eu, ALEX ANTONIO VIEIRA CAVALCANTE, Assessor Jurídico, digitei e
conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES-PI, 1 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000078-29.2016.8.18.0075
CLASSE: Inventário
Inventariante: IRANI ALVES COUTINHO
ADVOGADO(S): WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 73-B)
Espólio de: JOSEFA ALVES RODRIGUES COUTINHO
ADVOGADO(S):
Vistos,
Tendo o(a) autor(a) invocado os benefícios da Justiça gratuita, juntar aos autos declaração de pobreza, a ser firmada, sob as penas da lei, pelo(a)
próprio(a) requerente, ou por bastante procurador, com poderes para esse fim, de onde conste que não pode arcar com as despesas do
processo, nem com honorários advocatícios, sem prejuízo de sua própria manutenção e de sua família, nos moldes da Lei nº 7.115/83 combinada
com as disposições constantes do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.
Prazo: 10(dez) dias.
Cumprida a diligência, venham-me os autos conclusos para despacho inicial.
Int. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000105-80.2014.8.18.0075
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HELENO DA SILVA RIBEIRO
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DANIELA CARLA GOMES FREITAS
(OAB/PIAUÍ Nº 4877), do Despacho assim transcrito: DESPACHO: Intime-se o advogado da parte autora para juntar aos autos comprovante de
residência na Comarca de Simplício Mendes, sob pena de extinção do processo. Prazo: 05(cinco) dias. SIMPLÍCIO MENDES-PI, 2 de março de
2015. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Juiz de Direito. E para constar, Eu, ALEX ANTONIO VIEIRA CAVALCANTE, Assessor Jurídico, digitei e
conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES-PI, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000092-81.2014.8.18.0075
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ALDEMAR RODRIGUES DA SILVA
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DANIELA CARLA GOMES FREITAS
(OAB/PIAUÍ Nº 4877), do Despacho assim transcrito: DESPACHO: Intime-se o advogado da parte autora para juntar aos autos comprovante de
residência na Comarca de Simplício Mendes, sob pena de extinção do processo. Prazo: 05(cinco) dias. SIMPLÍCIO MENDES-PI, 2 de março de
2015. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Juiz de Direito. E para constar, Eu, ALEX ANTONIO VIEIRA CAVALCANTE, Assessor Jurídico, digitei e
conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 1 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000055-83.2016.8.18.0075
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I.
ADVOGADO(S):
Requerido: SEVERIANO DA SILVA NETO
ADVOGADO(S):
Vistos,
Devidamente comprovada a mora, como se infere dos documentos juntados, não resta outra alternativa a este Juízo, senão deferir, liminarmente,
a medida requerida, com base no art. 839 e seguintes do CPC. Expeça-se, pois, o competente Mandado de Busca e Apreensão, depositando-se
o bem em mãos do autor.
05 (cinco) dias após executada a liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário,
cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro
por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária (Art. 3º, § 1º, Decreto Lei nº 911/69).
No prazo acima indicado, o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor
fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus (Art. 3º, § 2º, Decreto Lei nº 911/69).
Cite-se o requerido para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias da execução da liminar, que poderá ser apresentada ainda que o
devedor tenha pago a dívida da forma acima expressa, caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição (Art. 3º, § 3º, Decreto Lei
nº 911/69).
Constem do Mandado que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pela requerida, como verdadeiros, os fatos articulados pelo
requerente na peça inicial.
Se necessário, faculto o cumprimento da diligência em dias feriados, na forma do artigo 173 e seguintes úteis do Código de Processo Civil, bem
como a citação por hora certa, auxílio de força policial e ordem de arrombamento, na forma da lei.
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16.548. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES23343 

16.549. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES23344 

16.550. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES23340 

16.551. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES23330 

16.552. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES23346 

Intimações e expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000538-84.2014.8.18.0075
CLASSE: Embargos à Execução Fiscal
Autor: CÍCER ORLANDO DOS REIS
Réu: A UNIÃO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO (OAB/PIAUÍ
Nº 264-B), do Despacho assim transcrito: DESPACHO: Intime-se o embargante, por seu patrono, para pagar as custas no prazo de 5(cinco) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. SIMPLÍCIO MENDES-PI, 21 de janeiro de 2015. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Juiz de Direito. E
para constar, Eu, ALEX ANTONIO VIEIRA CAVALCANTE, Assessor Jurídico, digitei e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES-PI, 1 de
março de 2016.

PROCESSO Nº 0000025-53.2013.8.18.0075
CLASSE: Alvará Judicial
Requerente: LÚCIA DA COSTA RODRIGUES
ADVOGADO(S): ANTÔNIO JOSÉ RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu:
ADVOGADO(S):
Partes e processo identificados acima.
Mesmo intimada pessoalmente para manifestar-se nos autos, a parte autora permaneceu inerte.
O art. 267, inc. III, do Código de Processo Civil, estabelece que o processo será extinto, sem julgamento do mérito, quando o autor, por não
promover os atos e diligências que lhe competir, abandonar a causa por mais de 30 dias.
Por sua vez, o § 1º do mesmo dispositivo legal em tela, estabelece que nesses casos a parte faltosa deve ser intimada, pessoalmente, para suprir
a falta em 48 horas, só devendo o processo ser extinto quando mesmo assim permanecer inerte.
A parte autora foi intimada para demonstrar seu interesse. Todavia, não tomou qualquer providência.
DIANTE DO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art.
267, inc. III, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, visto que concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000388-74.2012.8.18.0075
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): ANA ISABEL MOURA LUZ ME
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO
(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89), do Despacho assim transcrito: DESPACHO: Ao exequente para, no prazo de 05(cinco) dias, se manifestar sobre o auto
de penhora e avaliação. SIMPLÍCIO MENDES-PI, 23 de janeiro de 2014. ANNA VICTORIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juíza de
Direito. E para constar, Eu, ALEX ANTONIO VIEIRA CAVALCANTE, Assessor Jurídico, digitei e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 1
de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000325-83.2011.8.18.0075
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): PEDRO FERREIRA DE CARVALHO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº
7847-A), do Despacho assim transcrito: DESPACHO: Diante da certidão de fl. 30v, intime-se o exequente para, no prazo de 05(cinco) dias,
confirmar se a divida foi renegociada, requerendo o que entender de direito. SIMPLÍCIO MENDES - PIAUÍ, 22 de janeiro de 2014. ANNA
VICTORIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juíza de Direito. E para constar, Eu, ALEX ANTONIO VIEIRA CAVALCANTE, Assessor
Jurídico, digitei e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 1 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000066-15.2016.8.18.0075
CLASSE: Adoção
Adotante: BARTOLOMEU JOSÉ COELHO, BENTA HELOISA BARBOSA COELHO
ADVOGADO(S): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421), GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Adotado: HENRIQUE BARBOSA MARQUES
ADVOGADO(S):
Não se descura que a higidez do processo de adoção é um dos objetivos primordiais a ser perseguido pelo Estado, no que toca à sua
responsabilidade com o bem-estar de menores desamparados.
Preceitua o § 13, inciso III, do art. 50 do ECA que somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no Brasil não
cadastrado previamente nos termos desta Lei quando oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança maior de 3 (três) anos
ou adolescente.
In casu, vejo que o adotando não possui nem 05(cinco) meses de nascido e que nos autos não há sequer concordância dos pais biológicos
acerca do presente pedido.
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16.553. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES23267 

16.554. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES23337 

16.555. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES23338 

16.556. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES23479 

16.557. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES23505 

Intime-se a advogada da parte autora sobre a possibilidade de converter a presente ação de adoção em ação de guarda judicial.
Prazo: 10(dez) dias.
Publique-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000558-80.2011.8.18.0075
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DOLORES DE SOUSA
Réu: BANCO FICSA S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº
6822-A), do Despacho assim transcrito: DESPACHO: Cumpra-se o despacho de fl.92, intimando-se a parte requerida para, no prazo de 05(cinco)
dias, dizer se concorda com o pedido de desistência, servindo-se o silêncio como aceitação. SIMPLÍCIO MENDES-PIAUÍ, 17 de janeiro de 2014.
ANNA VICTORIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juíza de Direito. E para constar, Eu, ALEX ANTONIO VIEIRA
CAVALCANTE,Assessor Jurídico,digitei e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000198-14.2012.8.18.0075
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): NOÉ ARAÚJO DE MORA FÉ ME
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO
(OAB/PIAUÍ Nº 5525), do Despacho assim transcrito: DESPACHO: Como é cediço recentemente foram editadas leis que suspenderam o trâmite
de muitas ações de execução extrajudicial ajuizadas pelo BANCO DO NORDESTE na expectativa de renegociação de dívidas. Intime-se o banco
do nordeste, por seu patrono, para dizer, em 10(dez) dias, se houve algum tipo de renegociação de dívida ou mesmo quitação. Por oportuno,
caso o referido feito não se enquadre nas hipóteses legais de suspensão, diga o banco sobre a possibilidade de eventual acordo ou o que
entender de direito. SIMPLÍCIO MENDES-PI, 8 de fevereiro de 2015. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Juiz de Direito. E para constar, Eu, ALEX
ANTONIO VIEIRA CAVALCANTE, Assessor Jurídico, digitei e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 1 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000607-19.2014.8.18.0075
CLASSE: Inventário
Inventariante: MARIA APARECIDA TELES DE SOUSA
Réu:
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCO DALTON DAS CHAGAS DE
VASCONCELOS (OAB/PIAUÍ Nº 9095), do Despacho assim transcrito: DESPACHO: Segundo o artigo 1.031 do CPC, a partilha amigável,
celebrada entre as partes capazes, nos termos do art. 2.015 do CC, será homologada de plano pelo juiz, mediante a prova de quitação dos
tributos relativos aos bens do espólio e as suas rendas, com observância dos artigos 1.032 a 1.035 do CPC. Acrescenta o seu §2º que transitada
em julgado a Sentença de homologação da partilha ou adjudicação, o respectivo formal, bem como os alvarás referentes aos bens por ele
abrangidos, só serão expedidos e entregues as partes após a comprovação, verificada pela Fazenda Pública, do pagamento de todos os tributos.
Nomeio inventariante Maria Aparecida Teles de Sousa. Assim, processe-se o arrolamento, providenciando-se, se já não tiver sido feito: I.
declarações de bens e herdeiros, esboço de partilha amigável e(ou) pedido de adjudicação. II. comprovantes relativos aos bens inventariados,
negativas fiscais (municipal, estadual e federal), inclusive do imposto sobre renda, oficiando-se, se necessário. III. recolhimentos de impostos pela
via administrativa. Concedo prazo de 15(quinze) dias, para apresentação dos documentos. Findo o prazo, com ou sem manifestação, venham os
autos conclusos para Sentença. Intime-se. SIMPLÍCIO MENDES-PI, 21 de janeiro de 2015. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Juiz de Direito. E
para constar, Eu, ALEX ANTONIO VIEIRA CAVALCANTE, Assessor Jurídico, digitei e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 1 de março
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000380-29.2014.8.18.0075
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO PEREIRA DA COSTA
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO
(OAB/PIAUÍ Nº 9.878). Do ato do DESPACHO de fls.20, proferido e 04 de fevereiro de 2015, para, querendo, no prazo legal de 10(dez) dias,
providênciar a EMENDA DA INICIAL, no sentido de que traga aos autos bancárias (da conta que a parte autora recebe o benefício previdenciário)
do mês de início dos descontos consignados, e também dos dois anteriores ao mesmo, com relaçãoaos contratos subjudice, sob pena deste
juízo indeferir a petição inicial, nos termos do art. 283 do CPC. E para constar, Eu,_____, GERSON SOUSA OLIVEIRA, Auxiliar Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 02 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000600-90.2015.8.18.0075
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EXPEDITO PEREIRA DA SILVA
Réu: APRENDIZ ESCOLA DE PROFISSÕES
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): KLEYTON VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
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12022); da certidão a seguir transcrito:" Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, designe-se
audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20/04/2016, às08:30 no Fórum Local de Simplício Mendes-PI. E para constar, Eu,
CATIANE VIRGÍNIA SOARES ALVES,Servidor Designado,digitei e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000190-37.2012.8.18.0075
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): LUIZ BARROSO PIMENTEL
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO
(OAB/PIAUÍ Nº 196.289). Do Despacho de fls. 40, proferido em 04 de fevereiro de 2015, para que no prazo legal de 10(dez) dias, dizer se houve
ou não algum tipo de renegociação de dívida ou quitação. E para constar, Eu,_______, GERSON SOUSA OLIVEIRA, Auxiliar Judicial, digitei e
conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 02 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000493-85.2011.8.18.0075
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO VIEIRA DE SÁ
Réu: BANCO FICSA S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE
MENEZSES (OAB/PI Nº 6.143) e ADRIANO MUNIZ REBELLO (OAB/PIAUÍ Nº 6.822), Do Ato do DESPACHO de fls. 106, proferido em 04 de
fevereiro de 2015, para que no prazo legal especifiquem, de modo fundamentado, as provas que pretendem produzir em audiência, assim como
para se manifestar sobre a possibilidade de julgamento antecipado da lide. E para constar, Eu,_______, GERSON SOUSA OLIVEIRA, Auxiliar
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 02 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000690-40.2011.8.18.0075
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDA MARIA COELHO DE CARVALHO
Réu: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA PRIVADA DO ESTADO DO PIAUÍ
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ROGÉRIO PAULO DE SOUSA (OAB/PIAUÍ
Nº 5.959/08). Do Ato do DESPACHO de fls 93, proferido em 11 de março 2015. Para que no prazo legal de 10(dez)dias, apresente sua alegações
finais, atendendo-se o disposto na audiência. E para constar, Eu,_______, GERSON SOUSA OLIVEIRA, Auxiliar Judicial,digitei e conferi o
presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 02 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000149-70.2012.8.18.0075
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ANA GOMES DO NASCIMENTO
Executado(a): J. VIEIRA E SOUSA LTDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA
(OAB/PIAUÍ Nº 8497/2011). Do Ato do DESPACHO de fls. 139, proferido em 08 de fevereiro de 2015, para que no prazo lega de 05(cinco) dias,
dizer sobre preliminar de incompetência do juízo do executado possuir domicílio na cidade de Teresina/PI e não em Simplício Mendes/PI. E para
constar, Eu,________, GERSON SOUSA OLIVEIRA, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 02 de março de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000044-93.2012.8.18.0075
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MIGUEL CLEMENTINO GOMES
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DIOGO ELVAS FALCÃO OLIVEIRA
(OAB/PIAUÍ Nº 6.088) e JOSUÉ SILVA NEVES OAB/PI 5.684, Do Ato Despacho de fls. 170, proferido em 11 de março de 2015, para que no
prazo legal de 10(dez) dias, dizer se houve ou não, algum tipo de renegociação de dívida ou quitação. E para constar, Eu,_______, GERSON
SOUSA OLIVEIRA, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 02 de março de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000528-74.2013.8.18.0075
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: PASCOAL DOS SANTOS
Réu: BANCO BRADESCO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): JOSÉ PEREIRA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº
10406) e WILSON SALES BELCHIOR, OAB/PI9.016. Do Ato do DESPACHO de fls. 58, proferido em 04 de fevereiro de 2015, para que no prazo
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legal DE 05(cinco) dias especifiquem, especificarem, as provas que pretendem produzir em audiência. E para constar, Eu,________, GERSON
SOUSA OLIVEIRA, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 02 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000237-06.2015.8.18.0075
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO PINHEIRO VIEIRA
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS
(OAB/PIAUÍ Nº 9.224). Do Ato do DESPACHO de fls. 22, proferido em 31 de março de 2015, para no prazo legal de 10(dez) dias, providenciar a
EMENDA DA INICIAL, no sentido de que traga aos autos os extratos bancários (da conta que a parte autora recebe o benefício previdenciário,
bem assim de qualquer outra que seja titular) do início dos descontos consignados, e também dos dois anteriores ao mesmo, sob pena deste
juízo indeferir a petição inicial, nos termos do art. 283 do CPC. E para constar, Eu,_______, GERSON SOUSA OLIVEIRA, Auxiliar Judicial, digitei
e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 02 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000011-35.2014.8.18.0075
CLASSE: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: ERMÍNIO DA COSTA NETO
Suplicado: RITA DE CÁCIA RODRIGUES DA COSTA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO (OAB/PIAUÍ
Nº 264-B). Do Ato do Despacho de fls. 17, proferido em 09 de fevereiro de 2015, para que no prazo legal de 05(dez) dias, para trazer aos autos o
endereço atualizado do réu. E para constar, Eu,_____, GERSON SOUSA OLIVEIRA, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso.
SIMPLÍCIO MENDES, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000572-59.2014.8.18.0075
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: VALDEMIR DE MORAIS COSTA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS )
Réu:
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): NOELSON FERREIRA DA SILVA OAB/PI
5857. Do Ato do Despacho de fls. 54, proferido em 14 de dezembro de 2015, para que no prazo legal de 10(dez) dias, para querendo , oferecer
réplica à contestação. E para constar, Eu,________, GERSON SOUSA OLIVEIRA, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO
MENDES, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000399-06.2012.8.18.0075
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): JOSIMEIRE RICARDINA DA SILVA ME
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO
(OAB/PIAUÍ Nº 196289). Do Ato do Despacho de fls. 50, proferido em 26 de janeiro de 2015, para que no prazo legal de 10(dez) dias, dizer se
houve ou não algum tipo de renegociação de dívida ou quitação. E para constar, Eu,_______, GERSON SOUSA OLIVEIRA, Auxiliar Judicial,
digitei e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 02 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000232-81.2015.8.18.0075
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSIMEIRE SOARES ALMEIDA
Réu: TIM NORDESTE S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): THIAGO SANTOS OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº
5.843). Do Ato do DESPACHO de fls.17, proferido em 28 de março de 2015, para que no prazo lega de 10(dez) dias, para providenciar a devida
emeda, sob pena de indeferimento da inicial. E para constar, Eu,_____, GERSON SOUSA OLIVEIRA, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente
aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 02 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000400-88.2012.8.18.0075
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): JOSE FRANCISCO FILHO MERCADORIA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO
(OAB/PIAUÍ Nº 196.289). Do Ato do DESPACHO de fls. 39, proferido em 11 de março de 2015, dizer se houve ou não algum tipo de
renegociação de dívida ou quitação. E para constar, Eu,________, GERSON SOUSA OLIVEIRA, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente
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aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 02 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
PROCESSO Nº 0000427-42.2010.8.18.0075
CLASSE: Procedimento Ordinário
Declarante: JOÃO VIEIRA DA SILVA
Declarado: BANCO SCHAHIN S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ANA RITA LUZ PEREIRA (OAB/PI 10974)
do despacho a seguir transcrito" Desarquev e-se. Intime-se para requerer o que entender de direito". E para constar, Eu, CATIANE VIRGÍNIA
SOARES ALVES,Servidor Designado,digitei e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 2 de março de 2016.

PROCESSO Nº 0000063-60.2016.8.18.0075
CLASSE: Consignação em Pagamento
Consignante: CONSTANCIO DA COSTA VELOSO
ADVOGADO(S): RUTHENIO MADEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12485)
Consignado: POSTO ALVORADA II
ADVOGADO(S):
Em atenção ao despacho de f. 10, foi juntado comprovante de depósito judicial vinculado ao presente processo do valor objeto da inscrição no
CCF.
Hodiernamente, a inscrição do nome de uma pessoa em órgão de proteção ao crédito é o suficiente para causar-lhe grandes transtornos,
impedindo-a de fazer qualquer compra a crédito.
Assim, estou convencido da verossimilhança da alegação da parte autora e da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação. E mais, não há perigo de irreversibilidade, diante do presente depósito.
DIANTE DO EXPOSTO, nos termos do art. 273 do CPC, antecipo os efeitos da tutela para o fim de determinar a imediata retirada do nome da
parte autora do CCF - Cadastro de emitentes de cheques sem fundos, relativo ao presente débito.
Como forma de efetivar o mais rápido possível a presente decisão, esta decisão valerá como mandado a ser apresentado ao gerente do Banco
do Brasil daqui de Simplício Mendes-PI para cumprimento da medida.
No mais, CITE-SE por edital a requerida.

PROCESSO Nº 0000076-59.2016.8.18.0075
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOSIMAR COELHO DE ALMEIDA
ADVOGADO(S): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: 0 ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(S):
Partes e processo identificados acima.
Trata-se de ação ordinária de anulação de ato jurídico com pedido de tutela antecipada em desfavor do ESTADO DO PIAUÍ.
Relata, em suma, que o Tribunal de Contas do Piauí julgou irregulares a prestação de contas relativas ao exercício financeiro de 2011 do
requerente JOSIMAR COELHO DE ALMEDA, prefeito da cidade de Bela Vista do Piauí-PI.
Sustenta que a decisão do TCE/PI seria nula por falta de fundamentação, por não ter respeitado os princípios da verdade real dos fatos, do
devido processo legal, da razoabilidade e da eficiência.
Passo a apreciar o pedido de tutela antecipada no sentido de que seja suspensa a decisão do TCE/PI, Parecer Prévio n. 200/2013.
Extrai-se da presente ação anulatória que o prefeito, ora requerente, teve as contas do exercício de 2011 aprovadas pela Câmara municipal de
vereadores na sessão realizada em 06/04/2015, rejeitando o parecer técnico do Tribunal de Contas do Estado (f. 23), o qual busca suspender em
sede liminar.
Como é cediço os atos administrativos possuem a presunção de legitimidade e veracidade, sendo ônus do requerente apontar com precisão no
que consistiria a falta de fundamentação ou mesmo desrespeito ao devido processo legal, fato este não ocorrente até o momento.
Penso, pois, que apenas após o decorrer da instrução processual possa aparecer elementos suficientes para afastar referida presunção.
Ademais, o simples fato da Câmara Municipal de Bela Vista do Piauí-PI haver, a posteriori, aprovado as contas rejeitadas pelo TCE/PI não se
presta a invalidar as decisões proferidas por tal órgão.
Nesse sentido a jurisprudência pátria, in verbis:
ADMINISTRATIVO. PARECER TRIBUNAL DE CONTAS REJEIÇAO DE CONTAS PÚBLICA EX. PREFEITO MUNICIPAL. APROVAÇAO DAS
CONTAS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES. IRRELEVANCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO À UNANIMIDADE. 1.
Extrai-se dos autos, que o agravante teve as contas do exercício de 2003 aprovadas pela Câmara municipal de vereadores, rejeitando o parecer
técnico do Tribunal de Contas do Estado, o referido ato do legislativo municipal não tem o condão de anular o débito inscrito por determinação da
Corte de contas. 2. É cediço que o Tribunal de Contas do Estado é órgão público especializado e independente que auxilia o Poder Legislativo no
exercício de seu múnus contrasteador das finanças públicas em benefício da verdade orçamentária. 3. Com efeito, é notório que o controle
financeiro da Administração Pública Municipal é feito pela respectiva Câmara Municipal, com auxílio do Tribunal de Contas, a quem compete
aprovar, ou não, as contas apresentadas pelos administradores públicos, nos moldes dos arts. 70 a 75, da CF/88, visando comprovar a probidade
da administração e a regularidade da guarda e do emprego dos bens, valores e dinheiros públicos, assim como a fidelidade na execução do
orçamento, afastando a ação dos dilapidadores. 4. Outrossim, o simples fato de o Legislativo municipal haver, a posteori, aprovado as contas
rejeitadas pelo o TCE não se presta a invalidar as decisões proferidas por tal órgão. 5. Agravo de instrumento à unanimidade improvido. (TJ-PE -
AI: 2793164 PE, Relator: Ricardo de Oliveira Paes Barreto, Data de Julgamento: 13/06/2013, 2ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação:
01/07/2013)
Ante o exposto,
a) INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela antecipada almejada;
b) Cite-se o ESTADO DO PIAUÍ, por remessa dos autos.
Publique-se.

PROCESSO Nº 0000166-40.2013.8.18.0118
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
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17.1. EXPEDIENTE DA SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL E CRIMINAL DE PARNAÍBA – ANEXO

UESPI23623 

Autor: ROSA PEREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336/05)
Requerido: ADELINO LEITE DA SILVA
ADVOGADO(S): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Manifeste-se as partes quanto a
proposta de honorários de perito e, concordando com o valor proposto, efetuar o depósito correspondente. VÁRZEA GRANDE, 2 de março de
2016 LIVIANE FEITOSA MOTA Analista Judicial - 3822

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000126-58.2013.8.18.0118
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR
Réu: DIOCESE DE OOEIRAS
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MMº. Juiz de Direito, Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA
SILVA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Srs. Advogados: GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336/05); JOSÉ GONZAGA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 1349/83) do Despacho de fl. 104, a seguir transcrito: "Atento ao
contraditório, intimem-se as partes para manifestarem-se sobre a petição de fls. 96-99. VÁRZEA GRANDE, 23 de junho de 2015 ALEXANDRE
ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE". E para constar, Eu, LIVIANE FEITOSA
MOTA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 2 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000074-91.2015.8.18.0118
CLASSE: Oposição
Requerente: JOSÉ ALEXANDRINO NUNES DE SOUSA
Requerido: GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR, DIOCESE DE OEIRAS
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MMº. Juiz de Direito, Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA
SILVA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Srs. Advogados: GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA
JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336) e JOSÉ GONZAGA CARNEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 1349) da Decisão de fls. 20, a seguir transcrita: "Assim dispõe o
Código de Processo Civil sobre a oposição: "Art. 57. O opoente deduzirá o seu pedido, observando os requisitos exigidos para a propositura da
ação (arts. 282 e 283). Distribuída a oposição por dependência, serão os opostos citados, na pessoa dos seus respectivos advogados, para
contestar o pedido no prazo comum de 15 (quinze) dias. Parágrafo único. Se o processo principal correr à revelia do réu, este será citado na
forma estabelecida no Título V, Capítulo IV, Seção III, deste Livro. Art. 58. Se um dos opostos reconhecer a procedência do pedido, contra o outro
prosseguirá o opoente. Art. 59. A oposição, oferecida antes da audiência, será apensada aos autos principais e correrá simultaneamente com a
ação, sendo ambas julgadas pela mesma sentença". Desta forma, com supedâneo nos referidos dispositivos, citem-se os opostos para
responderem no prazo comum de 15 dias, sob pena de revelia. Por fim, apense-se os referidos autos aos do processo 0000126-
58.2013.8.18.0118. VÁRZEA GRANDE, 23 de junho de 2015 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de VÁRZEA GRANDE". E para constar, Eu, LIVIANE FEITOSA MOTA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA
GRANDE, 2 de março de 2016.

Intimações de decisões, sentenças, audiências, despachos, atos ordinatórios para fins do art. 236, e seu parágrafo 1º do Código de
Processo Civil, nos termos da Resolução n° 04, de 04.06.92 do Egrégio Tribunal Pleno, publicado no Diário da Justiça nº 2407 de
17.06.92.
01 - Processo n° 1784/2007 - Ação de Reclaração de Danos Morais e Materiais.
Autor: Marli Rodrigues de Oliveira.
Advogado: Marina Bastos da Porciuncula Benghi. OAB/PI 8.203-A.
Réus: Siemens, Farmacell e Picolii Service Comercio de Prestação de Serviços LTDA.
DESPACHO DE FOLHA 224v.: "Sobre fls. 208/209 diga a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias. " Parnaíba - PI, 16 de fevereiro de
2016. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias. Juiz de Direito.
03- Processo n° 2296/07 - Ação de Indenização por Danos Morais
Autor (a): José Pereira da Silva
Advogado: Francisco José Gomes da Silva. OAB/PI 5234/07
Réu: Expresso Continental LTDA
DESPACHO DE FOLHA 76v: "À parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, declinar o atual endereço da referida (Exp. Continental
LTDA)." Parnaíba - PI, 24 de fevereiro de 2016. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias. Juiz de Direito.
04- Processo nº 4641/09 - Ação de Resolução Contratual c/ Pedido de Indenização por Danos Morais.
Autor (a): Maria Vilza Falcão Venancio de Sousa
Réu: Dafra Motos.
Advogada: Andrea Karolina Bento. OAB/PI 228.992
DESPACHO DE FOLHA 118v: "Sobre fls. 102/103 diga o referido no prazo de 05 (cinco) dias." Parnaíba - Pi, 24 de fevereiro de 2016. Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias. Juiz de Direito.
05 - Processo n° 3101/08 - Ação de Indenização por Danos Morais e Materiais
Autor (a): Droga Vitor de Parnaíba LTDA
Réu: Distribuidora Zangirolami LTDA
DESPACHO DE FOLHA 81v: "Sobre fls. 78/79 diga o devedor no prazo de 05 (cinco) dias." Parnaíba - PI, 24 de fevereiro de 2016. Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias. Juiz de Direito.
06 - Processo n° 3078/08 - Ação de Reparação por Danos Morais e Materiais
Autor (a): Luciana Mapurunga Pinheiro Machado.
Advogado (a): Tiago Bruno Pereira de Carvalho. OAB/PI 5308

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7928 Disponibilização: Quarta-feira, 2 de Março de 2016 Publicação: Quinta-feira, 3 de Março de 2016

Página 209



18. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

18.1. EXTRATO DE TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO N°. 01/201523471 

18.2. EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 02/201523620 

18.3. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CSMP23937 

Réu: Expresso Guanabara S/A
DESPACHO DE FOLHA 287v: "Às partes, por seus patronos, para no prazo de 05 (cinco) dias, declinarem se ainda tem interesse no
prosseguimento do feito, servindo o silêncio como desinteresse tácito." Parnaíba - PI, 24 de fevereiro de 2016. Dr. Marcos Augusto
Cavalcanti Dias. Juiz de Direito.
07 - Processo n° 3078/08 - Ação de Reparação por Danos Morais e Materiais
Autor (a): Luciana Mapurunga Pinheiro Machado.
Réu: Expresso Guanabara S/A
Advogado (a): Evelline Nogueira de Vasconcelos - OAB/PI 8345
DESPACHO DE FOLHA 287v: "Às partes, por seus patronos, para no prazo de 05 (cinco) dias, declinarem se ainda tem interesse no
prosseguimento do feito, servindo o silêncio como desinteresse tácito." Parnaíba - PI, 24 de fevereiro de 2016. Dr. Marcos Augusto
Cavalcanti Dias. Juiz de Direito.

Espécie: Termo aditivo n°. 01 ao Contrato Administrativo n°. 01/2015, firmado em 11 de fevereiro de 2016, entre a Procuradoria Geral de Justiça
do Estado do Piauí e a Empresa Itaú Seguros de Auto e Residência S/A, CNPJ n°. 08.816.067/0001-00;
Objeto: O Termo Aditivo visa a prorrogação em 12 (doze) meses do contrato cujo objeto é a prestação de serviço securitários de 02 (dois)
veículos FIAT, modelo Siena EL, ano de fabricação 2014, pertencentes ao Ministério Público do Estado do Piauí;
Fundamento legal: Art. 65, § 1º, Lei Federal n°. 8.666/93;
Processo Administrativo n°. 19537/2014;
Vigência: 12 (doze) meses;
Valor: O valor total do presente aditivo é de R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais), a correr sob a rubrica e Nota de Empenho n°. 156/2016;
Signatários: Pela contratada, Sr. Joelson Renato Barbosa, CPF n°. 019.965.409-39, e Srª. Neide Oliveira Souza, CPF nº. 205.408.568-51, e pela
contratante, Dr. Cleandro Alves de Moura, Procurador-Geral de Justiça.

a)Espécie: Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato nº 02/2015, firmado em 10 de fevereiro de 2015 entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do
Piauí - CNPJ 05.805.924/0001-89 e a empresa Limpserv Ltda, CNPJ 07.194.788/0001-63;
b)ProcessoAdministrativo:200/2015;
c) Objeto: Prorrogação da vigência e a Repactuação dos preços do Contrato nº. 02/2015 (contratação de serviços continuados de telefonista e
copeira para as unidades administrativas do Ministério Público do Estado do Piauí na capital do Estado);
d) Fundamento Legal: Art. 57, II e Art. 55, III da Lei nº. 8.666/93;
e)Vigência: O presente Termo Aditivo prorroga a vigência do Contrato até o dia 10.02.2017;
fValor TotalO valor total do presente Termo Aditivo é estimado em R$ 56.109,06 (cinquenta e seis mil, cento e nove reais e seis centavos),
composto por R$ 3.299,34 (três mil, duzentos e noventa e nove reais e trinta e quatro centavos) referentes à Repactuação e R$ 52.809,72
(cinquenta e dois mil, oitocentos e nove reais e setenta e dois centavos) referentes à multiplicação do valor mensal de R$ 4.400,81 (quatro mil e
quatrocentos reais e oitenta e um centavos) por 12 meses;
g) Cobertura Orçamentária: Unidade Orçamentária 25101; Projeto Atividade 2400; Fonte de Recursos 00; Natureza da Despesa 3.3.90.39;
hSignatários: Pela contratada, Victor Ricardo Ribeiro Sampaio, e pela contratante, Zélia Saraiva Lima, Procuradora-Geral de Justiça em
exercício.
Teresina- PI, 10 de fevereiro de 2016

PAUTA DA1194ª SESSÃO ORDINÁRIA DO COSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICODO DIA 04DEMARÇO DE2016,ÀS9:00HORAS.
1 )  A P R E C I A Ç Ã O D A A T A D A  S E S S Ã O  O R D I N Á R I A R E A L I Z A D A E M  2 6  D E  F E V E R E I R O
DE2016,ENCAMINHADACÓPIADOEXTRATOAOSCONSELHEIROS.
2) DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE:
2.1 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 02/2015. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Uruçuí. Assunto: Apurar denúncia de que a
Secretaria Estadual de Educação estaria contratando servidores sem concurso, bem como não estaria pagando os direitos trabalhistas e
previdenciários devidos a estes. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: José William Pereira Luz. Distribuído para a Conselheira
Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.2 Procedimento Administrativo nº 004/2013. Origem: Promotoria de Justiça de Demerval Lobão. Assunto: invesitgar possível irregularidade
administrativa noticiada no IP nº 006.469/2012/POLINTER. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Ana Isabel de Alencar Mota Dias.
Distribuído para o Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.3 Procedimento Investigatório Preliminar nº 003/2015. Origem: Promotoria de Justiça de Demerval Lobão. Assunto: Apuração de possíveis
irregularidades na criação do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Demerval Lobão. Promoção de Arquivamento - Promotora de
Justiça: Ana Isabel de Alencar Mota Dias. Distribuído para o Conselheiro Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
2.4 Procedimento Investigatório Preliminar nº 009/2014. Origem: Promotoria de Justiça de Demerval Lobão. Assunto: Averiguar possível
irregularidade no exercício de cargo público de agente comunitário já exonerado. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Ana Isabel
de Alencar Mota Dias. Distribuído para a Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.5 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público nº 003/2015. Origem: Promotoria de Justiça de Fronteiras. Assunto: Apurar situação de
esgoto a céu aberto em Fronteiras/PI. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Edgar dos Santos Bandeira Filho. Distribuído para a
Conselheira Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.6 Notícia de Fato nº 020/2015. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Corrente. Assunto: Termo de Declarações informando o não fornecimento
de medicamento pela Secretaria Municipal de Saúde de Corrente/PI. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Gilvânia Alves Viana.
Distribuído para Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.7 Inquérito Civil Público nº 020/2014. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Corrente. Assunto: Averiguar a ocorrência de ausência de viaturas
e/ou de combustível para abastecê-las para conduzirem os presos da penitenciária de Bom Jesus/PI até o fórum da Comarca de Corrente/PI.
Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Gilvânia Alves Viana. Distribuído para o Conselheiro Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
2.8 Procedimento Administrativo nº 010/2015. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Corrente. Assunto: Acompanhar e fiscalizar o processo
unificado de escolha dos Conselheiros Tutelares de Sebastião Barros/PI para o período de 2016/2019. Promoção de Arquivamento - Promotora
de Justiça: Gilvânia Alves Viana. Distribuído para a Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.9 Notícia de Fato nº 019/2015. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Corrente. Assunto: Termo de Declarações informando a negativa de
realização de fornecimento de leite NEOCATE pela Secretaria Municipal de Saúde de Corrente/PI a criança. Promoção de Arquivamento -
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Promotora de Justiça: Gilvânia Alves Viana. Distribuído para a Conselheira Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.10 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público nº 013/2015. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Corrente. Assunto: Acompanhar a
cobrança pelo Município de Sebastião Barros/PI de Imputação de Débito fixada nos autos do Processo TC-E nº 17.658/2011 - Acórdão nº
636/2014. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Gilvânia Alves Viana. Distribuído para Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.11 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público nº 034/2015. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Corrente. Assunto: Avaliar se os atos
administrativos que permitem o funcionamento do Bar/Casa Noturna Bar do Puquinha, situado no Município de Corrente/PI, observam
rigorosamente a legislação em vigor. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Gilvânia Alves Viana. Distribuído para o Conselheiro
Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
2.12 Procedimento Preparatório nº 072/2015. Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar irregularidades quanto à demora
para marcação de consulta e realização de procedimento cirúrgico com médico oftalmologista na Rede Pública Municipal de Teresina/PI.
Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes. Distribuído para a Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.13 Procedimento Preparatório nº 074/2015. Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar irregularidades quanto à demora
para marcação do exame eletroencefalograma e posterior consulta de retorno com o médico prescritor. Promoção de Arquivamento - Promotor de
Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes. Distribuído para a Conselheira Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.14 Procedimento Preparatório nº 056/2015. Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar irregularidades quanto à demora
para agendamento dos exames de retinografia e campo visual, e marcação de consulta com médico oftalmologista na Rede Pública Municipal de
Teresina/PI. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes. Distribuído para Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.15 Procedimento Preparatório nº 068/2015. Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar irregularidades quanto à demora
para marcação de consulta com médico dermatologista na Rede Pública Municipal de Saúde de Teresina/PI. Promoção de Arquivamento -
Promotor de Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes. Distribuído para o Conselheiro Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
2.16 Procedimento Preparatório nº 089/2015. Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar irregularidades quanto à demora
para marcação ou agendamento de consulta com médico oftalmologista a paciente necessitando de procedimento cirúrgico oftalmológico.
Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes. Distribuído para a Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.17 Procedimento Preparatório nº 084/2015. Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar irregularidades quanto à negativa
de marcação de consultas com Neurologista e Otorrinolaringologista, na Atenção Básica à Saúde de Teresina/PI. Promoção de Arquivamento -
Promotor de Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes. Distribuído para a Conselheira Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.18 Procedimento Preparatório nº 091/2015. Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar irregularidades quanto à demora
para realização de cirurgia cardíaca. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes. Distribuído para Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes.
2.19 Procedimento Preparatório nº 092/2015. Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar irregularidades quanto à demora
para marcação de consulta com médico neurologista na Rede Municipal de Saúde. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Eny
Marcos Vieira Pontes. Distribuído para o Conselheiro Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
2.20 Procedimento Administrativo nº 047/2013. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Acessibilidade no viaduto da Higino
Cunha. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para a Conselheira Dra. Clotildes
Costa Carvalho.
2.21 Procedimento Administrativo nº 42/2015. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Negligência a pessoa idosa. Promoção de
Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para a Conselheira Dra. Martha Celina de Oliveira
Nunes.
2.22 Procedimento Administrativo nº 60/2015. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Abuso financeiro a pessoa idosa.
Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.23 Procedimento Administrativo nº 050/2015. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Acessibilidade a transportes urbanos.
Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para o Conselheiro Dr. Hosaías Matos de
Oliveira.
2.24 Procedimento Administrativo nº 35/2015. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Abuso financeiro contra pessoa idosa.
Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para a Conselheira Dra. Clotildes Costa
Carvalho.
2.25 Procedimento Administrativo nº 27/2015. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Negligência a pessoa idosa. Promoção de
Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para a Conselheira Dra. Martha Celina de Oliveira
Nunes.
2.26 Procedimento Administrativo nº 025/2014. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Demora na entrega de cadeira de rodas
motorizada. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes.
2.27 Procedimento Administrativo nº 24/2015. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Recusa na renovação de matrícula de
aluna deficiente. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para o Conselheiro Dr.
Hosaías Matos de Oliveira.
2.28 Procedimento Administrativo nº 017/2013. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Abuso financeiro contra pessoa idosa.
Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para a Conselheira Dra. Clotildes Costa
Carvalho.
2.29 Procedimento Administrativo nº 013/2015. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Negativa de passe livre a pessoa idosa.
Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para a Conselheira Dra. Martha Celina de
Oliveira Nunes.
2.30 Procedimento Administrativo nº 011/2014. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Negligência e abuso financeiro a pessoa
idosa. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes.
2.31 Notícia de Fato nº 10/2015. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Ausência de acessibilidade à criança com deficiência
na Escola Municipal Murilo Braga. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para o
Conselheiro Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
2.32 Procedimento Administrativo nº 142/2014. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Negligência e agressões físicas a
pessoa idosa. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para a Conselheira Dra.
Clotildes Costa Carvalho.
2.33 Procedimento Administrativo nº 140/2014. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Idoso em situação de abandono.
Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para a Conselheira Dra. Martha Celina de
Oliveira Nunes.
2.34 Procedimento Administrativo nº 121/2014. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Negligência, maus tratos e exploração
financeira a pessoa idosa. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes.
2.35 Procedimento Administrativo nº 102/2013. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Negligência a pessoa com deficiência.
Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para o Conselheiro Dr. Hosaías Matos de
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Oliveira.
2.36 Procedimento Administrativo nº 099/2014. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Negligência contra pessoa idosa.
Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para a Conselheira Dra. Clotildes Costa
Carvalho.
2.37 Procedimento Administrativo nº 087/2013. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Negligência a pessoa com deficiência.
Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para a Conselheira Dra. Martha Celina de
Oliveira Nunes.
2.38 Procedimento Administrativo nº 81/2014. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Abuso financeiro contra pessoa idosa.
Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.39 Procedimento Administrativo nº 053/2015. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Abandono e negligência a pessoa idosa.
Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para o Conselheiro Dr. Hosaías Matos de
Oliveira.
2.40 Procedimento Administrativo nº 62/2015. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Acessibilidade no "Piauí Fest Music
2015". Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para a Conselheira Dra. Clotildes
Costa Carvalho.
2.41 Procedimento Administrativo nº 094/2013. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Perturbação do sossego público.
Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para a Conselheira Dra. Martha Celina de
Oliveira Nunes.
2.42 Procedimento Administrativo nº 067/2011-B. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Denúncia de situação de risco de crianças.
Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues. Distribuído para Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.43 Procedimento de Investigação de Paternidade nº 08/2015-C. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Investigação de
paternidade de criança. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues. Distribuído para o Conselheiro Dr.
Hosaías Matos de Oliveira.
2.44 Procedimento Administrativo nº 10/2015. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Eleição para escolha de membros do
Conselho Tutelar de Sussuapara/PI. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues. Distribuído para a
Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.45 Notícia de Fato (Protocolo nº 000202-089/2015). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Adolescente em situação de risco.
Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues. Distribuído para a Conselheira Dra. Martha Celina de
Oliveira Nunes.
2.46 Notícia de Fato (Protocolo nº 000489-089/2015). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Abuso sexual (medidas de proteção).
Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues. Distribuído para Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.47 Procedimento Preparatório nº 54/2015. Origem: 38ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar suposta agressão física cometida
contra aluno da Escola Municipal Professor Didácio Silva. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues.
Distribuído para o Conselheiro Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
2.48 Procedimento Preparatório nº 075/2015. Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar irregularidades quanto à demora
para marcação ou agendamento do exame de eletroencefalograma a paciente com autismo, na Rede Pública Municipal de Saúde. Promoção de
Arquivamento - Promotor de Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes. Distribuído para a Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho.
3) JULGAMENTO DE PROCESSOS
3.1 Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
3.1.1 Procedimento Preparatório nº 74/2015. Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar possíveis irregularidades quanto a
demora na realização de transferência de paciente do Hospital do Bairro Dirceu para o Hospital Universitário a fim de que seja realizado
procedimento cirúrgico. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Cláudia Pessoa Marques da Rocha Seabra. Relator: Dr. Hosaías
Matos de Oliveira.
3.1.2 Procedimento de Investigação Preliminar nº 09/2014. Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Apurar a regularidade das
contratações realizadas pelo Município de Dom Expedito Lopes/PI. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Micheline Ramalho
Serejo Silva. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
3.1.3 Procedimento Administrativo nº 097/2011. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Irregularidades no Centro Integrado de
Reabilitação - CEIR. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relator: Dr. Hosaías Matos de
Oliveira.
3.1.4 Procedimento Administrativo nº 095/2014. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Afastamento de pessoa idosa do
convívio familiar. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relator: Dr. Hosaías Matos de
Oliveira.
3.1.5 Procedimento Administrativo nº 130/2011. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Vagas para pessoas com deficiência no
Colégio Diocesano. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relator: Dr. Hosaías Matos de
Oliveira.
3.1.6 Procedimento Preparatório nº 92/2015 (SIMP nº 000622-027/2015). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
possíveis irregularidades quanto a realização de cirurgia para correção de catarata e glaucoma no Hospital Getúlio Vargas - HGV. Promoção de
Arquivamento - Promotor de Justiça: Márcio Fernando Magalhães Filho. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
3.1.7 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 02/2014. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato. Assunto: Resguardar
os direitos da criança apontada na denúncia 46400 do dique direitos humanos. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo
Dantas Cerqueira Monteiro. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
3.1.8 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 22/2014. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato. Assunto: Apurar
supostas irregularidades consistentes em realização de obras públicas junto ao município de São Raimundo Nonato/PI. Promoção de
Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Dantas Cerqueira Monteiro. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
3.1.9 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 17/2014. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato. Assunto: Verificar a
necessidade ou não da hospitalização involuntária de pessoa para tratamento de transtorno mental. Promoção de Arquivamento - Promotor de
Justiça: Leonardo Dantas Cerqueira Monteiro. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
3.1.10 Procedimento Administrativo nº 009/2015. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Paulistana. Assunto: Acompanhar o processo de escolha
do Conselho Tutelar da cidade de Betânia do Piauí/PI. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Emmanuelle Martins Neiva Dantas
Rodrigues Belo. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
3.1.11 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público nº 041/2015. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Paulistana. Assunto: Colheita de
informações e documentos referentes ao possível descumprimento da Lei Municipal nº 081/2015, no tocante ao pagamento de adicional de
insalubridade aos servidores do município de Queimada Nova/PI. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Emmanuelle Martins Neiva
Dantas Rodrigues Belo. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
3.1.12 Procedimento Preparatório nº 30/2015. Origem: 38ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar situação de adolescente impedido
de assistir às aulas pela direção da Escola Municipal Noé Fortes. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Maria Ester Ferraz de
Carvalho. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
3.2 Relatora: Martha Celina de Oliveira Nunes.
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3.2.1 Procedimento Administrativo nº 137/2011. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Empréstimo consignado em nome de
pessoa idosa. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relatora: Martha Celina de Oliveira
Nunes.
3.2.2 Notícia de Fato nº 023/2014. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Paulistana. Assunto: Requerimento da INGABIOS - Caso: Residência
deteriorada, pessoas em situação de risco. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues
Belo. Relatora: Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.2.3 Procedimento Administrativo nº 098/2014. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Passe livre intermunicipal para pessoa
com deficiência. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relatora: Martha Celina de Oliveira
Nunes.
3.2.4 Notícia de Fato nº 02/2015. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Altos. Assunto: Retirada de caixa d'água e canos de poço tubular na
Unidade Escolar Pedro Rodrigues Veloso, na Localidade Serra do Cedro. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: José Marques
Lages Neto. Relatora: Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3 Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.3.1 Procedimento Preparatório nº 67/2015. Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar possíveis irregularidades quanto a
demora na realização de procedimento cirúrgico. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Cláudia Pessoa Marques da Rocha Seabra.
Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.3.2 Procedimento Administrativo nº 008/2015. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Paulistana. Assunto: Acompanhar o processo de escolha do
Conselho Tutelar da cidade de Acauã/PI. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo.
Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.3.3 Procedimento Administrativo nº 035/2012. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Retenção de cartão de benefício de
menor deficiente. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes.
3.3.4 Procedimento Administrativo nº 025/2012. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Agressões contra pessoa idosa.
Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.3.5 Procedimento Administrativo nº 119/2011. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Maus tratos e abuso financeiro contra
idosos. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.3.6 Inquérito Civil Público nº 12/2014. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Corrente. Assunto: Averiguar a ocorrência de crescentes
arrombamentos no Fórum de Corrente, bem como a falta de segurança e estrutura do prédio. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça:
Gilvânia Alves Viana. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.3.7 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 03/2014. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato. Assunto: Resguardar
os direitos de adolescente. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Dantas Cerqueira Monteiro. Relator: Dr. Fernando Melo
Ferro Gomes.
3.3.8 Procedimento de Investigação de Paternidade nº 07/2015-C. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Averiguação de
paternidade. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.3.9 Inquérito Civil nº 023/2012. Origem: 30ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar poluição sonora advinda de posto de lavagem
de carros. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Sávio Eduardo Nunes de Carvalho. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.3.10 Procedimento Preparatório nº 021/2015. Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar irregularidades quanto à
negativa de fornecimento do medicamento Enoxaparina sódica a paciente gestante com Síndrome do Anticorpo Antifosfolípede. Promoção de
Arquivamento - Promotor de Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.3.11 Procedimento de Investigação Preliminar nº 05/2012. Origem: Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Piauí. Assunto: Irregularidades em
licitação realizada pela Prefeitura de Wall Ferraz para a compra de fardamento escolar. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça:
Romana Leite Vieira. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.3.12 Notícia de Fato nº 017/2015. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Paulistana. Assunto: Relatório do Conselho Tutelar de Jacobina/PI.
Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes.
4) PARA CONHECIMENTO E DELIBERAÇÃO:
4.1 Ofícios encaminhados pela Corregedoria Geral do Ministério Público.
4.1.1 Ofício nº 340/2016 - CGMP/PI, comunicando inspeção na 3ª Procuradoria de Justiça.
4.1.2 Ofício nº 355/2016 - CGMP/PI, encaminhando relatório de Correição Ordinária realizada na 6ª Promotoria de Justiça de Teresina/PI.
4.1.3 Ofício nº 356/2016 - CGMP/PI, encaminhando relatório de Correição Ordinária realizada na 2ª Promotoria de Justiça de José de Freitas/PI.
4.1.4 Ofício nº 357/2016 - CGMP/PI, encaminhando relatório de Correição Ordinária realizada na 1ª Promotoria de Justiça de José de Freitas/PI.
4.1.5 Ofício nº 358/2016 - CGMP/PI, encaminhando relatório de Correição Ordinária realizada na 2ª Promotoria de Justiça de Altos/PI.
4.2 Ofícios/Memorandos comunicando instauração ou arquivamento de procedimentos/encaminhando cópias de portarias ou
recomendações
4.2.1 Memorando nº 04/2016, oriundo da 38ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a conversão do Procedimento Preparatório nº
52/2015 em Inquérito Civil Público (Portaria nº 02/2016 anexa).
4.2.2 Ofício 29ª PJ nº 195/2016, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando o ajuizamento dos Mandados de Segurança nº
0025686-62.2015.8.18.0140, nº 0025982-84.2015.8.18.010, nº 0027526-10.2015.8.18.0140, nº 0005280-20.2015.8.18.0140 e nº 0027524-
40.2015.8.18.0140, referentes aos Procedimentos Preparatórios nº 93/2015, nº 86/2015, nº96/2015, nº 19/2015 e nº 97/2015, bem como informa
o arquivamento dos referidos Procedimentos Preparatórios.
4.2.3 Ofício nº 56/2016, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato, comunicando a expedição da Recomendação nº 01/2016
(cópia anexa).
4.2.4 Ofício nº 059/2016, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Corrente, encaminhando Termo de Ajustamento de Conduta celebrado entre o
Ministério Público do Estado do Piauí e o Sr. Dalton Paranaguá Nogueira.
4.2.5 Ofício nº 09/2016 PJ/AA, oriundo da Promotoria de Justiça de Anísio de Abreu, comunicando a instauração do Procedimento Preliminar nº
01/2016 (Portaria nº 01/2016 anexa).
4.2.6 Ofício nº 067/2016 - PJMG, oriundo da Promotoria de Justiça de Monsenhor Gil, comunicando a expedição da Recomendação nº 005/2016
(cópia anexa).
4.3. Outros
4.4.1 Ofício nº 05/2016/CAOPDI, oriundo do Centro de Apoio Operacional de Defesa da Pessoa com Deficiência e do Idoso, encaminhando
Relatório de Atividades do CAOPDI, relativo ao ano de 2015.
4.3.2 Ofício nº 096/2016 - OMP/PI, oriundo da Ouvidoria do Ministério Público do Estado do Piauí, encaminhando Relatório Estatístico Mensal da
Ouvidoria do Ministério Público do Estado do Piauí, referente ao mês de janeiro de 2016.
4.3.3 Ofício nº 51/2016/CACOP, oriundo do Centro de Apoio Operacional de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público,
encaminhando o relatório anual de atividades de CACOP, referente ao ano de 2015.
4.3.4 Ofício nº 05/2016, oriundo do Núcleo das Promotorias de Justiça de São Raimundo Nonato, comunicando o envio à Corregedoria Geral do
Ministério Público do pedido de realização de Esforço Concentrado na 2ª e 3ª Promotorias de Justiça de São Raimundo Nonato.
4.3.5 Memorando - CAODIJ nº 08/2016, oriundo do Centro de Defesa da Infância e Juventude, encaminhando Relatório de Gestão 2015 do
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CAODIJ.
5) ASSUNTOS INSTITUCIONAIS.
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, EM TERESINA (PI), 02 DE MARÇO DE 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Presidente do Conselho Superior em Exercício

RESOLUÇÃO CPJ/PI Nº 02/2016, de 29 de fevereiro de 2016 .
Revoga a Resolução nº 05, de 27 de fevereiro de 2012 e altera o art. 1º da Resolução nº 13, de 13 de setembro de 2011, ambas do Colégio de
Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí.
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 16, inciso I, da Lei Complementar nº 12, de 18 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Piauí),
e pelo art. 28, § 3º, do Regimento Interno do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí,
CONSIDERANDO que, pelo princípio da autotutela, sedimentado nas Súmulas nºs 346 e 473, do excelso Supremo Tribunal Federal, a
Administração pode controlar e rever seus próprios atos, seja para anulá-los, quando ilegais, seja para revogá-los, quando inconvenientes ou
inoportunos;
CONSIDERANDO, ainda, os termos das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Originária nº 711-9/SC e pelo Conselho
Nacional do Ministério Público no PCA nº 272/2013-32, que declararam a natureza remuneratória da Parcela Autônoma de Equivalência - PAE,
RESOLVE:
Art. 1º O art. 1º da Resolução nº 13, de 13 de setembro de 2011, do Colégio de Procuradores de Justiça passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º RECONHECER o direito dos membros ativos e inativos do Ministério Público do Estado do Piauí, bem como dos respectivos pensionistas,
à percepção das diferenças remuneratórias decorrentes do recálculo da Parcela Autônoma de Equivalência - PAE, correspondente ao período de
setembro de 1994 a janeiro de 2006."
Art. 2º Revogam-se as disposições e decisões administrativas em contrário.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Reuniões do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério
Público do Estado do Piauí, Teresina - PI, 29 de fevereiro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça
ANTÔNIO GONÇALVES VIEIRA
Procurador de Justiça
IVANEIDE ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES
Procuradora de Justiça
ANTONIO IVAN E SILVA
Procurador de Justiça
MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES
Procuradora de Justiça
ROSÂNGELA DE FÁTIMA LOUREIRO MENDES
Procuradora de Justiça
CATARINA GADÊLHA MALTA DE MOURA RUFINO
Procuradora de Justiça
LENIR GOMES DOS SANTOS GALVÃO
Procuradora de Justiça
HOSAIAS MATOS DE OLIVEIRA
Procurador de Justiça
FERNANDO MELO FERRO GOMES
Procurador de Justiça
JOSÉ RIBAMAR DA COSTA ASSUNÇÃO
Procurador de Justiça
ARISTIDES SILVA PINHEIRO
Procurador de Justiça
LUÍS FRANCISCO RIBEIRO
Procurador de Justiça
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora de Justiça
CLOTILDES COSTA CARVALHO
Procuradora de Justiça

PORTARIA PGJ/PI Nº 469/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
ANTECIPAR as férias regulamentares do servidor RAFAEL CARDOSO COELHO, Técnico Ministerial, matrícula nº. 319, lotado junto ao Núcleo
das Promotorias de Justiça de Valença do Piauí-PI, sendo 10 (dez) dias com fruição de 11 a 20 de abril de 2016, ficando 20 (vintedias para
serem fruídos em data oportunaanteriormente previstas para ocorrer no período de 06/06 a 05/07/2016, conforme escala de férias publicadas no
Diário Oficial nº 7887 de 15 de dezembro de 2015, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina-PI, 25 de fevereiro de 2016.
CLENDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 470/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
ADIAR para o período de 29 de agosto a 27 de setembro 2016, 30 (trinta) dias de férias regulamentares do servidor HENRIQUE DE PAULA
BARBOSA, Técnico Ministerial, matrícula nº 326, lotado junto à Coordenadoria de Tecnologia da Informação, anteriormente previstas para
ocorrer no período de 08/02 a 08/03/2016, conforme escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 7887 de 15 de dezembro de 2015, referentes
ao período aquisitivo 2015/2016.
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Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 08 de fevereiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina-PI, 25 de fevereiro de 2016.
CLENDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 516/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea "f",
da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº 308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça KARINE ARARUNA XAVIER, com serventia na 3ª Promotoria de Justiça de Picos e Padre Marcos, para,
sem prejuízo das funções que exerce, responder pela Promotoria de Justiça de Jaicós, enquanto durar as férias da titular, no período de 1º a 30
de março de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 1º de março de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 517/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro no Ofício nº
056/2016, oriundo do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí,
R E S O L V E
DESIGNAR os Promotores de Justiça JOÃO BATISTA DE CASTRO FiLHOe MÁRCIO GIORGI CARCARÁ ROCHA para atuarem junto à
Justiça Itinerante a ser realizada no Campus da UESPI-Clóvis Moura, nesta capital, no período de 08 a 11 de março de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 1º de março de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 518/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
deferimento de solicitação contida no Memorando nº 52/2016-CPPT, oriundo da Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos,
R E S O L V E
os servidores DANIELLE AREA LEÃO DANTAS, Assessora Técnica em Arquitetura, e THYAGO JOSÉ PEREIRA JANUÁRIO, Coordenador de
Perícias e Pareceres Técnicos, para realizarem vistoria em imóveis no Município de Valença do Piauí/PI, para abrigar as Promotorias de Justiça
da referida comarca, no dia 08 de março de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 1º de março de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 519/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 106,
inciso I da Lei Complementar Estadual nº 13/94,
R E S O L V E
CONCEDER 01 (um) dia de folga, no dia 23 de fevereiro de 2016, ao servidor ANTÔNIO LIMA BACELAR JÚNIOR, Técnico Ministerial, matrícula
nº 107, como forma de compensação em razão de doação de sangue junto ao HEMOPI no dia 23 de fevereiro de 2016, com efeitos retroativos à
data de fruição da referida folga, sem que recaiam descontos sob o auxílio alimentação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 1º de março de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 520/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ao servidor AIRTON ALVES MENDES DE MOURA, Técnico Ministerial, matrícula nº 307, 02 (dois) dias de compensação, para
serem fruídos nos dias 22 e 23 de fevereiro de 2016, referentes ao comparecimento como fiscal de prova no 4º Processo Seletivo de Estagiários
do MPE-PI, no dia 29 de novembro de 2015, sem que recaiam descontos sob o auxílio alimentação, com efeitos retroativos à data de fruição da
referida folga.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 1º de março de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 521/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER à servidora ALICE CRISTINA CARDOSO FERNANDES BATISTA, Técnica Ministerial, matrícula nº 168, 01 (um) dia de
compensação, para ser fruído no dia 04 de março de 2016, referente ao comparecimento como fiscal de prova no 4º Processo Seletivo de
Estagiários do MPE-PI, no dia 29 de novembro de 2015, sem que recaiam descontos sob o auxílio alimentação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 1º de março de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 522/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ao servidor JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO, Técnico Ministerial, matrícula nº 242, 02 (dois) dias de compensação, para
serem fruídos nos dias 14 e 15 de março de 2016, referentes ao comparecimento como fiscal de prova no 4º Processo Seletivo de Estagiários do
MPE-PI, no dia 29 de novembro de 2015, sem que recaiam descontos sob o auxílio alimentação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 1º de março de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7928 Disponibilização: Quarta-feira, 2 de Março de 2016 Publicação: Quinta-feira, 3 de Março de 2016

Página 215



19. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

19.1. 24ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI24006 

20. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

20.1. EDITAL 29.2016 OAB/PI23470 

PORTARIA PGJ/PI Nº 523/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
DESIGNAR a servidora KELLY CRISTINA BEZERRA DA COSTA, Técnica Ministerial, matrícula nº 315, lotada junto ao PROCON/Teresina-PI,
para, sem prejuízo de suas funções, substituir a servidora SHEYLA MARIA LEITE ALBUQUERQUE, Técnica Ministerial, matrícula nº 16029,
lotada junto ao PROCON/Teresina-PI, enquanto durar as férias desta, no período de 1º a 30 de março de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 1º de março de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 524/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 2º do Ato PGJ nº 308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR, com efeitos retroativos, o Promotor de Justiça SEBASTIÃO JACSON SANTOS BORGES, com serventia na Promotoria de Justiça
de São João do Piauí, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela Promotoria de Justiça de Simplício Mendes, enquanto durar as
férias do Promotor de Justiça Carlos Rogério Beserra da Silva, no período de 1º a 30 de março de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 02 de março de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

EDITAL 01/2016
DENISE COSTA AGUIAR, Promotora de Justiça em exercício na 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação legais, na
forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Procedimento Preparatório nº
000172-172/2015, que teve como finalidade a apuração de notícia de poluição sonora ocasionadas pelo empreendimento ALA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE CALÇADOS, cujo dispositivo segue transcrito: "Feitas essas elucubrações e diante da mudança de atividade do
empreendimento, bem como a ausência de comprovação da poluição sonora e atmosférica, inexiste fundamento para propositura de ação civil
pública, restando a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, nos termos do art.
10 da Resolução n.º 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público." E para constar, eu, RANNYERE MENDES DE OLIVEIRA MARQUES,
Assistente Ministerial, digitei e conferi o presente aviso.
Teresina-PI, 26 de fevereiro de 2016.
Denise Costa Aguiar
Promotora de Justiça
EDITAL 02/2016
DENISE COSTA AGUIAR, Promotora de Justiça em exercício na 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação legais, na
forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Procedimento Preparatório nº
000128-172/2015, que teve como finalidade a apuração de notícia de poluição sonora ocasionadas pelo empreendimento BAR POETA
DRUMMOND, cujo dispositivo segue transcrito: "Feitas essas elucubrações e diante da ausência de comprovação da poluição sonora, inexiste
fundamento para propositura de ação civil pública, restando a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente Procedimento
Preparatório de Inquérito Civil, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público." E para constar, eu,
RANNYERE MENDES DE OLIVEIRA MARQUES, Assistente Ministerial, digitei e conferi o presente aviso.
Teresina-PI, 26 de fevereiro de 2016.
Denise Costa Aguiar
Promotora de Justiça
EDITAL 03/2016
DENISE COSTA AGUIAR, Promotora de Justiça em exercício na 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação legais, na
forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Procedimento Preparatório nº
000124-172/2015, que teve como finalidade a apuração de notícia de poluição sonora ocasionadas pelo empreendimento FRANCY'S BAR, cujo
dispositivo segue transcrito: "Feitas essas elucubrações e diante da ausência de comprovação da poluição sonora, inexiste fundamento para
propositura de ação civil pública, restando a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente Procedimento Preparatório de Inquérito
Civil, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público." E para constar, eu, RANNYERE MENDES DE
OLIVEIRA MARQUES, Assistente Ministerial, digitei e conferi o presente aviso.
Teresina-PI, 29 de fevereiro de 2016.
Denise Costa Aguiar
Promotora de Justiça

LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 0029/18, de 02 de março de 2016.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados,DANIEL CARLOS DOS SANTOS MIRANDA, LUIS GUSTAVO SOUSA E SILVA, VANESSA GUEDES
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OLIVEIRA SILVA, VANIO JOSE GOMES BACELAR DE CARVALHO.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
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